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Lei Nº 2.159/2012
LEI Nº 2.159/2012 - DE 11 DE DEZEMBRO DE 2012
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER RE-
VISÃO GERAL ANUAL AOS SERVIDORES E EMPREGADOS PÚBLI-
COS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, Prefeita Municipal de Água 
Doce - SC. Faço saber a todos os habitantes deste Município que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
conceder a revisão geral anual de que trata o artigo 37, inciso X, 
da Constituição Federal, aos servidores públicos municipais ativos, 
inativos e pensionistas, aos admitidos em caráter temporário, aos 
empregados públicos, aos Conselheiros Tutelares, às diárias, às 
funções gratificadas e funções de confiança.

Art. 2º. O percentual de revisão referido no artigo 1º desta Lei 
será de 5,55% (cinco vírgula cinqüenta e cinco por cento), o que 
corresponde à inflação registrada pelo IPC/FIPE, durante o perío-
do de novembro de 2011 a novembro de 2012.

Art. 3º. O disposto nesta Lei não se aplica aos subsídios dos agen-
tes políticos e aos servidores pertencentes ao magistério públi-
co municipal cujos vencimentos serão revisados de acordo com 
o previsto no artigo 5º da Lei Complementar n. 072, de 20 de 
setembro de 2011.

Art. 4º. As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por 
conta do orçamento vigente em cada exercício financeiro.

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2013.

Art. 6º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 11 de dezembro de 2012.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeita Municipal
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Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
anular parcial ou totalmente as seguintes dotações orçamentárias 
constante do orçamento municipal vigente:

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
01 DEPARTAMENTO DE ENSINO
12.361.0025.2.022 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCLAR
3.1.90.00.0.1.0019.0/51 Aplicações Diretas R$ 200,00
3.3.90.00.0.1.0019.0/55 Aplicações Diretas R$ 15.950,00

08 SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA RURAL
01 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES
26.782.0055.2.050 MANUTENÇÃO DA SEC. DE TRANSPORTES E 
INFRAESTRUTURA RURAL
3.1.90.00.0.1.0000.0/135 Aplicações Diretas  R$ 300,00
TOTAL R$ 16.450,00

Art. 2º. Os valores anulados conforme artigo 1° desta Lei serão 
utilizados para suplementar os seguintes elementos de despesas:

04 SECRETARIA DA AGRICULTURA
01 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
20.606.0019.2.014 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA AGRICUL-
TURA
3.1.90.00.0.1.0000.0/31 Aplicações Diretas R$ 300,00

05 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
01 DEPARTAMENTO DE ENSINO
12.361.0025.2.021 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 
FUNDEB
3.1.90.00.0.1.0018.0/49 Aplicações diretas R$ 16.150,00
TOTAL R$ 16.450,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 11 de dezembro de 2012.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeita Municipal

Lei Nº 2.163/2012
LEI Nº 2.163/2012 - DE 11 DE DEZEMBRO DE 2012
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, Prefeita Municipal de Água 
Doce - SC. Faço saber a todos os habitantes deste Município que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir, no orçamento vigente instituído pela Lei n° 2.025, de 22 
de novembro de 2011, um crédito adicional suplementar no valor 
de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), para o Fundo Municipal de 
Saúde.

Parágrafo Único. Os recursos a que se refere o “caput” deste arti-
go serão para Manutenção do Fundo Municipal de Saúde.

Art. 2º. Ficam suplementados, no orçamento vigente, os elemen-
tos de despesas Aplicações Diretas, com as seguintes classifica-
ções orçamentárias:

09 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
10.301.0042.2.051 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE
3.3.90.00.0.1.0002.0/5 Aplicações Diretas R$ 40.000,00

Lei Nº 2.160/2012
LEI Nº 2.160/2012 - DE 11 DE DEZEMBRO DE 2012
“ALTERA LEI QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, Prefeita de Água Doce-SC, 
no uso de suas atribuições legais. Faço saber a todos que a Câma-
ra de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º. O Parágrafo Segundo do artigo 1º, da Lei 2.115/2012 
passará a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º  

( )

§ 2º. O comodato será firmado pelo prazo de seis anos, podendo 
ser prorrogado por igual período, mediante aditivo, regendo-se 
pelas disposições desta Lei e pelas normas gerais de direito civil, 
especialmente o disposto nos artigos 579 a 585 do Código Civil 
Brasileiro.”

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 11 de dezembro de 2012.
NELCI FATIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeita

Lei Nº 2.161/2012
LEI Nº 2.161/2012 - DE 11 DE DEZEMBRO DE 2012.
“AUTORIZA O MUNICÍPIO A RECEBER EM DOAÇÃO BEM QUE ES-
PECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, Prefeita Municipal de Água 
Doce - SC. Faço saber a todos os habitantes deste Município que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber, 
por doação da empresa CASCATA ENERGIA EÓLICA S.A., com 
sede na Fazenda Morro do Vigia, sita às margens da PR 280, km 
29, perímetro rural de Água Doce-SC, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.723.006/0002-80, o bem relacionado neste artigo, que será 
utilizado como monumento para exposição em praça pública na 
cidade de Água Doce:

- 01 (uma) Pá eólica modelo PA-9000-00-25-ET5005

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 
por conta do município de Água Doce, inclusive as diretamente 
relacionadas com a transferência e instalação dos bens, através 
de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Água Doce-SC, 11 de dezembro de 2012.
NELCI FATIMA TRENTO BORTOLINI
PREFEITA

Lei Nº 2.162/2012
LEI N° 2.162/2012 - DE 11 DE DEZEMBRO DE 2012
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ANULAR PARCIAL 
OU TOTALMENTE E TRANSFERIR DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, Prefeita Municipal de Água 
Doce - SC. Faço saber a todos os habitantes deste Município que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
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VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, Prefeita Municipal de Água 
Doce - SC. No uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com a Lei nº 2.163, de 11 de dezembro de 2012,
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto, no orçamento vigente instituído pela Lei n° 
2.025, de 22 de novembro de 2011, um crédito adicional suple-
mentar no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), para o Fun-
do Municipal de Saúde.

Parágrafo Único. Os recursos a que se refere o “caput” deste arti-
go serão para Manutenção do Fundo Municipal de Saúde.

Art. 2º. Ficam suplementados, no orçamento vigente, os elemen-
tos de despesas Aplicações Diretas, com as seguintes classifica-
ções orçamentárias:

09 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
10.301.0042.2.051 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE
3.3.90.00.0.1.0002.0/5 Aplicações Diretas R$ 40.000,00
TOTAL R$ 40.000,00

Art. 3º. Para atender a despesa decorrente do disposto no artigo 
1º deste Decreto, fica utilizado o excesso de arrecadação verifica-
do nas rubricas de recursos próprios de impostos.

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 11 de dezembro de 2012.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeita Municipal

Decreto Nº 173/2012
DECRETO Nº 173/2012 - DE 12 DE DEZEMBRO DE 2012
“DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS 
MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE - SC, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, Prefeita de Água Doce - Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o disposto na Lei Orgânica do Município e demais 
normas legais aplicáveis à matéria,

DECRETA:
Art. 1º. Será considerado Ponto Facultativo nas Repartições Públi-
cas Municipais no dia 24 e 31 de dezembro de 2012, em virtude 
do feriado de Natal e Ano Novo.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam - se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 12 de dezembro de 2012.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeita Municipal

TOTAL R$ 40.000,00

Art. 3º. Para atender a despesa decorrente do disposto no artigo 
1º desta Lei, fica autorizado a utilizar o excesso de arrecadação 
verificado nas rubricas de recursos próprios de impostos.

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 11 de dezembro de 2012.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeita Municipal

Decreto Nº 171/2012
DECRETO N° 171/2012 - DE 11 DE DEZEMBRO DE 2012
“ANULA PARCIAL OU TOTALMENTE E TRANSFERE DOTAÇÕES OR-
ÇAMENTÁRIAS QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, Prefeita Municipal de Água 
Doce - SC. No uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com a Lei nº 2.162, de 11 de dezembro de 2012,
DECRETA:
Art. 1º. Ficam anuladas parcial ou totalmente as seguintes dota-
ções orçamentárias constante do orçamento municipal vigente:

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
01 DEPARTAMENTO DE ENSINO
12.361.0025.2.022 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCLAR
3.1.90.00.0.1.0019.0/51 Aplicações Diretas R$ 200,00
3.3.90.00.0.1.0019.0/55 Aplicações Diretas R$ 15.950,00

08 SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA RURAL
01 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES
26.782.0055.2.050 MANUTENÇÃO DA SEC. DE TRANSPORTES E 
INFRAESTRUTURA RURAL
3.1.90.00.0.1.0000.0/135 Aplicações Diretas  R$ 300,00
TOTAL R$ 16.450,00

Art. 2º. Os valores anulados conforme artigo 1° deste Decreto 
serão utilizados para suplementar os seguintes elementos de des-
pesas:

04 SECRETARIA DA AGRICULTURA
01 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
20.606.0019.2.014 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA AGRICUL-
TURA
3.1.90.00.0.1.0000.0/31 Aplicações Diretas R$ 300,00

05 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
01 DEPARTAMENTO DE ENSINO
12.361.0025.2.021 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 
FUNDEB
3.1.90.00.0.1.0018.0/49 Aplicações diretas R$ 16.150,00
TOTAL R$ 16.450,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 11 de dezembro de 2012.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeita Municipal

Decreto Nº 172/2012
DECRETO Nº 172/2012 - DE 11 DE DEZEMBRO DE 2012
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
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Artigo 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

04 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
04.01 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
04.01.12.361.0002.2.008-3.1.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Di-
retas 6.071,96
04.01.12.361.0002.2.008-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Di-
retas 4.647,09
07 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
07.02 - FUNDO MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
07.02.20.606.0008.2.035-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Di-
retas 288,09
07.02.20.606.0008.2.035-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Dire-
tas 620,0

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogada as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, 12 de Dezembro de 2012
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto na Secretaria da Prefeitura Municipal 
de Antônio Carlos, em 12 de Dezembro de 2012.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Extrato da Ata de Registro de Preço N° 188/2012
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preço nº.: 188/2012; Origem: Processo Licita-
tório nº. 132/2012 - Pregão Presencial nº. 089/2012; Contratante: 
Prefeitura Municipal de Antônio Carlos; Contratada: Mario Prim ME 
Objeto: Aquisição parcelada de material de Copa e Cozinha para o 
novo centro de educação infantil do Município de Antônio Carlos; 
Vencedora dos Itens: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 14, 
16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 
33, 35, 36 e 37; Valor: R$ 2.921,00 (dois mil e novecentos e vinte 
e um reais); Prazo: 10/12/2012 - 09/12/2013

Antônio Carlos, 10 de Dezembro de 2012
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Autorizo a empresa “DIARIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS”. DOM a 
publicar o Extrato da Ata de Registro de Preço nº. 187/2012.

Antônio Carlos, 10 de Dezembro de 2012.
Atenciosamente:
MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Antônio Carlos

Prefeitura

Decreto N° 134/2012
DECRETO N° 134/2012
Abre Crédito Adicional Suplementar - Anulação de Dotação no Or-
çamento programa de 2012.

GERALDO PAULI, PREFEITO MUNICIPAL DE ANTONIO CARLOS no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Municí-
pio de ANTONIO CARLOS e autorização contida na Lei Municipal 
nº 1370/11 de 13 de Dezembro de 2011.
DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de 
R$ 5.558,50 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

11 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11.01.10.301.0005.2.020-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Di-
retas 5.558,50

Artigo 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

11 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11.01.10.301.0005.2.020-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Di-
retas 5.558,50

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogada as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, 12 de Dezembro de 2012
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto na Secretaria da Prefeitura Municipal 
de Antônio Carlos, em 12 de Dezembro de 2012.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Decreto N° 135/2012
DECRETO N° 135/2012
Abre Crédito Adicional Suplementar - Anulação de Dotação no Or-
çamento programa de 2012.

GERALDO PAULI, PREFEITO MUNICIPAL DE ANTONIO CARLOS no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Municí-
pio de ANTONIO CARLOS e autorização contida na Lei Municipal 
nº 001370/11 de 12 de Dezembro de 2011.
DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de 
R$ 11.627,14 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

04 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
04.01 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
04.01.12.361.0002.2.008-3.1.91.00.00.00.00.00 - Aplicações Di-
retas - Oper.Intra-Orçamentárias 10.719,05
07 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
07.02 - FUNDO MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
07.02.20.606.0008.2.035-3.1.91.00.00.00.00.00 - Aplicações Di-
retas - Oper.Intra-Orçamentárias 908,09

Portal das

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/programa-de-gestao-das-camaras-de-vereadores
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Portaria Nº 2949 de 10 de Dezembro de 2012
PORTARIA nº 2949 de 10 de dezembro de 2012
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), JOÃO CLERES LIZ, e dá 
outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse JOÃO 
CLERES LIZ, para desempenhar as funções do cargo não provido 
de MOTORISTA III (Ônibus, Utilitários e Ambulância), do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta, com atividades desenvolvidas 
perante a Secretaria Municipal de Educação e jornada de 40 horas 
semanais, no período de 29/10/2012 a 29/11/2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 29/10/2012.

Biguaçu, 10 de dezembro de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 2950 de 10 de Dezembro de 2012
PORTARIA nº 2950 de 10 de dezembro de 2012
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), VILMA TAVARES DOS SAN-
TOS, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse VILMA TA-
VARES DOS SANTOS, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de PROFESSOR II, do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta, com atividades desenvolvidas perante a Secretaria Munici-
pal de Educação e jornada de 40 horas semanais, no período de 
23/11/2012 a 21/12/2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 23/11/2012.

Biguaçu, 10 de dezembro de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 2951 de 10 de Dezembro de 2012
PORTARIA nº 2951 de 10 de dezembro de 2012
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), ALEXSANDRA DA SILVA, e 

Biguaçu

Prefeitura

Lei Nº 3333/2012
LEI Nº 3333/2012 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2012.
ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 2194, DE 07 DE OUTUBRO DE 2005, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ CASTELO DESCHAMPS, PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, 
FAZ SABER QUE A CÂMARA DE VEREADORES APROVOU E ELE 
SANCIONA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - O artigo 13 da Lei Municipal nº 2194, de 07 de outubro 
de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação.

“Art. 13 - A vida útil dos veículos escolares será de 12 (doze) anos 
para o tipo kombi e 15 (quinze) anos para os tipos van,microônibus 
e ônibus”.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.

Biguaçu, 11 de dezembro de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Lei nº 3333/2012, de 11/12/2012
Sancionada em 11/12/2012
Reg. e publ.n/data

MARIVALDE INÊZ KONS
Escriturária

Portaria Nº 2948 de 10 de Dezembro de 2012
PORTARIA nº 2948 de 10 de dezembro de 2012
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), ALINY BORGES PEIXOTO, e 
dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse ALINY 
BORGES PEIXOTO, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de AUXILIAR DE SALA, do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta, com atividades desenvolvidas perante a Secretaria 
Municipal de Educação e jornada de 30 horas semanais, no perío-
do de 26/11/2012 a 21/12/2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 26/11/2012.

Biguaçu, 10 de dezembro de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Administração
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de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo tem-
porário de PROFESSOR II, com jornada de 20 horas semanais, 
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 15/11/2012 a 
21/12/2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 15/11/2012.

Biguaçu, 10 de dezembro de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 2954 de 10 de Dezembro de 2012
PORTARIA nº 2954 de 10 de dezembro de 2012
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), ALEXSANDRA DA SILVA, e 
dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse ALEXSAN-
DRA DA SILVA, para desempenhar as funções do cargo não pro-
vido de PROFESSOR II, do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta, com atividades desenvolvidas perante a Secretaria Munici-
pal de Educação e jornada de 30 horas semanais, no período de 
31/10/2012 a 16/11/2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 31/10/2012.

Biguaçu, 10 de dezembro de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 2955 de 10 de Dezembro de 2012
PORTARIA nº 2955 de 10 de dezembro de 2012
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), ANDRESSA DO AMARAL 
MACHADO, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse ANDRESSA 
DO AMARAL MACHADO, para desempenhar as funções do cargo 
não provido de PROFESSOR II, do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta, com atividades desenvolvidas perante a Secretaria 
Municipal de Educação e jornada de 20 horas semanais, no perío-
do de 22/11/2012 a 21/12/2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/11/2012.

dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse ALEXSAN-
DRA DA SILVA, para desempenhar as funções do cargo não pro-
vido de PROFESSOR II, do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta, com atividades desenvolvidas perante a Secretaria Munici-
pal de Educação e jornada de 30 horas semanais, no período de 
19/11/2012 a 18/12/2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 19/11/2012.

Biguaçu, 10 de dezembro de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 2952 de 10 de Dezembro de 2012
PORTARIA nº 2952 de 10 de dezembro de 2012
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), CARMEM LUCIA LOPES 
MARTINS, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse CARMEM 
LUCIA LOPES MARTINS, para desempenhar as funções do cargo 
não provido de PROFESSOR II, do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta, com atividades desenvolvidas perante a Secretaria 
Municipal de Educação e jornada de 30 horas semanais, no perío-
do de 02/12/2012 a 21/12/2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/12/2012.

Biguaçu, 10 de dezembro de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 2953 de 10 de Dezembro de 2012
PORTARIA nº 2953 de 10 de dezembro de 2012
Admitir o (a) Servidor (a) LUCIA ELENA SCHUTZ DA ROSA, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de PROFESSOR II, na Secretaria Municipal de Educação, e dá ou-
tras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) LUCIA ELENA SCHUTZ DA ROSA, 
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Portaria Nº 2958 de 10 de Dezembro de 2012
PORTARIA nº 2958 de 10 de dezembro de 2012
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), DAYANA ROSA, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse DAYANA 
ROSA, para desempenhar as funções do cargo não provido de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V (SERVENTE), do Quadro de 
Pessoal da Administração Direta, com atividades desenvolvidas 
perante a Secretaria Municipal de Saúde e jornada de 40 horas 
semanais, no período de 17/11/2012 a 14/01/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 17/11/2012.

Biguaçu, 10 de dezembro de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 2959 de 10 de Dezembro de 2012
PORTARIA nº 2959 de 10 de dezembro de 2012
Admitir o (a) Servidor (a) MARCIA MARINA VIDAL, de acordo com 
a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de PROFES-
SOR II, na Secretaria Municipal de Educação, e dá outras provi-
dências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) MARCIA MARINA VIDAL, de acor-
do com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de 
PROFESSOR II, com jornada de 20 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 13/11/2012 a 12/12/2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 13/11/2012.

Biguaçu, 10 de dezembro de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 2960 de 10 de Dezembro de 2012
PORTARIA nº 2960 de 10 de dezembro de 2012
Admitir o (a) Servidor (a) LUCIANE HOFFMANN DA SILVA, de acor-
do com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de 
PROFESSOR II, na Secretaria Municipal de Educação, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:

Biguaçu, 10 de dezembro de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 2956 de 10 de Dezembro de 2012
PORTARIA nº 2956 de 10 de dezembro de 2012
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), FABIANA RONCHI VITORI-
NO, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse FABIANA 
RONCHI VITORINO, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de PROFESSOR II, do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta, com atividades desenvolvidas perante a Secretaria Munici-
pal de Educação e jornada de 20 horas semanais, no período de 
30/11/2012 a 21/12/2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 30/11/2012.

Biguaçu, 10 de dezembro de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 2957 de 10 de Dezembro de 2012
PORTARIA nº 2957 de 10 de dezembro de 2012
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), SANDRA REGINA COELHO 
DE SOUZA, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse SANDRA 
REGINA COELHO DE SOUZA, para desempenhar as funções do 
cargo não provido de PROFESSOR II, do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta, com atividades desenvolvidas perante a Se-
cretaria Municipal de Educação e jornada de 20 horas semanais, 
no período de 22/11/2012 a 21/12/2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/11/2012.

Biguaçu, 10 de dezembro de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Administração
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Portaria Nº 2963 de 10 de Dezembro de 2012
PORTARIA nº 2963 de 10 de dezembro de 2012
Admitir o (a) Servidor (a) SANDRA REGINA COELHO DE SOUZA, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporá-
rio de PROFESSOR II, na Secretaria Municipal de Educação, e dá 
outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) SANDRA REGINA COELHO DE 
SOUZA, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo 
temporário de PROFESSOR II, com jornada de 20 horas semanais, 
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 07/11/2012 a 
21/11/2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 07/11/2012.

Biguaçu, 10 de dezembro de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 2964 de 10 de Dezembro de 2012
PORTARIA nº 2964 de 10 de dezembro de 2012
Admitir o (a) Servidor (a) JARDEL ANTONIO DA SILVA, de acordo 
com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de PRO-
FESSOR III (MATEMÁTICA), na Secretaria Municipal de Educação, 
e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) JARDEL ANTONIO DA SILVA, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo tem-
porário de PROFESSOR III (MATEMÁTICA), com jornada de 20 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
07/11/2012 a 21/12/2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 07/11/2012.

Biguaçu, 10 de dezembro de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 2965 de 10 de Dezembro de 2012
PORTARIA nº 2965 de 10 de dezembro de 2012
Admitir o (a) Servidor (a) ANA LUCIA LOPES PEREIRA, de acor-
do com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de 
PROFESSOR I, na Secretaria Municipal de Educação, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ANA LUCIA LOPES PEREIRA, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de PROFESSOR I, com jornada de 30 horas semanais, na Secreta-
ria Municipal de Educação, a partir de 27/11/2012 a 21/12/2012.

Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) LUCIANE HOFFMANN DA SILVA, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo tem-
porário de PROFESSOR II, com jornada de 20 horas semanais, 
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 09/11/2012 a 
12/12/2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 09/11/2012.

Biguaçu, 10 de dezembro de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 2961 de 10 de Dezembro de 2012
PORTARIA nº 2961 de 10 de dezembro de 2012
Admitir o (a) Servidor (a) VILDINEIA LONGEN, de acordo com a 
Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS IV (MERENDEIRA), na Secretaria Municipal 
de Educação, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) VILDINEIA LONGEN, de acordo 
com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de AU-
XILIAR DE SERVIÇOS GERAIS IV (MERENDEIRA), com jornada de 
40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir 
de 21/11/2012 a 21/12/2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 21/11/2012.

Biguaçu, 10 de dezembro de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 2962 de 10 de Dezembro de 2012
PORTARIA nº 2962 de 10 de dezembro de 2012
Admitir o (a) Servidor (a) ANA LUCIA LOPES PEREIRA, de acor-
do com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de 
PROFESSOR I, na Secretaria Municipal de Educação, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ANA LUCIA LOPES PEREIRA, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de PROFESSOR I, com jornada de 30 horas semanais, na Secreta-
ria Municipal de Educação, a partir de 07/11/2012 a 21/11/2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 07/11/2012.

Biguaçu, 10 de dezembro de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Administração
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atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) FRANCIELI WILVERT REITZ, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de ODONTÓLOGO, com jornada de 20 horas semanais, na Secre-
taria Municipal de Saúde, a partir de 01/11/2012 a 29/04/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/11/2012.

Biguaçu, 10 de dezembro de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 2969 de 12 de Dezembro de 2012
PORTARIA nº 2969 de 12 de dezembro de 2012
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), CLAUDIA REGINA ESTÁCIO, 
e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse CLAUDIA 
REGINA ESTÁCIO, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO (OPE-
RÁRIO BRAÇAL), do Quadro de Pessoal da Administração Direta, 
com atividades desenvolvidas perante a Secretaria Municipal de 
Obras e jornada de 40 horas semanais, no período de 01/01/2013 
a 01/04/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a partir de 01/01/2013.

Biguaçu, 12 de dezembro de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 2970 de 12 de Dezembro de 2012
PORTARIA nº 2970 de 12 de dezembro de 2012
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), AUGUSTA APARECIDA VE-
LHO, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse AUGUSTA 
APARECIDA VELHO, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO (OPE-
RÁRIO BRAÇAL), do Quadro de Pessoal da Administração Direta, 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 27/11/2012.

Biguaçu, 10 de dezembro de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 2966 de 10 de Dezembro de 2012
PORTARIA nº 2966 de 10 de dezembro de 2012
Admitir o (a) Servidor (a) ANDRESSA DO AMARAL MACHADO, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de PROFESSOR II, na Secretaria Municipal de Educação, e dá ou-
tras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ANDRESSA DO AMARAL MA-
CHADO, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo 
temporário de PROFESSOR II, com jornada de 20 horas semanais, 
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 07/11/2012 a 
21/11/2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 07/11/2012.

Biguaçu, 10 de dezembro de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 2967 de 10 de Dezembro de 2012
PORTARIA nº 2967 de 10 de dezembro de 2012
Admitir o (a) Servidor (a) MARIA DE LOURDES FERREIRA, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de PROFESSOR II, na Secretaria Municipal de Educação, e dá ou-
tras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) MARIA DE LOURDES FERREIRA, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo tem-
porário de PROFESSOR II, com jornada de 20 horas semanais, 
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 22/11/2012 a 
21/12/2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/11/2012.

Biguaçu, 10 de dezembro de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 2968 de 10 de Dezembro de 2012
PORTARIA nº 2968 de 10 de dezembro de 2012
Admitir o (a) Servidor (a) FRANCIELI WILVERT REITZ, de acor-
do com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de 
ODONTÓLOGO, na Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
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Biguaçu, 12 de dezembro de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 2973 de 12 de Dezembro de 2012
PORTARIA nº 2973 de 12 de dezembro de 2012
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), SERGIO CAETANO, e dá 
outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse SERGIO 
CAETANO, para desempenhar as funções do cargo não provido 
de CALCETEIRO, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, 
com atividades desenvolvidas perante a Secretaria Municipal de 
Obras e jornada de 40 horas semanais, no período de 01/01/2013 
a 01/04/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a partir de 01/01/2013.

Biguaçu, 12 de dezembro de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 2974 de 12 de Dezembro de 2012
PORTARIA nº 2974 de 12 de dezembro de 2012
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), JOÃO ANTENOR MACHADO, 
e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse JOÃO 
ANTENOR MACHADO, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de CALCETEIRO, do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta, com atividades desenvolvidas perante a Secretaria Muni-
cipal de Obras e jornada de 40 horas semanais, no período de 
01/01/2013 a 05/09/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a partir de 01/01/2013.

Biguaçu, 12 de dezembro de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Administração

com atividades desenvolvidas perante a Secretaria Municipal de 
Obras e jornada de 40 horas semanais, no período de 01/01/2013 
a 01/04/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a partir de 01/01/2013.

Biguaçu, 12 de dezembro de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 2971 de 12 de Dezembro de 2012
PORTARIA nº 2971 de 12 de dezembro de 2012
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), TERESA CHAVES NERES, e 
dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse TERE-
SA CHAVES NERES, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO (OPE-
RÁRIO BRAÇAL), do Quadro de Pessoal da Administração Direta, 
com atividades desenvolvidas perante a Secretaria Municipal de 
Obras e jornada de 40 horas semanais, no período de 01/01/2013 
a 30/07/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a partir de 01/01/2013.

Biguaçu, 12 de dezembro de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 2972 de 12 de Dezembro de 2012
PORTARIA nº 2972 de 12 de dezembro de 2012
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), JOSÉ LAURINDO CORREA, e 
dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse JOSÉ LAU-
RINDO CORREA, para desempenhar as funções do cargo não pro-
vido de COVEIRO, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, 
com atividades desenvolvidas perante a Secretaria Municipal de 
Obras e jornada de 40 horas semanais, no período de 01/01/2013 
a 01/04/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a partir de 01/01/2013.
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FILHO, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse NILTON 
DUARTE SIQUEIRA FILHO, para desempenhar as funções do car-
go não provido de AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 
(OPERÁRIO BRAÇAL), do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta, com atividades desenvolvidas perante a Secretaria Muni-
cipal de Obras e jornada de 40 horas semanais, no período de 
01/01/2013 a 01/04/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a partir de 01/01/2013.

Biguaçu, 12 de dezembro de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 2978 de 12 de Dezembro de 2012
PORTARIA nº 2978 de 12 de dezembro de 2012
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), JACÓ LOURENÇO DOS 
SANTOS FILHO, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse JACÓ 
LOURENÇO DOS SANTOS FILHO, para desempenhar as funções 
do cargo não provido de AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSER-
VAÇÃO (OPERÁRIO BRAÇAL), do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta, com atividades desenvolvidas perante a Secretaria 
Municipal de Obras e jornada de 40 horas semanais, no período de 
01/01/2013 a 01/04/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a partir de 01/01/2013.

Biguaçu, 12 de dezembro de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 2979 de 12 de Dezembro de 2012
PORTARIA nº 2979 de 12 de dezembro de 2012
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), ANELIZE FERREIRA DE 
SENA, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

Portaria Nº 2975 de 12 de Dezembro de 2012
PORTARIA nº 2975 de 12 de dezembro de 2012
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), RICARDO ROBERTO VAR-
GAS, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na Cláu-
sula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), Interesse RICARDO ROBER-
TO VARGAS, para desempenhar as funções do cargo não provido 
de OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PESADOS, do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta, com atividades de-
senvolvidas perante a Secretaria Municipal de Obras e jornada de 
40 horas semanais, no período de 01/01/2013 a 30/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a partir de 01/01/2013.

Biguaçu, 12 de dezembro de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 2976 de 12 de Dezembro de 2012
PORTARIA nº 2976 de 12 de dezembro de 2012
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), MATIAS ARLINDO NAU, e 
dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse MATIAS 
ARLINDO NAU, para desempenhar as funções do cargo não pro-
vido de OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PESADOS, 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com atividades 
desenvolvidas perante a Secretaria Municipal de Obras e jornada 
de 40 horas semanais, no período de 01/01/2013 a 08/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a partir de 01/01/2013.

Biguaçu, 12 de dezembro de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 2977 de 12 de Dezembro de 2012
PORTARIA nº 2977 de 12 de dezembro de 2012
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), NILTON DUARTE SIQUEIRA 
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provido de AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO (OPE-
RÁRIO BRAÇAL), do Quadro de Pessoal da Administração Direta, 
com atividades desenvolvidas perante a Secretaria Municipal de 
Obras e jornada de 40 horas semanais, no período de 01/01/2013 
a 02/09/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a partir de 01/01/2013.

Biguaçu, 12 de dezembro de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 2982/2012
PORTARIA Nº 2982/2012

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), SINEIA DA SILVA, ocupante 
do Cargo efetivo de PROFESSOR I - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtu-
de de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo nº 
9745/2012 em anexo no período de 02/12/2012 a 01/03/2013.

Biguaçu, 12 de dezembro de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 2983/2012
PORTARIA Nº 2983/2012

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), ROSILANE CAPISTRANO NU-
NES DA SILVA, ocupante do Cargo efetivo de PROFESSOR II (20 
HORAS) - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento 
de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamen-
to de Saúde, conforme processo nº 9835/2012 em anexo no perí-
odo de 03/12/2012 a 22/12/2012.

Biguaçu, 12 de dezembro de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 2984/2012
PORTARIA Nº 2984/2012

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER READAPTAÇÃO à(o) funcionária (o), DAVID JOVELINO 
CORREIA, ocupante do Cargo Efetivo de VIGIA - SECRETARIA MU-
NICIPAL DE EDUCAÇÃO , de acordo com a Perícia Médica anexada, 
no Processo nº 9607/2012 período de 28/11/2012 a 26/05/2013.

Biguaçu, 12 de dezembro de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Administração

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse ANELIZE 
FERREIRA DE SENA, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO (OPE-
RÁRIO BRAÇAL), do Quadro de Pessoal da Administração Direta, 
com atividades desenvolvidas perante a Secretaria Municipal de 
Obras e jornada de 40 horas semanais, no período de 01/01/2013 
a 01/04/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a partir de 01/01/2013.

Biguaçu, 12 de dezembro de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 2980 de 12 de Dezembro de 2012
PORTARIA nº 2980 de 12 de dezembro de 2012
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), VALCIDES MANOEL DE 
FARIAS, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse VALCIDES 
MANOEL DE FARIAS, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de CALCETEIRO, do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta, com atividades desenvolvidas perante a Secretaria Muni-
cipal de Obras e jornada de 40 horas semanais, no período de 
01/01/2013 a 01/04/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a partir de 01/01/2013.

Biguaçu, 12 de dezembro de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 2981 de 12 de Dezembro de 2012
PORTARIA nº 2981 de 12 de dezembro de 2012
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), NERI EUFRÁSIO DO AMA-
RAL, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse NERI EU-
FRÁSIO DO AMARAL, para desempenhar as funções do cargo não 
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MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas funções laborati-
vas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
processo nº 9829/2012 em anexo no período de 02/12/2012 a 
08/12/2012.

Biguaçu, 12 de dezembro de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 2989/2012
PORTARIA Nº 2989/2012

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), LURDES MARIA SLAIFER, ocu-
pante do Cargo temporário de AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚ-
DE - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas 
funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de 
Saúde, conforme processo nº 9796/2012 em anexo no período de 
30/11/2012 a 14/12/2012.

Biguaçu, 12 de dezembro de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 2990/2012
PORTARIA Nº 2990/2012

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), ADRIANA NILZA NAU E FRA-
GA, ocupante do Cargo efetivo de RECEPCIONISTA - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas funções laborati-
vas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
processo nº 9796/2012 em anexo no período de 03/12/2012 a 
31/01/2013.

Biguaçu, 12 de dezembro de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 2991/2012
PORTARIA Nº 2991/2012

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), JULIANA NOVACK, ocupante do 
Cargo temporário de TÉCNICO EM ENFERMAGEM - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas funções laborati-
vas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
processo nº 9731/2012 em anexo no período de 29/11/2012 a 
05/12/2012.

Biguaçu, 12 de dezembro de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 2985/2012
PORTARIA Nº 2985/2012

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), PAULA APARECIDA MORO DE 
ANDRADE, ocupante do Cargo efetivo de ESCRITURÁRIO - SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas fun-
ções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saú-
de, conforme processo nº 9750/2012 em anexo no período de 
03/12/2012 a 07/12/2012.

Biguaçu, 12 de dezembro de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 2986/2012
PORTARIA Nº 2986/2012

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER READAPTAÇÃO à(o) funcionária (o), PEDRO PAULO 
AMARAL, ocupante do Cargo Efetivo de VIGIA - SECRETARIA MU-
NICIPAL DE SAÚDE, de acordo com a Perícia Médica anexada, no 
Processo nº 9607/2012 período de 28/12/2012 a 25/06/2013.

Biguaçu, 12 de dezembro de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 2987/2012
PORTARIA Nº 2987/2012

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), JOSÉ ANTONIO TEODOSIO, 
ocupante do Cargo efetivo de AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO (OPERÁRIO BRAÇAL) - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, o afastamento de suas funções laborativas em virtu-
de de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo nº 
9810/2012 em anexo no período de 03/12/2012 a 01/01/2013.

Biguaçu, 12 de dezembro de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 2988/2012
PORTARIA Nº 2988/2012

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), ELIZANDRO DA SILVA, ocupan-
te do Cargo temporário de MOTORISTA DO SAMU - SECRETARIA 
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CONCEDER ao (a) funcionário (a), SAMARA TATIANE NASCIMEN-
TO DE ALMEIDA ABREU, ocupante do Cargo efetivo de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS IV (MERENDEIRA) - SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em 
virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo 
nº 9856/2012 em anexo no período de 03/12/2012 a 10/12/2012.

Biguaçu, 12 de dezembro de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 2996/2012
PORTARIA Nº 2996/2012

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), NAIR APARECIDA FRANCO, 
ocupante do Cargo efetivo de PROFESSOR I (30 HORAS) - SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas 
funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de 
Saúde, conforme processo nº 9830/2012 em anexo no período de 
03/12/2012 a 17/12/2012.

Biguaçu, 12 de dezembro de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 2997/2012
PORTARIA Nº 2997/2012

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), ISABEL ALMEIDA GORZONI, 
ocupante do Cargo temporário de PROFESSOR II (30 HORAS) - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas 
funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de 
Saúde, conforme processo nº 9852/2012 em anexo no período de 
26/11/2012 a 03/12/2012.

Biguaçu, 12 de dezembro de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 2998/2012
PORTARIA Nº 2998/2012

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), EDNA REGINA DE SOUZA, 
ocupante do Cargo efetivo de ESCRITURÁRIO - SECRETARIA MU-
NICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, o afastamento de suas 
funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de 
Saúde, conforme processo nº 9747/2012 em anexo no período de 
03/12/2012 a 31/05/2013.

Biguaçu, 12 de dezembro de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 2992/2012
PORTARIA Nº 2992/2012

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), GLAUCIA FARIAS DE MELO, 
ocupante do Cargo temporário de PROFESSOR II (30 HORAS) - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas 
funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de 
Saúde, conforme processo nº 9729/2012 em anexo no período de 
29/11/2012 a 02/12 /2012.

Biguaçu, 12 de dezembro de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 2993/2012
PORTARIA Nº 2993/2012

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), LISIANE MARIA DA SILVA MA-
CEDO, ocupante do Cargo temporário de PROFESSOR II (40 HO-
RAS) - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de 
suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento 
de Saúde, conforme processo nº 9704/2012 em anexo no período 
de 29/11/2012 a 03/12/2012.

Biguaçu, 12 de dezembro de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 2994/2012
PORTARIA Nº 2994/2012

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), SOLANGE SALETE DE OLIVEI-
RA, ocupante do Cargo temporário de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS V (SERVENTE) - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença 
para Tratamento de Saúde, conforme processo nº 9823/2012 em 
anexo no período de 03/12/2012 a 12/12/2012.

Biguaçu, 12 de dezembro de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 2995/2012
PORTARIA Nº 2995/2012

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
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Portaria Nº 3006 de 12 de Dezembro de 2012
PORTARIA nº 3006 de 12 de dezembro de 2012
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), MARCIANA FREITAS MELO 
DOS SANTOS, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse MARCIANA 
FREITAS MELO DOS SANTOS, para desempenhar as funções do 
cargo não provido de AUXILIAR DE SALA, do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta, com atividades desenvolvidas perante a 
Secretaria Municipal de Educação e jornada de 30 horas semanais, 
no período de 16/11/2012 a 21/12/2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 16/11/2012.

Biguaçu, 12 de dezembro de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Administração

Errata - Pauta de Julgamento - CMC Nº 003/2012
CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES
PAUTA DE JULGAMENTO nº 003/2012
ERRATA

Leo Inacio Lohn, Secretário Geral do Conselho Municipal de Con-
tribuintes de Biguaçu, no uso das obrigações definidas no art. 18, 
XV do Regimento Interno do Conselho, informa que ocorreu um 
equívoco na publicação do Conselheiro Relator do Recurso Volun-
tário nº 9887/2012 - CMC:

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 9887/2012 - CMC
NOTIFICAÇÃO FISCAL Nº 70/2012
RECORRENTE: SALESIO COELHO EPP
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
CONSELHEIRO RELATOR: Thiago Vinícius Nahas

Passa a ter a seguinte redação:

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 9887/2012 - CMC
NOTIFICAÇÃO FISCAL Nº 70/2012
RECORRENTE: SALESIO COELHO EPP
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
CONSELHEIRO RELATOR: Valéria Cristina da Silva

Biguaçu, 12 de Dezembro de 2012.
LEO INACIO LOHN
Secretário Geral do Conselho Municipal dos Contribuintes

Portaria Nº 2999/2012
PORTARIA Nº 2999/2012

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), LISSANDRA ZANON, ocupante 
do Cargo temporário de PROFESSOR II (40 HORAS) - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções labo-
rativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, confor-
me processo nº 9760/2012 em anexo no período de 03/12/2012 
a 09/12/2012.

Biguaçu, 12 de dezembro de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 3000/2012
PORTARIA Nº 3000/2012

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), MARCOS ANTONIO CURCIO, 
ocupante do Cargo temporário de PROFESSOR II (40 HORAS) - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas 
funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de 
Saúde, conforme processo nº 9781/2012 em anexo no período de 
03/12/2012 a 17/12/2012.

Biguaçu, 12 de dezembro de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 3005 de 12 de Dezembro de 2012
PORTARIA nº 3005 de 12 de dezembro de 2012
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), SILVIA MARIA PEREIRA, e 
dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse SILVIA MA-
RIA PEREIRA, para desempenhar as funções do cargo não provido 
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V (SERVENTE), do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta, com atividades desenvolvidas 
perante a Secretaria Municipal de Administração e jornada de 40 
horas semanais, no período de 22/12/2012 a 22/06/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a partir de 22/12/2012.

Biguaçu, 12 de dezembro de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Administração
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AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
12/12/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.594 de 12 de Dezembro de 2012
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.594 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2012
CONCEDE FÉRIAS AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉ-
RIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 20 (vinte) dias de férias ao Motorista, LUIS CAR-
LOS STEFANES, Matrícula Funcional nº 000209, Registro no Sis-
tema sob nº 262301, referente aos períodos aquisitivos: 01 de 
dezembro de 2010 a 30 de novembro de 2011 = 10 (dez) dias; 01 
de dezembro de 2011 a 30 de novembro de 2012 = 10 (dez) dias, 
pagamento de um Terço de férias referente ao período aquisitivo 
01 de dezembro de 2011 a 30 de novembro de 2012.

Art.2º) O Servidor gozará as férias no período de 10 de dezembro 
de 2012 á 29 de dezembro de 2012, segundo opção sua já reque-
rida junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 10 de dezembro de 2012.

Art.4º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
12 de dezembro de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
12/12/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

CONCEDE FÉRIAS AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉ-
RIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 20 (vinte) dias de férias ao Motorista, LUIS CAR-
LOS STEFANES, Matrícula Funcional nº 000209, Registro no Sis-
tema sob nº 262301, referente aos períodos aquisitivos: 01 de 
dezembro de 2010 a 30 de novembro de 2011 = 10 (dez) dias; 01 
de dezembro de 2011 a 30 de novembro de 2012 = 10 (dez) dias, 
pagamento de um Terço de férias referente ao período aquisitivo 
01 de dezembro de 2011 a 30 de novembro de 2012.

Art.2º) O Servidor gozará as férias no período de 10 de dezembro 
de 2012 á 29 de dezembro de 2012, segundo opção sua já reque-
rida junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Caçador

Prefeitura

Contrato - 33-2012 FUNDEMA
Contrato nº 33/2012 - FUNDEMA - 1º aditamento ao Contrato 
Administrativo nº 23/2012 para prorrogação de prazo de execu-
ção do CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PRO-
JETO DE ESTAÇÃO DE RECALQUE DE ESGOTOS SANITÁRIOS 
NA VILA SANTA TEREZINHA E ESTAÇÃO DE TRATAMENTO NA 
VILA ULYSSES GUIMARAES, referente ao processo licitatório nº 
18/2012, na modalidade de Tomada de Preços nº 01/2012. Con-
tratada: Construtora e Incorporadora G&G Bruschi Ltda CNPJ nº 
73.461.196/0001-95. Valor Inalterado. Prazo: 120 dias.

Contrato 135-2012 Prefeitura
Contrato nº 135/2012 - PREFEITURA - 1º aditamento ao Contrato 
Administrativo nº 118/2012 para acréscimo de quantitativos na 
execução REFORMA DA COBERTURA DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
MORADA DO SOL, PIERINA SANTIN PERRET, ALCIDES TOMBINI 
E NOSSA SENHORA SALETE E FECHAMENTO LATERAL DA QUA-
DRA DA ESCOLA ALTO BONITO, referente ao processo licitatório 
nº 114/2012, na modalidade de Tomada de Preços nº 12/2012. 
Contratada: LAJETEC LAJES ARTEFATOS DE CIMENTOS LTDA 
ME/ CNPJ sob o nº 72.214.836/0001-08. Valor de acréscimo:R$ 
86.006,13. Prazo Inalterado.

Campo Alegre

Prefeitura

Portaria Nº 9.593 de 12 de Dezembro de 2012
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.593 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2012
CONCEDE FÉRIAS AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉ-
RIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 30 (trinta) dias de férias a Agente Operacional 
III, ADILSON MANOEL CANDIDO, Matrícula Funcional nº 0162, 
Registro no Sistema sob nº 469300, referente ao período aquisiti-
vo 09 de julho de 2011 a 08 de julho de 2012, pagamento de um 
Terço de férias referente ao período aquisitivo.

Art.2º) O Servidor gozará as férias no período de 10 de dezembro 
de 2012 á 08 de janeiro de 2013, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 10 de dezembro de 2012.

Art.4º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
12 de dezembro de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal
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Art.1º) Conceder 19 (dezenove) dias de férias a Agente Ope-
racional I, MARIA ORINDA FERNANDES, Matrícula Funcional nº 
000049, Registro no Sistema sob nº 150300, referente aos perío-
dos aquisitivos: 01 de novembro de 2010 a 31 de outubro de 2011 
= 13 (treze) dias; 01 de novembro de 2011 a 30 de outubro de 
2012 = 06 (seis) dias, pagamento de um Terço de férias referente 
ao período aquisitivo 01 de novembro de 2011 a 31 de outubro 
de 2012.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 10 de dezembro 
de 2012 á 28 de dezembro de 2012, segundo opção sua já reque-
rida junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 10 de dezembro de 2012.

Art.4º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
12 de dezembro de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
12/12/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.597 de 12 de Dezembro de 2012
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.597 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2012
CONCEDE FÉRIAS AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉ-
RIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 30 (trinta) dias de férias a Agente Operacional 
I, LOURIVAL IOHANSON, Matrícula Funcional nº 000479, Registro 
no Sistema sob nº 954485, referente ao período aquisitivo 03 de 
outubro de 2011 a 02 de outubro de 2012, pagamento de um 
Terço de férias referente ao período aquisitivo.

Art.2º) O Servidor gozará as férias no período de 10 de dezembro 
de 2012 á 08 de janeiro de 2013, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 10 de dezembro de 2012.

Art.4º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
12 de dezembro de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
12/12/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 10 de dezembro de 2012.

Art.4º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
12 de dezembro de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
12/12/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.596 de 12 de Dezembro de 2012
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.596 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2012
CONCEDE FÉRIAS AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉ-
RIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 19 (dezenove) dias de férias a Agente Ope-
racional I, MARIA ORINDA FERNANDES, Matrícula Funcional nº 
000049, Registro no Sistema sob nº 150300, referente aos perío-
dos aquisitivos: 01 de novembro de 2010 a 31 de outubro de 2011 
= 13 (treze) dias; 01 de novembro de 2011 a 30 de outubro de 
2012 = 06 (seis) dias, pagamento de um Terço de férias referente 
ao período aquisitivo 01 de novembro de 2011 a 31 de outubro 
de 2012.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 10 de dezembro 
de 2012 á 28 de dezembro de 2012, segundo opção sua já reque-
rida junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 10 de dezembro de 2012.

Art.4º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
12 de dezembro de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
12/12/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

CONCEDE FÉRIAS AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉ-
RIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; RESOLVE:
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Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
12 de dezembro de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
12/12/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.600 de 12 de Dezembro de 2012
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.600 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2012
CONCEDE FÉRIAS AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉ-
RIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 30 (trinta) dias de férias ao Servidor Público ocu-
pante do cargo de Agente Operacional I, ANTONIO DA SILVA, Ma-
trícula Funcional nº 000561, Registro no Sistema sob nº 954682, 
referente ao período aquisitivo 03 de julho de 2011 a 02 de julho 
de 2012, pagamento de um Terço de férias referente ao período 
aquisitivo.

Art.2º) O Servidor gozará as férias no período de 10 de dezembro 
de 2012 á 08 de janeiro de 2013, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 10 de dezembro de 2012.

Art.4º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
12 de dezembro de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
12/12/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.601 de 12 de Dezembro de 2012
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.601 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2012
CONCEDE FÉRIAS AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉ-
RIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 30 (trinta) dias de férias ao Servidor Público 
ocupante do cargo de Agente Operacional I, CELSO FELICIANO, 
Matrícula Funcional nº 285, Registro no Sistema sob nº 316400, 

Portaria Nº 9.598 de 12 de Dezembro de 2012
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.598 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2012
CONCEDE FÉRIAS AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉ-
RIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 30 (trinta) dias de férias a Agente Operacional I, 
ANGELA ALVES DOS SANTOS IOHANSON, Matrícula Funcional nº 
000493, Registro no Sistema sob nº 954516, referente aos perío-
dos aquisitivos: 01 de janeiro de 2011 a 31 de dezembro de 2011 
= 10 (dez) dias; 01 de janeiro de 2012 a 31 de dezembro de 2012 
= 20 (vinte) dias, pagamento de um Terço de férias referente ao 
período aquisitivo 01 de janeiro de 2012 a 31 de dezembro de 
2012.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 10 de dezembro 
de 2012 á 08 de janeiro de 2013, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 10 de dezembro de 2012.

Art.4º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
12 de dezembro de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
12/12/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.599 de 12 de Dezembro de 2012
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.599 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2012
CONCEDE FÉRIAS AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉ-
RIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 20 (vinte) dias de férias ao Servidor Público ocu-
pante do cargo de Agente Operacional III, ANTONIO ALFREDO 
DOS SANTOS, Matrícula Funcional nº 000005, Registro no Sistema 
sob nº 284400, referente ao período aquisitivo 24 de abril de 2012 
a 23 de abril de 2013, pagamento de um Terço de férias referente 
ao período aquisitivo.

Art.2º) O Servidor gozará as férias no período de 10 de dezembro 
de 2012 á 29 de dezembro de 2012, segundo opção sua já reque-
rida junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 10 de dezembro de 2012.

Art.4º) Revogadas as demais disposições em contrário.
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Portaria Nº 9.603 de 12 de Dezembro de 2012
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.603 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2012
CONCEDE FÉRIAS AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉ-
RIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 30 (trinta) dias de férias ao Servidor Público ocu-
pante do cargo de Agente Operacional I, CRISTIANO CUNHA, Ma-
trícula Funcional nº 000501, Registro no Sistema sob nº 954560, 
referente aos períodos aquisitivos: 01 de janeiro de 2011 a 31 de 
dezembro de 2011 = 20 (vinte) dias; 01 de janeiro de 2012 a 31 
de dezembro de 2012 = 10 (dez) dias, pagamento de um Terço de 
férias referente ao período aquisitivo 01 de janeiro de 2012 a 31 
de dezembro de 2012.

Art.2º) O Servidor gozará as férias no período de 10 de dezembro 
de 2012 á 08 de janeiro de 2013, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 10 de dezembro de 2012.

Art.4º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
12 de dezembro de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
12/12/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.604 de 12 de Dezembro de 2012
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.604 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2012
CONCEDE FÉRIAS AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉ-
RIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 30 (trinta) dias de férias ao Servidor Público 
ocupante do cargo de Agente Operacional I, CRISTIANO STELZ-
NER, Matrícula Funcional nº 000559, Registro no Sistema sob nº 
954680, referente ao período aquisitivo: 03 de julho de 2011 a 02 
de julho de 2012, pagamento de um Terço de férias referente ao 
período aquisitivo.

Art.2º) O Servidor gozará as férias no período de 10 de dezembro 
de 2012 á 08 de janeiro de 2013, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 10 de dezembro de 2012.

Art.4º) Revogadas as demais disposições em contrário.

referente ao período aquisitivo 17 de abril de 2011 a 16 de abril 
de 2012, pagamento de um Terço de férias referente ao período 
aquisitivo.

Art.2º) O Servidor gozará as férias no período de 10 de dezembro 
de 2012 á 08 de janeiro de 2013, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 10 de dezembro de 2012.

Art.4º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
12 de dezembro de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
12/12/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.602 de 12 de Dezembro de 2012
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.602 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2012
CONCEDE FÉRIAS AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉ-
RIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 30 (trinta) dias de férias ao Servidor Público 
ocupante do cargo de Agente Operacional I, CLAUDIO CARDOSO, 
Matrícula Funcional nº 000142, Registro no Sistema sob nº 36100, 
referente ao período aquisitivo 16 de setembro de 2011 a 15 de 
setembro de 2012, pagamento de um Terço de férias referente ao 
período aquisitivo.

Art.2º) O Servidor gozará as férias no período de 10 de dezembro 
de 2012 á 08 de janeiro de 2013, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 10 de dezembro de 2012.

Art.4º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
12 de dezembro de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
12/12/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito
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ocupante do cargo de Agente Operacional III, GIOVANI JOSÉ TO-
MAZ, Matrícula Funcional nº 000477, Registro no Sistema sob nº 
954483, referente ao período aquisitivo: 03 de outubro de 2011 a 
02 de outubro de 2012, pagamento de um Terço de férias referen-
te ao período aquisitivo.

Art.2º) O Servidor gozará as férias no período de 10 de dezembro 
de 2012 á 08 de janeiro de 2013, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 10 de dezembro de 2012.

Art.4º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
12 de dezembro de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
12/12/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.607 de 12 de Dezembro de 2012
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.607 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2012
CONCEDE FÉRIAS AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉ-
RIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 20 (vinte) dias de férias a Servidora Pública ocu-
pante do cargo de Agente Operacional I, ISABEL TEREZINHA TEI-
XEIRA DA SILVA, Matrícula Funcional nº 292, Registro no Sistema 
sob nº 317390, referente ao período aquisitivo: 01 de julho de 
2011 a 30 de junho de 2012, pagamento de um Terço de férias 
referente ao período aquisitivo.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 10 de dezembro 
de 2012 á 29 de dezembro de 2012, segundo opção sua já reque-
rida junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 10 de dezembro de 2012.

Art.4º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
12 de dezembro de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
12/12/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
12 de dezembro de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
12/12/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.605 de 12 de Dezembro de 2012
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.605 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2012
CONCEDE FÉRIAS AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉ-
RIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 30 (trinta) dias de férias ao Servidor Público ocu-
pante do cargo de Agente Operacional I, CRISTIANO CUNHA, Ma-
trícula Funcional nº 000501, Registro no Sistema sob nº 954560, 
referente aos períodos aquisitivos: 01 de janeiro de 2011 a 31 de 
dezembro de 2011 = 20 (vinte) dias; 01 de janeiro de 2012 a 31 
de dezembro de 2012 = 10 (dez) dias, pagamento de um Terço de 
férias referente ao período aquisitivo 01 de janeiro de 2012 a 31 
de dezembro de 2012.

Art.2º) O Servidor gozará as férias no período de 10 de dezembro 
de 2012 á 08 de janeiro de 2013, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 10 de dezembro de 2012.

Art.4º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
12 de dezembro de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
12/12/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.606 de 12 de Dezembro de 2012
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.606 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2012
CONCEDE FÉRIAS AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉ-
RIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 30 (trinta) dias de férias ao Servidor Público 
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Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
12/12/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.610 de 12 de Dezembro de 2012
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.610 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2012
CONCEDE FÉRIAS AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉ-
RIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 20 (vinte) dias de férias ao Servidor Público ocu-
pante do cargo de Agente Operacional III, JOÃO DE PAULA MU-
NHOZ, Matrícula Funcional nº 000030, Registro no Sistema sob nº 
296620, referente ao período aquisitivo: 09 de março de 2012 a 
08 de março de 2013, pagamento de um Terço de férias referente 
ao período aquisitivo.

Art.2º) O Servidor gozará as férias no período de 10 de dezembro 
de 2012 á 29 de dezembro de 2012, segundo opção sua já reque-
rida junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 10 de dezembro de 2012.

Art.4º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
12 de dezembro de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
12/12/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.611 de 12 de Dezembro de 2012
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.611 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2012
CONCEDE FÉRIAS AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉ-
RIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 20 (vinte) dias de férias ao Servidor Público 
ocupante do cargo de Técnico em Nível Médio, JOÃO SAMUEL 
CUBAS, Matrícula Funcional nº 000384, Registro no Sistema sob 
nº 115090, referente ao período aquisitivo: 03 de março de 2012 a 
02 de março de 2013, pagamento de um Terço de férias referente 
ao período aquisitivo.

Portaria Nº 9.608 de 12 de Dezembro de 2012
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.608 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2012
CONCEDE FÉRIAS AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉ-
RIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 20 (vinte) dias de férias ao Servidor Público ocu-
pante do cargo de Motorista, IVONEI FRIEDRICH, Matrícula Fun-
cional nº 338, Registro no Sistema sob nº 351650, referente ao 
período aquisitivo: 01 de junho de 2012 a 31 de maio de 2013, 
pagamento de um Terço de férias referente ao período aquisitivo.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 10 de dezembro 
de 2012 á 29 de dezembro de 2012, segundo opção sua já reque-
rida junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 10 de dezembro de 2012.

Art.4º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
12 de dezembro de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
12/12/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.609 de 12 de Dezembro de 2012
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.609 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2012
CONCEDE FÉRIAS AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉ-
RIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 30 (trinta) dias de férias a Servidora Pública ocu-
pante do cargo de Agente Operacional I, ISOLETE GODOIS DOS 
SANTOS JESUS, Matrícula Funcional nº 000597, Registro no Siste-
ma sob nº 954832, referente ao período aquisitivo: 01 de janeiro 
de 2012 a 31 de dezembro de 2012, pagamento de um Terço de 
férias referente ao período aquisitivo.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 10 de dezembro 
de 2012 á 08 de janeiro de 2013, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 10 de dezembro de 2012.

Art.4º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
12 de dezembro de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
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Portaria Nº 9.613 de 12 de Dezembro de 2012
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.613 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2012
CONCEDE FÉRIAS AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉ-
RIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 30 (trinta) dias de férias ao Servidor Público ocu-
pante do cargo de Agente Operacional V, LUIZ ANTONIO CANDI-
DO, Matrícula Funcional nº 000409, Registro no Sistema sob nº 
954259, referente ao período aquisitivo: 15 de abril de 2011 a 14 
de abril de 2012, pagamento de um Terço de férias referente ao 
período aquisitivo.

Art.2º) O Servidor gozará as férias no período de 10 de dezembro 
de 2012 á 08 de janeiro de 2013, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 10 de dezembro de 2012.

Art.4º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
12 de dezembro de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
12/12/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.614 de 12 de Dezembro de 2012
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.614 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2012
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 20 (vinte) dias de férias ao Servidor Público ocu-
pante do cargo de Agente Operacional III, MARCOS ENGLER, Ma-
trícula Funcional nº 000374, Registro no Sistema sob nº 722140, 
referente ao período aquisitivo: 01 de setembro de 2011 a 31 de 
agosto de 2012.

Art.2º) O Servidor gozará as férias no período de 10 de dezembro 
de 2012 á 29 de dezembro de 2012, segundo opção sua já reque-
rida junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 10 de dezembro de 2012.

Art.4º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
12 de dezembro de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

Art.2º) O Servidor gozará as férias no período de 10 de dezembro 
de 2012 á 29 de dezembro de 2012, segundo opção sua já reque-
rida junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 10 de dezembro de 2012.

Art.4º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
12 de dezembro de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
12/12/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.612 de 12 de Dezembro de 2012
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.612 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2012
CONCEDE FÉRIAS AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉ-
RIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 20 (vinte) dias de férias ao Servidor Público ocu-
pante do cargo de Agente Operacional III, LAÉRCIO BORGES, Ma-
trícula Funcional nº 000620, Registro no Sistema sob nº 955012, 
referente ao período aquisitivo: 14 de fevereiro de 2012 a 31 de 
dezembro de 2012, pagamento de um Terço de férias referente ao 
período aquisitivo.

Art.2º) O Servidor gozará as férias no período de 10 de dezembro 
de 2012 á 29 de dezembro de 2012, segundo opção sua já reque-
rida junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 10 de dezembro de 2012.

Art.4º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
12 de dezembro de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
12/12/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito
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04 60 caixas

Disco de tacógrafo, 
caixa contendo 10 
discos para 7 dias 23,00 1.380,00

05 50 frascos

Óleo 2 T (para ro-
çadeira Still), frasco 
com 500 ml 16,50 825,00

06 50 litros

Óleo motor SAE 20 
W-40 semi-sintético 
para 5.000 Km 
(para veículos Cor-
sa, Ipanema e Gol) 23,00 1.150,00

07 50 litros

Óleo motor 5 W-30 
semi-sintético para 
7.000 Km (para 
veículos Corsa, 
Ipanema e Gol) 19,00 950,00

08 30 Unid.

Filtro de óleo motor 
W7 multi 18 (para 
veículos Corsa, 
Ipanema e Gol) 15,00 450,00

VALOR GLOBAL       152.155,00

- O critério de julgamento será pelo requisito MENOR PREÇO GLO-
BAL (Total Geral), com observância nos valores máximos fixados 
unitário por ITEM.
- Data, horário e local para início da realização da sessão pública 
do pregão: dia 28/12/2012, às 10 horas, no prédio da Prefeitura 
Municipal de Campo Alegre, sito a Rua Cel. Bueno Franco, 292, em 
Campo Alegre-SC.
- Data, horário e local para a entrega dos envelopes com a do-
cumentação e propostas: até as 9 horas e 45 minutos, do dia 
28/12/2012, no protocolo da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO 
ALEGRE, sito a Rua Cel. Bueno Franco, 292, em Campo Alegre-SC.
- As despesas oriundas da contratação correrão por conta das 
seguintes dotações orçamentárias: 
Entidade: 1 – Prefeitura Municipal de Campo Alegre; Órgão: 04.00 
– Secretaria Municipal de Finanças; Unidade: 04.01 – Serviço do 
Controle Fazendário; Função: 04 – Administração; Subfunção: 
123 – Administração Financeira; Programa – 07 – Coordenação 
e Manutenção das Atividades Financeiras; Projeto: 2.103 – Manu-
tenção e Coordenação das Atividades da Secretaria; Elemento de 
Despesa: 3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo; Recursos: 
0.10080 - Ordinários;
Entidade: 1 – Prefeitura Municipal de Campo Alegre; Órgão: 05.00 
– Secretaria Municipal de Educação; Unidade: 05.02 – Serviço de 
Ensino Fundamental; Função: 12 – Educação; Subfunção: 361 – 
Ensino fundamental; Programa – 10 – Ensino Fundamental; Proje-
to: 2.105 – Manutenção e Coordenação das Atividades do Ensino 
Fundamental; Elemento de Despesa: 3.90.30.00.00.00.00 – Mate-
rial de Consumo; Recursos: 0.10118 – Receitas Impostos e Transf. 
De Impostos – Educ;
Entidade: 1 – Prefeitura Municipal de Campo Alegre; Órgão: 05.00 
– Secretaria Municipal de Educação; Unidade: 05.06 – Serviço 
de Manutenção do Salário Educação; Função: 12 – Educação; 
Subfunção: 361 – Ensino Fundamental; Programa – 13 – Salá-
rio Educação; Atividade: 2.108 – Manutenção e Coordenação 
das Atividades Específicas do Ensino Fundamental; Elemento de 
Despesa: 3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo; Recursos: 
0.10102 – Receitas Salário Educação;
Entidade: 1 – Prefeitura Municipal de Campo Alegre; Órgão: 
05.00 – Secretaria Municipal de Educação; Unidade: 05.01 – Ser-
viço de Apoio Administrativo a Edução; Função: 12 – Educação; 
Subfunção: 361 – Ensino Fundamental; Programa – 08 – Apoio 
Administrativo a Educação; Atividade: 2.104 – Manutenção e Co-
ordenação das Atividades da Secretaria; Elemento de Despesa: 
3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo; Recursos: 0.10118 
– Receitas Impostos e Transf. De Impostos – Educ;
Entidade: 1 – Prefeitura Municipal de Campo Alegre; Órgão: 06.00 

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
12/12/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.615 de 12 de Dezembro de 2012
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.615 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2012
CONCEDE FÉRIAS AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉ-
RIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 30 (trinta) dias de férias a Servidora Pública ocu-
pante do cargo de Agente Operacional I, MARIA DO CARMO MO-
REIRA FARI, Matrícula Funcional nº 000265, Registro no Sistema 
sob nº 314880, referente ao período aquisitivo: 01 de junho de 
2011 a 31 de maio de 2012, pagamento de um Terço de férias 
referente ao período aquisitivo.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 10 de dezembro 
de 2012 á 08 de janeiro de 2013, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 10 de dezembro de 2012.

Art.4º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
12 de dezembro de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
12/12/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Pregão (Presencial) Nº 140/2012
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO (presencial) Nº 140/2012

A licitação tem como objeto o Registro de Preços para aquisição de 
gasolina comum, álcool, óleo diesel, óleo 2 T, óleo motor, filtro de 
óleo motor e tacógrafo, serão utilizados para manutenção da frota 
municipal, veículos da Polícia Militar (Convênio Radiopatrulha) e 
roçadeiras de grama (para manutenção de praças e jardins) no 
exercício 2013, conforme tabela abaixo:

Item Qtde Unid. Descrição

Valor máxi-
mo fixado
(R$ unitá-
rio) Valor Total

01 45.000 litros Gasolina comum 2,78 125.100,00
02 5.000 litros Óleo diesel 2,12 10.600,00
03 5.000 litros Álcool 2,34 11.700,00
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Campos Novos

Prefeitura

Decreto Nº 6.652 de 07/12/2012
DECRETO Nº 6.652 DE 07/12/2012
APROVA DESMEMBRAMENTO DE IMÓVEL URBANO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

Vilibaldo Erich Schmid, Prefeito do município de Campos Novos, 
estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e;
Considerando o Laudo Técnico de Vistoria, do Departamento de 
Engenharia;
Considerando parecer da Procuradoria Jurídica do Município nos 
autos do Processo Administrativo 38.553;
Com amparo no artigo 100, incisos VIII - XVIII da Lei Orgânica, 
c/c art. 95 da Lei Complementar nº 03 de 27 de maio de 2007 - 
Plano Diretor Municipal.

DECRETA
Art. 1º. Fica aprovado o desmembramento do terreno urbano, lo-
calizado no “Loteamento Auxiliadora” na cidade de Campos Novos, 
com a área de 4.435 m² (quatro mil quatrocentos e trinta e cinco 
metros quadrados) matriculado no Cartório de Registro de Imó-
veis da comarca sob nº 3.719, de propriedade de Plínio Salmoria, 
C.I. - 134164-2, CPF - 004.312.499-20; Rubi Nelson Skalee, C.I. 
- 10R-89944, CPF - 004.313.469-68; Odilon Sebastião Salmoria, 
C.I. - 1337.182, CPF - 006.104.459-87; Harold GoldBach, C.I. - 
10R-89943, CPF - 004.312.149-72.
Art. 2º. O desmembramento do imóvel mencionado no art. 1º 
dará origem à 08 (oito) unidades imobiliárias autônomas, com as 
características:
Lote 01 com a área superficial de 562,41 m² e seguintes confron-
tações:
Norte: em 31,00 m com a Rua Carlos Pisani;
Sul: em 31,00 m com o lote nº 02;
Leste: em 18,50 m com a Rua Tancredo Neves;
Oeste: em 18,62 m com o lote nº 05.
Lote 02 com a área superficial de 562,41 m² e seguintes confron-
tações:
Norte: em 31 m com o lote nº 01;
Sul: em 31 m com terrenos de Jarbas Pedroso;
Leste: em 18,50m com a Rua Tancredo neves;
Oeste: em 18,62 m com o lote nº 05.
Lote 05 com a área superficial de 621,38 m² e seguintes confron-
tações:
Norte: em 17 m com a Rua Carlos Pisani;
Sul: em 14 m com terrenos de Euzira Maria Bawks; em 2 m com 
terrenos de Cecilia Moretto, e em 1 (hum) metro com terrenos de 
Jarbas Pedroso;
Leste: em 18,62 m com o lote nº 01, e 18,62 m com o lote nº 02;
Oeste: em 37,38 m com o lote nº 07.
Lote 07 com a área superficial de 623,94 m² e seguintes confron-
tações:
Norte: em 17 m com a Rua Carlos Pisani;
Sul: em 12 m com terrenos de Cecilia Moretto e 5 m com o lote 
nº 11;
Leste: em 37,38 m com o lote nº 05;
Oeste: em 18,75 m com o lote nº 09 e 18,75 m com o lote nº 10.
Lote 09 com a área superficial de 468,43 m² e seguintes confron-
tações:
Norte: em 25m com a Rua Carlos Pisani;
Sul: em 25m com o lote nº 10;
Leste: em 18,75 m com o lote nº 07;
Oeste: em 18,75 m com a Rua Tiradentes.
Lote 10 com a área superficial de 468,43 m²e seguintes 

– Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar Social; Unidade: 
06.02 – Serviço de Bem Estar Social; Função: 8 – Assistência So-
cial; Subfunção: 243 – Assistência à Criança e ao Adolescente; 
Programa – 24 – Conselho Tutelar; Atividade: 2.036 – Manutenção 
e Coordenação das Atividades do Conselho Tutelar; Elemento de 
Despesa: 3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo; Recursos: 
0.10080 – Ordinários;
Entidade: 1 – Prefeitura Municipal de Campo Alegre; Órgão: 07.00 
– Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico; Unida-
de: 07.02 – Divisão de Desenvolvimento Econômico; Função: 11 
– Trabalho; Subfunção: 334 – Fomento ao Trabalho; Programa: 
26 – Desenvolvimento e Crescimento Econômico; Projeto: 2.109 
– Manutenção e Coordenação das Atividades da Secretaria; Ele-
mento de Despesa: 3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo; 
Recursos: 0.10080 – Ordinários;
Entidade: 1 – Prefeitura Municipal de Campo Alegre; Órgão: 11.00 
– Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer; Uni-
dade: 11.01 – Coordenadoria de Cultura; Função: 13 – Cultura; 
Subfunção: 392 – Difusão Cultural; Programa: 82 – Cultura Des-
centralizada e Democratizada; Projeto: 2.107 – Manutenção das 
Atividades da Coordenadoria de Cultura; Elemento de Despesa: 
3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo; Recursos: 0.10080 
– Ordinários;
Entidade: 1 – Prefeitura Municipal de Campo Alegre; Órgão: 13.00 
– Secretaria Municipal de Saneamento Ambiental; Unidade: 13.01 
– Serviço de Saneamento Ambiental; Função: 17 – Saneamento; 
Subfunção: 512 – Saneamento Básico Urbano; Programa: 77 – 
Águas de Campo Alegre; Atividade: 2.124 – Manutenção das Ati-
vidades da Secretaria; Elemento de Despesa: 3.90.30.00.00.00.00 
– Material de Consumo; Recursos: 0.10766 – Saneamento Básico;
Entidade: 1 – Prefeitura Municipal de Campo Alegre; Órgão: 08.00 
– Secretaria Municipal de Planejamento, Transportes e Obras; 
Unidade: 08.02 – Serviço de Transporte e Frota; Função: 26 – 
Transporte; Subfunção: 782 – Transporte Rodoviário; Programa: 
47 - Frota Municipal; Atividade: 2.212 – Manutenção da Frota Mu-
nicipal; Elemento de Despesa: 3.90.30.00.00.00.00 – Material de 
Consumo; Recursos: 0.10080 - Ordinários;
Entidade: 1 – Prefeitura Municipal de Campo Alegre; Órgão: 08.00 
– Secretaria Municipal de Planejamento, Transportes e Obras; 
Unidade: 08.03 – Serviço de Obras e Serviços Públicos; Função: 
15 – Urbanismo; Subfunção: 452 – Serviço Urbano; Programa: 
45 – Manutenção de Vias Públicas e Conservação de Logradou-
ros; Projeto: 2.023 – Vias Públicas e Logradouros; Elemento de 
Despesa: 3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo; Recursos: 
0.10080 - Ordinários;
 Entidade: 1 – Prefeitura Municipal de Campo Alegre; Órgão: 08.00 
– Secretaria Municipal de Planejamento, Transportes e Obras; Uni-
dade: 08.03 – Serviço de Obras e Serviços Públicos; Função: 6 
– Segurança Pública; Subfunção: 181 – Policiamento; Programa: 
50 – Convênio com Polícia Militar e Civil; Atividade: 2.040 – Manu-
tenção e Coordenação das Atividades da Polícia Civil e Militar; Ele-
mento de Despesa: 3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo; 
Recursos: 0.10080 – Ordinários.

- Qualquer informação, alteração, anulação, revogação ou comple-
mento ao edital será disponibilizado no site do Município (www.
campoalegre.sc.gov.br), e é de total responsabilidade da empresa 
participante a verificação no mesmo. 
- Para obter cópia deste Edital e anexos, os interessados deverão 
acessar o site  www.campoalegre.sc.gov.br , no  ícone “Licitação” 
/ “Pregão” / “Pregão 140/2012” .
- A entrega dos envelopes no Serviço de Protocolo do Município 
é de total responsabilidade da empresa licitante, excluindo a res-
ponsabilidade do Município em receber os envelopes via Correios 
ou por outro meio, assim como de controlar a tramitação dos do-
cumentos até o Serviço de Protocolo do Município.  

Campo Alegre, 21 de novembro de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal
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RESOLVE:
Artigo 1º. Exonerar, a Senhora MARINA BORTOLINI, brasileira, sol-
teira, portadora da CI nº 4.555.985, SSP/SC, CPF nº 082.558.869-
31, do cargo em comissão de Assessora Comunitária de Atendi-
mento à Cidadania - ATC - 01 da Câmara Municipal de Vereadores, 
a partir de 31/12/2012.

Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 31/12/2012.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Campos Novos, 10 de Dezembro de 2012.
JOSÉ ADELAR CARPES
Presidente da Mesa

Portaria Nº 38/2012
Portaria Nº 38/2012
EXONERA SERVIDOR QUE MENCIONA.

O cidadão José Adelar Carpes, Presidente Câmara Municipal de 
Vereadores de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58 da Lei Orgânica 
do Município, combinado com o art. 65, do Regimento Interno 

RESOLVE:
Artigo 1º. Exonerar, o senhor JULIO FRANÇA DOS SANTOS, brasi-
leiro, solteiro, inscrita sob CI nº 4.654.213 e CPF nº 050.124.339-
98, do cargo em Comissão de Chefe de Gabinete - CG - 01, da 
Câmara Municipal de Vereadores de Campos Novos, a partir de 
31/12/2012.

Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 31/12/2012.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Campos Novos, 10 de Dezembro de 2012.
JOSÉ ADELAR CARPES
Presidente da Mesa

Portaria Nº 39/2012
Portaria Nº 39/2012
EXONERA SERVIDOR QUE MENCIONA.

O cidadão José Adelar Carpes, Presidente Câmara Municipal de 
Vereadores de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58 da Lei Orgânica 
do Município, combinado com o art. 65, do Regimento Interno 

RESOLVE:
Artigo 1º. Exonerar, a senhora DÉBORA FAGUNDES, brasileira, sol-
teira, portadora do CI nº 4.984.226, - SSP/SC, data de expedição 
30/08/2001, CPF nº 051.875.979-22, do cargo em comissão de 
Recepcionista - RP - 01, da Câmara Municipal de Vereadores, a 
partir de 31/12/2012.

Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 31/12/2012.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Campos Novos, 10 de Dezembro de 2012.
JOSÉ ADELAR CARPES
Presidente da Mesa

confrontações:
Norte: em 25 m com o lote nº 09;
Sul: em 25 m com o lote nº 11;
Leste: em 18,75m com o lote nº 07;
Oeste: em 18,75 m com a Rua Tiradentes.
Lote 11 com a área superficial de 564 m² e seguintes confronta-
ções:
Norte: em 25 m com o lote nº 10 e 5 m com o lote nº 07;
Sul: em 30 m com o lote nº 12;
Leste: em 18,75 m com terrenos de Cecília Moretto;
Oeste: em 18,75 m com a Rua Tiradentes.
Lote 12 com a área superficial de 564 m² e seguintes confronta-
ções:
Norte: em 30 m com o lote nº 11;
Sul: em 30 m com a Rua Benjamin Colla;
Leste: em 18,75m com terrenos de Cecília Moretto;
Oeste: em 18,75 m com a Rua Tiradentes.
Art. 3º. Ficam aprovadas as plantas e memorial descritivo das uni-
dades imobiliárias descritas e caracterizadas no artigo anterior.
Art. 4º. Ficam os Tabelionatos, Cartório de Registro de Imóveis da 
comarca autorizados a promover a escritura e averbação que se 
fazem necessárias à transferência de domínio e registro do imóvel, 
objeto do desmembramento.
Art. 5º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em, 07 de dezembro de 2012
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

Portaria Nº 36/2012
Portaria Nº 36/2012
EXONERA SERVIDOR QUE MENCIONA.

O cidadão José Adelar Carpes, Presidente Câmara Municipal de 
Vereadores de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58 da Lei Orgânica 
do Município, combinado com o art. 65, do Regimento Interno 

RESOLVE:
Artigo 1º. Exonerar, o Senhor LUIZ CELSO KUNEN, brasilei-
ro, casado, portador da CI nº 1.072.392, SSP/SC, expedida em 
18/11/2005, CPF nº 345.605.139-53, do cargo em comissão de 
Assessor Comunitário de Atendimento à Cidadania - ATC - 01, da 
Câmara Municipal de Vereadores, a partir de 31/12/2012.

Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 31/12/2012.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Campos Novos, 10 de Dezembro de 2012.
JOSÉ ADELAR CARPES
Presidente da Mesa

Portaria Nº 37/2012
Portaria Nº 37/2012
EXONERA SERVIDOR QUE MENCIONA.

O cidadão José Adelar Carpes, Presidente Câmara Municipal de 
Vereadores de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58 da Lei Orgânica 
do Município, combinado com o art. 65, do Regimento Interno 
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Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 31/12/2012.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Campos Novos, 10 de Dezembro de 2012.
JOSÉ ADELAR CARPES
Presidente da Mesa

Portaria Nº 43/2012
Portaria Nº 43/2012
EXONERA SERVIDOR QUE MENCIONA.

O cidadão José Adelar Carpes, Presidente Câmara Municipal de 
Vereadores de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58 da Lei Orgânica 
do Município, combinado com o art. 65, do Regimento Interno 

RESOLVE:
Artigo 1º. Exonerar, a senhora PATRÍCIA APARECIDA MO-
RAIS, brasileira, solteira, inscrita sob CI nº 3.901.462 e CPF nº 
032.057.539-09, do cargo em Comissão de Assessora Parlamentar 
- AP - 01, da Câmara Municipal de Vereadores de Campos Novos, 
a partir de 31/12/2012.

Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 31/12/2012.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Campos Novos, 10 de Dezembro de 2012.
JOSÉ ADELAR CARPES
Presidente da Mesa

Portaria Nº 44/2012
Portaria Nº 44/2012
EXONERA SERVIDOR QUE MENCIONA.

O cidadão José Adelar Carpes, Presidente Câmara Municipal de 
Vereadores de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58 da Lei Orgânica 
do Município, combinado com o art. 65, do Regimento Interno 

RESOLVE:
Artigo 1º. Exonerar, a senhora ANA LAURA CRUZ, brasileira, soltei-
ra, inscrita sob CI nº 5.593.209 e CPF nº 070.692.779-62, do cargo 
em Comissão de Assessora Parlamentar - AP - 01, da Câmara Mu-
nicipal de Vereadores de Campos Novos, a partir de 31/12/2012.

Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 31/12/2012.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Campos Novos, 10 de Dezembro de 2012.
JOSÉ ADELAR CARPES
Presidente da Mesa

Portaria Nº 45/2012
Portaria Nº 45/2012
EXONERA SERVIDOR QUE MENCIONA.

O cidadão José Adelar Carpes, Presidente Câmara Municipal de 
Vereadores de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58 da Lei Orgânica 

Portaria Nº 40/2012
Portaria Nº 40/2012
EXONERA SERVIDOR QUE MENCIONA.

O cidadão José Adelar Carpes, Presidente Câmara Municipal de 
Vereadores de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58 da Lei Orgânica 
do Município, combinado com o art. 65, do Regimento Interno 

RESOLVE:
Artigo 1º. Exonerar, a Senhora RAQUEL DA COSTA VIEIRA, bra-
sileira, casada, advogada, inscrita na OAB/SC sob o nº 22.751, 
portadora do RG nº 4.244.592 - SSP/SC, CPF nº 036.636.029-90, 
do cargo em comissão de Assessora Jurídica - AJ - 01 da Câmara 
Municipal de Vereadores, a partir de 31/12/2012.

Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 31/12/2012.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Campos Novos, 10 de Dezembro de 2012.
JOSÉ ADELAR CARPES
Presidente da Mesa

Portaria Nº 41/2012
Portaria Nº 41/2012
EXONERA SERVIDOR QUE MENCIONA.

O cidadão José Adelar Carpes, Presidente Câmara Municipal de 
Vereadores de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58 da Lei Orgânica 
do Município, combinado com o art. 65, do Regimento Interno 

RESOLVE:
Artigo 1º. Exonerar, a Senhora FRANCIELI ANITA SCHEIDT, bra-
sileira, solteira, portadora do CI nº 11/C 3.426.571 - SSP/SC, CPF 
nº 006.809.219-90, do cargo em Comissão de Assessora de Im-
prensa - AI -01, da Câmara Municipal de Vereadores, a partir de 
31/12/2012.

Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 31/12/2012.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Campos Novos, 10 de Dezembro de 2012.
JOSÉ ADELAR CARPES
Presidente da Mesa

Portaria Nº 42/2012
Portaria Nº 42/2012
EXONERA SERVIDOR QUE MENCIONA.

O cidadão José Adelar Carpes, Presidente Câmara Municipal de 
Vereadores de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58 da Lei Orgânica 
do Município, combinado com o art. 65, do Regimento Interno 

RESOLVE:
Artigo 1º. Exonerar a Senhora CECILIA BITTENCOURT MACHA-
DO, brasileira, solteira, inscrita sob CI nº 5.381.760 e CPF nº 
059.724.249-67, do cargo em Comissão de Assessora Parlamentar 
- AP - 01, da Câmara Municipal de Vereadores de Campos Novos, 
a partir de 31/12/2012.
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Portaria Nº 48/2012
Portaria Nº 48/2012
EXONERA SERVIDOR QUE MENCIONA.

O cidadão José Adelar Carpes, Presidente Câmara Municipal de 
Vereadores de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58 da Lei Orgânica 
do Município, combinado com o art. 65, do Regimento Interno 

RESOLVE:
Artigo 1º. Exonerar, a Senhora JAQUELINE LUZIA MOREIRA, brasi-
leira, solteira, inscrita sob CI nº 5.252.524 e CPF nº 083.388.079-
90, do cargo em Comissão de Assessora Parlamentar - AP - 01, 
da Câmara Municipal de Vereadores de Campos Novos, a partir de 
31/12/2012.

Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 31/12/2012.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Campos Novos, 10 de Dezembro de 2012.
JOSÉ ADELAR CARPES
Presidente da Mesa

Portaria Nº 49/2012
Portaria Nº 49/2012
EXONERA SERVIDOR QUE MENCIONA.

O cidadão José Adelar Carpes, Presidente Câmara Municipal de 
Vereadores de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58 da Lei Orgânica 
do Município, combinado com o art. 65, do Regimento Interno 

RESOLVE:
Artigo 1º. Exonerar, a senhora BRUNA LETÍCIA FRANCIONI, brasi-
leira, solteira, inscrita sob CI nº 5.864.914 e CPF nº 088.985.759-
80, do cargo em Comissão de Assessora de Comunicação - ACM 
- 01, da Câmara Municipal de Vereadores de Campos Novos, a 
partir de 31/12/2012.

Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 31/12/2012.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Campos Novos, 10 de Dezembro de 2012.
JOSÉ ADELAR CARPES
Presidente da Mesa

Portaria Nº 50/2012
Portaria Nº 50/2012
EXONERA SERVIDOR QUE MENCIONA.

O cidadão José Adelar Carpes, Presidente Câmara Municipal de 
Vereadores de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58 da Lei Orgânica 
do Município, combinado com o art. 65, do Regimento Interno 

RESOLVE:
Artigo 1º. Exonerar, a Senhora JANAINE PAGANINI DE MAT-
TOS, brasileira, solteira, inscrita sob CI nº 5.411.229-0 e CPF nº 
057.922.069-96, do cargo em Comissão de Operadora de Central 
Telefônica - OCT - 01, da Câmara Municipal de Vereadores de 
Campos Novos, a partir de 31/12/2012.

do Município, combinado com o art. 65, do Regimento Interno 

RESOLVE:
Artigo 1º. Exonera, o senhor JUCEMAR ROBSON DE OLIVEI-
RA, brasileiro, solteiro, inscrito sob CI nº 4.507.309 e CPF nº 
052.524.469-70, do cargo em Comissão de Assessor Operacional 
- AOP - 01, da Câmara Municipal de Vereadores de Campos Novos, 
a partir de 31/12/2012.

Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 31/12/2012.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Campos Novos, 10 de Dezembro de 2012.
JOSÉ ADELAR CARPES
Presidente da Mesa

Portaria Nº 46/2012
Portaria Nº 46/2012
EXONERA SERVIDOR QUE MENCIONA.

O cidadão José Adelar Carpes, Presidente Câmara Municipal de 
Vereadores de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58 da Lei Orgânica 
do Município, combinado com o art. 65, do Regimento Interno 

RESOLVE:
Artigo 1º. Exonerar, a Senhora MARLI TEREZINHA DOS SANTOS 
brasileira, casada, portadora do CI nº 11/C - 3.151.929 - SSP/SC, 
data de expedição 28/01/1992, CPF nº 762.951.509- 00, da fun-
ção temporária de Auxiliar de Serviços Operacionais - ASO - 01, da 
Câmara Municipal de Vereadores, conforme Contrato nº. 05/2012, 
a partir de 31/12/2012.

Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 31/12/2012.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Campos Novos, 10 de Dezembro de 2012.
JOSÉ ADELAR CARPES
Presidente da Mesa

Portaria Nº 47/2012
Portaria Nº 47/2012
EXONERA SERVIDOR QUE MENCIONA.

O cidadão José Adelar Carpes, Presidente Câmara Municipal de 
Vereadores de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58 da Lei Orgânica 
do Município, combinado com o art. 65, do Regimento Interno 

RESOLVE:
Artigo 1º. Exonerar, a senhora DAIANE APARECIDA DEME-
TRIO, brasileira, solteira, inscrita sob CI nº 4.877.738 e CPF nº 
055.038.189-97, do cargo em Comissão de Operadora de Central 
Telefônica - OCT - 01, da Câmara Municipal de Vereadores de 
Campos Novos, a partir de 31/12/2012.

Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 31/12/2012.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Campos Novos, 10 de Dezembro de 2012.
JOSÉ ADELAR CARPES
Presidente da Mesa
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Art.4º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 03 de dezembro de 2012.
LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado junto a Secretaria Munici-
pal de Administração e Finanças em 03/12/2012.

DALSON LUIS SALOMON
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Decreto Nº. 238/2012
DECRETO Nº. 238/2012
APROVA DESMEMBRAMENTO DE ÁREA DE TERRAS

LEOBERTO WEINERT, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e com a 
Lei Complementar Municipal 0022 de 16/01/2008 e Lei Municipal 
4.305 de 12/03/2008, resolve:

DECRETAR
Art.1º- Fica aprovado o desmembramento de terreno urbano com 
área de 749,00m² (Setecentos e quarenta e nove metros quadra-
dos), procedido por MARIA DAS GRAÇAS KULCHESKI, situado à 
Rua João Tomachitz, no Bairro Jardim Esperança, nesta cidade de 
Canoinhas, registrado no Cartório de Registro de Imóveis desta 
Comarca sob a matrícula nº. 16.402, ficando o imóvel assim distri-
buído: lote nº 31 com área de 217,41m² e lote nº 33 com área de 
531,59m², ambos pertencentes n°. 0210, conforme requerimento 
protocolado sob nº. 3757/2012.

Art.2o - A Prefeitura do Município de Canoinhas, através da Se-
cretaria Municipal de Planejamento e Orçamento, não se respon-
sabilizará por quaisquer diferenças que venham a existir entre a 
planta aprovada e o local, ficando sob exclusiva responsabilidade 
do proprietário e do responsável técnico a aferição dos dados.

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 05 de dezembro de 2012.
LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, em 05/12/2012.

DALSON LUIS SALOMON
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Decreto Nº. 239/2012
DECRETO Nº. 239/2012
DECRETA PONTO FACULTATIVO

LEOBERTO WEINERT, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve:

DECRETAR
Art. 1º. Em virtude dos feriados dos dias 25 de dezembro de 2012, 
“Natal” e 1º de janeiro de 2013, “Confraternização Universal”, fi-
cam considerados PONTOS FACULTATIVOS nas repartições admi-
nistrativas públicas municipais os dias 24 de dezembro de 2012 
(segunda-feira) e 31 de dezembro de 2012 (segunda-feira).

Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 31/12/2012.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Campos Novos, 10 de Dezembro de 2012.
JOSÉ ADELAR CARPES
Presidente da Mesa

Portaria Nº 51/2012
Portaria Nº 51/2012
EXONERA SERVIDOR QUE MENCIONA.

O cidadão José Adelar Carpes, Presidente Câmara Municipal de 
Vereadores de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58 da Lei Orgânica 
do Município, combinado com o art. 65, do Regimento Interno 
RESOLVE:
Artigo 1º. Exonerar, a senhora VANESSA APARECIDA DA SILVA, 
brasileira, solteira, portadora do CI nº 4.180.795 - SSP/SC, CPF 
nº 063.992.889-75, do cargo em Comissão de Assessora Legis-
lativa - AL - 01 da Câmara Municipal de Vereadores, a partir de 
31/12/2012.

Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 31/12/2012.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Campos Novos, 10 de Dezembro de 2012.
JOSÉ ADELAR CARPES
Presidente da Mesa

Canoinhas

Prefeitura

Decreto Nº. 237/2012
DECRETO Nº. 237/2012
“FÉRIAS COLETIVAS”

LEOBERTO WEINERT, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve:

DECRETAR
Art.1º - Ficam concedidas FÉRIAS COLETIVAS nas repartições pú-
blicas municipais, no período de 17/12/2012 a 15/01/2013.

Art.2º - As férias coletivas abrangerão todos os servidores muni-
cipais, exceto os trabalhos considerados essenciais, em razão da 
impossibilidade da paralisação das atividades.

§1o - Deverá cada secretário remeter à Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, até o dia 12/12/2012, relação dos ser-
vidores que entrarão em gozo de férias, contendo o nome, o có-
digo, bem como, assinatura do servidor que entrará em férias e a 
assinatura do responsável pela secretaria.

§2o - Os servidores que permanecerem com suas atividades nor-
mais, deverão gozar suas férias, tão logo ocorrer o fim do período 
das férias coletivas, concedida pelo presente Decreto.

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Concórdia

Prefeitura

Edital de Notificação - Convênio - Pconcórdiafmaspbfi/
CRAS
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalha-
dores e as entidades empresariais com sede neste Município, a 
liberação de recursos proveniente Convênio - PCONCÓRDIAFMAS-
PBFI/CRAS, no valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais).

Concórdia SC, 12 de dezembro de 2012.
NEUSA APARECIDA DAHMER
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social, em exercício

Edital de Notificação - Convênio - 
Pconcórdiafmasptmc/Apae
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março 
de 1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de traba-
lhadores e as entidades empresariais com sede neste Município, 
a liberação de recursos proveniente Convênio - PCONCÓRDIAF-
MASPTMC/APAE, no valor de R$ 5.765,20 (cinco mil e setecentos 
e sessenta e cinco reais e vinte centavos).

Concórdia SC, 12 de dezembro de 2012.
NEUSA APARECIDA DAHMER
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social, em exercício

Edital de Notificação - Convênio - Pconcórdiafmaspvmc
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalha-
dores e as entidades empresariais com sede neste Município, a 
liberação de recursos proveniente Convênio - PCONCÓRDIAFMAS-
PVMC, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

Concórdia SC, 12 de dezembro de 2012.
NEUSA APARECIDA DAHMER
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social, em exercício

Câmara muniCiPal

Decreto Legislativo Nº 2.526
DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.526, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012.
Exonera a servidora Ana Paula Zanella.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA SC
No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 23, VII da 
Lei Orgânica do Município de Concórdia,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar a servidora ANA PAULA ZANELLA, do cargo de 
provimento em comissão de Assessor Parlamentar, a partir de 31 
de dezembro de 2012.

Art.2º. O expediente será normal nos serviços essenciais.

Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 07 de dezembro de 2012.
LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado junto a Secretaria Munici-
pal de Administração e Finanças em 07/12/2012.

DALSON LUIS SALOMON
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Chapadão do Lageado

Prefeitura

Decreto N° 084/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
DECRETO N° 084/2012
“DISPÕE SOBRE O ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES DO EXER-
CÍCIO DE 2012 E PROGRAMAÇÃO DE TRABALHO PARA 2013.”

- Considerando a intensificação das atividades relativas ao encer-
ramento de exercício de 2012;

- Considerando a necessidade de planejamento das atividades 
para o exercício de 2013;

- Considerando as comemorações natalinas e de final de ano pró-
ximo vindouro;

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, no uso de sua competência legal que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC,

DECRETA:
Art. 1° Fica estabelecido expediente interno nas repartições publi-
cas municipais nos dias 19, 20, 21, 24, 26, 27 e 28 de dezembro 
de 2012.

Art. 2º Fica estabelecido ponto facultativo no dia 31 de dezembro 
de 2012.

Art. 3º Não haverá expediente nos dias 02,03, 04, e 07 de janeiro 
de 2013, sendo que a jornada de trabalho suspensa será compen-
sada, mediante determinação do Chefe do Poder Executivo.

Art. 4º Os serviços considerados de natureza essencial, emergen-
cial e inadiáveis, serão mantidos em todos os órgãos da Prefeitura 
Municipal de Chapadão do Lageado - SC, especialmente na área 
da saúde, serviços de correio, emissão de bloco de nota de produ-
tor rural e coleta de lixo.

Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrario.

Prefeitura do Municipio de Chapadao do Lageado, 
12 de dezembro de 2012.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal
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Decreto Legislativo Nº 2.529
DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.529, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012.
Exonera a servidora Naiana Cristina Frigo Festugato.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA SC
No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 23, VII da 
Lei Orgânica do Município de Concórdia,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar a servidora NAIANA CRISTINA FRIGO FESTUGA-
TO, do cargo de provimento em comissão de Assessor Parlamen-
tar, a partir de 31 de dezembro de 2012.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Concórdia, 10 de dezembro de 2012.
LEOCIR DOMINGO ZANELLA
Presidente

EVANDRO PEGORARO
Vice-Presidente

DIRCEU BIONDO
1º Secretário

ARLAN GULIANI
2º Secretário

Decreto Legislativo Nº 2.530
DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.530, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012.
Exonera o servidor Roberto Kurtz Pereira.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA SC
No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 23, VII da 
Lei Orgânica do Município de Concórdia,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar o servidor ROBERTO KURTZ PEREIRA, do cargo 
de provimento em comissão de Secretário Administrativo, a partir 
de 31 de dezembro de 2012.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Concórdia, 10 de dezembro de 2012.
LEOCIR DOMINGO ZANELLA
Presidente

EVANDRO PEGORARO
Vice-Presidente

DIRCEU BIONDO
1º Secretário

ARLAN GULIANI
2º Secretário

Decreto Legislativo Nº 2.531
DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.531, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012.
Exonera o servidor João Roberto Crippa.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA SC
No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 23, VII da 
Lei Orgânica do Município de Concórdia,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar o servidor JOÃO ROBERTO CRIPPA, do cargo de 
provimento em comissão de Assessor Jurídico, a partir de 31 de 
dezembro de 2012.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Concórdia, 10 de dezembro de 2012.
LEOCIR DOMINGO ZANELLA
Presidente

EVANDRO PEGORARO
Vice-Presidente

DIRCEU BIONDO
1º Secretário

ARLAN GULIANI
2º Secretário

Decreto Legislativo Nº 2.527
DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.527, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012.
Exonera a servidora Camila Marchesan.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA SC
No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 23, VII da 
Lei Orgânica do Município de Concórdia,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar a servidora CAMILA MARCHESAN, do cargo de 
provimento em comissão de Assessor Parlamentar, a partir de 31 
de dezembro de 2012.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Concórdia, 10 de dezembro de 2012.
LEOCIR DOMINGO ZANELLA
Presidente

EVANDRO PEGORARO
Vice-Presidente

DIRCEU BIONDO
1º Secretário

ARLAN GULIANI
2º Secretário

Decreto Legislativo Nº 2.528
DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.528, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012.
Exonera a servidora Karyn Cristine Bottega.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA SC
No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 23, VII da 
Lei Orgânica do Município de Concórdia,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar a servidora KARYN CRISTINE BOTTEGA, do cargo 
de provimento em comissão de Assessor Parlamentar, a partir de 
31 de dezembro de 2012.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Concórdia, 10 de dezembro de 2012.
LEOCIR DOMINGO ZANELLA
Presidente

EVANDRO PEGORARO
Vice-Presidente

DIRCEU BIONDO
1º Secretário

ARLAN GULIANI
2º Secretário
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Decreto Legislativo Nº 2.534
DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.534, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2012.
Homologa os Convênios nºs 2/2011, 12/2011, 39/2011, 40/2011, 
41/2011, 43/2011, 65/2011, celebrados entre a Fundação Munici-
pal de Esportes de Concórdia - FMEC e a Associação Concordiense 
de Futsal; a Associação Concordiense de Futsal; a Associação de 
Moradores de Barra Fria; a Associação de Esporte Clube Aeropor-
to; a Sociedade Esportiva, Recreativa Cultural São José; a Socie-
dade Ideal de Planalto; o Esporte Clube Bangu.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
inciso III do artigo 10 da Lei Orgânica do Município de Concórdia 
e consoante deliberação do Plenário,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica homologado o Convênio nº 2/2011, celebrado entre a 
Fundação Municipal de Esportes de Concórdia - FMEC e a Associa-
ção Concordiense de Futsal, em 5 de janeiro de 2011.
Parágrafo único. O Convênio tem por objeto a conjunção de es-
forços para incentivo e difusão do esporte e representação do 
Município nas competições de futsal, desenvolvidas por Ligas, Fe-
derações e Confederações e nos Jogos Abertos de Santa Catarina 
- JASC.
Art. 2º Fica homologado o Convênio nº 12/2011, celebrado entre 
a Fundação Municipal de Esportes de Concórdia - FMEC e a Asso-
ciação Concordiense de Futsal, em 18 de março de 2011.
Parágrafo único. O Convênio tem por objeto a conjunção de esfor-
ços para incentivo e difusão do esporte e representação do Muni-
cípio na Liga Nacional de Futsal, no ano de 2011.
Art. 3º Fica homologado o Convênio nº 39/2011, celebrado entre 
a Fundação Municipal de Esportes de Concórdia e a Associação de 
Moradores de Barra Fria, em 8 de novembro de 2011.
Parágrafo único. O Convênio tem por objeto a conjunção de esfor-
ços para construção da cancha de bochas da Comunidade, oportu-
nizando aos moradores e população em geral, o desenvolvimento 
e a difusão do esporte.
Art. 4º Fica homologado o Convênio nº 40/2011, celebrado entre 
a Fundação Municipal de Esportes de Concórdia e a Associação 
Esporte Clube Aeroporto, em 8 de novembro de 2011.
Parágrafo único. O Convênio tem por objeto a conjunção de es-
forços para melhorias na sede esportiva da Comunidade, oportu-
nizando aos moradores e população em geral, o desenvolvimento 
e a difusão do esporte.
Art. 5º Fica homologado o Convênio nº 41/2011, celebrado entre 
a Fundação Municipal de Esportes de Concórdia e a Sociedade Es-
portiva, Recreativa Cultural São José, em 8 de novembro de 2011.
Parágrafo único. O Convênio tem por objeto a conjunção de esfor-
ços para proporcionar aos moradores de Linha São José e popula-
ção em geral, estruturação de locais para o desenvolvimento das 
atividades culturais, esportivas e outros eventos sociais.
Art. 6º Fica homologado o Convênio nº 43/2011, celebrado entre 
a Fundação Municipal de Esportes de Concórdia e a Sociedade 
Ideal de Planalto, em 29 de novembro de 2011.
Parágrafo único. O Convênio tem por objeto a conjunção de es-
forços para estruturação de locais, visando o desenvolvimento das 
atividades culturais e outros eventos sociais, incentivo e difusão 
do esporte, mediante a realização de atividades esportivas, para 
comemoração dos 70 (setenta) anos do Distrito de Planalto.
Art. 7º Fica homologado o Convênio nº 65/2011, celebrado entre 
a Fundação Municipal de Esportes de Concórdia - FMEC e o Espor-
te Clube Bangu, em 15 de dezembro de 2011.
Parágrafo único. O Convênio tem por objeto a conjunção de esfor-
ços para proporcionar aos moradores de Linha dos Pintos e popu-
lação em geral, estruturação de locais para o desenvolvimento das 
atividades culturais, esportivas e outros eventos sociais.
Art. 8º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Concórdia, 10 de dezembro de 2012.
LEOCIR DOMINGO ZANELLA
Presidente

EVANDRO PEGORARO
Vice-Presidente

DIRCEU BIONDO
1º Secretário

ARLAN GULIANI
2º Secretário

Decreto Legislativo Nº 2.532
DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.532, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012.
Exonera a servidora Magali Giacchini Rodrigues.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA SC
No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 23, VII da 
Lei Orgânica do Município de Concórdia,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar a servidora MAGALI GIACCHINI RODRIGUES, do 
cargo de provimento em comissão de Assessor de Comunicação, a 
partir de 31 de dezembro de 2012.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Concórdia, 10 de dezembro de 2012.
LEOCIR DOMINGO ZANELLA
Presidente

EVANDRO PEGORARO
Vice-Presidente

DIRCEU BIONDO
1º Secretário

ARLAN GULIANI
2º Secretário

Decreto Legislativo Nº 2.533
DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.533, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012.
Exonera a servidora Rosane Beatriz Mueller Frizon.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA SC
No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 23, VII da 
Lei Orgânica do Município de Concórdia,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar a servidora ROSANE BEATRIZ MUELLER FRIZON, 
do cargo de provimento em comissão de Assessor da Presidência, 
a partir de 31 de dezembro de 2012.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Concórdia, 10 de dezembro de 2012.
LEOCIR DOMINGO ZANELLA
Presidente

EVANDRO PEGORARO
Vice-Presidente

DIRCEU BIONDO
1º Secretário

ARLAN GULIANI
2º Secretário
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R E S O L V E:
Autorizar o servidor PEDRO HENRIQUE MARTINI CAMPANIN - As-
sessor Parlamentar, do Quadro de Pessoal do Poder Legislativo, 
entrar em gozo das férias, de 14 a 26 de dezembro de 2012, refe-
rente aos dias não gozados por absoluta necessidade do serviço, 
no período das férias regulamentares conforme Portaria nº 29, de 
1º de novembro de 2012.

Concórdia, 11 de dezembro de 2012.
LEOCIR DOMINGO ZANELLA
Presidente

Cordilheira Alta

Prefeitura

Portaria Nº 462/2012
PORTARIA Nº 462/2012, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2012
EXONERA E DECLARA VACÂNCIA DE CARGO PÚBLICO DE SERVI-
DOR MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso XXV do Art. 70 da Lei Or-
gânica Municipal:

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, o Sr. ALVAIR DAL SANTO, e declarar 
vacância do cargo de Operador de Máquinas do quadro de cargos 
de provimento efetivo da Administração Direta do Município de 
Cordilheira Alta.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação da presente portaria 
estão consignadas no orçamento municipal.

Art 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 05 de dezembro de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Portaria Nº 463/2012
PORTARIA Nº 463/2012, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso XXV do Art. 70 da Lei Or-
gânica Municipal:

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, a partir de 31/12/2012, o Sr. ADRIANO VANIN 
CASALI, ocupante do cargo de Assessor de Secretaria - matrícula 
n. 13381/01.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação da presente portaria 
estão consignadas no orçamento municipal.

Art 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Concórdia, 11 de dezembro de 2012.
LEOCIR DOMINGO ZANELLA
Presidente

DIRCEU BIONDO
1º Secretário

Portaria Nº 32
PORTARIA Nº 32, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2012.
Concede férias regulamentares a servidora ROSANGELA ZANELLA.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Conceder férias regulamentares a servidora ROSANGELA ZANELLA 
- Assessor Parlamentar, do Quadro de Pessoal do Poder Legislati-
vo, de 2 a 31 de janeiro de 2013, referente ao Período Aquisitivo 
de 1º de fevereiro de 2012 a 31 de janeiro de 2013.

Concórdia, 11 de dezembro de 2012.
LEOCIR DOMINGO ZANELLA
Presidente

Portaria Nº 33
PORTARIA Nº 33, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2012.
Concede férias regulamentares à servidora ZENITE T. MICHELON 
FARINA.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Conceder férias regulamentares à servidora ZENITE T. MICHELON 
FARINA - Auxiliar Administrativo, do Quadro Permanente de Car-
gos do Poder Legislativo, de 2 a 31 de janeiro de 2013, referente 
ao Período Aquisitivo de 11 de janeiro de 2012 a 10 de janeiro de 
2013.

Concórdia, 11 de dezembro de 2012.
LEOCIR DOMINGO ZANELLA
Presidente

Portaria Nº 34
PORTARIA Nº 34, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2012.
Concede férias regulamentares à servidora ELENICE ZITTA.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Conceder férias regulamentares a servidora ELENICE ZITTA - 
Agente Legislativo, do Quadro Permanente de Cargos do Poder 
Legislativo, de 2 a 31 de janeiro de 2013, referente ao Período 
Aquisitivo de 10 de julho de 2011 a 09 de julho de 2012.

Concórdia, 11 de dezembro de 2012.
LEOCIR DOMINGO ZANELLA
Presidente

Portaria Nº 35
PORTARIA Nº 35, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2012.
Autoriza o servidor PEDRO HENRIQUE MARTINI CAMPANIN entrar 
em gozo das férias.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
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Portaria Nº 466/2012
PORTARIA Nº 466/2012, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso XXV do Art. 70 da Lei Or-
gânica Municipal:

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, a partir de 31/12/2012, o Sr. FLORINDO PAULI-
NO FIGUEIRO, ocupante do cargo de Gerente de Infraestrutura- 
matrícula n. 744/02.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação da presente portaria 
estão consignadas no orçamento municipal.

Art 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 06 de dezembro de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Portaria Nº 467/2012
PORTARIA Nº 467/2012, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso XXV do Art. 70 da Lei Or-
gânica Municipal:

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, a partir de 31/12/2012, o Sr. GILBERTO GIACO-
MIN, ocupante do cargo de Secretário de Infraestrutura - matrí-
cula n. 13356/01.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação da presente portaria 
estão consignadas no orçamento municipal.

Art 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 06 de dezembro de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Portaria Nº 468/2012
PORTARIA Nº 468/2012, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso XXV do Art. 70 da Lei Or-
gânica Municipal:

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 06 de dezembro de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Portaria Nº 464/2012
PORTARIA Nº 464/2012, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso XXV do Art. 70 da Lei Or-
gânica Municipal:

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, a partir de 31/12/2012, o Sr. AFRANIO GALLON, 
ocupante do cargo de Gerente Geral de Administração - matrícula 
n. 13362/01.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação da presente portaria 
estão consignadas no orçamento municipal.

Art 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 06 de dezembro de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE A]SSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Portaria Nº 465/2012
PORTARIA Nº 465/2012, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso XXV do Art. 70 da Lei Or-
gânica Municipal:

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, a partir de 31/12/2012, o Sr. DANIEL AULER, 
ocupante do cargo de Gerente de Esporte e Lazer - matrícula n. 
6312/02.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação da presente portaria 
estão consignadas no orçamento municipal.

Art 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 06 de dezembro de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.
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estão consignadas no orçamento municipal.

Art 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 06 de dezembro de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Portaria Nº 471/2012
PORTARIA Nº 471/2012, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso XXV do Art. 70 da Lei Or-
gânica Municipal:

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, a partir de 31/12/2012, o Sr. ORANDIR GIOR-
DANI, ocupante do cargo de Gerente de Agricultura - matrícula n. 
4859/02.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação da presente portaria 
estão consignadas no orçamento municipal.

Art 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 06 de dezembro de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Portaria Nº 472/2012
PORTARIA Nº 472/2012, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso XXV do Art. 70 da Lei Or-
gânica Municipal:

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, a partir de 31/12/2012, o Sr. ALVISE SARTOR, 
ocupante do cargo de Assessor de Secretaria, lotado na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação da presente portaria 
estão consignadas no orçamento municipal.

Art 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 06 de dezembro de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, a partir de 31/12/2012, o Sr. GILMAR CHIESA, 
ocupante do cargo de Secretário de Agricultura, Indústria e Co-
mércio - matrícula n. 278/01.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação da presente portaria 
estão consignadas no orçamento municipal.

Art 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 06 de dezembro de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Portaria Nº 469/2012
PORTARIA Nº 469/2012, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012.
“DISPÕE SOBRE RETORNO DE SERVIDORA MUNICIPAL PARA 
CARGO EFETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1º. Retornar, a partir de 31/12/2012, a Servidora Municipal, 
Sra. LOUDES MAGGIONI, para o cargo efetivo de Auxiliar de Servi-
ços Gerais - 40hs semanais, ficando lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde e Assistência Social.

Art. 2º. Pela presente, a Servidora Municipal sujeitar-se-á aos 
dispostos no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais - Lei C. 
18/2001, e ao Plano de cargos e salários - Lei C. 70/2009 e Lei 
Complementar nº 72/2009 e alterações.

Art. 3º. As despesas decorrentes da aplicação da presente Por-
taria estão consignadas no Orçamento Municipal vigente para o 
exercício 2012.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 06 de dezembro de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Portaria Nº 470/2012
PORTARIA Nº 470/2012, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso XXV do Art. 70 da Lei Or-
gânica Municipal:

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, a partir de 31/12/2012, o Sr. LUÍS TODERATI, 
ocupante do cargo de Assessor Jurídico - matrícula n. 13343/01.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação da presente portaria 
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RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, a partir de 31/12/2012, a Sra. ANDREIA LANZA-
RINI DI DOMENICO, ocupante do cargo de Secretária Municipal de 
Cultura e Esporte - matrícula n. 4115/05.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação da presente portaria 
estão consignadas no orçamento municipal.

Art 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 06 de dezembro de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Portaria Nº 476/2012
PORTARIA Nº 476/2012, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso XXV do Art. 70 da Lei Or-
gânica Municipal:

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, a partir de 31/12/2012, a Sra. EMANUELLE 
CELLA TOZZO, ocupante do cargo de Gerente de Finanças - ma-
trícula n. 6261/01.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação da presente portaria 
estão consignadas no orçamento municipal.

Art 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 06 de dezembro de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Portaria Nº 477/2012
PORTARIA Nº 477/2012, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso XXV do Art. 70 da Lei Or-
gânica Municipal:

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, a partir de 31/12/2012, a Sra. FLAVIA PERIM, 
ocupante do cargo de Gerente de Educação - matrícula n. 6277/01.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação da presente portaria 
estão consignadas no orçamento municipal.

Art 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Portaria Nº 473/2012
PORTARIA Nº 473/2012, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso XXV do Art. 70 da Lei Or-
gânica Municipal:

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, a partir de 31/12/2012, o Sr. CARLOS EDUARDO 
DE ALBUQUERQUE RAUEM, ocupante do cargo de Médico Espe-
cialista - Ginecologista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e 
Assistência Social.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação da presente portaria 
estão consignadas no orçamento municipal.

Art 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 06 de dezembro de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Portaria Nº 474/2012
PORTARIA Nº 474/2012, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso XXV do Art. 70 da Lei Or-
gânica Municipal:

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, a partir de 31/12/2012, a Sra. ANA MARIA FER-
RARINI GUOLO, ocupante do cargo de Assessora de Secretaria 
- matrícula n. 6300/02.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação da presente portaria 
estão consignadas no orçamento municipal.

Art 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 06 de dezembro de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Portaria Nº 475/2012
PORTARIA Nº 475/2012, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso XXV do Art. 70 da Lei Or-
gânica Municipal:
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Portaria Nº 480/2012
PORTARIA Nº 480/2012, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso XXV do Art. 70 da Lei Or-
gânica Municipal:

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, a partir de 31/12/2012, a Sra. MORGANE BRIAN-
CINI OZELAME, ocupante do cargo de Coordenador Pedagógico de 
Educação Infantil - matrícula n. 6291/04.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação da presente portaria 
estão consignadas no orçamento municipal.

Art 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 06 de dezembro de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Portaria Nº 481/2012
PORTARIA Nº 481/2012, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso XXV do Art. 70 da Lei Or-
gânica Municipal:

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, a partir de 31/12/2012, a Sra. SILVANA APA-
RECIDA BELINSKI, ocupante do cargo de Assistente Técnico de 
Secretaria - matrícula n. 13380/01.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação da presente portaria 
estão consignadas no orçamento municipal.

Art 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 06 de dezembro de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Portaria Nº 482/2012
PORTARIA Nº 482/2012, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso XXV do Art. 70 da Lei Or-
gânica Municipal:

Cordilheira Alta SC, 06 de dezembro de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Portaria Nº 478/2012
PORTARIA Nº 478/2012, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso XXV do Art. 70 da Lei Or-
gânica Municipal:

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, a partir de 31/12/2012, a Sra. GELCI FILIPPIN, 
ocupante do cargo de Assistente Técnico de Secretaria- matrícula 
n. 1952/02.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação da presente portaria 
estão consignadas no orçamento municipal.

Art 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 06 de dezembro de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Portaria Nº 479/2012
PORTARIA Nº 479/2012, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso XXV do Art. 70 da Lei Or-
gânica Municipal:

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, a partir de 31/12/2012, a Sra. JAQUELINE DE 
BASTIANNI, ocupante do cargo de Coordenador Pedagógico de 
Educação Infantil - matrícula n. 13377/01.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação da presente portaria 
estão consignadas no orçamento municipal.

Art 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 06 de dezembro de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 37

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 113914/12/2012 (Sexta-feira)

Cordilheira Alta SC, 06 de dezembro de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Portaria Nº 485/2012
PORTARIA Nº 485/2012, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso XXV do Art. 70 da Lei Or-
gânica Municipal:

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, a partir de 31/12/2012, a Sra. MELISSA FLAVIA 
CASSOL, ocupante do cargo de Assessora de Secretaria - matrícula 
n. 13366/01.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação da presente portaria 
estão consignadas no orçamento municipal.

Art 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 06 de dezembro de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Portaria Nº 486/2012
PORTARIA Nº 486/2012, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso XXV do Art. 70 da Lei Or-
gânica Municipal:

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, a partir de 31/12/2012, a Sra. STELLA SMA-
NIOTTO GRACIANI, ocupante do cargo de Assessora de Secretaria 
- matrícula n. 13332/01.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação da presente portaria 
estão consignadas no orçamento municipal.

Art 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 06 de dezembro de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, a partir de 31/12/2012, a Sra. SONIA MARIA 
GUARAGNI MAGGIONI, ocupante do cargo de Assistente Técnico 
de Secretaria - matrícula n. 276/01.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação da presente portaria 
estão consignadas no orçamento municipal.

Art 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 06 de dezembro de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Portaria Nº 483/2012
PORTARIA Nº 483/2012, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso XXV do Art. 70 da Lei Or-
gânica Municipal:

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, a partir de 31/12/2012, a Sra. LEANDRA CA-
SONATTO BREANCINI, ocupante do cargo de Diretora de Escola, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação da presente portaria 
estão consignadas no orçamento municipal.

Art 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 06 de dezembro de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Portaria Nº 484/2012
PORTARIA Nº 484/2012, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso XXV do Art. 70 da Lei Or-
gânica Municipal:

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, a partir de 31/12/2012, a Sra. NOELI FERRARI 
TECCHIO, ocupante do cargo de Diretora de Escola, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação da presente portaria 
estão consignadas no orçamento municipal.

Art 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
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RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, a partir de 20/12/2012, a Sra. VALESKA BRIAN-
CINI ZANARDI, ocupante do cargo de Professora de 6ª a 9ª série, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação da presente portaria 
estão consignadas no orçamento municipal.

Art 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 07 de dezembro de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Portaria Nº 490/2012
PORTARIA Nº 490/2012, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2012
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso XXV do Art. 70 da Lei Or-
gânica Municipal:

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, a partir de 20/12/2012, a Sra. ANDREIA RAMPA-
NELLI MORESCHO, ocupante do cargo de Professora de Educação 
Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação da presente portaria 
estão consignadas no orçamento municipal.

Art 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 07 de dezembro de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Portaria Nº 491/2012
PORTARIA Nº 491/2012, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2012
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso XXV do Art. 70 da Lei Or-
gânica Municipal:

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, a partir de 20/12/2012, a Sra. PATRICIA MAR-
CHI, ocupante do cargo de Professora de Educação Infantil, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação da presente portaria 
estão consignadas no orçamento municipal.

Art 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Portaria Nº 487/2012
PORTARIA Nº 487/2012, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2012
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso XXV do Art. 70 da Lei Or-
gânica Municipal:

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, a partir de 20/12/2012, a Sra. ANA PAULA 
BRIANCINI, ocupante do cargo de Professora de 6ª a 9ª série, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação da presente portaria 
estão consignadas no orçamento municipal.

Art 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 07 de dezembro de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Portaria Nº 488/2012
PORTARIA Nº 488/2012, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2012
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso XXV do Art. 70 da Lei Or-
gânica Municipal:

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, a partir de 20/12/2012, a Sra. ANE CRISTINA 
BRIANCINI, ocupante do cargo de Professora de 6ª a 9ª série, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação da presente portaria 
estão consignadas no orçamento municipal.

Art 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 07 de dezembro de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Portaria Nº 489/2012
PORTARIA Nº 489/2012, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2012
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso XXV do Art. 70 da Lei Or-
gânica Municipal:
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OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso XXV do Art. 70 da Lei Or-
gânica Municipal:

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, a partir de 20/12/2012, a Sra. NEIDES PEDERS-
SETTI, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação da presente portaria 
estão consignadas no orçamento municipal.

Art 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 07 de dezembro de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Portaria Nº 495/2012
PORTARIA Nº 495/2012, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2012
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso XXV do Art. 70 da Lei Or-
gânica Municipal:

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, a partir de 20/12/2012, a Sra. IVANDRA ROSTI-
ROLLA MULLER, ocupante do cargo de Professora de 1ª a 5ª série, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação da presente portaria 
estão consignadas no orçamento municipal.

Art 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 07 de dezembro de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Portaria Nº 496/2012
PORTARIA Nº 496/2012, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2012
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso XXV do Art. 70 da Lei Or-
gânica Municipal:

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, a partir de 20/12/2012, a Sra. LUCIANI TER-
ZINHA KNAKEVICZ, ocupante do cargo de Professora de 1ª a 5ª 
série, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Cordilheira Alta SC, 07 de dezembro de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Portaria Nº 492/2012
PORTARIA Nº 492/2012, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2012
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso XXV do Art. 70 da Lei Or-
gânica Municipal:

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, a partir de 20/12/2012, a Sra. MONICA CAR-
NIEL, ocupante do cargo de Professora de Educação Infantil, lota-
da na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação da presente portaria 
estão consignadas no orçamento municipal.

Art 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 07 de dezembro de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Portaria Nº 493/2012
PORTARIA Nº 493/2012, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2012
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso XXV do Art. 70 da Lei Or-
gânica Municipal:

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, a partir de 20/12/2012, a Sra. MONICA CAR-
NIEL, ocupante do cargo de Professora de Educação Infantil (Ber-
çário), lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação da presente portaria 
estão consignadas no orçamento municipal.

Art 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 07 de dezembro de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Portaria Nº 494/2012
PORTARIA Nº 494/2012, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2012
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ 
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Portaria Nº 499/2012
PORTARIA Nº 499/2012, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2012
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso XXV do Art. 70 da Lei Or-
gânica Municipal:

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, a partir de 20/12/2012, a Sra. DAIANE DE SOU-
ZA WALTRICK, ocupante do cargo de Professora de Ensino Religio-
so, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação da presente portaria 
estão consignadas no orçamento municipal.

Art 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 07 de dezembro de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Portaria Nº 500/2012
PORTARIA Nº 500/2012, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2012
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso XXV do Art. 70 da Lei Or-
gânica Municipal:

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, a partir de 20/12/2012, a Sra. JULIANA CHE-
MIM, ocupante do cargo de Professora de Língua Portuguesa, lo-
tada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação da presente portaria 
estão consignadas no orçamento municipal.

Art 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 07 de dezembro de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Portaria Nº 501/2012
PORTARIA Nº 501/2012, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2012
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso XXV do Art. 70 da Lei Or-
gânica Municipal:

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação da presente portaria 
estão consignadas no orçamento municipal.

Art 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 07 de dezembro de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Portaria Nº 497/2012
PORTARIA Nº 497/2012, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2012
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso XXV do Art. 70 da Lei Or-
gânica Municipal:

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, a partir de 20/12/2012, a Sra. DAIANE FAVERO, 
ocupante do cargo de Professora de Ciência/Agroecologia, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação da presente portaria 
estão consignadas no orçamento municipal.

Art 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 07 de dezembro de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Portaria Nº 498/2012
PORTARIA Nº 498/2012, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2012
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso XXV do Art. 70 da Lei Or-
gânica Municipal:

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, a partir de 20/12/2012, a Sra. NAURIANE DI 
DOMENICO, ocupante do cargo de Professora de História, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação da presente portaria 
estão consignadas no orçamento municipal.

Art 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 07 de dezembro de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.
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Cordilheira Alta SC, 07 de dezembro de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Portaria Nº 504/2012
PORTARIA Nº 504/2012, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2012
“CONCEDE FÉRIAS COLETIVAS AOS SERVIDORES LOTADOS NA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, no uso de suas atribuições legais, em especial ao dis-
posto no Art. 70 da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder 30 (trinta) dias consecutivos de férias coletivas, 
aos Servidores Municipais da Secretaria Municipal de Educação, 
exceto aos Servidores ocupantes do cargo de motorista, que serão 
gozadas no período de 26/12/2012 a 24/01/2012:

Art. 2º. A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será 
paga no mês dezembro do corrente ano.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
 

Cordilheira Alta, SC, em 07 de dezembro de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra.

Portaria Nº 505/2012
PORTARIA N.º 505/2012, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2012
“CONCEDE LICENÇA A SERVIDORA MUNICIPAL PARA TRATAMEN-
TO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
Legais, em especial o Art. 70 da Lei Orgânica do Município e o 
Decreto nº 067/2010:

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder 05 (cinco) dias de licença para tratamento de 
saúde, a Servidora Municipal, Sra. ILVANIA CHIESA, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Munici-
pal de Educação, de acordo com atestado médico em anexo.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 07 de dezembro de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra.

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, a partir de 20/12/2012, a Sra. ELIANA MARCIA 
ALBERTON, ocupante do cargo de Professora de Matemática, lota-
da na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação da presente portaria 
estão consignadas no orçamento municipal.

Art 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 07 de dezembro de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Portaria Nº 502/2012
PORTARIA Nº 502/2012, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2012
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso XXV do Art. 70 da Lei Or-
gânica Municipal:

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, a partir de 20/12/2012, a Sra. JUSSARA MA-
GGIONI, ocupante do cargo de Professora de Educação Física/
Atividades Esportivas, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação da presente portaria 
estão consignadas no orçamento municipal.

Art 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 07 de dezembro de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Portaria Nº 503/2012
PORTARIA Nº 503/2012, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2012
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso XXV do Art. 70 da Lei Or-
gânica Municipal:

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, a partir de 20/12/2012, a Sra. MARILENE SALE-
TE VANAZZI, ocupante do cargo de Professora de Educação Física/
Atividades Esportivas, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação da presente portaria 
estão consignadas no orçamento municipal.

Art 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
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Portaria Nº 508/2012
PORTARIA Nº 508/2012, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDOR MUNICI-
PAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, no uso de suas atribuições legais, em especial ao dis-
posto no Art. 70 da Lei Orgânica do Município e Art. 61 e seguintes 
da Lei Complementar 018/2011:

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao Servidor Municipal, Sr. MARCOS LUIZ NATT, 
ocupante do cargo de Operador de Máquinas, lotado na Secretaria 
Municipal de Agricultura, Indústria e Comércio, 30 (trinta) dias de 
férias, relativas ao período aquisitivo de 17/02/2011 a 16/02/2012, 
que serão gozadas no período de 26/12/2012 a 24/01/2013.

Art. 2º. A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será 
paga no mês dezembro do corrente ano.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 10 de dezembro de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra.

MARCOS LUIZ NATT  Ciente em: _____/ _____/ _______

Portaria Nº 509/2012
PORTARIA Nº 509/2012, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDOR MUNICI-
PAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, no uso de suas atribuições legais, em especial ao dis-
posto no Art. 70 da Lei Orgânica do Município e Art. 61 e seguintes 
da Lei Complementar 018/2011:

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao Servidor Municipal, Sr. ALCIR PEDERSSETTI, 
ocupante do cargo de Técnico em Agropecuária, lotado na Se-
cretaria Municipal de Agricultura, Indústria e Comércio, 30 (trin-
ta) dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 01/02/2011 
a 31/01/2012, que serão gozadas no período de 31/12/2012 a 
29/01/2013.

Art. 2º. A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será 
paga no mês dezembro do corrente ano.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 10 de dezembro de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra.

ALCIR PEDERSSETTI  Ciente em: _____/ _____/ _______

Portaria Nº 506/2012
PORTARIA Nº 506/2012, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDOR MUNICI-
PAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, no uso de suas atribuições legais, em especial ao dis-
posto no Art. 70 da Lei Orgânica do Município e Art. 61 e seguintes 
da Lei Complementar 018/2011:

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao Servidor Municipal, Sr. JULCIONIR CUNICO, 
ocupante do cargo de Operador de Máquinas, lotado na Secretaria 
Municipal de Agricultura, Indústria e Comércio, 30 (trinta) dias de 
férias, relativas ao período aquisitivo de 11/02/2011 a 10/02/2012, 
que serão gozadas no período de 26/12/2012 a 24/01/2013.

Art. 2º. A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será 
paga no mês dezembro do corrente ano.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 10 de dezembro de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra.

JULCIONIR CUNICO  Ciente em: _____/ _____/ _______

Portaria Nº 507/2012
PORTARIA Nº 507/2012, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDOR MUNICI-
PAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, no uso de suas atribuições legais, em especial ao dis-
posto no Art. 70 da Lei Orgânica do Município e Art. 61 e seguintes 
da Lei Complementar 018/2011:

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao Servidor Municipal, Sr. ADEMIR PEDRO 
GROLLE, ocupante do cargo de Operador de Máquinas, lotado na 
Secretaria Municipal de Agricultura, Indústria e Comércio, 30 (trin-
ta) dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 15/04/2010 
a 14/04/2011, que serão gozadas no período de 26/12/2012 a 
24/01/2013.

Art. 2º. A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será 
paga no mês dezembro do corrente ano.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 10 de dezembro de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra.

ADEMIR PEDRO GROLLE   Ciente em: ___/ ___/ _____
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Legais, em especial os Arts. 11 da Lei Complementar nº 70/2009:

RESOLVE:
Art. 1o. Conceder 15% (quinze por cento) sobre o vencimento, a 
Título de Adicional de Titulação, a Servidora Municipal, Sra. LUA-
NA PAULA MORESCHO, ocupante do cargo efetivo de Professora, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme Diploma em 
anexo de conclusão do curso de especialização.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, em 10 de dezembro de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra.

Portaria Nº 513/2012
PORTARIA N.º 513/2012, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2012
CONCEDE LICENÇA A SERVIDORA MUNICIPAL, PARA ACOMPA-
NHAMENTO DE TRATAMENTO DE SAÚDE DA MÃE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
Legais, em especial o Art. 70 da Lei Orgânica do Município e Art. 
70 e 71 da Lei Complementar nº 018/2001.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 07 (sete) dias de licença para acompanhamento 
de tratamento de saúde da mãe, a Servidora Municipal, Sra. KATIA 
ROSY GRANDO, ocupante do cargo de Médica Veterinária, lotada 
na Secretaria Municipal de Agricultura, Indústria e Comércio, de 
acordo com atestado médico em anexo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 12 de dezembro de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

Portaria Nº 514/2012
PORTARIA Nº 514/2012, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2012
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso XXV do Art. 70 da Lei Or-
gânica Municipal:

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, a partir de 20/12/2012, a Sra. DAIANE FAVERO, 
ocupante do cargo de Professora de Ciência, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação da presente portaria 
estão consignadas no orçamento municipal.

Art 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Portaria Nº 510/2012
PORTARIA Nº 510/2012, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDOR MUNICI-
PAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, no uso de suas atribuições legais, em especial ao dis-
posto no Art. 70 da Lei Orgânica do Município e Art. 61 e seguintes 
da Lei Complementar 018/2011:

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao Servidor Municipal, Sr. FLAVIANO PERIM, 
ocupante do cargo de Técnico em Apoio Administrativo, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, 15 (quin-
ze) dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 01/02/2011 
a 31/01/2012, que serão gozadas no período de 31/12/2012 a 
14/01/2013.

Art. 2º. A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será 
paga no mês dezembro do corrente ano.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 10 de dezembro de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra.

FLAVIANO PERIM  Ciente em: _____/ _____/ _______

Portaria Nº 511/2012
PORTARIA N.º 511/2012, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“CONCEDE ADICIONAL DE TITULAÇÃO A SERVIDOR MUNICIPAL 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
Legais, em especial os Arts. 11 da Lei Complementar nº 70/2009:

RESOLVE:
Art. 1o. Conceder 05% (cinco por cento) sobre o vencimento, a 
Título de Adicional de Titulação, ao Servidor Municipal, Sr. ELEAN-
DRO FANTINEL, ocupante do cargo efetivo de Operador de Máqui-
nas, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura, conforme 
Diploma em anexo de conclusão do ensino médio.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, em 10 de dezembro de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra.

Portaria Nº 512/2012
PORTARIA N.º 512/2012, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“CONCEDE ADICIONAL DE TITULAÇÃO A SERVIDORA MUNICIPAL 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
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Corupá

Prefeitura

Decreto Nº. 520/12 - Autoriza a Abertura de Créditos 
Adicionais Suplementares e Dá Outras Providências.
DECRETO Nº.  520/12
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMEN-
TARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade 
com a Lei Municipal Nº. 2.050/2011 de 08 de dezembro de 2011,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
abrir por Decreto, Créditos Adicionais Suplementares até o limite 
do valor de R$ 4.200,00 (quatro mil, e duzentos reais), que obe-
decerá a seguinte classificação:

Código DR Classificação Valor R$

09.000

Secretaria de 
Assistência Social, 
Trabalho e Habi-
tação

09.001
Manutenção da 
Assistência Social

008.244.0064.2011

Manutenção do 
Departamento de 
Assistência Social

3.3.90.00.00.00.00 0.3.03.00 Aplicações Diretas 4.200,00
TOTAL 4.200,00

Art. 2º - Para atender as necessidades financeiras contidas no arti-
go anterior, serão utilizados recursos oriundos do Superávit Finan-
ceiro do Exercício Anterior fonte 03.03.00 – Recursos Ordinários 
no valor de R$ 4.200,00 (quatro mil, e duzentos reais).

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 
03 de dezembro de 2012.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

SANDRO ROGÉRIO GLATZ
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
 
Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Decreto Nº. 522/12 - Autoriza a Abertura de Créditos 
Adicionais Suplementares e Dá Outras Providências.
DECRETO Nº. 522/12
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMEN-
TARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade 
com a Lei Municipal Nº. 2.050/2011, de 08 de dezembro de 2011,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
abrir por Decreto, Créditos Adicionais Suplementares até o limite 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 13 de dezembro de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Primeiro Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços 
07/2011
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DA ATA DE RIGISTRO DE PREÇOS 
Nº 007/2011
Processo de Licitação 40/2011
Edital de Pregão Presencial para Registro de Preços n. 27/2011

A Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 33/2012, torna 
público aos interessados, e em especial as Empresas detentoras 
de Ata de Registro de Preços nº 007/2011, que conforme disposto 
no Art. 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993, e ainda, de acordo 
com justificativa fundamentada e parecer jurídico anexado nos au-
tos do processo administrativo nº 27/2011, foi efetuado aditivo de 
25% (vinte e cinco por cento) no quantitativo registrado do item 
03 (Sulfato de Alumínio Líquido) pertencente à Ata de Registro 
de Preços em epígrafe, cujo quantitativo registrado passará a ser 
conforme planilha demonstrativa abaixo.  

Fica prorrogada a vigência da Ata de Registro de Preço nº 
007/2011pelo prazo de 30 (trinta) dias, estabelecido seu término 
em 30 de dezembro de 2012.

As demais obrigações e cláusulas permanecem inalteradas.

Publique-se no Diário Oficial dos Municípios.

Cordilheira Alta, SC, 29 de novembro de 2012.

Item
Especifica-
ção Unid. Fornecedor

Preço
Unit.

Quant.
Registra-
da  Perc.

Quant.
Aditivada

03

Sulfato de 
Alumínio 
Líquido

Kg

Cristal 
Poços 
Artesianos 
Ltda ME

1,59
4.000 25% 1.000

Comissão:

Madian Gleicon Romanini - Presidente da Comissão

Marga Angela Mocelin Giacomin - Secretária

Nilvete Aparecida Sartor Atuatti - Membro

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

CRISTAL POÇOS ARTESIANOS LTDA ME
Repres. Joares Atanael da Silva

LUÍS TODERATI
Assessor Jurídico -OAB/SC 15.993

Testemunhas:
Nome: EMANUELLE CELLA TOZZO 
CPF: 479.240.392-87

Nome:AFRANIO GALLON
CPF: 046.890.929-07
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017.512.0072.1008

Manutenção das 
Atividades Águas 
de Corupá 

4.4.90.00.00.00.00 0.1.00.00 Aplicações Diretas 300.000,00
TOTAL 300.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 
04 de dezembro de 2012.

LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

SANDRO ROGÉRIO GLATZ
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
 
 Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.        

Portaria Nº 2113/12 - Dispõe Sobre a Rescisão do 
Contrato de Trabalho do Senhor Jaime Odorizzi, do 
Cargo de Professor Act.
PORTARIA Nº 2113/12
DISPÕE SOBRE A RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO DO 
SENHOR JAIME ODORIZZI, DO CARGO DE PROFESSOR ACT.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09, 
de 15 de dezembro de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º - Rescindir o contrato de trabalho do Sr. JAIME ODORIZZI, 
do cargo de Professor ACT, admitido sob contratação temporária, 
nomeado através da Portaria n° 1717/12, de 13 de fevereiro de 
2012.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 30 de novembro de 2012, revo-
gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 
11 de dezembro de 2012.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2114/12 - Dispõe Sobre a Rescisão 
do Contrato de Trabalho do Senhor Elvis Jesse 
Schiochet, do Cargo de Professor Act.
PORTARIA Nº 2114/12
DISPÕE SOBRE A RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO DO 
SENHOR ELVIS JESSE SCHIOCHET, DO CARGO DE PROFESSOR 
ACT.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09, 
de 15 de dezembro de 2009.

do valor de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais), que obedece-
rá a seguinte classificação:

Código DR Classificação Valor R$

06.000
Secretaria Municipal de 
Saúde

06.001 Fundo Municipal de Saúde

010.301.0080.2009
Manutenção da Divisão de 
Saúde

3.3.90.00.00.00.00 0.1.00.65 Aplicações Diretas 2.300,00
TOTAL 2.300,00

Art. 2º - Para atender as necessidades financeiras contidas no 
artigo anterior, serão utilizados recursos oriundos do Excesso de 
Arrecadação da fonte 01.00.65 – MAC Atenção de Média e Alta 
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar no valor de R$ 2.300,00 
(dois mil e trezentos reais). 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 
04 de dezembro de 2012.

LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

SANDRO ROGÉRIO GLATZ
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
 
 Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Decreto Nº. 523/12 - Autoriza a Abertura de Créditos 
Suplementares e Dá Outras Providências.
DECRETO Nº. 523/12
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade 
com a Lei Municipal Nº. 2.050/2011, de 08 de dezembro de 2011,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
abrir por Decreto, Créditos Suplementares em favor da Autarquia 
Águas de Corupá, até o limite do valor de R$ 300.000,00 (trezen-
tos mil reais), que obedecerá a seguinte classificação:

Código DR Classificação Valor R$
16.000 Águas de Corupá
16.001 Águas de Corupá

017.512.0072.1008

Manutenção das 
Atividades Águas 
de Corupá 

3.3.90.00.00.00.00 0.1.00.00 Aplicações Diretas 300.000,00
TOTAL 300.000,00

Art. 2º - Para atender as necessidades financeiras contidas no 
artigo anterior, serão utilizados recursos oriundos da anulação das 
seguintes dotações orçamentárias consignadas no Orçamento da 
Autarquia Águas de Corupá, a saber:

Código DR Classificação Valor R$
16.000 Águas de Corupá
16.001 Águas de Corupá
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de fevereiro de 2012.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 30 de novembro de 2012, revo-
gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 
11 de dezembro de 2012.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2117/12 - Exonera a Pedido a Sra. 
Grasiela Santin Pimentel Peijel, do Cargo de 
Fonoaudióloga.
PORTARIA Nº 2117/12
EXONERA A PEDIDO A SRA. GRASIELA SANTIN PIMENTEL PEIJEL, 
DO CARGO DE FONOAUDIÓLOGA.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformida-
de com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII 
do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09, de 
15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido, a senhora GRASIELA SANTIN PIMEN-
TEL PEIJEL, do cargo de Fonoaudióloga, admitida pelo Concurso 
Público nº 001/03, nomeada através da Portaria n° 119/04, de 12 
de março de 2004.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 03 de dezembro de 2012, revo-
gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 
11 de dezembro de 2012.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2107/12 - Dispõe Sobre a Rescisão do 
Contrato de Trabalho do Senhor José Davi Saidok, 
do Cargo de Auxiliar de Manutenção e Conservação.
PORTARIA Nº 2107/12
DISPÕE SOBRE A RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO DO 
SENHOR JOSÉ DAVI SAIDOK, DO CARGO DE AUXILIAR DE MANU-
TENÇÃO E CONSERVAÇÃO.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09, 
de 15 de dezembro de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º - Rescindir o contrato de trabalho do Sr. José Davi Saidok, 
do cargo de Auxiliar de Manutenção e Conservação, admitido sob 
contratação temporária, nomeado através da Portaria n° 1576/11, 
de 16 de novembro de 2011.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

RESOLVE:
Art. 1º - Rescindir o contrato de trabalho do Sr. ELVIS JESSE 
SCHIOCHET, do cargo de Professor ACT, admitido sob contratação 
temporária, nomeado através da Portaria n° 1716/12, de 13 de 
fevereiro de 2012.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 30 de novembro de 2012, revo-
gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 
11 de dezembro de 2012.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2115/12 - Dispõe Sobre a Rescisão do 
Contrato de Trabalho do Senhor Edson Schimanski, 
do Cargo de Professor Act.
PORTARIA Nº 2115/12
DISPÕE SOBRE A RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO DO 
SENHOR EDSON SCHIMANSKI, DO CARGO DE PROFESSOR ACT.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09, 
de 15 de dezembro de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º - Rescindir o contrato de trabalho do Sr. EDSON SCHI-
MANSKI, do cargo de Professor ACT, admitido sob contratação 
temporária, nomeado através da Portaria n° 1720/12, de 13 de 
fevereiro de 2012.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 30 de novembro de 2012, revo-
gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 
11 de dezembro de 2012.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2116/12 - Dispõe Sobre a Rescisão do 
Contrato de Trabalho do Senhor André Reinhardt 
Schafer, do Cargo de Professor Act.
PORTARIA Nº 2116/12
DISPÕE SOBRE A RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO DO 
SENHOR ANDRÉ REINHARDT SCHAFER, DO CARGO DE PROFES-
SOR ACT.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09, 
de 15 de dezembro de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º - Rescindir o contrato de trabalho do Sr. ANDRÉ REINHAR-
DT SCHAFER, do cargo de Professor ACT, admitido sob contrata-
ção temporária, nomeado através da Portaria n° 1746/12, de 14 
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dia 16/01/2013, no Protocolo Central da Prefeitura Municipal de 
Curitibanos, sito a Rua Cel. Vidal Ramos, 860, não sendo autoriza-
do qualquer outra forma de protocolo.
A partir das 15:00 horas do dia 16/01/2013, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas.

Curitibanos, 10 de dezembro de 2012.
CRISTINA MARIA AGOSTINI MORAES EHRHRDT
Presidente do Fundo

ADAILTON ALVES
Pregoeiro

Edital de Pregão Presencial Para Registro de Preços 
Nº 224/2012
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 224/2012

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e 
sua Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licita-
ção na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS, com julgamento Pelo Menor Preço por item, regida pela 
Lei Federal 10.520/02, Lei complementar 123/2006, Decretos Mu-
nicipais 3.524/2007 e 3.525/2007 e pela Lei Federal nº 8.666/93, 
entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, para aquisição 
de gêneros alimentícios e materiais para consumo, para manuten-
ção da Secretaria de Administração, Esportes, Transporte e Obras, 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural, Procon, para serem utili-
zados durante o ano de 2013, conforme anexo I deste Edital.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o en-
velope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Do-
cumentação de Habilitação até as 15:30 horas do dia 07/01/2013, 
no Protocolo Central da Prefeitura Municipal de Curitibanos, sito a 
Rua Cel. Vidal Ramos, 860, não sendo autorizada qualquer outra 
forma de protocolo.
A partir das 16:00 horas do dia 07/01/2013, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase 
de lances das propostas classificadas, no Setor de Licitações e 
Contratos.
Os inteiros teores deste ato convocatório e de seus anexos encon-
tram-se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor 
de Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos, no horário 
de expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.
br.

Curitibanos, 07 de Dezembro de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI  ADAILTON ALVES
Prefeito  Pregoeiro

Edital de Pregão Presencial Para Registro de Precos 
Nº 58/2012
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PRECOS 
Nº 58/2012.

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE Curitibanos, 
neste ato representado por sua presidente e por intermédio de 
seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio torna público que se en-
contra aberta licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, 
com julgamento Pelo Menor Preço por item, regida pela Lei Fede-
ral 10.520/02, Lei complementar 123/2006, Decretos Municipais 
3.524/2007 e 3.525/2007 e pela Lei Federal nº 8.666/93, entre 
outros dispositivos legais aplicados a espécie, CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE TRANSPORTE PARA REALIZAR O TRANSPORTE IN-
TERMUNICIPAL E INTERESTADUAL, PARA BENEFICIADOS PELO 
PROGRAMA DE ATENDIMENTO A TERCEIRA IDADE, conforme re-
lação dos itens no anexo I deste edital.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 
21 de novembro de 2012.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Curitibanos

Prefeitura

Ata de Anulação do Processo de Licitação Pregão 
Presencial Nº 214/2012
ATA DE ANULAÇÃO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 214/2012.

Aos onze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e doze, na 
sede da Prefeitura Municipal de Curitibanos, sito na Av. Cel. Vidal 
Ramos, nº 860, Centro. Considerando o interesse Administrati-
vo entendeu por anular o Processo de PREGÃO PRESENCIAL Nº 
214/2012.

ADAILTON ALVES
Pregoeiro

Edital de Pregão Presencial Nº58/2012.
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº58/2012.

O Fundo Municipal de Saúde de Curitibanos torna público que se 
encontra aberta licitação, com o fim específico de escolher a pro-
posta mais vantajosa para: Contratação de empresa especializa-
da na prestação de serviços de telefona móvel (SMP) e de longa 
distancia. O prazo para entrega dos envelopes encerra-se no dia 
03/01/2013, às 14h30, mesma data e horário marcados para o 
início da sessão do Pregão. Os interessados poderão ter acesso a 
integra do Edital em www.curitibanos.sc.gov.br, porém este não 
texto substitui o oficial que poderá ser retirado junto ao Fundo 
Municipal de Saúde de Curitibanos, sito a rua Maximino de Moraes, 
376, durante o horário de expediente. Curitibanos, 12 de dezem-
bro de 2012.

ALZANI ADRIANO SCUR  RICARDO BROCARDO
Secretário Mun. Saúde  Pregoeiro

Edital de Pregão Presencial Para Registro de Preço 
Nº 94/2012.
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 
94/2012.

O Fundo Municipal de Educação Curitibanos, por intermédio de 
seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio torna público que se encon-
tra aberta licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com 
julgamento Pelo Menor Preço por item, regida pela Lei Federal 
10.520/02, pela Lei 8.666/93, entre outros dispositivos legais apli-
cados a espécie, com o fim específico de escolher a proposta mais 
vantajosa a esta administração, para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE LIMPEZA E HIGIENE PARA USO NOS NÚCLEOS MUNICIPAIS 
DE EDUCAÇÃO, CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, CONFORME ANEXO I 
DESTE EDITAL.Os interessados em participar do certame deverão 
entregar o envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope 
contendo a Documentação de Habilitação até as 14:30 horas do 
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2.059 Programa Núcleo Prevenção a Violência - CRISS
49 - 3190 - Aplicações Diretas R$ 8.000,00

TOTAL R$ 656.000,00

Art. 2º - Para Atender ao montante do crédito adicional suple-
mentar de que trata o artigo 1º, serão utilizados como fonte de 
recursos, as anulações de valores de dotações orçamentárias, que 
relacionamos a seguir:

Órgão 05 - Secretaria de Educação
2.013 Manutenção do Fundeb
55 - 3190 - Aplicações Diretas R$ 160.000,00
56 - 3191 - Aplicações Diretas - Oper.Intra-Orçamentarias R$ 
50.000,00

57 - 3191 - Aplicações Diretas - Oper.Intra-Orçamentarias R$ 
40.000,00
58 - 3191 - Aplicações Diretas - Oper.Intra-Orçamentarias R$ 
10.000,00
60 - 4490 - Aplicações Diretas R$ 25.000,00

2.014 Manutenção do Ensino Fundamental/Depto. De Educação
64 - 3390 - Aplicações Diretas R$ 200.000,00

Órgão 07 - Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano
2.033 Manutenção da Secretaria de Obras e Desenvolvimento Ur-
bano
101 - 4490 - Aplicações Diretas R$ 30.000,00

Órgão 08 - Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo
2.041 Manutenção da Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo
119 - 4490 - Aplicações Diretas R$ 15.000,00

2.022 Manutenção da Seção de Esportes
135 - 3390 - Aplicações Diretas R$ 60.000,00

Órgão 13 - Fundo Municipal de Assistência Social
2.023 Manutenção e Ampliação dos Programas e Serviços Sociais
177 - 3390 - Aplicações Diretas R$ 43.000,00
179 - 4490 - Aplicações Diretas R$ 15.000,00

Órgão 17 - Fundo Municipal de Saúde
2.059 Programa Núcleo Prevenção a Violência - CRISS
51 - 3390 - Aplicações Diretas R$ 3.000,00
53 - 4490 - Aplicações Diretas R$ 5.000,00

TOTAL R$ 656.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 22 de novembro de 2012.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado em 22 de novembro de 2012.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Decreto No 132/2012, 11 de Dezembro de 2012.
DECRETO NO 132/2012, 11 DE DEZEMBRO DE 2012.
Declara SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA nas áreas do Município afeta-
das por ESTIAGEM (COBRADE - 14.110).

O Senhor. Vanderlei Alexandre, Prefeito do município de 

Os interessados em participar do certame deverão entregar o en-
velope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Do-
cumentação de Habilitação até as 15:30horas do dia 15/01/2013, 
no Protocolo Central da Prefeitura Municipal de Curitibanos, sito a 
Rua Cel. Vidal Ramos, 860, não sendo autorizada qualquer outra 
forma de protocolo.
A partir das 16:00 horas do dia 15/01/2013, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase 
de lances das propostas classificadas, no Setor de Licitações e 
Contratos.
Os inteiros teores deste ato convocatório e de seus anexos encon-
tram-se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor 
de Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos, no horário 
de expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.
br.

Curitibanos, 11 de Dezembro de 2012-12-12
NEWTON PINHEIRO  ADAILTON ALVES
Presidente do Fundo  Pregoeiro

Forquilhinha

Prefeitura

Decreto Nº. 123 de 22 de Novembro de 2012
DECRETO Nº. 123 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2012
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES

VANDERLEI ALEXANDRE, Prefeito Municipal de Forquilhinha, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 
51, incisos I e XXIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o 
disposto no artigo 13, da Lei Municipal 1.737/2011;
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento 
geral da Prefeitura Municipal de Forquilhinha, no montante de R$ 
656.000,00 (Seiscentos e cinqüenta e seis mil reais), distribuídos 
nas seguintes contas:

Órgão 05 - Secretaria de Educação
2.013 Manutenção do Fundeb
53 - 3190 - Aplicações Diretas R$ 225.000,00
54 - 3190 - Aplicações Diretas R$ 60.000,00

2.014 Manutenção do Ensino Fundamental/Depto. De Educação
61 - 3190 - Aplicações Diretas R$ 200.000,00

Órgão 07 - Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano
2.033 Manutenção da Secretaria de Obras e Desenvolvimento Ur-
bano
96 - 3390 - Aplicações Diretas R$ 30.000,00

Órgão 08 - Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo
2.041 Manutenção da Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo
117 - 3350 - Transferências a instituições privadas sem fins lucra-
tivos R$ 4.000,00
116 - 3190 - Aplicações Diretas R$ 11.000,00

2.022 Manutenção da Seção de Esportes
134 - 3190 - Aplicações Diretas R$ 60.000,00

Órgão 13 - Fundo Municipal de Assistência Social
2.023 Manutenção e Ampliação dos Programas e Serviços Sociais
175 - 3190 - Aplicações Diretas R$ 58.000,00

Órgão 17 - Fundo Municipal de Saúde
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CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente de Forquilhinha Processo Eleitoral 
dos Membros do Conselho Tutelar de Forquilhinha
CMDCA - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO
ADOLESCENTE DE FORQUILHINHA
PROCESSO ELEITORAL DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR 
DE FORQUILHINHA - EDITAL/CMDCA 01/2012

RELAÇÃO DE CANDIDATOS HABILITADOS PARA A PROVA

1. ALAN DANIEL MARTINS;
2. ANDRÉIA DE OLIVEIRA ARSENIO PEDROSO;
3. CLENIO JOSÉ RICKEN;
4. GILBERTO DE SOUZA JERONIMO;
5. IZOLETE MARIA COLOMBO;
6. MÁRCIA DA LUZ;
7. MARIA ANGELA CARBONI;
8. MARTA LIECHESKI COLONETTI;
9. RAQUEL BACKES MARTINS;
10. ROSILÉIA DOS SANTOS ROCHA;
11. SUSILENE MARTINS ARAUJO DE SOUTO;
12. TANIA ROSALBA FELISBERTO GONÇALVES.

Forquilhinha/SC, 12 de novembro 2012.
MARIA ZOLEIDE BACK
Presidente do CMDCA

Fraiburgo

Prefeitura

Decreto Nº 0333/2012
DECRETO Nº 0333, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2012.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais; em conformidade com a Lei Nº 
2122, de 07 de Dezembro de 2011;
DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento da Prefeitura Municipal de Frai-
burgo para o exercício de 2012 crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 16.656,00 (dezesseis mil, seiscentos e cinqüenta e seis 
reais) nas seguintes dotações:

01.00 - Câmara Municipal de Vereadores
01.01 - Câmara Municipal de Saúde
01.031.0001.2.001 - Manutenção da Câmara Municipal de Vere-
adores
3.1.90.00 - Aplicações Diretas 0.1.0200 (03) R$ 16.000,00
4.4.90.00 - Aplicações Diretas 0.1.0200 (05) R$ 656,00

Total R$ 16.656,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto, correrá à conta da anulação das seguintes 
dotações:

01.00 - Câmara Municipal de Vereadores
01.01 - Câmara Municipal de Saúde
01.031.0001.2.001 - Manutenção da Câmara Municipal de Vere-
adores
3.3.90.00 - Aplicações Diretas 0.1.0200 (04) R$ 16.656,00

Total R$ 16.656,00

Forquilhinha, localizado no estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e 
pelo Inciso VI do artigo 8º da Lei Federal no 12.608, de 10 de abril 
de 2012,

CONSIDERANDO:
I - A ocorrência de estiagem prolongada, provocada pela redução 
das precipitações pluviométricas, que atinge todo o território do 
município, desde meados de 2012, conforme FIDE (Formulário de 
Informações do desastre);
II - Que a falta de chuva, resultou em significativos danos mate-
riais e prejuízos econômicos e sociais constantes no Formulário 
FIDE, em anexo;
III - Que o parecer da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil 
- COMDEC, relatando a ocorrência deste desastre é favorável à 
declaração de Situação de Emergência.

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarada Situação de Emergência nas áreas do muni-
cípio contidas no Formulário de Informações do Desastre - FIDE e 
demais documentos anexos a este Decreto, em virtude do desas-
tre classificado e codificado como Estiagem (COBRADE - 14.110), 
conforme IN/MI nº 01/2012, de 30 de agosto de 2012.
Art. 2º. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais 
para atuarem sob a coordenação da Coordenadoria Municipal de 
Defesa Civil - COMDEC, nas ações de resposta ao desastre e rea-
bilitação do cenário e reconstrução.
Art. 3º. Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as 
ações de resposta ao desastre e realização de campanhas de ar-
recadação de recursos junto à comunidade, com o objetivo de 
facilitar as ações de assistência à população afetada pelo desastre, 
sob a coordenação da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - 
COMDEC.
Art. 4º. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do arti-
go 5º da Constituição Federal, autoriza-se as autoridades adminis-
trativas e os agentes de defesa civil, diretamente responsáveis pe-
las ações de resposta aos desastres, em caso de risco iminente, a:
I - penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a 
pronta evacuação;
II - usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo 
público, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver 
dano.
Parágrafo único: Será responsabilizado o agente da defesa civil 
ou autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações, 
relacionadas com a segurança global da população.
Art. 5º. Com base no Inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666 de 
21.06.1993, sem prejuízo das restrições da Lei de Responsabilida-
de Fiscal (LC 101/2000), ficam dispensados de licitação os contra-
tos de aquisição de bens necessários às atividades de resposta ao 
desastre, de prestação de serviços e de obras relacionadas com 
a reabilitação dos cenários dos desastres, desde que possam ser 
concluídas no prazo máximo de cento e oitenta dias consecutivos 
e ininterruptos, contados a partir da caracterização do desastre, 
vedada a prorrogação dos contratos.
Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
devendo viger por um prazo de 90 dias, podendo ser prorrogado 
por mais 90 dias.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, aos onze dias do mês de dezembro de 2012.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal
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4.4.90.00 - Aplicações Diretas 0.1.0323 (49) R$ 51.446,49

Total R$ 51.446,49

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto correrá à conta do provável excesso de 
arrecadação a ser apurado até o final do exercício, nas rubricas 
abaixo relacionadas.

41722401 - Transferência de Recursos do FUNDEB R$ 51.446,49

Total R$ 51.446,49

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 13 DE DEZEMBRO DE 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Decreto Nº 0336/2012
DECRETO Nº 0336, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2012.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais; em conformidade com a Lei Nº 
2134, de 15 de Fevereiro de 2012;
DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento da Prefeitura Municipal de Frai-
burgo para o exercício de 2012 crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), nas seguintes dotações:

07.00 - Secretaria de Educação Cultura e Esportes
07.01 - Educação Geral
12.361.0006.2.011 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas 0.3.0300 (309) R$ 5.000,00

12.365.010.2.021 - Manutenção da Educação Infantil
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas 0.3.0300 (310) R$ 15.000,00

Total R$ 20.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto, correrá à conta do Superávit Financeiro 
apurado no Balanço Consolidado do Município de Fraiburgo do 
exercício de 2011, por origem de recurso, em conformidade com 
o artigo 43, § 1º; inciso I da Lei 4.320/64 e Prejulgado TCE nº. 
1794/06.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 13 DE DEZEMBRO DE 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 12 DE DEZEMBRO DE 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Decreto Nº 0334/2012
DECRETO Nº 0334, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2012.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais; em conformidade com a Lei Nº 
2134, de 15 de Fevereiro de 2012;
DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento da Prefeitura Municipal de Frai-
burgo para o exercício de 2012 crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), nas seguintes dotações:

06.00 - Secretaria de Finanças
06.02 - Encargos Gerais do Município
28.846.0000.0.300 - Encargos Gerais do Município
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas 0.3.0200 (276) R$ 70.000,00

Total R$ 70.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto, correrá à conta do Superávit Financeiro 
apurado no Balanço Consolidado do Município de Fraiburgo do 
exercício de 2011, por origem de recurso, em conformidade com 
o artigo 43, § 1º; inciso I da Lei 4.320/64 e Prejulgado TCE nº. 
1794/06.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 12 DE DEZEMBRO DE 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Decreto Nº 0335/2012
DECRETO Nº 0335, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2012.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais; em conformidade com o Art. 15 da 
Lei Nº 2122, de 07 de Dezembro de 2011;
DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento da Prefeitura Municipal de Frai-
burgo para o exercício de 2012 crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 51.446,49 (cinqüenta e um mil, quatrocentos e qua-
renta e seis reais e quarenta e nove centavos), nas seguintes do-
tações:

07.00 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
07.01 - Educação Geral
12.361.0006.1.012 - Construção, Ampliação e Reforma de Centros 
Educacionais
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Garopaba

Prefeitura

Lei N.º 1.672/2012.
LEI N.º 1.672, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2012.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO LIMITE DE R$ 209.825,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, faz saber 
a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal apro-
vou e ele sanciona a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir crédito adicional suplementar no limite de R$ 209.825,00 
(duzentos e nove mil e oitocentos e vinte e cinco reais) no Orça-
mento vigente:

07.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 119.825,00
12361281.015 - Aquisição de Veículos Escolares 99.825,00
4.4.90.0.1.01.000000 - Aplicações Diretas 99.825,00
12361282.020 - Func. e Manutenção do Ensino Fundamental 
20.000,00
3.1.90.0.1.01.000000 - Aplicações Diretas 20.000,00

13.01 - SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBA-
NOS 90.000,00
26782352.052 - Func. e Manut. da Secretaria de Infra-Estrutura 
90.000,00
3.3.90.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas 90.000,00

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de 
R$ 209.825,00 (duzentos e nove mil e oitocentos e vinte e cinco 
reais), correrão por conta da anulação parcial, das seguintes dota-
ções do Orçamento vigente:

04.01 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 50.000,00
0412292.005 - Func. e Manut. da Secretaria de Administração 
50.000,00
3.3.90.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas 50.000,00

07.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 119.825,00
12365281.018 - Construção, Amp. de Escola para a Ed. Infantil 
99.825,00
4.4.90.0.1.01.000000 - Aplicações Diretas 99.825,00
12361282.021 - Manutenção do Transporte Escolar 20.000,00
3.3.90.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas 10.000,00
3.3.90.0.1.01.000000 - Aplicações Diretas 10.000,00

10.01 - SECRETARIA DE PLAN TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE 
40.000,00
26782311.040 - Pavimentação, Drenagem, Remodelagem de Ruas 
e Obras de Art Especial 40.000,00
4.4.90.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas 40.000,00

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Garopaba, 12 de Dezembro de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei no DOM/SC em 14/12/2012, de acordo 
com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

LÉIA C. A. VIEIRA
Secretária de Administração

Resolução Cms 016/2012
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
DELIBERAÇÃO 016/CMS/12

O Conselho Municipal de Saúde de Fraiburgo/SC, no uso de suas 
atribuições legais, previstas na Lei Municipal 1.971/2008, em reu-
nião ordinária realizada no dia 12 de dezembro de 2012, no audi-
tório da Unidade de Saúde Vila Salete, APROVOU o Projeto para 
Ações de DST/HIV/AIDS e Hepatites Virais - VIVA FELIZ SEM AIDS 
- PREVENÇÃO É A SOLUÇÃO - USE CAMISINHA, para o ano 2013, 
conforme ATA do CMS Nº 12/2012.

Fraiburgo (SC), 12 de dezembro de 2012.
NILCE PINZ
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Resolução Cms 017/2012
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
DELIBERAÇÃO 017/CMS/12

O Conselho Municipal de Saúde de Fraiburgo/SC, no uso de suas 
atribuições legais, previstas na Lei Municipal 1.971/2008, em reu-
nião ordinária realizada no dia 12 de dezembro de 2012, no audi-
tório da Unidade de Saúde Vila Salete, APROVOU a prorrogação 
do prazo do contrato nº. 0009/2010 de prestação de serviços no 
Sistema Único de Saúde - SUS da Reabilitar Clinica de Fisioterapia 
e Reabilitação S/C Ltda., para o ano 2013, mantendo o teto físico 
e financeiro vigente, conforme ATA do CMS Nº 12/2012.

Fraiburgo (SC), 12 de dezembro de 2012.
NILCE PINZ
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Portaria Nº 2368/2012
PORTARIA N.º 2.368 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2012.
Retifica e Ratifica a Portaria nº. 1271/2012

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais; e em conformidade com a comunicação interna 
n.º 1344/2012, da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º  Retificar o art. 1º da portaria n.º 1271 de 22 de junho de 
2012, que reduziu a carga horária do servidor EDUARDO ESTEVÃO 
DE BARROS FILHO, alterando o período para 22 de junho de 2012 
até 14 de dezembro de 2012.

Art. 2º Fica ratificado as demais disposições da Portaria nº. 1271 
de 22 de junho de 2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 13 de dezembro de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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Decreto N.º 183/2012.
DECRETO N.º 183, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2012.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 190.739,00 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de 
suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal, Lei n.º 1.587 de 01/12/2011 (Orçamento) e demais legis-
lação vigente,

DECRETA,
Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 
190.739,00 (cento e noventa mil e setecentos e trinta e nove re-
ais) no Orçamento vigente:

07.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 122.750,00
12361281.015 - Aquisição de Veículos Escolares 60.200,00
4.4.90.0.1.19.000000 - Aplicações Diretas 60.200,00
12365281.018 - Construção, Amp. de Escolas para a Ed. Infantil 
61.050,00
4.4.90.0.1.19.000000 - Aplicações Diretas 61.050,00
12361282.020 - Func. e Manutenção do Ensino Fundamental 
1.500,00
3.1.91.0.1.18.000000 - Aplicações Diretas 1.500,00

13.01 - SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBA-
NOS 1.089,00
26782352.052 - Func. e Manut. da Secretaria de Infra-Estrutura 
1.089,00
3.3.90.0.1.64.000017 - Aplicações Diretas 1.089,00

17.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 66.900,00
10301251.071 - Aquisição de Veículos 66.900,00
4.4.90.0.2.23.001020 - Aplicações Diretas 66.900,00

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de 
R$ 190.739,00 (cento e noventa mil e setecentos e trinta e nove 
reais), correrão por conta do excesso de arrecadação.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Garopaba, 13 de dezembro de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 14/12/2012, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

LÉIA C. A. VIEIRA
Secretária de Administração

Decreto N.º 184/2012.
DECRETO N.º 184, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2012.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 2.130,00 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de 
suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal, Lei n.º 1.587 de 01/12/2011 (Orçamento) e demais legis-
lação vigente,

DECRETA,
Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 
2.130,00 (dois mil e cento e trinta reais) no Orçamento vigente:

13.01 - SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBA-
NOS 730,00

Decreto N.º 182/2012.
DECRETO N.º 182, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2012.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 209.825,00 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de 
suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal, Lei n.º 1.672 de 12/12/2012 e demais legislação vigente,

DECRETA,
Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 
R$ 209.825,00 (duzentos e nove mil e oitocentos e vinte e cinco 
reais) no Orçamento vigente:

07.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 119.825,00
12361281.015 - Aquisição de Veículos Escolares 99.825,00
4.4.90.0.1.01.000000 - Aplicações Diretas 99.825,00
12361282.020 - Func. e Manutenção do Ensino Fundamental 
20.000,00
3.1.90.0.1.01.000000 - Aplicações Diretas 20.000,00

13.01 - SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBA-
NOS 90.000,00
26782352.052 - Func. e Manut. da Secretaria de Infra-Estrutura 
90.000,00
3.3.90.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas 90.000,00

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de 
R$ 209.825,00 (duzentos e nove mil e oitocentos e vinte e cinco 
reais), correrão por conta da anulação parcial, das seguintes dota-
ções do Orçamento vigente:

04.01 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 50.000,00
0412292.005 - Func. e Manut. da Secretaria de Administração 
50.000,00
3.3.90.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas 50.000,00

07.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 119.825,00
12365281.018 - Construção, Amp. de Escola para a Ed. Infantil 
99.825,00
4.4.90.0.1.01.000000 - Aplicações Diretas 99.825,00
12361282.021 - Manutenção do Transporte Escolar 20.000,00
3.3.90.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas 10.000,00
3.3.90.0.1.01.000000 - Aplicações Diretas 10.000,00

10.01 - SECRETARIA DE PLAN TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE 
40.000,00
26782311.040 - Pavimentação, Drenagem, Remodelagem de Ruas 
e Obras de Art Especial 40.000,00
4.4.90.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas 40.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Garopaba, 12 de dezembro de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 14/12/2012, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

LÉIA C. A. VIEIRA
Secretária de Administração



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 53

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 113914/12/2012 (Sexta-feira)

Extrato Contrato Nº 79/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITIRA MUNICIPAL DE GAROPABA
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 79/2012 Processo nº 205/2012; Contratante: Prefei-
tura Municipal de Garopaba; Contratada: Caixa Econômica Fede-
ral; CNPJ: 00.360.305/0001-04; Objeto: Contratação de instituição 
financeira oficial para prestação de serviços financeiros e outros 
correlatos pelo período de 60 meses; Valor: R$ 330.000,00 (Tre-
zentos e Trinta Mil Reais); 

Data da Assinatura: 12/12/2012.

Edital de Convocação N.º 010/2012
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 010/2012

CONSIDERANDO, que foi encaminhada convocação por corres-
pondência registrada, que foi devolvida pelos correios porque o 
candidato havia se mudado do endereço informado no momento 
da inscrição,

O Prefeito Municipal de Garopaba, no uso das atribuições conferi-
das pela legislação pertinente,

1. CONVOCA o candidato abaixo relacionado aprovado no Con-
curso Público n.º 001/2009, a comparecer na Prefeitura Municipal 
de Garopaba, na Diretoria de Recursos Humanos, no prazo im-
preterível de 05 (cinco) dias corridos, contados da publicação do 
presente Edital:

a) ALDRIN DUARTE- Candidato: 002365 - Cargo: PSICOLOGO

2. O não comparecimento será anotado no processo como a de-
sistência do candidato.

3. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Garopaba, 12 de Dezembro de 2012
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC em 14/12/2012

Garuva

Prefeitura

Extrato de Contrato FMS Nº 027/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO FMS N° 027/2012
MODALIDADE: Pregão Presencial FMS nº 009/2012
CONTRATANTE: Município de Garuva/Prefeitura Municipal/Fundo 
Municipal de Saúde
CONTRATADA: Aliança Hospitalar Ltda

OBJETO: Aquisição de materiais de enfermagem, com entrega de 
forma parcelada, para suprir as necessidades das Unidades de 
Saúde da Família e Unidade de Pronto Atendimento do Município.
VIGÊNCIA: 05/11/2012 à 04/03/2013

26782352.052 - Func. e Manut. da Secretaria de Infra-Estrutura 
730,00
3.3.90.0.1.64.000017 - Aplicações Diretas 730,00

14.01 - ENCARGOS GERAIS 1.400,00
2884300.061 - Amortização e Encargos da Dívida Interna 1.400,00
4.6.90.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas 1.400,00

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de 
R$ 2.130,00 (dois mil e cento e trinta reais), correrão por conta 
da anulação parcial das seguintes dotações do orçamento vigente:

13.01 - SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBA-
NOS 730,00
26782352.052 - Func. e Manut. da Secretaria de Infra-Estrutura 
730,00
4.4.90.0.1.64.000017 - Aplicações Diretas 730,00

14.01 - ENCARGOS GERAIS 1.400,00
2884300.061 - Amortização e Encargos da Dívida Interna 1.400,00
3.2.90.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas 1.400,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Garopaba, 13 de dezembro de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 14/12/2012, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

LÉIA C. A. VIEIRA
Secretária de Administração

Portaria N.º 818/2012.
PORTARIA N.º 818, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2012.
DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município d e Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE:
Art. 1º. Nos termos do parágrafo único, do artigo n.º 173, da Lei 
Municipal n.º 1000/2005, fica prorrogado por 30 (trinta) dias, o 
prazo de conclusão do processo de SINDICÂNCIA ADMINISTRATI-
VA, referente à Portaria n.º 261/2012.

Art. 2º. Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 28/05/2012.

Art. 3º. Ficam Revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 12 de Dezembro de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 14/12/2012, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.
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CONTRATADA: PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - 
ME

OBJETO: Aquisição de materiais de enfermagem, com entrega de 
forma parcelada, para suprir as necessidades das Unidades de 
Saúde da Família e Unidade de Pronto Atendimento do Município.
VIGÊNCIA: 05/11/2012 à 04/03/2013
PRAZO: 04 (quatro) meses
VALOR TOTAL: R$ 12.636,89 (doze mil seiscentos e trinta e seis 
reais e oitenta e nove centavos)

DATA DE ASSINATURA: 01/11/2012
JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato PMG Nº 032/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO FMS N° 032/2012
MODALIDADE: Pregão Presencial FMS nº 009/2012
CONTRATANTE: Município de Garuva/Prefeitura Municipal/Fundo 
Municipal de Saúde
CONTRATADA: Promefarma Representações Comerciais Ltda

OBJETO: Aquisição de materiais de enfermagem, com entrega de 
forma parcelada, para suprir as necessidades das Unidades de 
Saúde da Família e Unidade de Pronto Atendimento do Município.
VIGÊNCIA: 05/11/2012 à 04/03/2013
PRAZO: 04 (quatro) meses
VALOR TOTAL: R$ 14.093,00 (quatorze mil e noventa e três reais)

DATA DE ASSINATURA: 01/11/2012
JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Extrato de Contratp FMS Nº 029/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO FMS N° 029/2012
MODALIDADE: Pregão Presencial FMS nº 009/2012
CONTRATANTE: Município de Garuva/Prefeitura Municipal/Fundo 
Municipal de Saúde
CONTRATADA: Cointer Material Médico Hospitalar Ltda

OBJETO: Aquisição de materiais de enfermagem, com entrega de 
forma parcelada, para suprir as necessidades das Unidades de 
Saúde da Família e Unidade de Pronto Atendimento do Município.
VIGÊNCIA: 05/11/2012 à 04/03/2013
PRAZO: 04 (quatro) meses
VALOR TOTAL: R$ 20.049,34 (vinte mil e quarenta e nove reais e 
trinta e quatro centavos).

DATA DE ASSINATURA: 01/11/2012
JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

PRAZO: 04 (quatro) meses
VALOR TOTAL: R$ 3.580,74 (três mil quinhentos e oitenta reais e 
setenta e quatro centavos).

DATA DE ASSINATURA: 01/11/2012
JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato FMS Nº 028/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO FMS N° 028/2012
MODALIDADE: Pregão Presencial FMS nº 009/2012
CONTRATANTE: Município de Garuva/Prefeitura Municipal/Fundo 
Municipal de Saúde
CONTRATADA: Altermed Material Médico Hospitalar Ltda

OBJETO: Aquisição de materiais de enfermagem, com entrega de 
forma parcelada, para suprir as necessidades das Unidades de 
Saúde da Família e Unidade de Pronto Atendimento do Município.
VIGÊNCIA: 05/11/2012 à 04/03/2013
PRAZO: 04 (quatro) meses
VALOR TOTAL: R$ 5.511,15 (cinco mil quinhentos e onze reais e 
quinze centavos)

DATA DE ASSINATURA: 01/11/2012
JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato FMS Nº 030/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO FMS N° 030/2012
MODALIDADE: Pregão Presencial FMS nº 009/2012
CONTRATANTE: Município de Garuva/Prefeitura Municipal/Fundo 
Municipal de Saúde
CONTRATADA: Dimaci/SC Material Cirúrgico Ltda

OBJETO: Aquisição de materiais de enfermagem, com entrega de 
forma parcelada, para suprir as necessidades das Unidades de 
Saúde da Família e Unidade de Pronto Atendimento do Município.
VIGÊNCIA: 05/11/2012 à 04/03/2013
PRAZO: 04 (quatro) meses
VALOR TOTAL: R$ 66,70 (sessenta e seis reais e setenta centavos)

DATA DE ASSINATURA: 01/11/2012
JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato FMS Nº 031/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO FMS N° 031/2012
MODALIDADE: Pregão Presencial FMS nº 009/2012
CONTRATANTE: Município de Garuva/Prefeitura Municipal/Fundo 
Municipal de Saúde
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Lei Nº 3.487, de 12 de Dezembro de 2012.
LEI Nº 3.487, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2012.
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 2.884, DE 13 DE 
JUNHO DE 2007, QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO 
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 
- CONSELHO DO FUNDEB.

O Prefeito do Município de Gaspar, nos termos do art. 72, inciso IV, 
da Lei Orgânica Municipal,

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou o projeto, eu o 
sanciono e promulgo a seguinte LEI:
Art. 1º Fica alterado o art. 2º e incisos da Lei Municipal nº 2.884, 
de 13 de junho de 2007, passando a vigorar com a seguinte re-
dação:
“Art. 2º O Conselho a que se refere o art. 1º será constituído 
pelos membros titulares, acompanhados de seus respectivos su-
plentes, conforme estabelece o art. 24, IV e § 2º, da Lei Federal 
nº 11.494/2007, sendo:
I - 2 (dois) representantes do Poder Executivo, dos quais pelo 
menos 1 (um) da Secretaria Municipal de Educação ou órgão edu-
cacional equivalente;
II - 1 (um) representante dos professores da educação básica 
pública;
III - 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas pú-
blicas;
IV - 1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos 
das escolas básicas públicas;
V - 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica 
pública; e
VI - 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica 
pública, um dos quais indicado pela entidade de estudantes se-
cundaristas.
Parágrafo único. Integrarão ainda os Conselhos Municipais dos 
Fundos, quando houver, 1 (um) representante do respectivo Con-
selho Municipal de Educação e 1 (um) representante do Conselho 
Tutelar a que se refere a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, 
indicados por seus pares.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as demais disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Gaspar - SC, 
em 12 de dezembro de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Lei Nº 3.488, de 12 de Dezembro de 2012.
LEI Nº 3.488, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2012.
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE GASPAR A ANULAR E SUPLEMEN-
TAR SALDOS DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO ORÇAMENTO 
VIGENTE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E DA OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O Prefeito do Município de Gaspar, nos termos do art. 72, inciso IV, 
da Lei Orgânica Municipal,

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou o projeto, eu o 
sanciono e promulgo a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Município de Gaspar autorizado a anular os seguin-
tes saldos de dotações constantes do orçamento da Administração 
Direta:

Órgão: 02 Gabinete do Prefeito e Vice-Prefeito
Unidade: 02 Gabinete do Prefeito e Vice-Prefeito
Função: 04 - Administração

Gaspar

Prefeitura

Lei Nº 3.486, de 12 de Dezembro de 2012.
LEI Nº 3.486, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2012.
DISPÕE SOBRE A PUBLICIDADE DO DESEMPENHO OBTIDO PE-
LAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO NO ÍNDICE DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA (IDEB), CRIADO 
PELO INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS (INEP) E MEDIDO 
PELO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO (MEC).

O Prefeito do Município de Gaspar, nos termos do art. 72, inciso IV, 
da Lei Orgânica Municipal,

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou o projeto, eu o 
sanciono e promulgo a seguinte LEI:
Art. 1º Institui-se, no âmbito do Município de Gaspar, o “IDEB na 
Escola”, que visa:

I - garantir que seja cumprido o princípio constitucional da publici-
dade na administração pública, dando ampla divulgação à socieda-
de sobre o desempenho obtido pelas escolas da rede municipal de 
ensino no Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB);

II - incentivar a demanda por educação pública de qualidade; e

III - promover a troca de experiências de práticas educacionais 
entre os estabelecimentos de ensino com melhor desempenho e 
as escolas com dificuldades.

Art. 2º Fica o Município de Gaspar obrigado a fazer divulgação do 
IDEB em cada unidade escolar da rede municipal de ensino.

Art. 3º A divulgação deverá ser feita através da fixação de placa 
ou similar na parte externa da entrada das escolas avaliadas, em 
local de ampla visibilidade, atendendo ao padrão utilizado nacio-
nalmente.

§ 1º A placa padronizada apresentará os seguintes índices:

I - o último IDEB daquela unidade escolar divulgado pelo Instituto 
Nacional de Pesquisas (INEP); e

II - o valor das médias obtidas pelas escolas do Município.

§ 2º A cada nova avaliação, que ocorre bienalmente, deverá ser 
providenciada a substituição das placas padronizadas, com a indi-
cação dos novos índices.

Art. 4º As despesas de execução desta Lei correrão por conta de 
verbas próprias consignadas nos respectivos orçamentos, dos ór-
gãos e entidades da Administração Direta e Indireta do Município 
e da Câmara Municipal de Gaspar.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Gaspar - SC, 
em 12 de dezembro de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal
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Função: 10 Saúde
Sub-Função: 301 Atenção Básica
Programa: 0026 Gestão do Fundo Municipal de Saúde
Projeto: 1.100163 Construção e Reforma das Unidades de Saúde
Despesa: 146
Modalidade de Aplicação: 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00- Aplicações Di-
retas  R$ 46.297,77

Órgão: 06 Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 11 Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 Saúde
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa: 0026 Gestão do Fundo Municipal de Saúde
Projeto: 1.100161 Construção de um Centro de Especialidades em 
Saúde/Policlínica
Despesa: 160
Modalidade de Aplicação: 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00- Aplicações Di-
retas R$ 205.530,48
Órgão: 06 Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 11 Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 Saúde
Sub-Função: 301 Atenção Básica
Programa: 0026 Gestão do Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 2.200148 Ampliar, Manter e Equipar o Centro de Espe-
cialidades Odontológicas
Despesa: 113
Modalidade de Aplicação: 3.3.3.7.1.00.00.00.00.00- Transf. Con-
sórcios Públicos  R$ 40.000,00

Órgão: 08 Secretaria Municipal de Transportes e Obras
Unidade: 13 Secretaria Municipal de Transportes e Obras
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infra-Estrutura Urbana
Programa: 0014 Gestão da Secretaria de Transportes e Obras
Atividade: 2.200074 Manutenção da Secretaria de Transportes e 
Obras
Despesa: 103
Modalidade de Aplicação: 3.3.1.9.0.00.00.00.00.00- Aplicações Di-
retas  R$ 100.000,00

Art. 2º Por conta dos recursos anulados no art. 1º, fica o Municí-
pio de Gaspar autorizado a suplementar, nos valores indicados, os 
seguintes saldos das dotações do orçamento vigente na Adminis-
tração Direta:

Órgão: 06 Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 11 Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 Saúde
Sub-Função: 301 Atenção Básica
Programa: 0026 Gestão do Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 2.200148 Ampliar, Manter e Equipar o Centro de Espe-
cialidades Odontológicas
Despesa: 52
Modalidade de Aplicação: 3.3.1.9.0.00.00.00.00.00- Aplicações Di-
retas  R$ 40.000,00

Órgão: 04 Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 08 Educação Jovens e Adultos
Função: 12 Educação
Sub-Função: 366 Educação de Jovens e Adultos
Programa: 0012 Gestão de Educação de Jovens e Adultos
Atividade: 2.200050 Manutenção Educação de Jovens e Adultos
Modalidade de Aplicação: 3.3.1.9.0.00.00.00.00.00- Aplicações Di-
retas  R$ 76.000,00
Modalidade de Aplicação: 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00- Aplicações Di-
retas R$ 40.000,00

Órgão: 06 Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 11 Fundo Municipal de Saúde

Sub-Função: 122 Administração Geral
Programa: 0004 Gestão do Gabinete e Políticas Públicas
Atividade: 2.200018 Manutenção do Gabinete e Políticas Públicas
Despesa: 01
Modalidade de Aplicação: 3.3.1.9.0.00.00.00.00.00- Aplicações Di-
retas  R$ 70.000,00

Órgão: 03 Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Unidade: 04 Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Função: 28 Encargos Especiais
Sub-Função: 843 Serviço da Dívida Interna
Op. Especial: 9.100045 Encargos Especiais
Despesa: 21
Modalidade de Aplicação: 3.4.6.9.0.00.00.00.00.00 - Aplicações 
Diretas  R$ 30.000,00

Órgão: 07 Secretaria Municipal de Agricultura
Unidade: 12 Secretaria Municipal de Agricultura
Função: 20 Agricultura
Sub-Função: 606 Extensão Rural
Programa: 0021 Apoio ao Desenvolvimento Agrícola
Atividade: 2.200104 Manutenção das Atividades Agrícolas
Despesa: 187
Modalidade de Aplicação: 3.3.1.9.0.00.00.00.00.00- Aplicações Di-
retas  R$ 30.000,00

Órgão: 04 Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 06 Educação Infantil
Função: 12 Educação
Sub-Função: 306 Alimentação e Nutrição
Programa: 0009 Gestão de Educação Infantil
Atividade: 2.200040 Merenda Escolar
Despesa: 484
Modalidade de Aplicação: 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00- Aplicações Di-
retas  R$ 75.000,00

Órgão: 04 Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 07 Educação Fundamental
Função: 12 Educação
Sub-Função: 306 Alimentação e Nutrição
Programa: 0010 Gestão de Educação de Ensino Fundamental
Atividade: 2.200046 Merenda Escolar
Despesa: 57
Modalidade de Aplicação: 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00- Aplicações Di-
retas  R$ 15.000,00

Órgão: 04 Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 07 Educação Fundamental
Função: 12 Educação
Sub-Função: 361 Ensino Fundamental
Programa: 0010 Gestão de Educação de Ensino Fundamental
Atividade: 2.200044 Transporte Escolar
Despesa: 90
Modalidade de Aplicação: 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00- Aplicações Di-
retas  R$ 30.000,00

Órgão: 06 Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 11 Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 Saúde
Sub-Função: 301 Atenção Básica
Programa: 0026 Gestão do Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 2.200152 Ampliar, Manter e Equipar o Fundo Municipal 
de Saúde
Despesa: 63
Modalidade de Aplicação: 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00- Aplicações Di-
retas  R$ 120.000,00

Órgão: 06 Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 11 Fundo Municipal de Saúde
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O Prefeito do Município de Gaspar, nos termos do art. 72, inciso IV, 
da Lei Orgânica Municipal,

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou o projeto, eu o 
sanciono e promulgo a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
firmar convênio com o Governo do Estado de Santa Catarina, atra-
vés da Secretaria de Estado da Segurança Pública e Defesa do 
Cidadão, por intermédio da Polícia Militar do Estado de Santa Ca-
tarina, visando a realização de policiamento ostensivo motorizado 
por meio de guarnições de RADIOPATRULHA, objetivando a sua 
implantação e manutenção no Município, nos termos da minuta 
anexa, parte integrante da presente LEI.
Art. 2º O Município repassará a importância de até R$ 430.000,00 
(quatrocentos e trinta mil reais) a ser paga parceladamente duran-
te a vigência do Convênio.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correm à 
conta de dotação própria do orçamento vigente em cada exercício 
financeiro.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Gaspar - SC, 
em 12 de dezembro de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO

Minuta de Convênio

CONVÊNIO Nº 
Termo de Convênio que entre si celebram o Município de Gaspar 
e o Estado de Santa Catarina, através da Secretaria de Estado da 
Segurança Pública e Defesa do Cidadão, com interveniência da 
Polícia Militar do Estado de Santa Catarina, visando a realização de 
policiamento ostensivo motorizado por intermédio de guarnições 
de Radiopatrulha da Polícia Militar.

Aos ....... dias do mês de........ do ano de dois mil e onze, o Muni-
cípio de Gaspar, doravante denominado - MUNICÍPIO, com sede 
na Av. Cel. Aristiliano Ramos, nº 435, inscrito no CNPJ sob nº 
83.102.244/0001-02, neste ato representado pelo Prefeito Muni-
cipal, Exmo. Sr. Pedro Celso Zuchi e o Estado de Santa Catarina, 
através da Secretaria de Estado da Segurança Pública e Defesa 
do Cidadão, doravante denominada - SSP, com sede na Avenida 
Mauro Ramos, n° 1264, Centro, Florianópolis-SC, inscrita no CNPJ 
sob n° 82.951.294/0001-00, neste ato representada pelo seu Se-
cretário, Exmo. Sr. César Augusto Grubba, com interveniência da 
Polícia Militar do Estado de Santa Catarina, doravante denominada 
- PMSC, com sede na Rua Visconde de Ouro Preto, n° 549, inscrita 
no CNPJ sob n° 83.931.550/0001-51, neste ato representada pelo 
seu Comandante Geral, Coronel Nazareno Marcineiro, amparados 
na Lei Municipal n° ..........  , de .....  de .......  de 2011, resolvem, 
por mútuo acordo, celebrar o presente Termo de Convênio, de 
acordo com as Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por objeto a manutenção do ser-
viço de policiamento ostensivo motorizado, executando rondas 
periódicas e atendimento de ocorrências no Município, através de 
guarnições de radiopatrulha da Polícia Militar em permanente con-
tato com a Central de Operações policiais militares.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

2.1 - Para a consecução das obrigações deste Convênio compete:

Função: 10 Saúde
Sub-Função: 301 Atenção Básica
Programa: 0026 Gestão do Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 2.200152 Ampliar, Manter e Equipar o Fundo Municipal 
de Saúde
Despesa: 144
Modalidade de Aplicação: 3.3.1.9.0.00.00.00.00.00- Aplicações Di-
retas  R$ 159.000,00

Órgão: 06 Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 11 Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 Saúde
Sub-Função: 301 Atenção Básica
Programa: 0026 Gestão do Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 2.200152 Ampliar, Manter e Equipar o Fundo Municipal 
de Saúde
Despesa: 61
Modalidade de Aplicação: 3.3.1.9.0.00.00.00.00.00- Aplicações Di-
retas  R$ 120.000,00

Órgão: 06 Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 11 Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 Saúde
Sub-Função: 301 Atenção Básica
Programa: 0026 Gestão do Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 2.200152 Ampliar, Manter e Equipar o Fundo Municipal 
de Saúde
Modalidade de Aplicação: 3.3.1.9.0.00.00.00.00.00- Aplicações Di-
retas R$ 251.828,25

Órgão: 04 Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 06 Educação Infantil
Função: 12 Educação
Sub-Função: 365 Educação Infantil
Programa: 0009 Gestão de Educação Infantil
Atividade: 2.200038 Manutenção da Educação Infantil
Despesa: 483
Modalidade de Aplicação: 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00- Aplicações Di-
retas R$ 30.000,00

Órgão: 04 Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 07 Educação Fundamental
Função: 12 Educação
Sub-Função: 361 Ensino Fundamental
Programa: 0010 Gestão de Educação de Ensino Fundamental
Atividade: 2.200042 Manutenção da Educação Fundamental
Despesa: 99
Modalidade de Aplicação: 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00- Aplicações Di-
retas R$ 45.000,00

Art. 3º Os valores das despesas previstas para o ano de 2012, 
constantes do art. 1º da Lei nº. 3.381, de 2 de dezembro de 2011, 
com suas modificações, deverão levar em conta as alterações or-
çamentárias previstas nesta LEI.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Gaspar - SC, 
em 12 de dezembro de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Lei Nº 3.489, de 12 de Dezembro de 2012.
LEI Nº 3.489, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2012.
AUTORIZA O MUNICÍPIO A REALIZAR DESPESAS DECORRENTES 
DE CONVÊNIO A SER CELEBRADO COM O GOVERNO DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA DO CIDADÃO, COM INTERVENI-
ÊNCIA DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA.
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CLÁUSULA SEXTA - DA APROVAÇÃO DA MINUTA

6.1 - A minuta do presente Convênio foi aprovada pela Assessoria 
Jurídica deste Município, nos termos do parágrafo único do art. 38 
da Lei n.º 8.666/93, conforme visto abaixo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO

7.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Gaspar, para dirimir quais-
quer dúvidas ou controvérsias resultantes do presente Convênio.

E assim, por estarem justos e acordes, assinam o presente Convê-
nio em 5 (cinco) vias de igual teor, junto com duas testemunhas 
a tudo presentes.

Gaspar (SC), ......  de .......  de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

CÉSAR AUGUSTO GRUBBA
Secretário de Estado da Segurança Pública e Defesa do Cidadão

NAZARENO MARCINEIRO
Cel. PM Cmt Geral PMSC

ADAIR ALEXANDRE PIMENTEL
Capitão PM Cmt 3ª Cia/18º BPM

Testemunhas:
Nome   Nome
CPF:   CPF:

(Página de assinatura do Convênio de Rádio Patrulha celebrado 
entre a Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa do 
Cidadão, a Polícia Militar de Santa Catarina PM/SC e o Município de 
Gaspar, em Gaspar (SC), em [..] de [..] de [2011]).

Decreto Nº 5.274, de 11 de Dezembro de 2012.
DECRETO Nº 5.274, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2012.
ANULA E SUPLEMENTA SALDOS DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO 
VIGENTE NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município, conforme autorizado pelo artigo 
6º, incisos II e VI, da Lei Municipal nº 3.381, de 02 de dezembro 
de 2011,
DECRETA:
Art. 1º Fica anulado, no valor indicado, o seguinte saldo de dota-
ção do orçamento vigente na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO:

Órgão: 4 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 6 EDUCAÇÃO INFANTIL
Funcional Programática: 00012.00365.00009 Gestão de Educação 
Infantil
Atividade: 2.200038 Manutenção da Educação Infantil
Dotação: 48 3.3.1.9.0 Aplicações Diretas  R$ 40.000,00
Dotação: 45 3.3.3.9.0 Aplicações Diretas  R$ 40.000,00
Dotação: 46 3.3.3.9.0 Aplicações Diretas  R$ 23.103,88
Unidade: 7 EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL
Funcional Programática: 00012.00361.00010 Gestão de Educação 
de Ensino Fundamental
Atividade: 2.200042 Manutenção da Educação Fundamental
Dotação: 98 3.3.1.9.0 Aplicações Diretas R$ 40.000,00
Dotação: 96 3.3.3.9.0 Aplicações Diretas  R$ 30.000,00
Dotação: 95 3.3.3.9.0 Aplicações Diretas R$ 53.000,00

a) À PMSC:

I - Dispor de Organização Policial Militar no Município;

II - Destacar policiais militares necessários para o planejamento, 
execução e fiscalização do policiamento ostensivo através de ra-
diopatrulha;

III - Fornecer as viaturas necessárias para tal serviço, devendo 
estas serem cadastradas no setor competente do Município e 
na Diretoria de Apoio Logístico e Finanças da Polícia Militar, cuja 
quantidade será definida de acordo com as necessidades e dispo-
nibilidades;

IV - Equipar as viaturas com estações transceptoras móveis, para 
comunicação entre essas e uma central de atendimentos;

V - Manter uma central de atendimentos equipada com uma es-
tação transceptora fixa ou equipamento alternativo, no porte sufi-
ciente para atendimento à demanda do serviço;

VI - Prestar Contas dos Recursos repassados, nos termos da le-
gislação vigente;

VII - Publicação do extrato do Convênio do Diário Oficial do Es-
tado.

b) AO MUNICÍPIO:

I - Disponibilizar a importância de até R$ 430.000,00 (quatrocen-
tos e trinta mil reais) até o final da vigência deste, destinados 
a cobrir as despesas com manutenção (combustível, lubrificante, 
peças, acessórios e serviços) das viaturas conveniadas, bem como 
da manutenção do aquartelamento da Polícia Militar e aquisição de 
equipamentos para os serviços de radiopatrulha, visando propor-
cionar condições de execução do policiamento de Radiopatrulha 
no Município; e para cobrir as despesas com material de expedien-
te, limpeza, fardamento, manutenção do aquartelamento, equipa-
mentos e alimentação do pessoal de serviço.

II - Proceder ao empenho, liquidação e pagamento das despesas 
solicitadas pela Polícia Militar em razão do objeto do convênio, 
respeitado o valor descrito no item anterior;

III - Realizar, a conta de suas dotações orçamentárias, as despe-
sas necessárias ao atendimento do objeto do presente Convênio, 
por requisição do Comandante da Organização Policial Militar do 
Município, observadas as Diretrizes de Ações Administrativas do 
Comando Geral da PMSC;

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO

3.1 - São executores do presente Convênio, o Prefeito Municipal 
ou quem por ele designado e o Comandante da Organização Poli-
cial Militar do Município.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1 - As despesas decorrentes do presente Convênio correrão por 
conta da dotação orçamentária específica do Município de Gaspar, 
na seguinte funcional programática: XXXXXXX

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO E VIGÊNCIA

5.1 - O presente Convênio terá validade de um ano (de 01 de 
janeiro de 2013 até 31 de dezembro de 2013), podendo ser de-
nunciado, a qualquer época, por mútuo acordo ou pelo não cum-
primento das obrigações nele estabelecidas, independente de in-
terpelação judicial.
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Art. 2º Por conta da anulação do art. 1º, fica suplementado, no 
valor indicado, o seguinte saldo de dotação do orçamento vigente 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:

Órgão: 4 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 6 EDUCAÇÃO INFANTIL
Funcional Programática: 00012.00365.00009 Gestão de Educação 
Infantil
Atividade: 2.200038 Manutenção da Educação Infantil
Dotação: 43 3.3.1.9.0 Aplicações Diretas R$ 23.103,88
Dotação: 44 3.3.1.9.0 Aplicações Diretas R$ 40.000,00
Dotação: 483 3.3.3.9.0 Aplicações Diretas R$ 40.000,00
Unidade: 7 EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL
Funcional Programática: 00012.00361.00010 Gestão de Educação 
de Ensino Fundamental
Atividade: 2.200042 Manutenção da Educação Fundamental
Dotação: 93 3.3.1.9.0 Aplicações Diretas R$ 53.000,00
Dotação: 94 3.3.1.9.0 Aplicações Diretas R$ 30.000,00
Dotação: 482 3.3.3.9.0 Aplicações Diretas R$ 40.000,00

Art. 3º Fica suplementado, por superávit financeiro, no valor indi-
cado, o saldo da seguinte dotação do orçamento vigente na SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:

Órgão: 4 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 6 EDUCAÇÃO INFANTIL
Funcional Programática: 00012.00365.00009 Gestão de Educação 
Infantil
Atividade: 2.200038 Manutenção da Educação Infantil
Dotação: 521 3.3.1.9.0 Aplicações Diretas  R$ 25.000,00

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 11 de dezembro de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

VISÃO ESTRATÉGICA E
INTEGRAÇÃO GOVERNAMENTAL,

INOVAÇÃO DOS MODELOS DE GESTÃO

CENTROSUL – FLORIANÓPOLIS – SANTA CATARINA
28, 29 E 30 DE JANEIRO DE 2013

Inscrições através do site:

 www.egem.org.br

CENTROSUL – FLORIANÓPOLIS – SANTA CATARINA
28, 29 E 30 DE JANEIRO DE 2013

Inscrições através do site:

 www.egem.org.br

http://www.egem.com.br
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 147  1379/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MFV5893 55588123D 230 * V6599/2 15/10/2012

MFV5893 55588124D 2326912/0 15/10/2012

MFV5893 55588125D 162 * I5010/0 15/10/2012

MFV5893 55588126D 163 c/c 162 * I5061/0 15/10/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  13 DE DEZEMBRO DE 2012

PAULO NORBERTO KOERICH

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 147  1379/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MFV5893 55588123D 230 * V6599/2 15/10/2012

MFV5893 55588124D 2326912/0 15/10/2012

MFV5893 55588125D 162 * I5010/0 15/10/2012

MFV5893 55588126D 163 c/c 162 * I5061/0 15/10/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  13 DE DEZEMBRO DE 2012

PAULO NORBERTO KOERICH

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 147  1380/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

DNE3700 55630716D 2086050/1 12/11/2012

LXB2276 55630583D 181 * XIX5568/0 12/11/2012

LYA3264 55629878D 252 * VI7366/2 17/10/2012

MAM6874 55588427D 186 * II5738/0 12/11/2012

MBJ6241 55630165D 2086050/1 31/10/2012

MFZ1848 55630590D 181 * XVII5541/6 13/11/2012

MHY3232 55630266D 2086050/1 18/10/2012

MIK1008 55630160D 2086050/1 30/10/2012

MJU2250 55630331D 187 * I5746/1 25/10/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  13 DE DEZEMBRO DE 2012

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR GERAL DE TRÂNSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 147  1381/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

BGQ5560 55629685D 2336920/0 29/08/2012 R$ 127,69 

BJN6106 55114796C 162 * I5010/0 28/07/2012 R$ 574,61 

BJN6106 55114797C 230 * V6599/2 28/07/2012 R$ 191,53 

MBN0666 54070073D 2336920/0 20/08/2012 R$ 127,69 

MDO3253 54070572D 2336920/0 13/09/2012 R$ 127,69 

MGE9418 55587987D 230 * XXII6769/3 09/09/2012 R$ 85,12 

MHI9525 55588230D 2326912/0 06/09/2012 R$ 53,20 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  13 DE DEZEMBRO DE 2012

PAULO NORBERTO KOERICH

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 147  1382/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

JPN4517 55629603D 181 * XVII5541/1 05/09/2012 R$ 53,20 

KAQ6548 55629532D 252 * VI7366/2 04/09/2012 R$ 85,12 

KEC0092 55588160D 1675185/1 30/08/2012 R$ 127,69 

LYF6318 54070182D 187 * I5746/3 29/08/2012 R$ 85,12 

LZK1482 55588161D 252 * VI7366/2 30/08/2012 R$ 85,12 

MHI6354 54070618D 252 * VI7366/2 26/07/2012 R$ 85,12 

MHL1571 55629669D 202 * I5908/0 15/08/2012 R$ 127,69 

MHR9927 54070770D 186 * I5720/0 01/08/2012 R$ 127,69 

MHX3781 55629604D 1955835/0 10/09/2012 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  13 DE DEZEMBRO DE 2012

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR GERAL DE TRÂNSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 147  1383/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAC5503 55588516D 162 * I5010/0 18/11/2012

BYA8667 55629965D 2336920/0 19/10/2012

CLM3646 55630371D 2336920/0 14/11/2012

LWY2672 55630386D 2336920/0 05/11/2012

LXI0443 54070797D 230 * XXII6769/1 16/11/2012

LXS1013 55588444D 230 * V6599/2 22/11/2012

LXS1013 55588445D 162 * I5010/0 22/11/2012

LXS1013 55588446D 163 c/c 162 * I5061/0 22/11/2012

LXS1013 55588447D 230 * I6556/1 22/11/2012

LYB0366 55630964D 2336920/0 21/11/2012

LYI5224 55630377D 2336920/0 07/11/2012

LYY6094 54070986D 230 * V6599/2 20/11/2012

LZT4182 55629996D 2336920/0 09/11/2012

MBC2399 55630232D 2336920/0 29/10/2012

MBM5493 55588138D 230 * XVI6700/1 25/10/2012

MBP4044 55630754D 2216408/0 17/11/2012

MCH9205 55630953D 2336920/0 20/11/2012

MCJ7334 55588129D 230 * XVI6700/1 18/10/2012

MEB1532 55630372D 2336920/0 13/11/2012

MEC4067 55588514D 230 * V6599/2 17/11/2012

MEC4067 55588515D 2326912/0 17/11/2012

MEH5531 55588563D 230 * I6556/1 22/11/2012

MEH5531 55588565D 2216408/0 22/11/2012

MEN7309 55629998D 2336920/0 09/11/2012

MGG3426 55588200D 162 * I5010/0 18/11/2012

MIH1090 55630315D 162 * V5045/0 20/10/2012

1 / 2
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MJB4081 55630962D 2336920/0 14/11/2012

MJH4830 55630326D 2326912/0 25/10/2012

MJU0858 55630406D 230 * IX6637/2 24/10/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  13 DE DEZEMBRO DE 2012

PAULO NORBERTO KOERICH

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 147  1384/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AMW9812 55630885D 2086050/1 22/11/2012

AYD8996 55630729D 2086050/1 13/11/2012

BJR6973 55630592D 181 * XIX5568/0 14/11/2012

CGP2299 55630862D 2086050/1 20/11/2012

CIU1622 55630062D 2086050/1 15/10/2012

EBF7160 55630270D 2086050/1 21/10/2012

EMY2004 55630317D 2086050/1 18/10/2012

HIO1649 55588440D 2045975/0 17/11/2012

HNZ5873 55630867D 2086050/1 20/11/2012

HVI9053 55630851D 2086050/1 20/11/2012

IDG0427 55588087D 1675185/1 23/10/2012

LYD9830 54070795D 244 * I7030/2 15/11/2012

LYD9830 54070796D 244 * III7056/1 15/11/2012

LYJ8563 55630502D 1675185/1 29/10/2012

LYT5069 55630875D 2086050/1 20/11/2012

LYY6094 54070988D 1955835/0 20/11/2012

LYY6094 55587745D 1695207/0 20/11/2012

LYY6094 55587746D 1705215/1 20/11/2012

MAF1947 55630853D 2086050/1 20/11/2012

MAK9899 55630022D 2086050/1 21/10/2012

MAR5863 55630593D 2086050/1 14/11/2012

MCS1094 55630549D 2086050/1 08/11/2012

MDK9845 55630290D 2086050/1 25/10/2012

MDT6363 55630723D 2086050/1 13/11/2012

MEH5531 55588562D 244 * I7030/4 22/11/2012

MEN8920 55630511D 2086050/1 31/10/2012
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Desdobramento

MEP9604 55630722D 2086050/1 13/11/2012

MEQ3909 55630278D 2086050/1 23/10/2012

MGB1635 55630889D 2086050/1 22/11/2012

MGL3674 55630866D 2086050/1 20/11/2012

MGR8873 55630750D 2086050/1 19/11/2012

MHT1579 54070750D 181 * XVII5541/1 22/10/2012

MHT6719 55117628C 181 * I5380/0 25/10/2012

MIA3041 55630276D 2086050/1 23/10/2012

MIE7871 55630174D 252 * VI7366/2 16/11/2012

MIH1090 55630314D 252 * VI7366/2 20/10/2012

MIH1246 55630230D 2086050/1 27/10/2012

MIO7839 55588180D 252 * VI7366/2 23/10/2012

MJF4590 55630652D 2086050/1 21/11/2012

MJH4830 55630325D 2086050/1 25/10/2012

MJJ2195 55630327D 2086050/1 25/10/2012

MJP6421 55630869D 2086050/1 20/11/2012

MKK4661 55630719D 2086050/1 13/11/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  13 DE DEZEMBRO DE 2012

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR GERAL DE TRÂNSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 147  1385/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AGE3342 55629744D 1755274/1 12/09/2012 R$ 191,53 

AIE5161 55629693D 162 * V5045/0 06/09/2012 R$ 191,53 

CLG9461 55588053D 162 * V5045/0 16/08/2012 R$ 191,53 

LXU0506 55587516D 230 * V6599/2 24/08/2012 R$ 191,53 

LYI3215 54070558D 2336920/0 31/07/2012 R$ 127,69 

LZF3321 55114642C 230 * V6599/2 24/08/2012 R$ 191,53 

LZF3321 55114643C 2216408/0 24/08/2012 R$ 85,12 

LZK1600 54070575D 2336920/0 12/09/2012 R$ 127,69 

LZM0902 55588166D 164 c/c 162 * I5118/0 12/09/2012 R$ 574,61 

LZM0902 55588167D 162 * I5010/0 12/09/2012 R$ 574,61 

LZZ0284 54070243D 230 * V6599/2 13/09/2012 R$ 191,53 

LZZ0284 54070244D 2326912/0 13/09/2012 R$ 53,20 

MBI0763 54070596D 2336920/0 03/09/2012 R$ 127,69 

MBR9725 55587887D 230 * V6599/2 08/09/2012 R$ 191,53 

MDH4688 55588505D 162 * I5010/0 30/09/2012 R$ 574,61 

MDN1542 55587817D 162 * I5010/0 01/08/2012 R$ 574,61 

MDY9016 55587614D 162 * I5010/0 05/07/2012 R$ 574,61 

MEE6616 54070634D 2336920/0 10/08/2012 R$ 127,69 

MEO7537 55629858D 2336920/0 01/10/2012 R$ 127,69 

MEQ0657 55629739D 2326912/0 11/09/2012 R$ 53,20 

MFJ6969 55587672D 230 * V6599/2 20/08/2012 R$ 191,53 

MFM2236 55114648C 162 * I5010/0 30/08/2012 R$ 574,61 

MFM2236 55114649C 2326912/0 30/08/2012 R$ 53,20 

MGK4193 55588117D 2326912/0 13/09/2012 R$ 53,20 

MGK4193 55588118D 2326912/0 13/09/2012 R$ 53,20 

MGL4494 54070582D 2336920/0 10/09/2012 R$ 127,69 

1 / 2



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 69

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 113914/12/2012 (Sexta-feira)

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /
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MGX8516 54070918D 1655169/1 29/07/2012 R$ 957,69 

MHC4922 55587844D 230 * V6599/2 14/08/2012 R$ 191,53 

MHC4922 55587845D 230 * XI6653/1 14/08/2012 R$ 127,69 

MHI9525 55588229D 230 * V6599/2 06/09/2012 R$ 191,53 

MHU7174 54071210D 2326912/0 29/06/2012 R$ 53,20 

MIZ4193 55588250D 252 * IV7340/0 17/09/2012 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  13 DE DEZEMBRO DE 2012

PAULO NORBERTO KOERICH

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 147  1386/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

CKT5935 55629540D 187 * I5746/3 24/09/2012 R$ 85,12 

CLG9461 55588054D 1675185/1 16/08/2012 R$ 127,69 

JOI6600 55588224D 1675185/1 06/09/2012 R$ 127,69 

JPO3615 54070742D 2086050/1 09/10/2012 R$ 191,53 

LXR0863 55629729D 187 * I5746/3 08/09/2012 R$ 85,12 

LZF3321 55114641C 186 * II5738/0 24/08/2012 R$ 191,53 

MAD6668 55117616C 2076041/2 07/09/2012 R$ 127,69 

MAW5341 54070767D 186 * I5720/0 01/08/2012 R$ 127,69 

MBW3048 55629549D 2086050/1 29/09/2012 R$ 191,53 

MCC5483 54070154D 181 * XVII5541/6 17/07/2012 R$ 53,20 

MDG4224 55587894D 1675185/1 18/09/2012 R$ 127,69 

MFN6205 55629623D 2086050/1 01/10/2012 R$ 191,53 

MGX0262 55629632D 2086050/1 03/10/2012 R$ 191,53 

MGY7114 54070059D 206 * V6033/0 02/08/2012 R$ 191,53 

MHF9534 55588459D 252 * VI7366/2 01/10/2012 R$ 85,12 

MHI9525 55588231D 1955835/0 06/09/2012 R$ 127,69 

MIE5381 55629733D 1955835/0 10/09/2012 R$ 127,69 

MJD0721 55587928D 186 * II5738/0 12/09/2012 R$ 191,53 

MJK3635 55629737D 252 * VI7366/2 10/09/2012 R$ 85,12 

MKB9776 55587977D 186 * II5738/0 08/09/2012 R$ 191,53 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  13 DE DEZEMBRO DE 2012

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR GERAL DE TRÂNSITO

2 / 2



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 72

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 113914/12/2012 (Sexta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 590  791/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ASM3245 8590055415 218 * I7455/0 28/10/2012

DEF4413 8590055368 218 * I7455/0 26/10/2012

DEF4413 8590055423 218 * I7455/0 26/10/2012

HIC3372 8590055343 218 * I7455/0 25/10/2012

JMS9768 8590054493 218 * II7463/0 29/09/2012

LXH4637 8590054516 218 * I7455/0 05/10/2012

LXY5631 8590055476 218 * I7455/0 28/10/2012

LYX2482 8590054504 218 * I7455/0 02/10/2012

LZH0009 8590055312 218 * I7455/0 26/10/2012

LZJ4799 8590054510 218 * I7455/0 03/10/2012

LZT6313 8590055461 218 * I7455/0 23/10/2012

LZU3314 8590054350 218 * I7455/0 04/10/2012

MAW6281 8590054389 218 * I7455/0 28/09/2012

MAW6281 8590054483 218 * I7455/0 28/09/2012

MBA3293 8590055344 218 * II7463/0 27/10/2012

MBG9167 8590055422 218 * I7455/0 24/10/2012

MBM8242 8590055395 218 * I7455/0 24/10/2012

MBO4066 8590055338 218 * I7455/0 24/10/2012

MDK3142 8590055383 218 * I7455/0 27/10/2012

MDQ8291 8590055328 218 * I7455/0 27/10/2012

MDS1260 8590055460 218 * I7455/0 23/10/2012

MDS4941 8590054605 218 * I7455/0 05/10/2012

MEB3219 8590055459 218 * I7455/0 22/10/2012

MEF6290 8590055376 218 * I7455/0 27/10/2012

MFQ8995 8590054453 218 * I7455/0 02/10/2012

MFS9238 8590054390 218 * I7455/0 28/09/2012
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MFY1605 8590055386 218 * I7455/0 28/10/2012

MGO8526 8590055363 218 * I7455/0 25/10/2012

MGT2245 8590055318 218 * I7455/0 23/10/2012

MHU6029 8590054495 218 * I7455/0 30/09/2012

MIO0298 8590055351 218 * I7455/0 23/10/2012

MIP8915 8590055337 218 * I7455/0 29/10/2012

MIQ7014 8590055323 218 * I7455/0 24/10/2012

MIQ7014 8590055358 218 * II7463/0 24/10/2012

MJA1381 8590055490 218 * II7463/0 27/10/2012

MJA1770 8590054478 218 * I7455/0 27/09/2012

MKA8266 8590055373 218 * I7455/0 27/10/2012

MKM9939 8590055361 218 * I7455/0 24/10/2012

MLV0303 8590054345 218 * II7463/0 03/10/2012

NLY5830 8590054536 218 * III7471/0 02/10/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  13 DE DEZEMBRO DE 2012

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR G. DE TRÂNSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 590  792/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AEU5852 8590053112 218 * I7455/0 25/08/2012 R$ 85,12 

AKH7805 8590052275 218 * I7455/0 09/08/2012 R$ 85,12 

BOO7452 8590052675 218 * I7455/0 14/08/2012 R$ 85,12 

CSA5991 8590053123 218 * I7455/0 23/08/2012 R$ 85,12 

HPR5916 8590052916 218 * I7455/0 18/08/2012 R$ 85,12 

JZO0647 8590052541 218 * I7455/0 01/08/2012 R$ 85,12 

LYD4287 8590053732 218 * II7463/0 07/09/2012 R$ 127,69 

MAV1784 8590053703 218 * I7455/0 09/09/2012 R$ 85,12 

MBI9780 8590050901 218 * I7455/0 02/07/2012 R$ 85,12 

MBJ6000 8590052775 218 * I7455/0 22/08/2012 R$ 85,12 

MBK8247 8590051022 218 * I7455/0 01/07/2012 R$ 85,12 

MBR2082 8590052981 218 * I7455/0 18/08/2012 R$ 85,12 

MEE0792 8590051679 218 * I7455/0 20/07/2012 R$ 85,12 

MEM5011 8590051323 218 * I7455/0 08/07/2012 R$ 85,12 

MEQ0803 8590053084 218 * I7455/0 23/08/2012 R$ 85,12 

MEW7632 8590053690 218 * I7455/0 09/09/2012 R$ 85,12 

MEX6954 8590052304 218 * II7463/0 08/08/2012 R$ 127,69 

MFR5546 8590050721 218 * II7463/0 24/06/2012 R$ 127,69 

MFZ9675 8590051079 218 * III7471/0 01/07/2012 R$ 574,61 

MGB2751 8590052932 218 * I7455/0 22/08/2012 R$ 85,12 

MGV8450 8590053833 218 * II7463/0 15/09/2012 R$ 127,69 

MGY8419 8590053973 218 * I7455/0 16/09/2012 R$ 85,12 

MHV8969 8590051888 218 * I7455/0 17/07/2012 R$ 85,12 

MIM8507 8590053087 218 * I7455/0 23/08/2012 R$ 85,12 

MIR1647 8590052603 218 * I7455/0 07/08/2012 R$ 85,12 

MIR4027 8590053290 218 * I7455/0 27/08/2012 R$ 85,12 
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MIS9100 8590053895 218 * I7455/0 15/09/2012 R$ 85,12 

MJI1585 8590051860 218 * I7455/0 18/07/2012 R$ 85,12 

MJZ1419 8590051683 218 * I7455/0 21/07/2012 R$ 85,12 

MOZ3759 8590053300 218 * I7455/0 30/08/2012 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  13 DE DEZEMBRO DE 2012

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR G. DE TRÂNSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 590  793/2012

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AEL8818 8590054750 218 * I7455/0 12/10/2012

AHH0916 8590055187 218 * I7455/0 14/10/2012

AIW8922 8590055378 218 * I7455/0 27/10/2012

AST0321 8590055742 218 * I7455/0 02/11/2012

DNL3354 8590055045 218 * I7455/0 15/10/2012

ILE8984 8590055093 218 * I7455/0 21/10/2012

IOC5330 8590055019 218 * I7455/0 19/10/2012

LUO0352 8590055718 218 * I7455/0 04/11/2012

LWB7973 8590055471 218 * I7455/0 27/10/2012

LWZ8420 8590054757 218 * I7455/0 12/10/2012

LXB8907 8590054804 218 * I7455/0 12/10/2012

LXD9169 8590054794 218 * I7455/0 12/10/2012

LXQ2417 8590054829 218 * I7455/0 12/10/2012

LYG8895 8590054819 218 * I7455/0 13/10/2012

LYY3206 8590054813 218 * I7455/0 13/10/2012

LZL2072 8590054876 218 * II7463/0 12/10/2012

LZQ0474 8590055576 218 * III7471/0 04/11/2012

LZQ0474 8590055645 218 * I7455/0 04/11/2012

MAL9582 8590054858 218 * II7463/0 13/10/2012

MAX7731 8590055140 218 * I7455/0 18/10/2012

MAZ0782 8590055586 218 * I7455/0 31/10/2012

MBA8645 8590055141 218 * I7455/0 18/10/2012

MBH4896 8590055149 218 * I7455/0 20/10/2012

MBR8974 8590055565 218 * I7455/0 04/11/2012

MBS3123 8590054685 218 * I7455/0 09/10/2012

MBX5595 8590055772 218 * I7455/0 05/11/2012
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MCH6148 8590055583 218 * I7455/0 30/10/2012

MCH7365 8590055731 218 * I7455/0 04/11/2012

MCK7565 8590055083 218 * I7455/0 19/10/2012

MDQ2826 8590055743 218 * I7455/0 02/11/2012

MDR2019 8590055644 218 * I7455/0 04/11/2012

MDY4491 8590055588 218 * I7455/0 02/11/2012

MEA3633 8590055165 218 * I7455/0 20/10/2012

MEB0424 8590055711 218 * I7455/0 02/11/2012

MEE6629 8590055232 218 * I7455/0 14/10/2012

MEG4118 8590055597 218 * I7455/0 29/10/2012

MEJ8398 8590054759 218 * I7455/0 13/10/2012

MEL5470 8590055694 218 * I7455/0 04/11/2012

MEO2630 8590055512 218 * I7455/0 25/10/2012

MEU7779 8590055705 218 * I7455/0 29/10/2012

MEW8955 8590055285 218 * I7455/0 18/10/2012

MFB0686 8590055688 218 * I7455/0 04/11/2012

MFB4014 8590055250 218 * II7463/0 20/10/2012

MFD0307 8590054954 218 * I7455/0 16/10/2012

MFE2594 8590055633 218 * I7455/0 03/11/2012

MFF6556 8590055603 218 * I7455/0 29/10/2012

MFG2299 8590054982 218 * I7455/0 20/10/2012

MFK9444 8590055570 218 * I7455/0 04/11/2012

MFL0169 8590055608 218 * I7455/0 30/10/2012

MFM5350 8590055555 218 * II7463/0 03/11/2012

MFM7535 8590054723 218 * I7455/0 09/10/2012

MFT5614 8590055698 218 * I7455/0 30/10/2012

MGB7576 8590055107 218 * I7455/0 14/10/2012

MGC6395 8590055676 218 * I7455/0 02/11/2012

MGG8864 8590055557 218 * II7463/0 03/11/2012

MGI3980 8590055770 218 * I7455/0 01/11/2012

MGI8545 8590055753 218 * I7455/0 31/10/2012

MGN8117 8590054912 218 * I7455/0 13/10/2012

MGR2304 8590055759 218 * I7455/0 03/11/2012

MGR8448 8590054442 218 * II7463/0 29/09/2012

MGX7329 8590055657 218 * I7455/0 30/10/2012

MHE5206 8590055714 218 * II7463/0 03/11/2012

MHK6258 8590055761 218 * II7463/0 04/11/2012
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MHT5239 8590055658 218 * I7455/0 31/10/2012

MHU7449 8590055648 218 * I7455/0 29/10/2012

MHZ5401 8590055670 218 * I7455/0 02/11/2012

MIH6096 8590055117 218 * II7463/0 14/10/2012

MIK5927 8590055174 218 * I7455/0 22/10/2012

MIL1446 8590055526 218 * I7455/0 29/10/2012

MIQ0831 8590055664 218 * I7455/0 31/10/2012

MIQ7014 8590055541 218 * I7455/0 31/10/2012

MIU2183 8590055521 218 * I7455/0 29/10/2012

MIV5876 8590055542 218 * I7455/0 31/10/2012

MJA9387 8590055740 218 * I7455/0 31/10/2012

MJG7215 8590055531 218 * I7455/0 30/10/2012

MJH1448 8590055638 218 * I7455/0 03/11/2012

MJI8061 8590055625 218 * I7455/0 02/11/2012

MJL8818 8590054922 218 * I7455/0 18/10/2012

MJO4385 8590053135 218 * I7455/0 25/08/2012

MJO9745 8590055584 218 * I7455/0 31/10/2012

MJP7232 8590054900 218 * III7471/0 13/10/2012

MKC8092 8590054718 218 * II7463/0 13/10/2012

MKG0401 8590055654 218 * II7463/0 30/10/2012

MKM6655 8590054724 218 * I7455/0 12/10/2012

MLC5880 8590054921 218 * I7455/0 18/10/2012

MLF9889 8590054713 218 * I7455/0 13/10/2012

MMF9670 8590055545 218 * I7455/0 01/11/2012

MWC7679 8590055669 218 * I7455/0 01/11/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  13 DE DEZEMBRO DE 2012

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR G. DE TRÂNSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 590  794/2012

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AEB2411 8590053220 218 * I7455/0 25/08/2012 R$ 85,12 

AGD7600 8590053258 218 * I7455/0 29/08/2012 R$ 85,12 

AGE0730 8590053877 218 * I7455/0 14/09/2012 R$ 85,12 

AGT6146 8590050277 218 * I7455/0 03/06/2012 R$ 85,12 

ASD4437 8590052558 218 * I7455/0 04/08/2012 R$ 85,12 

CEV4075 8590053458 218 * I7455/0 01/09/2012 R$ 85,12 

CFF0482 8590053523 218 * I7455/0 02/09/2012 R$ 85,12 

DDC3969 8590052032 218 * I7455/0 28/07/2012 R$ 85,12 

DJB1836 8590053474 218 * I7455/0 02/09/2012 R$ 85,12 

DWM4669 8590053485 218 * I7455/0 03/09/2012 R$ 85,12 

HCJ1209 8590051255 218 * II7463/0 09/07/2012 R$ 127,69 

HLH7831 8590053495 218 * I7455/0 05/09/2012 R$ 85,12 

IAW0649 8590052168 218 * I7455/0 04/08/2012 R$ 85,12 

ICG5700 8590053758 218 * I7455/0 08/09/2012 R$ 85,12 

ILK0393 8590053305 218 * I7455/0 30/08/2012 R$ 85,12 

JGC6736 8590053507 218 * I7455/0 02/09/2012 R$ 85,12 

JTJ6078 8590052500 218 * I7455/0 11/08/2012 R$ 85,12 

JUG9762 8590051400 218 * I7455/0 09/07/2012 R$ 85,12 

JWN6600 8590052466 218 * I7455/0 31/07/2012 R$ 85,12 

LXC7650 8590053869 218 * I7455/0 13/09/2012 R$ 85,12 

LXH5569 8590053117 218 * I7455/0 26/08/2012 R$ 85,12 

LXH5569 8590053426 218 * I7455/0 05/09/2012 R$ 85,12 

LXJ7319 8590052436 218 * I7455/0 11/08/2012 R$ 85,12 

LXL5407 8590053859 218 * II7463/0 12/09/2012 R$ 127,69 

LXQ2417 8590051870 218 * I7455/0 22/07/2012 R$ 85,12 

LXQ7711 8590052071 218 * I7455/0 30/07/2012 R$ 85,12 
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LXW0087 8590053807 218 * I7455/0 16/09/2012 R$ 85,12 

LYL5316 8590053333 218 * II7463/0 30/08/2012 R$ 127,69 

LYU3846 8590053886 218 * I7455/0 15/09/2012 R$ 85,12 

LZV9985 8590052352 218 * I7455/0 02/08/2012 R$ 85,12 

MAC5199 8590053733 218 * I7455/0 08/09/2012 R$ 85,12 

MAE2527 8590052311 218 * I7455/0 12/08/2012 R$ 85,12 

MAZ7891 8590053338 218 * II7463/0 31/08/2012 R$ 127,69 

MBB7871 8590052369 218 * I7455/0 05/08/2012 R$ 85,12 

MBC3641 8590052625 218 * I7455/0 11/08/2012 R$ 85,12 

MBC7591 8590053401 218 * I7455/0 01/09/2012 R$ 85,12 

MBE8133 8590053658 218 * I7455/0 09/09/2012 R$ 85,12 

MBY4700 8590051643 218 * I7455/0 19/07/2012 R$ 85,12 

MCB5044 8590053363 218 * I7455/0 29/08/2012 R$ 85,12 

MCI5444 8590053605 218 * II7463/0 07/09/2012 R$ 127,69 

MDJ0464 8590054126 218 * I7455/0 24/09/2012 R$ 85,12 

MDV5019 8590051590 218 * I7455/0 08/07/2012 R$ 85,12 

MEA8369 8590053288 218 * II7463/0 27/08/2012 R$ 127,69 

MEF4293 8590053492 218 * II7463/0 05/09/2012 R$ 127,69 

MER8431 8590053283 218 * I7455/0 30/08/2012 R$ 85,12 

MEU6230 8590053542 218 * I7455/0 05/09/2012 R$ 85,12 

MEW5192 8590053493 218 * I7455/0 05/09/2012 R$ 85,12 

MFC1357 8590051259 218 * I7455/0 10/07/2012 R$ 85,12 

MFH1278 8590053448 218 * I7455/0 05/09/2012 R$ 85,12 

MFK8929 8590053318 218 * I7455/0 31/08/2012 R$ 85,12 

MFX7767 8590053516 218 * I7455/0 04/09/2012 R$ 85,12 

MGQ5051 8590053380 218 * I7455/0 31/08/2012 R$ 85,12 

MHG8911 8590052278 218 * I7455/0 10/08/2012 R$ 85,12 

MHP3843 8590053360 218 * II7463/0 29/08/2012 R$ 127,69 

MHU8607 8590053423 218 * I7455/0 03/09/2012 R$ 85,12 

MHV5095 8590054208 218 * I7455/0 26/09/2012 R$ 85,12 

MHX0317 8590052511 218 * II7463/0 12/08/2012 R$ 127,69 

MHZ1588 8590052185 218 * I7455/0 09/08/2012 R$ 85,12 

MHZ3088 8590054074 218 * I7455/0 25/09/2012 R$ 85,12 

MHZ9218 8590053301 218 * I7455/0 30/08/2012 R$ 85,12 

MIB4234 8590053750 218 * I7455/0 10/09/2012 R$ 85,12 

MIC2749 8590054306 218 * I7455/0 22/09/2012 R$ 85,12 

MIE7871 8590053298 218 * I7455/0 29/08/2012 R$ 85,12 
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MIH3181 8590053716 218 * I7455/0 07/09/2012 R$ 85,12 

MIJ5306 8590047995 218 * III7471/0 01/04/2012 R$ 574,61 

MIK1629 8590052282 218 * II7463/0 11/08/2012 R$ 127,69 

MIM0304 8590052257 218 * II7463/0 05/08/2012 R$ 127,69 

MIM8196 8590052214 218 * I7455/0 31/07/2012 R$ 85,12 

MIT4553 8590053415 218 * I7455/0 03/09/2012 R$ 85,12 

MIT7500 8590052480 218 * III7471/0 04/08/2012 R$ 574,61 

MJB1606 8590053238 218 * I7455/0 29/08/2012 R$ 85,12 

MJB3116 8590053327 218 * I7455/0 29/08/2012 R$ 85,12 

MJE1609 8590053538 218 * I7455/0 04/09/2012 R$ 85,12 

MJQ8815 8590053343 218 * I7455/0 31/08/2012 R$ 85,12 

MJV8518 8590052845 218 * II7463/0 18/08/2012 R$ 127,69 

MLB2802 8590053387 218 * I7455/0 02/09/2012 R$ 85,12 

MMB6979 8590053388 218 * I7455/0 05/09/2012 R$ 85,12 

MMF5367 8590052395 218 * I7455/0 02/08/2012 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  13 DE DEZEMBRO DE 2012

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR G. DE TRÂNSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 685  724/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AIM0900 8685036285 2086050/3 26/10/2012

CRG0908 8685036324 2086050/3 27/10/2012

CVB2822 8685036191 2086050/3 22/10/2012

EGD7155 8685035820 2086050/3 06/10/2012

IFD1147 8685035768 2086050/3 05/10/2012

MAJ8393 8685036334 2086050/3 29/10/2012

MBC5933 8685035839 2086050/3 07/10/2012

MCI8250 8685035807 2086050/3 05/10/2012

MCS7596 8685036273 2086050/3 29/10/2012

MCY2308 8685036282 2086050/3 26/10/2012

MDD3646 8685036296 2086050/3 27/10/2012

MDD4236 8685036206 2086050/3 24/10/2012

MEJ0570 8685035808 2086050/3 05/10/2012

MEU8032 8685036348 2086050/3 27/10/2012

MFC9785 8685036234 2086050/3 27/10/2012

MGM5486 8685036196 2086050/3 23/10/2012

MHL5607 8685036264 2086050/3 28/10/2012

MKE0509 8685035789 2086050/3 03/10/2012
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Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  13 DE DEZEMBRO DE 2012

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR GERAL DE TRÂNSITO
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DOM/SC - Edição N° 113914/12/2012 (Sexta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 685  725/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AGY6628 8685034828 2086050/3 03/08/2012 R$ 191,53 

IPL0756 8685035385 2086050/3 08/09/2012 R$ 191,53 

MAQ2073 8685035520 2086050/3 13/09/2012 R$ 191,53 

MAV0964 8685035512 2086050/3 12/09/2012 R$ 191,53 

MBT4177 8685034993 2086050/3 09/08/2012 R$ 191,53 

MCW1281 8685035559 2086050/3 15/09/2012 R$ 191,53 

MDK8152 8685035219 2086050/3 26/08/2012 R$ 191,53 

MEF0474 8685034866 2086050/3 04/08/2012 R$ 191,53 

MFW5085 8685034834 2086050/3 03/08/2012 R$ 191,53 

MGL8052 8685034652 2086050/3 17/07/2012 R$ 191,53 

MHH8075 8685035462 2086050/3 07/09/2012 R$ 191,53 

MID0542 8685035006 2086050/3 09/08/2012 R$ 191,53 

MID5496 8685035290 2086050/3 30/08/2012 R$ 191,53 

MIZ3744 8685034316 2086050/3 05/07/2012 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  13 DE DEZEMBRO DE 2012

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR GERAL DE TRÂNSITO
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DOM/SC - Edição N° 113914/12/2012 (Sexta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 685  726/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AOZ0652 8685036486 2086050/3 03/11/2012

APA2905 8685036427 2086050/3 05/11/2012

APE1607 8685036447 2086050/3 31/10/2012

ARX3166 8685036410 2086050/3 01/11/2012

CZI8671 8685036489 2086050/3 03/11/2012

DHF3922 8685036521 2086050/3 05/11/2012

DMP4284 8685036523 2086050/3 05/11/2012

DNA3811 8685036076 2086050/3 09/10/2012

IFB0679 8685036222 2086050/3 26/10/2012

IIU7241 8685036077 2086050/3 12/10/2012

IKN9528 8685035941 2086050/3 13/10/2012

LXD3358 8685036392 2086050/3 04/11/2012

LXZ2203 8685035910 2086050/3 12/10/2012

LYK8492 8685036389 2086050/3 04/11/2012

LYM7662 8685036484 2086050/3 02/11/2012

LYZ4537 8685036360 2086050/3 30/10/2012

LZC3166 8685036070 2086050/3 22/10/2012

LZC7769 8685036439 2086050/3 30/10/2012

LZI9002 8685036224 2086050/3 26/10/2012

LZT1666 8685036506 2086050/3 04/11/2012

MAX1826 8685036508 2086050/3 04/11/2012

MBI4089 8685036537 2086050/3 01/11/2012

MBI6923 8685036158 2086050/3 10/10/2012

MBW6796 8685036031 2086050/3 20/10/2012

MCA3030 8685035906 2086050/3 11/10/2012

MCA7941 8685036008 2086050/3 17/10/2012

1 / 2
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MCF4667 8685036140 2086050/3 13/10/2012

MDD0990 8685036377 2086050/3 02/11/2012

MDD0990 8685036510 2086050/3 04/11/2012

MDM6350 8685035967 2086050/3 14/10/2012

MDQ0023 8685036028 2086050/3 20/10/2012

MDS0069 8685035915 2086050/3 12/10/2012

MDW0664 8685036539 2086050/3 02/11/2012

MDZ6097 8685036022 2086050/3 19/10/2012

MEK9524 8685036415 2086050/3 02/11/2012

MEO0535 8685036430 2086050/3 30/10/2012

MFG1680 8685035891 2086050/3 11/10/2012

MGR1711 8685036492 2086050/3 03/11/2012

MHB8205 8685036497 2086050/3 03/11/2012

MHL7753 8685036107 1835673/2 21/10/2012

MHZ1463 8685036139 2086050/3 13/10/2012

MIB4076 8685036026 2086050/3 20/10/2012

MIB4108 8685035997 2086050/3 17/10/2012

MID8807 8685036043 2086050/3 20/10/2012

MIS4442 8685036383 2086050/3 02/11/2012

MJB8200 8685036456 2086050/3 31/10/2012

MJG8939 8685036476 2086050/3 02/11/2012

MLA8229 8685036438 2086050/3 30/10/2012

MLV9859 8685036442 2086050/3 31/10/2012

MMD2121 8685036474 2086050/3 01/11/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  13 DE DEZEMBRO DE 2012

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR GERAL DE TRÂNSITO

2 / 2
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 685  727/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAK5652 8685035347 2086050/3 02/09/2012 R$ 191,53 

AHG3248 8685035138 2086050/3 21/08/2012 R$ 191,53 

APL1968 8685034956 2086050/3 28/07/2012 R$ 191,53 

CBR5501 8685035001 2086050/3 09/08/2012 R$ 191,53 

CLI9327 8685035304 2086050/3 02/09/2012 R$ 191,53 

DAM8781 8685034763 1835673/2 09/08/2012 R$ 85,12 

DCB9550 8685034649 2086050/3 26/07/2012 R$ 191,53 

DUJ8713 8685035281 2086050/3 28/08/2012 R$ 191,53 

LXW9736 8685035678 2086050/3 20/09/2012 R$ 191,53 

LZC7769 8685035377 2086050/3 05/09/2012 R$ 191,53 

LZH0404 8685034681 2086050/3 27/07/2012 R$ 191,53 

MAC0205 8685035292 2086050/3 30/08/2012 R$ 191,53 

MAF2946 8685035012 2086050/3 10/08/2012 R$ 191,53 

MAR3936 8685034955 2086050/3 28/07/2012 R$ 191,53 

MAS4465 8685035468 2086050/3 08/09/2012 R$ 191,53 

MAS8934 8685035366 2086050/3 04/09/2012 R$ 191,53 

MAZ0782 8685035343 2086050/3 01/09/2012 R$ 191,53 

MBD6770 8685035061 2086050/3 12/08/2012 R$ 191,53 

MBN4927 8685035376 2086050/3 05/09/2012 R$ 191,53 

MBT4177 8685035327 2086050/3 05/09/2012 R$ 191,53 

MCD7525 8685035260 2086050/3 02/09/2012 R$ 191,53 

MDK5814 8685035703 2086050/3 22/09/2012 R$ 191,53 

MDK6629 8685035323 2086050/3 04/09/2012 R$ 191,53 

MDT2467 8685034929 2086050/3 09/08/2012 R$ 191,53 

MED1507 8685035265 2086050/3 04/09/2012 R$ 191,53 

MEK7500 8685035352 2086050/3 02/09/2012 R$ 191,53 

1 / 2
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MET9983 8685035319 2086050/3 04/09/2012 R$ 191,53 

MEZ7383 8685035248 2086050/3 01/09/2012 R$ 191,53 

MEZ7383 8685035342 2086050/3 01/09/2012 R$ 191,53 

MFM7724 8685035517 2086050/3 12/09/2012 R$ 191,53 

MFP8248 8685035222 2086050/3 27/08/2012 R$ 191,53 

MFV9842 8685034410 2086050/3 06/07/2012 R$ 191,53 

MGB6558 8685034644 2086050/3 24/07/2012 R$ 191,53 

MGF6268 8685035449 2086050/3 06/09/2012 R$ 191,53 

MHH0355 8685035293 1835673/2 30/08/2012 R$ 85,12 

MHS6488 8685035356 2086050/3 02/09/2012 R$ 191,53 

MHX2205 8685035165 2086050/3 18/08/2012 R$ 191,53 

MHX2319 8685035274 2086050/3 05/09/2012 R$ 191,53 

MII7942 8685034531 2086050/3 13/07/2012 R$ 191,53 

MII8673 8685035242 2086050/3 30/08/2012 R$ 191,53 

MIO6315 8685035557 2086050/3 15/09/2012 R$ 191,53 

MIX9521 8685035692 2086050/3 21/09/2012 R$ 191,53 

MIZ5827 8685034843 2086050/3 04/08/2012 R$ 191,53 

MJK4178 8685034525 2086050/3 12/07/2012 R$ 191,53 

MJW3236 8685035364 2086050/3 03/09/2012 R$ 191,53 

MKB6642 8685035437 2086050/3 06/09/2012 R$ 191,53 

MKP3150 8685035592 2086050/3 20/09/2012 R$ 191,53 

MLF8020 8685035345 2086050/3 02/09/2012 R$ 191,53 

MUT0756 8685035002 2086050/3 09/08/2012 R$ 191,53 

MVI0022 8685035097 2086050/3 20/08/2012 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  13 DE DEZEMBRO DE 2012

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR GERAL DE TRÂNSITO

2 / 2
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sede do SAMAE, localizada na Rua: Barão do Rio Branco, nº 500 
- Bairro: Centro.
Valor: R$ 3.600,00 (três mil, seiscentos reais).

Gaspar (SC), em 12 de dezembro de 2012.
LOVÍDIO CARLOS BERTOLDI
Diretor Presidente

Governador Celso Ramos

Prefeitura

Extrato do Termo Aditivo Nº 004/2012 ao Contrato 
Nº 080/2011
PREFEITURA MUN. DE GOV. CELSO RAMOS.
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº. 004/2012 AO CONTRATO Nº. 
080/2011. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gov. Celso Ramos.
CONTRATADO: EMPREITEIRA PAVICON LTDA.

OBJETO: Contratação de empresa para pavimentação a lajota sex-
tavada de concreto com fornecimento de material, da continuação 
da Rua do Anogueiro conforme edital, projeto, memorial descriti-
vo e planilha orçamentária. CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO: Fica 
prorrogado o prazo do contrato original previsto na cláusula oitava 
- Da vigência, para até 07 de junho de 2013, em consonância com 
disposto no art. 57, Inciso II da Lei 8.666/93.

Governador Celso Ramos, 12 de dezembro de 2012.
ANÍSIO ANATÓLIO SOARES
Prefeito Municipal.

Extrato do Termo Aditivo Nº 004/2012 ao Contrato 
Nº 081/2011
PREFEITURA MUN. DE GOV. CELSO RAMOS.
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº. 004/2012 AO CONTRATO Nº. 
081/2011. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gov. Celso Ramos.
CONTRATADO: EMPREITEIRA PAVICON LTDA.

OBJETO: Contratação de empresa para pavimentação a lajota sex-
tavada de concreto com fornecimento de material, da Rua Manoel 
Honório Marques conforme edital, projeto, memorial descritivo e 
planilha orçamentária. CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO: Fica prorro-
gado o prazo do contrato original previsto na cláusula oitava - Da 
vigência, para até 05 de junho de 2013, em consonância com 
disposto no art. 57, Inciso II da Lei 8.666/93.

Governador Celso Ramos, 12 de dezembro de 2012.
ANÍSIO ANATÓLIO SOARES
Prefeito Municipal.

Samae

Extrato do Aditivo do Contrato Nº 58/2008 - SAMAE
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE

- CONTRATOS E SEUS ADITIVOS | 2012

Número do contrato: 58/2008 - Número do Aditivo: 5 (Aditivo de 
Prorrogação)
Data vigência: 01/01/2013
Data vencimento: 31/12/2013
Número da Licitação: 52/2008 - Modalidade: Inexigibilidade
Contratante: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SA-
MAE
Contratado: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CNPJ do contratado: 
00.360.305/1073-32

Objeto: Credenciamento de instituições financeiras para recolhi-
mento de faturas de água e esgoto municipais, da competência do 
SAMAE - Gaspar, em documentos no padrão FEBRABAN, através 
de suas agências e/ou conveniadas, em abrangência nacional.
Valor acrescido: R$ 116.000,00 (cento e dezesseis mil reais).

Gaspar (SC), em 12 de dezembro de 2012.
LOVÍDIO CARLOS BERTOLDI
Diretor Presidente

Extrato do Contrato Nº 35/2012 - SAMAE
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE

-EXTRATO CONTRATOS / 2012

Número do contrato: 35/2012
Data vigência: 01/01/2013
Data vencimento: 31/12/2013
Número da Licitação: 47/2012 - Modalidade: Pregão
Contratante: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SA-
MAE
Contratado: BRASIL SUL SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA - CNPJ/
CPF do contratado: 01.657.361/0001-78

Objeto: Prestação de serviços de vigilância patrimonial humana 
da Sede do SAMAE, localizada na Rua: Barão do Rio Branco, nº 
500 - Bairro: Centro.
Valor: R$ 151.200,00 (cento e cinquenta e um mil duzentos reais).

Gaspar (SC), em 12 de dezembro de 2012.
LOVÍDIO CARLOS BERTOLDI
Diretor Presidente

Extrato do Contrato Nº 36/2012 - SAMAE
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE

-EXTRATO CONTRATOS / 2012

Número do contrato: 36/2012
Data vigência: 01/01/2013
Data vencimento: 31/12/2013
Número da Licitação: 47/2012 - Modalidade: Pregão
Contratante: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SA-
MAE
Contratado: CASVIG CATARINENSE DE SEGURANCA E VIGILAN-
CIA LTDA - CNPJ/CPF do contratado: 83.719.963/0001-77.

Objeto: Prestação de serviços de monitoramento eletrônico, na 
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ESPORTE-SEDUCE
Construção, Reforma, Ampliação de Unid. Escolares - Infantil
12.365.0009-1.037 
4.4.90.00.00.00.00.00.0112 (0024) Aplicações Diretas  131.000,00
Total  131.000,00

Art. 2º Os recursos para suprir o Crédito Adicional Suplementar de 
que trata o artigo 1º correrão por conta da anulação parcial/total 
das seguintes dotações orçamentárias:
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE-
SEDUCE
Manutenção do Ensino Fundamental
12.361.0009-2.006 
4.4.90.00.00.00.00.00.0112 (0030) Aplicações Diretas  96.000,00
Manutenção da Educação Infantil
12.365.0009-2.008 
4.4.90.00.00.00.00.00.0112 (0039) Aplicações Diretas  10.000,00
Saúde no Prato - Aluno Saudável - Infantil
12.365.0009-2.102 
4.4.90.00.00.00.00.00.0112 (0053) Aplicações Diretas  25.000,00
Total  131.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 13 de dezembro de 2012.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Lei Nº 4.124.2012
Lei nº 4.124, de 13 de dezembro de 2012.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar para o 
Fundo Municipal de Assistência Social e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA,
Faço saber que a Câmara Municipal de Imbituba aprovou e eu 
sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplemen-
tar no valor de R$ 34.500,00 (trinta e quatro mil e quinhentos 
reais) para reforço do seguinte item orçamentário, como segue:
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Manutenção do Fundo de Assistência Social
08.422.0013-2.078 
3.1.90.00.00.00.00.00.0091 (0009) Aplicações Diretas  34.500,00
Total  34.500,00

Art. 2º Os recursos para suprir o Crédito Adicional Suplementar 
de que trata o art. 1° correrão por conta da anulação parcial da 
seguinte dotação orçamentária:
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Atend. Famílias Situação de Vulnerabilidade Social
08.244.0013-2.070 
3.3.90.00.00.00.00.00.0091 (0006) Aplicações Diretas  34.500,00
Total 34.500,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 13 de dezembro de 2012.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

Herval d’Oeste

Prefeitura

Decreto Nº 3.105/2012.
DECRETO N° 3.105/2012.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, autori-
zado pelo artigo 10, inciso I da Lei Municipal 2.914 de 23/12/11 
(LOA) e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Herval D”Oeste, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições, que lhes são conferidas por LEI;
DECRETA:
Art.1°. Fica aberto ao orçamento vigente, um crédito adicional 
na importância de R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil reais), des-
tinados a suplementar a dotação abaixo descrita pertencente ao 
orçamento do SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE 
JOAÇABA, HERVAL D’OESTE E LUZERNA:

Órgão: 14 SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - JHL 
- SIMAE
Unidade Orçamentária: 01 SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA 
E ESGOTO - JHL-SIMAE
Proj./Ativ. 2.063 Contribuição Patronal PLASS-SIMAE
Modalidade Aplicação: 3.1.91.00.00.00.00.00.00.01.0000-17
R$ 7.500,00

Proj./Ativ. 2.069 Contribuição Patronal RPPS-SIMAE
Modalidade Aplicação: 3.1.91.00.00.00.00.00.00.01.0000-20
R$ 33.500,00

Proj./Ativ. 2.061 Operação e Manutenção do Sistema de Água - 
Urbano
Modalidade Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000-12
R$ 6.000,00

Art.2º. O recurso utilizado para suplementação do artigo anterior 
é proveniente do excesso de arrecadação verificado no exercício 
corrente.

Art.3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Herval d’Oeste (SC), 12 de dezembro de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito

Imbituba

Prefeitura

Lei Nº 4.127.2012
Lei nº 4.127, de 13 de dezembro de 2012.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar para a 
Prefeitura Municipal de Imbituba e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA,
Faço saber que a Câmara Municipal de Imbituba aprovou e eu 
sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplemen-
tar no valor de R$131.000,00 (cento e trinta e um mil reais) para 
reforço da seguinte dotação orçamentária:
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
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Assist. Ambul. e Hospitalar
10.302.0014-2.061 
3.3.90.00.00.00.00.00.0106 (0011) Aplicações Diretas  36.802,29
Manutenção da Atenção Básica
10.301.0014-2.121 
3.3.90.00.00.00.00.00.0183 (0032) Aplicações Diretas  26.134,74
Total  62.937,03

Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo anterior 
será coberto com recursos provenientes da anulação parcial/total 
dos seguintes itens orçamentários:
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Manutenção da Atenção Básica
10.301.0014-2.121 
4.4.90.00.00.00.00.00.0106 (0034) Aplicações Diretas  18.647,90
Aquisição de Veículos
10.301.0014-1.024 
4.4.90.00.00.00.00.00.0222 (0041) Aplicações Diretas  3.250,00
Manutenção da Atenção Básica
10.301.0014-2.121 
4.4.90.00.00.00.00.00.0219 (0062) Aplicações Diretas  26.134,74
Const., Ampliação e Reforma de Unidades de Saúde
10.301.0014-1.023 
4.4.90.00.00.00.00.00.0228 (0063) Aplicações Diretas  14.904,39
Total  62.937,03
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 13 de dezembro de 2012.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Lei Nº 4.128.2012
Lei nº 4.128, de 13 de dezembro de 2012.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar para a 
Prefeitura Municipal de Imbituba e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA,
Faço saber que a Câmara Municipal de Imbituba aprovou e eu 
sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplemen-
tar no valor de R$155.000,00 (cento e cinquenta e cinco mil reais) 
para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE-
SEDUCE
Manutenção da Educação Infantil
12.365.0009-2.008 
3.3.50.00.00.00.00.00.0112 (0037) Aplicações Diretas  100.000,00
SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO E ECONÔMICO - 
SEDETUR
Calendário Anual de Eventos
23.695.0008-2.024 
3.3.50.00.00.00.00.00.0080 (0113) Aplicações Diretas  55.000,00
Total  155.000,00

Art. 2º Os recursos para suprir o Crédito Adicional Suplementar de 
que trata o artigo 1º correrão por conta da anulação parcial/total 
da seguinte dotação orçamentária:

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - SEFAZ

Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Lei Nº 4.125.2012
Lei nº 4.125, de 13 de dezembro de 2012.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar para o 
Fundo Municipal de Reequipamento do Corpo de Bombeiros e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA,
Faço saber que a Câmara Municipal de Imbituba aprovou e eu 
sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplemen-
tar no valor de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais) para reforço 
do seguinte item orçamentário, como segue:
FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEI-
ROS - FUNREBOM
Manutenção das Atividades do FUNREBOM
06.182.0012-2.086 
3.3.90.00.00.00.00.00.0101 (0001) Aplicações Diretas  32.000,00
Total  32.000,00

Art. 2º Os recursos para suprir o Crédito Adicional Suplementar de 
que trata o artigo 1º correrão por conta da anulação parcial/total 
das seguintes dotações orçamentárias:
FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEI-
ROS - FUNREBOM
Construção e Ampliação do Quartel do Corpo de Bombeiros
06.182.0012-1.031 
4.4.90.00.00.00.00.00.0101 (0003) Aplicações Diretas  11.000,00
Construção de Postos Guarda Vidas
06.182.0012-1.035 
4.4.90.00.00.00.00.00.0101 (0004) Aplicações Diretas  10.000,00
Manutenção das Atividades do FUNREBOM
06.182.0012-2.086 
4.4.90.00.00.00.00.00.0101 (0002) Aplicações Diretas  11.000,00
Total  32.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 13 de dezembro de 2012.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Lei Nº 4.126.2012
Lei nº 4.126, de 13 de dezembro de 2012.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar para o 
Fundo Municipal de Saúde de Imbituba e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA,
Faço saber que a Câmara Municipal de Imbituba aprovou e eu 
sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito suplementar no valor 
de R$ 62.937,03 (sessenta e dois mil e novecentos e trinta e sete 
reais e três centavos) para reforço dos seguintes itens orçamen-
tários:
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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Considerando os feriados nacionais dos dias 25 de dezembro (Na-
tal) e 01 de janeiro (Confraternização Universal);

Considerando a necessidade de implementação de ações específi-
cas e melhores encaminhamentos inerentes à transição de gover-
no, estas já previstas no Decreto nº 125, de 21 de novembro de 
2012, Decreto que formou a Comissão de Transição;

Considerando a necessidade de cumprimento às normas contidas 
na Lei de Responsabilidade Fiscal;

Considerando que a suspensão do expediente proporciona redu-
ção do custeio da Administração Pública Municipal;

DECRETA:
Art. 1º Fica suspenso o expediente nas repartições públicas muni-
cipais, relativo aos dias 24, 26, 27, 28 e 31 dezembro, no exercício 
de 2012.

Art. 2º Em decorrência do disposto no artigo anterior, os servido-
res deverão compensar as horas não trabalhadas, à razão de 1 
(uma) hora diária, a partir de 3 de janeiro de 2013, observada a 
jornada de trabalho a que estiverem sujeitos.
§ 1º Caberá ao superior hierárquico determinar, em relação a cada 
servidor, a compensação a ser feita de acordo com o interesse e a 
peculiaridade do serviço.
§ 2º A não compensação das horas de trabalho acarretará os des-
contos pertinentes ou, se for o caso, falta ao serviço no dia sujeito 
à compensação.

Art. 3º As Secretarias Municipais que prestam serviços essenciais 
e de interesse público, que tenham o funcionamento ininterrupto, 
terão expediente normal nos dias mencionados no artigo 1º deste 
Decreto, cuja programação fica a cargo dos respectivos Secretá-
rios.

Art. 4º Caberá às autoridades competentes de cada Secretaria 
Municipal, da Procuradoria Geral e da Controladoria Geral fiscalizar 
o cumprimento das disposições deste Decreto.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 03 de dezembro de 2012.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Decreto PMI Nº 139.2012
DECRETO PMI Nº 139, de 12 de dezembro de 2012.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar para a 
Prefeitura Municipal de Imbituba dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Lei nº 4.001, de 07 de dezembro de 2011,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais), para reforço do seguinte item orça-
mentário, como segue:

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

Manutenção da Secretaria da Fazenda
04.123.0004-2.004 
3.3.50.00.00.00.00.00.0080 (0013) Aplicações Diretas  155.000,00
Total  155.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 13 de dezembro de 2012.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Decreto PMI 140.2012
DECRETO PMI Nº 140, de 13 de dezembro de 2012.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar para o 
Fundo Municipal de Assistência Social e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Lei nº 4.124, de 13 de dezembro de 2012,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 34.500,00 (trinta e quatro mil e quinhentos reais) para reforço 
do seguinte item orçamentário, como segue:
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Manutenção do Fundo de Assistência Social
08.422.0013-2.078 
3.1.90.00.00.00.00.00.0091 (0009) Aplicações Diretas  34.500,00
Total  34.500,00

Art. 2º Os recursos para suprir o Crédito Adicional Suplementar 
de que trata o art. 1° correrão por conta da anulação parcial da 
seguinte dotação orçamentária:
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Atend. Famílias Situação de Vulnerabilidade Social
08.244.0013-2.070 
3.3.90.00.00.00.00.00.0091 (0006) Aplicações Diretas  34.500,00
Total 34.500,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 13 de dezembro de 2012.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Decreto PMI Nº 136.2012
DECRETO PMI Nº 136, de 03 de dezembro de 2012
Dispõe sobre o expediente nas repartições públicas municipais re-
lativo aos dias que especifíca e dá providências correlatas

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais prevista no Artigo 93, inciso VII da Lei Orgânica 
Municipal,
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Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Decreto PMI Nº 142.2012
DECRETO PMI Nº 142, de 13 de dezembro de 2012.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar para o 
Fundo Municipal de Saúde de Imbituba e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Lei nº 4.126, de 13 de dezembro de 2012,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 62.937,03 (sessenta e dois mil e novecentos e trinta e sete 
reais e três centavos) para reforço dos seguintes itens orçamen-
tários:
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Assist. Ambul. e Hospitalar
10.302.0014-2.061 
3.3.90.00.00.00.00.00.0106 (0011) Aplicações Diretas  36.802,29
Manutenção da Atenção Básica
10.301.0014-2.121 
3.3.90.00.00.00.00.00.0183 (0032) Aplicações Diretas  26.134,74
Total  62.937,03

Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo anterior 
será coberto com recursos provenientes da anulação parcial/total 
dos seguintes itens orçamentários:
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Manutenção da Atenção Básica
10.301.0014-2.121 
4.4.90.00.00.00.00.00.0106 (0034) Aplicações Diretas  18.647,90
Aquisição de Veículos
10.301.0014-1.024 
4.4.90.00.00.00.00.00.0222 (0041) Aplicações Diretas  3.250,00
Manutenção da Atenção Básica
10.301.0014-2.121 
4.4.90.00.00.00.00.00.0219 (0062) Aplicações Diretas  26.134,74
Const., Ampliação e Reforma de Unidades de Saúde
10.301.0014-1.023 
4.4.90.00.00.00.00.00.0228 (0063) Aplicações Diretas  14.904,39
Total  62.937,03
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 13 de dezembro de 2012.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Decreto PMI Nº 143.2012
DECRETO PMI Nº 143, de 13 de dezembro de 2012.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar para a 
Prefeitura Municipal de Imbituba e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Lei nº 4.127, de 13 de dezembro de 2012,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de 

ESPORTE-SEDUCE
Construção, Reforma, Ampliação de Unid. Escolares - Infantil
12.365.0009-1.037 
4.4.90.00.00.00.00.00.0112 (0024) Aplicações Diretas  15.000,00
Total  15.000,00

Art. 2º Os recursos para abertura do Crédito Adicional Suplemen-
tar de que trata o artigo anterior correrão por conta de Excesso 
de Arrecadação de Recursos de recursos próprios apurados no 
exercício de 2012.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 12 de dezembro de 2012.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Decreto PMI Nº 141.2012
DECRETO PMI Nº 141, de 13 de dezembro de 2012.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar para o 
Fundo Municipal de Reequipamento do Corpo de Bombeiros e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Lei nº 4.125, de 13 de dezembro de 2012,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais) para reforço do seguinte item 
orçamentário, como segue:
FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEI-
ROS - FUNREBOM
Manutenção das Atividades do FUNREBOM
06.182.0012-2.086 
3.3.90.00.00.00.00.00.0101 (0001) Aplicações Diretas  32.000,00
Total  32.000,00

Art. 2º Os recursos para suprir o Crédito Adicional Suplementar de 
que trata o artigo 1º correrão por conta da anulação parcial/total 
das seguintes dotações orçamentárias:
FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEI-
ROS - FUNREBOM
Construção e Ampliação do Quartel do Corpo de Bombeiros
06.182.0012-1.031 
4.4.90.00.00.00.00.00.0101 (0003) Aplicações Diretas  11.000,00
Construção de Postos Guarda Vidas
06.182.0012-1.035 
4.4.90.00.00.00.00.00.0101 (0004) Aplicações Diretas  10.000,00
Manutenção das Atividades do FUNREBOM
06.182.0012-2.086 
4.4.90.00.00.00.00.00.0101 (0002) Aplicações Diretas  11.000,00
Total  32.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 13 de dezembro de 2012.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
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Manutenção da Secretaria da Fazenda
04.123.0004-2.004 
3.3.50.00.00.00.00.00.0080 (0013) Aplicações Diretas  155.000,00
Total  155.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 13 de dezembro de 2012.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Portaria DGP/SEAGP N.º 333/2012
PORTARIA DGP/SEAGP N.º 333, de 12 de dezembro de 2012.
Dispõe sobre a admissão de Agente Comunitário de Saúde - PACS, 
e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, considerando ainda o disposto na legislação em 
vigor;

RESOLVE:
Art.1º Admitir, a abaixo relacionada, aprovado no Processo Seleti-
vo Público Edital - 02/2009, com carga horária de 40 horas sema-
nais, para exercer o cargo/função, conforme descrito na tabela se-
guinte, com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Nome Cargo CPF Admissão

Flávia Gomes 
Ribeiro

Agente Comuni-
tário de Saúde 
- PACS

939.468.805-68 12/12/2012

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba SC, 12 de dezembro de 2012.
DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se.

Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

ANDREZA BARCELOS CARVALHO
Diretora de Gestão de Pessoas

Extrato: DEMUTRAN 2012/12 - a/00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: DEMUTRAN 2012/12 - A/00

Contratada: EMPRESAGP INDUSTRIA E COMERCIO DE PLACAS 
C.N.P.J: 09.314.355./0001-20

Objeto: AQUISIÇÃO DE SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL 
DE TRÂNSITO PARA UTILIZAÇÃO NAS VIAS PÚBLICAS DO MUNI-
CÍPIO DE IMBITUBA.
Valor: R$ 15.630,00 Prazo: 31/12/2012

R$131.000,00 (cento e trinta e um mil reais) para reforço da se-
guinte dotação orçamentária:
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE-
SEDUCE
Construção, Reforma, Ampliação de Unid. Escolares - Infantil
12.365.0009-1.037 
4.4.90.00.00.00.00.00.0112 (0024) Aplicações Diretas  131.000,00
Total  131.000,00

Art. 2º Os recursos para suprir o Crédito Adicional Suplementar de 
que trata o artigo 1º correrão por conta da anulação parcial/total 
das seguintes dotações orçamentárias:
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE-
SEDUCE
Manutenção do Ensino Fundamental
12.361.0009-2.006 
4.4.90.00.00.00.00.00.0112 (0030) Aplicações Diretas  96.000,00
Manutenção da Educação Infantil
12.365.0009-2.008 
4.4.90.00.00.00.00.00.0112 (0039) Aplicações Diretas  10.000,00
Saúde no Prato - Aluno Saudável - Infantil
12.365.0009-2.102 
4.4.90.00.00.00.00.00.0112 (0053) Aplicações Diretas  25.000,00
Total  131.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 13 de dezembro de 2012.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Decreto PMI Nº 144.2012
DECRETO PMI Nº 144, de 13 de dezembro de 2012.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar para a 
Prefeitura Municipal de Imbituba e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Lei nº 4.128, de 13 de dezembro de 2012,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$155.000,00 (cento e cinquenta e cinco mil reais) para reforço 
das seguintes dotações orçamentárias:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE-
SEDUCE
Manutenção da Educação Infantil
12.365.0009-2.008 
3.3.50.00.00.00.00.00.0112 (0037) Aplicações Diretas  100.000,00
SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO E ECONÔMICO - 
SEDETUR
Calendário Anual de Eventos
23.695.0008-2.024 
3.3.50.00.00.00.00.00.0080 (0113) Aplicações Diretas  55.000,00
Total  155.000,00

Art. 2º Os recursos para suprir o Crédito Adicional Suplementar de 
que trata o artigo 1º correrão por conta da anulação parcial/total 
da seguinte dotação orçamentária:

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - SEFAZ
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III. Código reduzido 41, Projeto 10.301.0005.2024 - Gestão das 
Políticas e Ações de Saúde Básica, elemento 31900000000000, 
fonte de recursos 0.1.0005 - Recursos SUS Estado , Órgão 9 - 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE , Unidade 1 - Fundo Municipal de 
Saúde , no valor de R$ 14.124,26.
IV. Código reduzido 23, Projeto 10.302.0006.2029 - Gestão das 
Ações de Média e Alta Complexidade Hospitalar e Ambulatorial, 
elemento 33900000000000, fonte de recursos 0.1.0087 - SUS Mé-
dia e Alta Complexidade , Órgão 9 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
, Unidade 1 - Fundo Municipal de Saúde , no valor de R$ 8.383,98.

TOTAL GERAL  R$ 32.754,52

Art. 2° Os créditos suplementares constantes do artigo anterior 
serão abertos por conta das seguintes fontes de recursos:

I. Pelo Excesso de Arrecadação verificado até o presente mês ou 
sua tendência verificada para o exercício, nos termos do Art. 43, 
§ 1º, II da Lei 4.320/64, na Fonte de Recursos 0.1.0006 - Recur-
sos da COSIP , utilizando-se no presente ato o montante de R$ 
6.346,28.
II. Pelo Excesso de Arrecadação verificado até o presente mês ou 
sua tendência verificada para o exercício, nos termos do Art. 43, 
§ 1º, II da Lei 4.320/64, na Fonte de Recursos 0.1.0005 - Recur-
sos SUS Estado , utilizando-se no presente ato o montante de R$ 
3.900,00.
III. Pelo Excesso de Arrecadação verificado até o presente mês ou 
sua tendência verificada para o exercício, nos termos do Art. 43, 
§ 1º, II da Lei 4.320/64, na Fonte de Recursos 0.1.0005 - Recur-
sos SUS Estado , utilizando-se no presente ato o montante de R$ 
14.124,26.
IV. Pelo Excesso de Arrecadação verificado até o presente mês ou 
sua tendência verificada para o exercício, nos termos do Art. 43, § 
1º, II da Lei 4.320/64, na Fonte de Recursos 0.1.0087 - SUS Média 
e Alta Complexidade , utilizando-se no presente ato o montante 
de R$ 8.383,98.

TOTAL GERAL  R$ 32.754,52

Art. 3° O presente Decreto entrará em vigor em 13 de dezembro 
de 2.012.

Ipumirim-SC, 13 de dezembro de 2.012
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Decreto N. 1.954 de 13 de Dezembro de 2.012
ABRE CRÉDITOS SUPLEMENTARES POR CONTA DO SUPERÁVIT 
FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCÍ-
CIO ANTERIOR NO VALOR DE R$ 49.744,63.

O Prefeito de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições e nos termos inciso II do artigo 34 da Lei 1.671 de 
14 de outubro de 2.011 que dispõe sobre as Diretrizes para a 
Elaboração da Lei Orçamentária de 2.012 - LDO e dá outras pro-
vidências e combinado com o inciso I do § 1° do artigo 43 da Lei 
Federal 4.320/64 e inciso II do § 4&#730; do artigo 4&#730; da 
Lei Municipal n° 1.677 de 14 de dezembro de 2.011, que estima a 
receita e fixa a despesa do Município de Ipumirim para o exercício 
de 2.012 - LOA,

DECRETA
Art. 1º Ficam abertos os seguintes créditos suplementares:

I. Código reduzido 154, Projeto 26.782.0026.2061 - Gestão das 
Políticas e Ações do Transporte Rodoviário Municipal, elemen-
to 33900000000000, fonte de recursos 0.3.0017 - Exerc. Ant. - 
CIDE, Órgão 5 - SECRETARIA MUN. DE TRANSPORTES, OBRAS E 

Fundamento: Processo nº. 11/2012 Pregão 09/2012
Imbituba, 03 de dezembro de 2012.

JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal
Contratante

GP INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PLACAS 
Representante Legal
Contratada

Extrato: PMI SEINFRA 2012/103 A02
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEINFRA 2012/103 A02

Contratada: CASTELO ENGENHARIA LTDA
C.N.P.J: 07.185.611/0001-09

Objeto: Acréscimo de 6,722% (seis vírgula sete dois dois por cen-
to).
Fundamento: Processo nº. 50/2012 Concorrência 02/2012

Imbituba, 27 de novembro de 2012
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal
Contratante

CASTELO ENGENHARIA LTDA 
Representante Legal
Contratada

Ipumirim

Prefeitura

Decreto N. 1.953 de 13 de Dezembro de 2.012
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO NO VALOR DE R$ 32.754,52.

O Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições e nos termos dos incisos II e III do artigo 
34 da Lei 1.671 de 14 de novembro de 2.011 que dispõe sobre as 
Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária de 2.012 - LDO 
e dá outras providências e combinado com o inciso II do § 1° do 
artigo 43 da Lei Federal 4.320/64 e incisos I e III do § 4&#730; 
do artigo do artigo 4&#730; da Lei Municipal n° 1.677 de 14 de 
dezembro de 2.011, que estima a receita e fixa a despesa do Mu-
nicípio de Ipumirim para o exercício de 2.012 - LOA,

DECRETA
Art. 1º Ficam abertos os seguintes créditos suplementares:

I. Código reduzido 38, Projeto 15.451.0029.2065 - Ges-
tão dos Recursos e Projetos de Iluminação Pública, elemento 
33900000000000, fonte de recursos 0.1.0006 - Recursos da CO-
SIP , Órgão 14 - SECRETARIA MUN. DE URBANISMO, IND. CO-
MÉRCIO E SERV, Unidade 1 - Departamento de urbanismo, Ind. 
Comércio e Serviço, no valor de R$ 6.346,28.
II. Código reduzido 40, Projeto 10.301.0005.1041 - Veículos e 
Equipamentos destinados a Modernização da Saúde Pública, ele-
mento 44900000000000, fonte de recursos 0.1.0005 - Recursos 
SUS Estado , Órgão 9 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE , Unidade 
1 - Fundo Municipal de Saúde , no valor de R$ 3.900,00.
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- Gilmar Antonio da Rosa - Efetivo - Eng. Agrônomo.
-  Paulo R. de Bortoli -Efetivo- Agente de Recursos Humanos

V - Departamento Municipal de Estradas e Rodagens (DMER) e 
Departamento Municipal de Urbanismo (DMU).

-  Jose Carlos Techio - Efetivo - Carpinteiro.
- Claudiomir Antonio Accadrolli - Efetivo - Almoxarife -
- Paulo R. De Bortoli -Efetivo - Agente de Recursos Humanos

VI - Secretária de Habitação e Assistência Social.
- Andressa Lucia Cesco - Efetiva - Assistente Social.
- Paulo R. de Bortoli - Efetivo - Agente de Recursos Humanos
- Roseli S. Z. Bonissoni - Efetiva - Auxiliar Administrativa -

Revogadas as disposições em contrário a presente Portaria produ-
zira efeitos a partir de 12 de Dezembro de 2012.

Ipumirim - SC, 12 de Dezembro de 2.012.
VALDIR ZANELLA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 519/2012 de 10 de Dezembro de 2012.
EXONERA SRVIDORA CONTRATADA EM CARATER TEMPORARIO 
POR TERMINO DE CONTRATO

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições:

EXONERA
MARLI APARECIDA BON EL KADRI, Matrícula 1957-7, com domi-
cílio na Cidade e Município de Ipumirim, Carteira de Identidade n°. 
1418304 e do CPF 021.170.419-90, com nomeação para o cargo 
de Professor, constante no ANEXO I, Quadro de Pessoal dos Mem-
bros do Magistério Público Municipal, auferindo os Vencimentos 
previstos no NÍVEL INICIAL do ANEXO III, da Lei Complementar 
nº 03/2002, nível salarial Professor Não-Titulado, com carga horá-
ria de 20 horas semanais.

Revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria 
152/2012, a presente portaria produzirá efeitos a partir de 11 de 
dezembro de 2012.

Ipumirim - SC, 10 de dezembro de 2012.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Portaria Nº. 520/2012 de 10 de Dezembro de 2012.
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARATER TEMPORARIO 
POR TERMINO DE CONTRATO

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições:

EXONERA
MARLI APARECIDA BON EL KADRI, Matrícula 1939-9, com domi-
cílio na Cidade e Município de Ipumirim, Carteira de Identidade n°. 
1418304 e do CPF 021.170.419-90, com nomeação para o cargo 
de Professor, constante no ANEXO I, Quadro de Pessoal dos Mem-
bros do Magistério Público Municipal, auferindo os Vencimentos 
previstos no NÍVEL INICIAL do ANEXO III, da Lei Complementar 
nº 03/2002, nível salarial Professor Não-Titulado, com carga horá-
ria de 20 horas semanais.

Revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria 
118/2012, a presente portaria produzirá efeitos a partir de 14 de 
dezembro de 2012.

URBANISMO , Unidade 1 - Departamento de Estradas de Rodagem 
, no valor de R$ 11.985,00.
II. Código reduzido 39, Projeto 10.301.0005.2024 - Gestão das 
Políticas e Ações de Saúde Básica, elemento 31900000000000, 
fonte de recursos 0.3.0005 - Exerc. Ant. - Recursos SUS Estado, 
Órgão 9 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE , Unidade 1 - Fundo Mu-
nicipal de Saúde , no valor de R$ 37.759,63.

TOTAL GERAL  R$ 49.744,63

Art. 2° Os créditos suplementares constantes no artigo anterior 
serão abertos por conta das seguintes fontes de recursos:

I. Pelo Superávit Financeiro verificado no balanço do exercício an-
terior, nos termos do Art. 43, § 1º, I da Lei 4.320/64, na Fonte de 
Recursos 0.3.0017 - Exerc. Ant. - CIDE, utilizando-se no presente 
ato o montante de R$ 11.985,00
II. Pelo Superávit Financeiro verificado no balanço do exercício an-
terior, nos termos do Art. 43, § 1º, I da Lei 4.320/64, na Fonte de 
Recursos 0.3.0005 - Exerc. Ant. - Recursos SUS Estado, utilizando-
se no presente ato o montante de R$ 37.759,63

TOTAL GERAL  R$ 49.744,63

Art. 3° O presente Decreto entrará em vigor em 13 de dezembro 
de 2.012.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Ipumirim-SC, 13 de dezembro de 2.012
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Portaria N°.540/2012 de 12 Dezembro de 2.012.
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 
ANUAL DE DESEMPENHO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO E TRIENAL 
DA PROGRESSÃO POR DESEMPENHO

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim - Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais:

NOMEIA
Os seguintes membros para compor a Comissão de Avaliação 
Anual de desempenho do Estágio Probatório conforme Art. 41 da 
Lei Complementar 001/2002, e da avaliação trienal da Progressão 
Funcional por Desempenho, conforme art. 14 da Lei Complemen-
tar nº 002/2002:

I - Secretaria de Administração:
- Suzana Giombelli - Efetiva - Cadastrista.
- Gilmar Biffi - Agente Político - Secretario de Administração.
- Paulo R. de Bortoli - Efetivo - Agente de Recursos Humanos.

II - Secretaria da Saúde:
- Mariana da Silveira. - Efetiva - Farmacêutica.
- Adriana de Pinho Tiepo - Efetiva - Enfermeira.
- Paulo R. de Bortoli - Efetivo - Agente de Recursos Humanos.

III - Secretaria de Educação:
- Paulo Roberto de Bortoli - Efetivo - Agente de Recursos Huma-
nos.
- Adriana Giombelli Bordinhon - Efetiva - Adminstradora Escolar.
- Ione Farina - Efetiva - Diretora do Núcleo Educacional Municipal 
Professor Claudino Locatelli.

IV - Secretaria de Agricultura

- Mauro Antonio Gabardo - Efetivo - Auxiliar Administrativo.
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- Serviços Técnicos Profissionais, com vencimentos previstos no 
Anexo V, ambos da Lei Complementar 002/2002., nível salarial 
Nível 90 10 Horas, com carga horária de 10 horas semanais.

Revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria 
247/2012, a presente portaria produzirá efeitos a partir de 21 de 
dezembro de 2012.

Ipumirim - SC, 10 de dezembro de 2012.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Portaria Nº. 524/2012 de 10 de Dezembro de 2012.
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARATER TEMPORARIO 
POR TERMINO DE CONTRATO

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições:

EXONERA
CANDIDA RAMOS, Matrícula 1952-6, com domicílio na Cidade e 
Município de Ipumirim, Carteira de Identidade n°. 5398945 e do 
CPF 077.344.199-92, com nomeação para o cargo de Professor, 
constante no ANEXO I, Quadro de Pessoal dos Membros do Ma-
gistério Público Municipal, auferindo os Vencimentos previstos no 
NÍVEL INICIAL do ANEXO III, da Lei Complementar nº 03/2002, 
nível salarial Professor Não-Titulado, com carga horária de 20 ho-
ras semanais.

Revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria 
096/2012, a presente portaria produzirá efeitos a partir de 11 de 
dezembro de 2012.

Ipumirim - SC, 10 de dezembro de 2012.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Portaria Nº. 525/2012 de 10 de Dezembro de 2012.
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARATER TEMPORARIO 
POR TERMINO DE CONTRATO

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições:

EXONERA
CRISTIANA CILENE GUERINI OTOWICZ, Matrícula 1955-0, com 
domicílio na Cidade e Município de Ipumirim, Carteira de Identi-
dade n°. 3186705 e do CPF 007.238.019-59, com nomeação para 
o cargo de Professor, constante no ANEXO I, Quadro de Pessoal 
dos Membros do Magistério Público Municipal, auferindo os Venci-
mentos previstos no NÍVEL INICIAL do ANEXO III, da Lei Comple-
mentar nº 03/2002, nível salarial Professor Não-Titulado 40 Horas, 
com carga horária de 40 horas semanais.

Revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria 
150/2012, a presente portaria produzirá efeitos a partir de 11 de 
dezembro de 2012.

Ipumirim - SC, 10 de dezembro de 2012.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Ipumirim - SC, 10 de dezembro de 2012.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Portaria Nº. 521/2012 de 10 de Dezembro de 2012.
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARATER TEMPORARIO 
POR TERMINO DE CONTRATO

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições:

EXONERA
TIARA CONTE, Matrícula 2032-0, com domicílio na Cidade e Mu-
nicípio de Ipumirim, Carteira de Identidade n°. 4.100.220 e do 
CPF 075.486.529-09, com nomeação para o cargo de AUXILIAR 
DE CRECHE, constante no Anexo II, Grupo A - Serviços Adminis-
trativos, com vencimentos previstos no Anexo V, ambos da Lei 
Complementar 2/2002, nível salarial Nível 20, com carga horária 
de 44 horas semanais.

Revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria 
327/2012, a presente portaria produzirá efeitos a partir de 21 de 
dezembro de 2012.

Ipumirim - SC, 10 de dezembro de 2012.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Portaria Nº. 522/2012 de 10 de Dezembro de 2012.
EXONERA SRVIDOR CONTRATADO EM CARATER TEMPORARIO 
POR TERMINO DE CONTRATO

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições:

EXONERA
MARCOS ANDRÉ FONTANA VASSELAI, Matrícula 2058-3, 
com domicílio na Cidade e Município de Ipumirim, Carteira de 
Identidade n°. 3.186.024-9 e do CPF 044.867.599-40, com nome-
ação para o cargo de Professor, constante no ANEXO I, Quadro de 
Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, auferindo 
os Vencimentos previstos no NÍVEL INICIAL do ANEXO III, da Lei 
Complementar nº 03/2002, nível salarial Professor Não-Titulado, 
com carga horária de 20 horas semanais.

Revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria 
418/2012, a presente portaria produzirá efeitos a partir de 21 de 
dezembro de 2012.

Ipumirim - SC, 10 de dezembro de 2012.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Portaria Nº. 523/2012 de 10 de Dezembro de 2012.
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARATER TEMPORARIO 
POR TERMINO DE CONTRATO

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições:

EXONERA
MARCOS ANDRÉ FONTANA VASSELAI, Matrícula 2001-0, com do-
micílio na Cidade e Município de Ipumirim, Carteira de Identidade 
n°. 3.186.024-9 e do CPF 044.867.599-40, com nomeação para 
o cargo de FISIOTERAPEUTA, constante no Anexo II, Grupo B 
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Revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria 
153/2012, a presente portaria produzirá efeitos a partir de 14 de 
dezembro de 2012.

Ipumirim - SC, 10 de dezembro de 2012.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Portaria Nº. 529/2012 de 10 de Dezembro de 2012.
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARATER TEMPORARIO 
POR TERMINO DE CONTRATO

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições:

EXONERA
MIRIAN CATIA FISTER, Matrícula 1940-2, com domicílio 
na Cidade e Município de Ipumirim, Carteira de Identidade n°. 
3.572.001 e do CPF 024.955.149-79, com nomeação para o cargo 
de Professor, constante no ANEXO I, Quadro de Pessoal dos Mem-
bros do Magistério Público Municipal, auferindo os Vencimentos 
previstos no NÍVEL INICIAL do ANEXO III, da Lei Complementar 
nº 03/2002, nível salarial Professor Ensino Superior, com carga 
horária de 20 horas semanais.

Revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria 
119/2012, a presente portaria produzirá efeitos a partir de 11 de 
dezembro de 2012.

Ipumirim - SC, 10 de dezembro de 2012.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Portaria Nº. 530/2012 de 10 de Dezembro de 2012.
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARATER TEMPORARIO 
POR TERMINO DE CONTRATO

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições:

EXONERA
CARLA MUELLER, Matrícula 1918-6, com domicílio na Cidade e 
Município de Ipumirim, Carteira de Identidade n°. 3935546 e do 
CPF 057.494.659-42, com nomeação para o cargo de Professor, 
constante no ANEXO I, Quadro de Pessoal dos Membros do Ma-
gistério Público Municipal, auferindo os Vencimentos previstos no 
NÍVEL INICIAL do ANEXO III, da Lei Complementar nº 03/2002, 
nível salarial Professor Não-Titulado com carga horária de 40 horas 
semanais.

Revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria 
097/2012, a presente portaria produzirá efeitos a partir de 14 de 
dezembro de 2012.

Ipumirim - SC, 10 de dezembro de 2012.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Portaria Nº. 531/2012 de 10 de Dezembro de 2012.
EXONERA SERVIDORA CONTRATASA EM CARATER TEMPORARIO 
POR TERMINO DE CONTRATO

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições:

Portaria Nº. 526/2012 de 10 de Dezembro de 2012.
EXONERA SERVIDOR CONTRATADO EM CARATER TEMPORARIO 
POR TERMINO DE CONTRATO

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições:

EXONERA
IDIANE REGINA POTTRATZ WILDNER, Matrícula 1930-5, com do-
micílio na Cidade e Município de Ipumirim, Carteira de Identidade 
n°. 4.334.076 e do CPF 076.010.599-52, com nomeação para o 
cargo de Professor, constante no ANEXO I, Quadro de Pessoal dos 
Membros do Magistério Público Municipal, auferindo os Vencimen-
tos previstos no NÍVEL INICIAL do ANEXO III, da Lei Complemen-
tar nº 03/2002, nível salarial Professor Não-Titulado, com carga 
horária de 20 horas semanais.

Revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria 
109/2012, a presente portaria produzirá efeitos a partir de 11 de 
dezembro de 2012.

Ipumirim - SC, 10 de dezembro de 2012.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Portaria Nº. 527/2012 de 10 de Dezembro de 2012.
EXONERA SRVIDORA CONTRATADA EM CARATER TEMPORARIO 
POR TERMINO DE CONTRATO

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições:

EXONERA
LUCIANE ANDRIN, Matrícula 1959-3, com domicílio na Cidade e 
Município de Ipumirim, Carteira de Identidade n°. 4.100.871 e do 
CPF 056.858.729-41, com nomeação para o cargo de Professor, 
constante no ANEXO I, Quadro de Pessoal dos Membros do Ma-
gistério Público Municipal, auferindo os Vencimentos previstos no 
NÍVEL INICIAL do ANEXO III, da Lei Complementar nº 03/2002, 
nível salarial Professor Não-Titulado, com carga horária de 20 ho-
ras semanais.

Revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria 
154/2012, a presente portaria produzirá efeitos a partir de 11 de 
dezembro de 2012.

Ipumirim - SC, 10 de dezembro de 2012.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Portaria Nº. 528/2012 de 10 de Dezembro de 2012.
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARATER TEMPORARIO 
POR TERMINO DE CONTRATO

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições:

EXONERA
MIRIAN CATIA FISTER, Matrícula 1958-5, com domicílio 
na Cidade e Município de Ipumirim, Carteira de Identidade n°. 
3.572.001 e do CPF 024.955.149-79, com nomeação para o cargo 
de Professor, constante no ANEXO I, Quadro de Pessoal dos Mem-
bros do Magistério Público Municipal, auferindo os Vencimentos 
previstos no NÍVEL INICIAL do ANEXO III, da Lei Complementar 
nº 03/2002, nível salarial Professor Não-Titulado, com carga horá-
ria de 20 horas semanais.
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Portaria Nº. 534/2012 de 10 de Dezembro de 2012.
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARATER TEMPORARIO 
POR TERMINO DE CONTRATO

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições:

EXONERA
WERENISE SCHACH LUDESCHER, Matrícula 1947-0, com domi-
cílio na Cidade e Município de Ipumirim, Carteira de Identidade 
n°. 9039263455 e do CPF 746.792.950-15, com nomeação para 
o cargo de Professor, constante no ANEXO I, Quadro de Pessoal 
dos Membros do Magistério Público Municipal, auferindo os Venci-
mentos previstos no NÍVEL INICIAL do ANEXO III, da Lei Comple-
mentar nº 03/2002, nível salarial Professor Latu Sensu, com carga 
horária de 20 horas semanais.

Revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria 
126/2012, a presente portaria produzirá efeitos a partir de 11 de 
dezembro de 2012.

Ipumirim - SC, 10 de dezembro de 2012.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Portaria Nº. 535/2012 de 10 de Dezembro de 2012.
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARATER TEMPORARIO 
POR TERMINO DE CONTRATO

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições:

EXONERA
WERENISE SCHACH LUDESCHER, Matrícula 1946-1, com domi-
cílio na Cidade e Município de Ipumirim, Carteira de Identidade 
n°. 9039263455 e do CPF 746.792.950-15, com nomeação para 
o cargo de Professor, constante no ANEXO I, Quadro de Pessoal 
dos Membros do Magistério Público Municipal, auferindo os Venci-
mentos previstos no NÍVEL INICIAL do ANEXO III, da Lei Comple-
mentar nº 03/2002, nível salarial Professor Latu Sensu, com carga 
horária de 20 horas semanais.

Revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria 
125/2012, a presente portaria produzirá efeitos a partir de 14 de 
dezembro de 2012.

Ipumirim - SC, 10 de dezembro de 2012.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Portaria Nº. 536/2012 de 10 de Dezembro de 2012.
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARATER TEMPORARIO 
POR TERMINO DE CONTRATO

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições:

EXONERA
DIRLEI SIEVERT, Matrícula 1924-0, com domicílio na Cidade e 
Município de Ipumirim, Carteira de Identidade n°. 4.065.451 e do 
CPF 059.795.639-11, com nomeação para o cargo de Professor, 
constante no ANEXO I, Quadro de Pessoal dos Membros do Ma-
gistério Público Municipal, auferindo os Vencimentos previstos no 
NÍVEL INICIAL do ANEXO III, da Lei Complementar nº 03/2002, 
nível salarial Professor Não-Titulado 30 Horas, com carga horária 
de 30 horas semanais.

EXONERA
DENISE REGINA LUTZ, Matrícula 2054-0, com domicílio na Ci-
dade e Município de Arabutã, Carteira de Identidade n°. 3.931.251 
e do CPF 066.074.939-47, com nomeação para o cargo de Pro-
fessor, constante no ANEXO I, Quadro de Pessoal dos Membros 
do Magistério Público Municipal, auferindo os Vencimentos pre-
vistos no NÍVEL INICIAL do ANEXO III, da Lei Complementar nº 
03/2002, nível salarial Professor Não-Titulado, com carga horária 
de 20 horas semanais.

Revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria 
407/2012, a presente portaria produzirá efeitos a partir de 14 de 
dezembro de 2012.

Ipumirim - SC, 10 de dezembro de 2012.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Portaria Nº. 532/2012 de 10 de Dezembro de 2012.
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARATER TEMPORARIO 
POR TERMINO DE CONTRATO

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições:

EXONERA
NIVIA ROSANA WEBER, Matrícula 1941-0, com domicílio na Ci-
dade e Município de Ipumirim, Carteira de Identidade n°. 3935542 
e do CPF 057.669.649-86, com nomeação para o cargo de Pro-
fessor, constante no ANEXO I, Quadro de Pessoal dos Membros 
do Magistério Público Municipal, auferindo os Vencimentos pre-
vistos no NÍVEL INICIAL do ANEXO III, da Lei Complementar nº 
03/2002, nível salarial Professor Não-Titulado, com carga horária 
de 20 horas semanais.

Revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria 
120/2012, a presente portaria produzirá efeitos a partir de 14 de 
dezembro de 2012.

Ipumirim - SC, 10 de dezembro de 2012.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Portaria Nº. 533/2012 de 10 de Dezembro de 2012.
EXONERA SRVIDORA CONTRATADA EM CARATER TEMPORARIO 
POR TERMINO DE CONTRATO

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições:

EXONERA
SIRLEIA KIST, Matrícula 1944-5, com domicílio na Cidade e 
Município de Ipumirim, Carteira de Identidade n°. 3935723 e do 
CPF 004.831.649-09, com nomeação para o cargo de Professor, 
constante no ANEXO I, Quadro de Pessoal dos Membros do Ma-
gistério Público Municipal, auferindo os Vencimentos previstos no 
NÍVEL INICIAL do ANEXO III, da Lei Complementar nº 03/2002, 
nível salarial Professor Latu Sensu 40 horas, com carga horária de 
40 horas semanais.

Revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria 
123/2012, a presente portaria produzirá efeitos a partir de 14 de 
dezembro de 2012.

Ipumirim - SC, 10 de dezembro de 2012.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim
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Município, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Provi-
dências,

CONCEDE:
A EDNA LUCIANE SARTORI, matrícula 491-0, férias de 10 dias, 
relativas ao período aquisitivo de 01/08/2010 a 31/07/2011 e gozo 
de 12/12/2012 a 21/12/2012.
Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produ-
zira efeitos a partir de 12 de Dezembro de 2012.

Ipumirim - SC, 12 de Dezembro de 2012.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Irineópolis

Prefeitura

Extrato de Ata Deserta
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO 70/2012
PREGÃO PRESENCIAL 38/2012
ATA DESERTA

Presentes à Sessão Pública, referente ao Processo Licitatório nº 
70/2012, Pregão Presencial nº 38/2012, para Aquisição de Equi-
pamentos para o Fundo Municipal de Reequipamento do Corpo de 
Bombeiros, a Sra. Marcia Maria Kerscher - Pregoeira, a Sra. Rosani 
Rodrigues da Silva Mischaka e o Sr. Fabiano Fagundes - Equipe de 
Apoio, designados pela Portaria nº098/2012.
O Extrato do presente certame foi publicado no Diário Oficial 
do Estado na edição nº 19.465 do dia 27/11/2012; Jornal Diá-
rio do Planalto - Jornal de Circulação Regional, na edição do dia 
27/11/2012; Mural Público - Imprensa Oficial do Município (Lei nº 
1.018/01) a partir do dia 27/11/2012; no DOM/SC - Diário Ofi-
cial Eletrônico dos Municípios - www.diariomunicipal.sc.gov.br, na 
Edição nº 1126 do dia 27/11/2012; e no site oficial do Município 
- www.irineopolis.sc.gov.br no dia 27/11/2012; para dar amplo 
conhecimento aos interessados e divulgação do presente certame.
Aberta a Sessão Pública, a Comissão Permanente de Licitação, 
através de seus membros presentes constatou que até o presente 
momento nenhuma Empresa manifestou interesse em participar, 
caracterizando a licitação como DESERTA. Nada mais havendo a 
ser tratado, foi lavrada esta ATA NEGATIVA, encaminhando o re-
sultado para o Excelentíssimo Senhor Wanderlei Lezan - Prefeito 
Municipal.

Irineópolis, 11 de dezembro de 2012.

Homologação Processo N.º 14/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 14/2012
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 09/2012

Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do 
processo licitatório em epigrafe e a adjudicação das empresas: 
Altermed Material Medico Hospitalar Ltda, MF de Almeida & Cia 
Ltda ME e Silmes Comércio de Produtos Odontológicos Ltda ME.

Irineópolis, 12 de dezembro de 2012.
NILDO JULIANO KRUGER
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

Revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria 
103/2012, a presente portaria produzirá efeitos a partir de 11 de 
dezembro de 2012.

Ipumirim - SC, 10 de dezembro de 2012.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Portaria Nº. 537/2012 de 10 de Dezembro de 2012.
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARATER TEMPORARIO 
POR TERMINO DE CONTRATO

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições:

EXONERA
RAQUEL EVANGELISTA, Matrícula 1942-9, com domicílio 
na Cidade e Município de Ipumirim, Carteira de Identidade n°. 
3.815.128-6 e do CPF 031.712.969-42, com nomeação para o car-
go de Professor, constante no ANEXO I, Quadro de Pessoal dos 
Membros do Magistério Público Municipal, auferindo os Vencimen-
tos previstos no NÍVEL INICIAL do ANEXO III, da Lei Comple-
mentar nº 03/2002, nível salarial Professor Não-Titulado 30 Horas, 
com carga horária de 30 horas semanais.

Revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria 
121/2012, a presente portaria produzirá efeitos a partir de 11 de 
dezembro de 2012.

Ipumirim - SC, 10 de dezembro de 2012.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Portaria Nº. 538/2012 de 10 de Dezembro de 2012.
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARATER TEMPORARIO 
POR TERMINO DE CONTRATO

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições:

EXONERA
MARIANA RISSI CASON, Matrícula 1937-2, com domicílio na Ci-
dade e Município de Lindóia do Sul, Carteira de Identidade n°. 
4.450.982 e do CPF 079.485.629-23, com nomeação para o cargo 
de Professor, constante no ANEXO I, Quadro de Pessoal dos Mem-
bros do Magistério Público Municipal, auferindo os Vencimentos 
previstos no NÍVEL INICIAL do ANEXO III, da Lei Complementar 
nº 03/2002, nível salarial Professor Não-Titulado, com carga horá-
ria de 20 horas semanais.

Revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria 
116/2012, a presente portaria produzirá efeitos a partir de 14 de 
dezembro de 2012.

Ipumirim - SC, 10 de dezembro de 2012.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Portaria Nº. 539/2012 de 12 de Dezembro de 2012.
CONCEDE FERIAS A SERVIDORA MUNICIPAL EFETIVA

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 125 
da Lei complementar nº 001/2002 de 26 de setembro de 2002, 
que Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do 
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Itapoá, 12 de dezembro de 2012.
MARIO ELOI TAVARES
Prefeito Municipal

Extrato da Ata de Registro de Preço Nº 72/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 72/2012

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE SAÚDE
Empresa: PLASMEDIC COM. DE MAT. PARA USO MÉD. E LAB. 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 09.200.303/0001-22 e Inscrição 
Estadual: 039/0140279, com sede à Avenida Mauricio Cardoso, nº 
706, Centro, CEP: 99700-000 na cidade de Erechim/RS.
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 30/2012-REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº 20/2012-PROCESSO Nº 80/2012

Objeto: Aquisição de Fraldas Geriátricas, objetivando o atendi-
mento de pessoas deste município que possuem a necessidade de 
uso, conforme critérios da portaria n° 2.047/2002 do ministério da 
Saúde e especificações contidas no anexo V do edital.
Valor total: R$ 42.570,00 (quarenta e dois mil quinhentos e se-
tenta reais).
Data da assinatura: 04/12/2012
Data vigência: A presente Ata de Registro de Preços terá a vali-
dade de 01 (um) ano, a partir da sua publicação, previsto no art. 
15, § 3º inciso III da Lei 8.666/93, Art. 4º do Decreto Federal nº 
3.931/2001, acórdão nº 991/2009-TCU.

Itapoá, 12 de dezembro de 2012.
MARIO ELOI TAVARES
Prefeito Municipal

Extrato da Ata de Registro de Preço Nº 73/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 73/2012

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE SAÚDE
Empresa: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 81.706.251/0001-98 e Inscrição Es-
tadual: 10176046-40 com sede à Rua Prof. Leônidas Ferreira da 
costa nº 847, Parolin, CEP: 80.220-410 na cidade de Curitiba/PR.
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 30/2012-REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº 20/2012-PROCESSO Nº 80/2012

Objeto: Aquisição de Fraldas Geriátricas, objetivando o atendi-
mento de pessoas deste município que possuem a necessidade de 
uso, conforme critérios da portaria n° 2.047/2002 do ministério da 
Saúde e especificações contidas no anexo V do edital.
Valor total: R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais).
Data da assinatura: 04/12/2012
Data vigência: A presente Ata de Registro de Preços terá a vali-
dade de 01 (um) ano, a partir da sua publicação, previsto no art. 
15, § 3º inciso III da Lei 8.666/93, Art. 4º do Decreto Federal nº 
3.931/2001, acórdão nº 991/2009-TCU.

Itapoá, 12 de dezembro de 2012.
MARIO ELOI TAVARES
Prefeito Municipal

Itapoá

Prefeitura

Ata de Sessão Pública -Tomada de Preço N°19/2012-
Processo N°90/2012
ATA DE SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DE ENVELOPE DE HA-
BILITAÇÃO E PROPOSTA

Data 13/12/2012 Horário: 11h 00min

Licitação /Modalidade
TOMADA DE PREÇO
PROCESSO

Nº 19/2012
Nº 90/2012

OBJETO:

Contratação de empresa de construção civil com serviço de mão de obra 
especializada e fornecimento de materiais para reforma na EMEF João 
Monteiro Cabral, conforme projetos, memorial descritivo, ART, e planilhas 
orçamentárias, parte integrante do edital.

No dia e hora supra mencionados, na sede da Prefeitura Municipal, 
reuniram-se os Membros da Comissão Permanente de Licitação, 
conforme Decreto Municipal nº 1547/2012.  Observando que a 
Licitação foi publicada em Diário Oficial dos Municípios, Diário Ofi-
cial da União, Diário Oficial do Estado, mural público municipal, no 
dia 26/11/2012 a fim de ampla divulgação. Iniciada a sessão foi 
constatado pela CPL que não houve entrega de envelopes, desta 
forma o presente certame foi DESERTO. Nada mais havendo digno 
de nota, nem a tratar, encerrou-se a sessão indo esta assinada por 
todos os presentes exatamente às 11h30min.

ISABELA R. DUTRA POHL
Presidente da Comissão de Licitação

FERNANDA CRISTINA ROSA
Membro

JOSELENE GONÇALVES NASCIMENTO CUNHA
Membro

Extrato da Ata de Registro de Preço Nº 71/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 71/2012

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE SAÚDE
Empresa: GENETICOP DO BRASIL COMÉRCIO DE PRODUTOS HOS-
PITALARES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 11.873.020/0001-93 
e Inscrição Estadual: 170/0008398, com sede à Avenida Ângelo 
Caleffi, nº 72, Centro, CEP: 99740-000 na cidade de Barão do 
Cotegipe/RS.
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 30/2012-REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº 20/2012-PROCESSO Nº 80/2012

Objeto: Aquisição de Fraldas Geriátricas, objetivando o atendi-
mento de pessoas deste município que possuem a necessidade de 
uso, conforme critérios da portaria n° 2.047/2002 do ministério da 
Saúde e especificações contidas no anexo V do edital.
Valor total: R$ 19.830,00 (dezenove mil oitocentos e trinta reais).
Data da assinatura: 04/12/2012
Data vigência: A presente Ata de Registro de Preços terá a vali-
dade de 01 (um) ano, a partir da sua publicação, previsto no art. 
15, § 3º inciso III da Lei 8.666/93, Art. 4º do Decreto Federal nº 
3.931/2001, acórdão nº 991/2009-TCU.
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Trabalho do(a) Senhor(a) ALEXANDRE AUGUSTO VIDI ROESLER, 
Professor ACT-LP, com carga horária de 40 (quarenta) horas se-
manais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu 
Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Traba-
lho-CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por 
ter sido classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.551
PORTARIA Nº 5.551 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) ALINI ALVES CABRAL, Professor ACT-
CM, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Comple-
mentar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada 
em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.552
PORTARIA Nº 5.552 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de Tra-
balho do(a) Senhor(a) ALINI SIMADON, Professor ACT-SH, com 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotado(a) na Secreta-
ria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido 
pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 
080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada em teste 
seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Joaçaba

Prefeitura

Portaria N.º 5.548
PORTARIA Nº 5.548 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de Tra-
balho do(a) Senhor(a) ADRIANA FRANCESCHET BELANDI, Profes-
sor ACT-LP, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido 
classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.549
PORTARIA Nº 5.549 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) ADRIANA POSPOR, Professor ACT-LP, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Comple-
mentar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada 
em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.550
PORTARIA Nº 5.550 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
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Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.556
PORTARIA Nº 5.556 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de Tra-
balho do(a) Senhor(a) ANA MARA DE FREITAS SOARES, Profes-
sor ACT-LP, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido 
classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.557
PORTARIA Nº 5.557 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de Tra-
balho do(a) Senhor(a) ANA RAQUEL MARCON, Professor ACT-LP, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Comple-
mentar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada 
em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.558
PORTARIA Nº 5.558 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 

Portaria N.º 5.553
PORTARIA Nº 5.553 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) AMANDA LUZIA FERRANDINI, Profes-
sor ACT-CM, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido 
classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.554
PORTARIA Nº 5.554 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de Tra-
balho do(a) Senhor(a) ANA CLAUDIA DAVERSA, Professor ACT-LP, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Comple-
mentar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada 
em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.555
PORTARIA Nº 5.555 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de Tra-
balho do(a) Senhor(a) ANA LIDIA DE ALMEIDA, Professor ACT-LP, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Comple-
mentar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada 
em teste seletivo edital 007/2010.
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Portaria N.º 5.561
PORTARIA Nº 5.561 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) ANEDRE ROSSI, Professor ACT-LP, com 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotado(a) na Secreta-
ria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido 
pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 
080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada em teste 
seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.562
PORTARIA Nº 5.562 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de Tra-
balho do(a) Senhor(a) ANGELA HERICKS, Professor ACT-LP, com 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotado(a) na Secreta-
ria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido 
pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 
080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada em teste 
seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.563
PORTARIA Nº 5.563 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) BEATRIZ APARECIDA BENINCA CIAR-
NOSCHI, Professor ACT-LP, com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo 
seu Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do 
Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 
e por ter sido classificada no edital n.º 001/2012 chamada pública 

Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) ANALIE PASQUALI, Professor ACT-LP, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Comple-
mentar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada 
em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.559
PORTARIA Nº 5.559 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) ANDREIA MARIA BERNARDT, Profes-
sor ACT-LP, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido 
classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.560
PORTARIA Nº 5.560 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) ANDREIA MARONI BARBIERI, Profes-
sor ACT-LP, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido 
classificada no edital n.º 001/2012 chamada pública de profissio-
nais da educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE
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Portaria N.º 5.566
PORTARIA Nº 5.566 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) CAROLINE APARECIDA BARILLI GUTER-
RES, Professor ACT-CM, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo 
seu Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do 
Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e 
por ter sido classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.567
PORTARIA Nº 5.567 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) CLARICE DUDAS, Professor ACT-CM, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Comple-
mentar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada 
em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.568
PORTARIA Nº 5.568 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de Tra-
balho do(a) Senhor(a) CLEONICE DE JESUS COELHO DE OLIVEI-
RA, Professor ACT-LP, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo 
seu Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do 
Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 
e por ter sido classificada no edital n.º 001/2012 chamada pública 

de profissionais da educação

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.564
PORTARIA Nº 5.564 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de Tra-
balho do(a) Senhor(a) CARLA APARECIDA MODESTO BALESTRIN, 
Professor ACT-LP, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido 
classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.565
PORTARIA Nº 5.565 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) CARLA ROSANA PADILHA DE OLIVEI-
RA, Professor ACT-CM, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo 
seu Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do 
Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e 
por ter sido classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE
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Portaria N.º 5.571
PORTARIA Nº 5.571 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) DANIELI FELL, Professor ACT-LP, com 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotado(a) na Secreta-
ria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido 
pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 
080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada em teste 
seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.572
PORTARIA Nº 5.572 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) DENYSE CARLETI, Professor ACT-LP, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Comple-
mentar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada 
em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.573
PORTARIA Nº 5.573 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) DIELE TRINDADE, Professor ACT-LP, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Comple-
mentar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada 
em teste seletivo edital 007/2010.

de profissionais da educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.569
PORTARIA Nº 5.569 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) CRISTIAN LEMES CERINO, Professor 
ACT-LP, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido 
classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.570
PORTARIA Nº 5.570 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) CRISTIANE CANUTO BERTELLE DE OLI-
VEIRA, Professor ACT-CM, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, 
sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis 
do Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 
2004 e por ter sido classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE
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Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de Tra-
balho do(a) Senhor(a) EDELIR FATIMA DEITOS, Professor ACT-LP, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Comple-
mentar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada 
em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.577
PORTARIA Nº 5.577 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) ELIANE GONÇALVES LAMPERTI, Profes-
sor ACT-SH, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido 
classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.578
PORTARIA Nº 5.578 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) ELIETE ADRIANA CASANOVA TEDES-
CO, Professor ACT-LP, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo 
seu Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do 
Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e 
por ter sido classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.574
PORTARIA Nº 5.574 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) DIOMAR FLORES DE CAMARGO, Profes-
sor ACT-LP, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido 
classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.575
PORTARIA Nº 5.575 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) DULCE HACKMANN SCHNEIDER, Pro-
fessor ACT-LP, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido 
classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.576
PORTARIA Nº 5.576 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
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ter sido classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.582
PORTARIA Nº 5.582 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) ELISA CARMEN RIBEIRO DOS SANTOS, 
Professor ACT-CM, com carga horária de 40 (quarenta) horas se-
manais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu 
Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Traba-
lho-CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por 
ter sido classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.583
PORTARIA Nº 5.583 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) ELIZABET MARIA LORENZON COVOLAN, 
Professor ACT-LP, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido 
classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.579
PORTARIA Nº 5.579 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) ELIETE CHIAMULERA ABATTI, Professor 
ACT-LP, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotado(a) 
na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Tra-
balho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Com-
plementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classifi-
cada no edital n.º 001/2012 chamada pública de profissionais da 
educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.580
PORTARIA Nº 5.580 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) ELIR ALEXANDRETI BARCARO, Profes-
sor ACT-CM, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido 
classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.581
PORTARIA Nº 5.581 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) ELISA CARMEN RIBEIRO DOS SANTOS, 
Professor ACT-CM, com carga horária de 40 (quarenta) horas se-
manais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu 
Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Traba-
lho-CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por 
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Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.587
PORTARIA Nº 5.587 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) FABIANE TAIS FORMIGUERI, Profes-
sor ACT-LP, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido 
classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.588
PORTARIA Nº 5.588 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) FABIOLA TEIXEIRA GOETZE, Professor 
ACT-SH, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido 
classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.589
PORTARIA Nº 5.589 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 

Portaria N.º 5.584
PORTARIA Nº 5.584 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de Tra-
balho do(a) Senhor(a) ELIZALDA CASAGRANDE, Professor ACT-
LP, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Comple-
mentar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada 
em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.585
PORTARIA Nº 5.585 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) EULEZIA FATIMA VANZIN LISSA DAL 
PRA, Professor ACT-LP, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo 
seu Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do 
Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e 
por ter sido classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.586
PORTARIA Nº 5.586 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de Tra-
balho do(a) Senhor(a) FABIANA APARECIDA MOREIRA BEHREND, 
Professor ACT-LP, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido 
classificada em teste seletivo edital 007/2010.
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Portaria N.º 5.592
PORTARIA Nº 5.592 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de Tra-
balho do(a) Senhor(a) FERNANDA BOTTEGA, Professor ACT-CM, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Comple-
mentar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada 
em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.593
PORTARIA Nº 5.593 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) FRANCIELI CARABOLANTE, Professor 
ACT-SH, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido 
classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.594
PORTARIA Nº 5.594 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) GABRIELA PEREIRA ZANINI, Professor 
ACT-SH, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido 
classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) FABIULA GIUSTI, Professor ACT-LP, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na Se-
cretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Comple-
mentar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada 
em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.590
PORTARIA Nº 5.590 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) FATIMA PRANDO, Professor ACT-LP, com 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotado(a) na Secreta-
ria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido 
pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 
080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada em teste 
seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.591
PORTARIA Nº 5.591 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) FATIMA ZARTH, Professor ACT-CM, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na Se-
cretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Comple-
mentar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada 
em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE
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Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de Tra-
balho do(a) Senhor(a) IEDA COLLA DE SOUZA, Professor ACT-LP, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Comple-
mentar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada 
em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.598
PORTARIA Nº 5.598 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) IRACI ASSUNTA JORGE, Professor ACT-
LP, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Comple-
mentar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada 
no edital n.º 001/2012 chamada pública de profissionais da edu-
cação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.599
PORTARIA Nº 5.599 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) IVANISA RODRIGUES DA SILVA, Pro-
fessor ACT-LP, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido 
classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.595
PORTARIA Nº 5.595 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) GISELLE THAIS NERES CORSO, Pro-
fessor ACT-SH, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido 
classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.596
PORTARIA Nº 5.596 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) GISLAINE ANTUNES PEREIRA, Profes-
sor ACT-SH, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido 
classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.597
PORTARIA Nº 5.597 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
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Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.603
PORTARIA Nº 5.603 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) JOSE ANTONIO CRUZ, Professor ACT-LP, 
com carga horária de 20 (vinte) semanais, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido 
pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 
080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada em teste 
seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.604
PORTARIA Nº 5.604 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de Tra-
balho do(a) Senhor(a) JOSELAINE DE SOUZA, Professor ACT-SH, 
com carga horária de 30 (trinta) semanais, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido 
pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 
080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada no edital 
n.º 001/2012 chamada pública de profissionais da educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.605
PORTARIA Nº 5.605 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 

Portaria N.º 5.600
PORTARIA Nº 5.600 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) IVONE RODRIGUES DE SOUZA KACZUR, 
Professor ACT-LP, com carga horária de 40 (quarenta) semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido 
classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.601
PORTARIA Nº 5.601 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de Tra-
balho do(a) Senhor(a) JANAITA DALMORO, Professor ACT-LP, com 
carga horária de 40 (quarenta) semanais, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido 
pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 
080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada no edital 
n.º 001/2012 chamada pública de profissionais da educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.602
PORTARIA Nº 5.602 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de Tra-
balho do(a) Senhor(a) JOICE SALETE ROSSONI NEGRI, Professor 
ACT-LP, com carga horária de 40 (quarenta) semanais, lotado(a) 
na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Tra-
balho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Com-
plementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classifi-
cada em teste seletivo edital 007/2010.
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Portaria N.º 5.608
PORTARIA Nº 5.608 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) JULIE SOARES ANTUNES, Professor 
ACT-SH, com carga horária de 20 (vinte) semanais, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Comple-
mentar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada 
no edital n.º 001/2012 chamada pública de profissionais da edu-
cação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.609
PORTARIA Nº 5.609 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) JUNE BAHU ROVEA, Professor ACT-LP, 
com carga horária de 20 (vinte) semanais, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido 
pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 
080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada em teste 
seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.610
PORTARIA Nº 5.610 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de Tra-
balho do(a) Senhor(a) JUREMA CARICIMI, Professor ACT-LP, com 
carga horária de 40 (quarenta) semanais, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido 
pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 
080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada em teste 

Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) JOSIELI NATALINA GARÇOA FLEMMING, 
Professor ACT-LP, com carga horária de 20 (vinte) semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido 
classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.606
PORTARIA Nº 5.606 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) JULIANA APARECIDA T SAMOURA, 
Professor ACT-LP, com carga horária de 40 (quarenta) semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido 
classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.607
PORTARIA Nº 5.607 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de Tra-
balho do(a) Senhor(a) JULIANA LETICIA DEBERTOLIS, Professor 
ACT-LP, com carga horária de 30 (trinta) semanais, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Comple-
mentar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada 
em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE
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Portaria N.º 5.613
PORTARIA Nº 5.613 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de Tra-
balho do(a) Senhor(a) KATIA REGINA VACARI DA ROSA, Professor 
ACT-LP, com carga horária de 20 (vinte) semanais, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Comple-
mentar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada 
no edital n.º 001/2012 chamada pública de profissionais da edu-
cação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.614
PORTARIA Nº 5.614 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de Tra-
balho do(a) Senhor(a) KELLY PATRICIA MELLO SILVA, Professor 
ACT-CM, com carga horária de 40 (quarenta) semanais, lotado(a) 
na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Tra-
balho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Com-
plementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classifi-
cada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.615
PORTARIA Nº 5.615 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) LICIANE BULGARELLI, Professor ACT-
SH, com carga horária de 40 (quarenta) semanais, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Comple-
mentar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada 

seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.611
PORTARIA Nº 5.611 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) KARLA PEZAVENTO, Professor ACT-SH, 
com carga horária de 30 (trinta) semanais, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido 
pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 
080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada no edital 
n.º 001/2012 chamada pública de profissionais da educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.612
PORTARIA Nº 5.612 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de Tra-
balho do(a) Senhor(a) KASSIA FERNANDA CALLAI, Professor ACT-
LP, com carga horária de 40 (quarenta) semanais, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Comple-
mentar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada 
em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE
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Portaria N.º 5.618
PORTARIA Nº 5.618 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) LIRA HECKLER, Professor ACT-CM, com 
carga horária de 40 (quarenta) semanais, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido 
pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 
080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada em teste 
seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.619
PORTARIA Nº 5.619 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de Tra-
balho do(a) Senhor(a) LUCIANA SORAIA COSTENARO CARRER, 
Professor ACT-LP, com carga horária de 40 (quarenta) semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido 
classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.620
PORTARIA Nº 5.620 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) LUCIANE CARPEGGIANI, Professor ACT-
LP, com carga horária de 40 (quarenta) semanais, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Comple-
mentar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada 
em teste seletivo edital 007/2010.

em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.616
PORTARIA Nº 5.616 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) LICIANE OLIVEIRA DOS SANTOS DIN-
NEBIER, Professor ACT-SH, com carga horária de 40 (quarenta) 
semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo 
seu Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do 
Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e 
por ter sido classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.617
PORTARIA Nº 5.617 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) LILIAN CRISTINE MOREIRA, Professor 
ACT-LP, com carga horária de 40 (quarenta) semanais, lotado(a) 
na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Tra-
balho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Com-
plementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classifi-
cada no edital n.º 001/2012 chamada pública de profissionais da 
educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE
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Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) LUCILENE APARECIDA FERNANDES, 
Professor ACT-SH, com carga horária de 20 (vinte) semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido 
classificada no edital n.º 001/2012 chamada pública de profissio-
nais da educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.624
PORTARIA Nº 5.624 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de Tra-
balho do(a) Senhor(a) LURDES CARICIMI BONFANTI, Professor 
ACT-LP, com carga horária de 20 (vinte) semanais, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Comple-
mentar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada 
em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.625
PORTARIA Nº 5.625 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) LURDES RODRIGUES DOS SANTOS, 
Professor ACT-SH, com carga horária de 40 (quarenta) semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido 
classificada no edital n.º 001/2012 chamada pública de profissio-
nais da educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.621
PORTARIA Nº 5.621 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) LUCIANE NITZ, Professor ACT-LP, com 
carga horária de 40 (quarenta) semanais, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido 
pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 
080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada em teste 
seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.622
PORTARIA Nº 5.622 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) LUCIANE REZENDE RODRIGUES, Pro-
fessor ACT-CM, com carga horária de 40 (quarenta) semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido 
classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.623
PORTARIA Nº 5.623 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
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classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.629
PORTARIA Nº 5.629 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de Tra-
balho do(a) Senhor(a) MARI SIRENE DE MATOS DA LUZ, Professor 
ACT-CM, com carga horária de 20 (vinte) semanais, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Comple-
mentar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada 
em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.630
PORTARIA Nº 5.630 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de Tra-
balho do(a) Senhor(a) MARIA HELENA DAHMER OLIVO, Professor 
ACT-LP, com carga horária de 20 (vinte) semanais, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Comple-
mentar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada 
em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.626
PORTARIA Nº 5.626 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de Tra-
balho do(a) Senhor(a) MAIELE DA SILVA AMORA, Professor ACT-
SH, com carga horária de 40 (quarenta) semanais, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Comple-
mentar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada 
em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.627
PORTARIA Nº 5.627 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) MARCIA RITA RIBEIRO DOS SANTOS, 
Professor ACT-LP, com carga horária de 30 (trinta) semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido 
classificada no edital n.º 001/2012 chamada pública de profissio-
nais da educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.628
PORTARIA Nº 5.628 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) MARCIANA APARECIDA ROSA, Professor 
ACT-CM, com carga horária de 40 (quarenta) semanais, lotado(a) 
na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de 
Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei 
Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido 
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Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.634
PORTARIA Nº 5.634 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de Tra-
balho do(a) Senhor(a) MARIZA APARECIDA PASSOS DE MATOS, 
Professor ACT-CM, com carga horária de 20 (vinte) semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido 
classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.635
PORTARIA Nº 5.635 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de Tra-
balho do(a) Senhor(a) MARLENE PASTORI BOTT, Professor ACT-
LP, com carga horária de 40 (quarenta) semanais, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Comple-
mentar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada 
em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.636
PORTARIA Nº 5.636 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 

Portaria N.º 5.631
PORTARIA Nº 5.631 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) MARIA LUIZA DEZANET, Professor ACT-
LP, com carga horária de 40 (quarenta) semanais, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Comple-
mentar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada 
em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.632
PORTARIA Nº 5.632 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) MARILUCI FERREIRA DA SILVA ESPIT, 
Professor ACT-LP, com carga horária de 40 (quarenta) semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido 
classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.633
PORTARIA Nº 5.633 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) MARISA LORENZONI, Professor ACT-LP, 
com carga horária de 20 (vinte) semanais, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido 
pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 
080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada em teste 
seletivo edital 007/2010.
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Portaria N.º 5.639
PORTARIA Nº 5.639 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) MISLAINE DA SILVA GARCIA, Professor 
ACT-CM, com carga horária de 40 (quarenta) semanais, lotado(a) 
na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Tra-
balho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Com-
plementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classifi-
cada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.640
PORTARIA Nº 5.640 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) MONICA KLEIN, Professor ACT-LP, com 
carga horária de 40 (quarenta) semanais, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido 
pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 
080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada em teste 
seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.641
PORTARIA Nº 5.641 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) NAIARA SEGALIN, Professor ACT-CM, 
com carga horária de 20 (vinte) semanais, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido 
pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 
080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada em teste 
seletivo edital 007/2010.

Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) MARLY TEREZINHA DECZKA, Professor 
ACT-LP, com carga horária de 20 (vinte) semanais, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Comple-
mentar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada 
em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.637
PORTARIA Nº 5.637 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de Tra-
balho do(a) Senhor(a) MICHELE DEOLA, Professor ACT-SH, com 
carga horária de 40 (quarenta) semanais, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido 
pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 
080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada em teste 
seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.638
PORTARIA Nº 5.638 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) MICHELLI NOVELLO, Professor ACT-LP, 
com carga horária de 40 (quarenta) semanais, lotado(a) na Secre-
taria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regi-
do pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Complementar 
nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada em teste 
seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE
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Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) NEUSA DE FATIMA GERVASIO, Professor 
ACT-LP, com carga horária de 40 (quarenta) semanais, lotado(a) 
na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Tra-
balho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Com-
plementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classifi-
cada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.645
PORTARIA Nº 5.645 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de Tra-
balho do(a) Senhor(a) NOELI LOURDES BALESTRIN DEPELEGRIN, 
Professor ACT-LP, com carga horária de 40 (quarenta) semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido 
classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.646
PORTARIA Nº 5.646 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de Tra-
balho do(a) Senhor(a) PAMELA MARIA BELOTTO, Professor ACT-
CM, com carga horária de 40 (quarenta) semanais, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Comple-
mentar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada 
em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.642
PORTARIA Nº 5.642 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) NEIDE MARIA DAVID DE AZEVEDO, 
Professor ACT-LP, com carga horária de 40 (quarenta) semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido 
classificada no edital n.º 001/2012 chamada pública de profissio-
nais da educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.643
PORTARIA Nº 5.643 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) NEIDE SANTAVA, Professor ACT-LP, com 
carga horária de 40 (quarenta) semanais, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido 
pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 
080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada em teste 
seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.644
PORTARIA Nº 5.644 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
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Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.650
PORTARIA Nº 5.650 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) PATRICIA PELISSER, Professor ACT-SH, 
com carga horária de 40 (quarenta) semanais, lotado(a) na Secre-
taria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regi-
do pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Complementar 
nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada em teste 
seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.651
PORTARIA Nº 5.651 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de Tra-
balho do(a) Senhor(a) PAULA ANDRESSA KVIECZINSKI CASTELO 
BRANCO, Professor ACT-LP, com carga horária de 40 (quarenta) 
semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo 
seu Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do 
Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e 
por ter sido classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.652
PORTARIA Nº 5.652 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 

Portaria N.º 5.647
PORTARIA Nº 5.647 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) PATRICIA BOTTEGA, Professor ACT-CM, 
com carga horária de 30 (trinta) semanais, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido 
pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 
080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada em teste 
seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.648
PORTARIA Nº 5.648 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) PATRICIA CONCEIÇÃO MATANA, Pro-
fessor ACT-CM, com carga horária de 40 (quarenta) semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido 
classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.649
PORTARIA Nº 5.649 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de Tra-
balho do(a) Senhor(a) PATRICIA DALLA COSTA, Professor ACT-LP, 
com carga horária de 30 (trinta) semanais, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido 
pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 
080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada em teste 
seletivo edital 007/2010.
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Portaria N.º 5.655
PORTARIA Nº 5.655 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de Tra-
balho do(a) Senhor(a) REGINA TEDESCO GEHM, Professor ACT-
LP, com carga horária de 40 (quarenta) semanais, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Comple-
mentar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada 
no edital n.º 001/2012 chamada pública de profissionais da edu-
cação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.656
PORTARIA Nº 5.656 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) RENATA SAVOLDI ALMEIDA, Professor 
ACT-LP, com carga horária de 30 (trinta) semanais, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Comple-
mentar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada 
em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.657
PORTARIA Nº 5.657 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) ROBSON VEIGA, Professor ACT-LP, com 
carga horária de 40 (quarenta) semanais, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido 
pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 
080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada em teste 

Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) PRISCILA FABIELA RHEINHEIMER ZE-
NATTI, Professor ACT-LP, com carga horária de 40 (quarenta) 
semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo 
seu Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do 
Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e 
por ter sido classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.653
PORTARIA Nº 5.653 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de Tra-
balho do(a) Senhor(a) QUELIN VACCARI, Professor ACT-CM, com 
carga horária de 40 (quarenta) semanais, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido 
pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 
080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada em teste 
seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.654
PORTARIA Nº 5.654 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de Tra-
balho do(a) Senhor(a) REGINA INES REISDORFER, Professor ACT-
LP, com carga horária de 40 (quarenta) semanais, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Comple-
mentar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada 
em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE
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Portaria N.º 5.660
PORTARIA Nº 5.660 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de Tra-
balho do(a) Senhor(a) ROSANGELA RIBEIRO BEHERNS PINTRO, 
Professor ACT-LP, com carga horária de 40 (quarenta) semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido 
classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.661
PORTARIA Nº 5.661 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de Tra-
balho do(a) Senhor(a) ROSILDE BACHES, Professor ACT-LP, com 
carga horária de 40 (quarenta) semanais, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido 
pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 
080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada em teste 
seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.662
PORTARIA Nº 5.662 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) ROSILENE SALETE DA SILVA, Professor 
ACT-LP, com carga horária de 40 (quarenta) semanais, lotado(a) 
na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Tra-
balho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Com-
plementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classifi-
cada em teste seletivo edital 007/2010.

seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.658
PORTARIA Nº 5.658 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de Tra-
balho do(a) Senhor(a) RONIE RODRIGO URNAU, Professor ACT-
LP, com carga horária de 40 (quarenta) semanais, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Comple-
mentar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada 
em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.659
PORTARIA Nº 5.659 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de Tra-
balho do(a) Senhor(a) ROSANGELA DURIGON CERONI, Professor 
ACT-LP, com carga horária de 10 (dez) semanais, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Comple-
mentar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada 
em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE
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Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de Tra-
balho do(a) Senhor(a) SANDRA VACCARI, Professor ACT-LP, com 
carga horária de 40 (quarenta) semanais, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido 
pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 
080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada em teste 
seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.666
PORTARIA Nº 5.666 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) SELMAR JOSE KLEIN, Professor ACT-LP, 
com carga horária de 20 (vinte) semanais, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido 
pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 
080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada em teste 
seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.667
PORTARIA Nº 5.667 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) SHEILA APARECIDA MANENTTI GRAN-
DO STOFFEL, Professor ACT-CM, com carga horária de 20 (vinte) 
semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo 
seu Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do 
Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e 
por ter sido classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.663
PORTARIA Nº 5.663 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) SABRINA GOUVEIA RIBEIRO, Professor 
ACT-CM, com carga horária de 40 (quarenta) semanais, lotado(a) 
na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Tra-
balho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Com-
plementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classifi-
cada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.664
PORTARIA Nº 5.664 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de Tra-
balho do(a) Senhor(a) SANDRA MARA PILATTI SERENA, Professor 
ACT-LP, com carga horária de 20 (vinte) semanais, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Comple-
mentar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada 
em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.665
PORTARIA Nº 5.665 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
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classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.671
PORTARIA Nº 5.671 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de Tra-
balho do(a) Senhor(a) SIMARA PEDROSO, Professor ACT-LP, com 
carga horária de 40 (quarenta) semanais, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido 
pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 
080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada em teste 
seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.672
PORTARIA Nº 5.672 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de Tra-
balho do(a) Senhor(a) SIMONE BREZOLIN, Professor ACT-LP, com 
carga horária de 40 (quarenta) semanais, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido 
pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 
080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada em teste 
seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.668
PORTARIA Nº 5.668 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) SILVANA MARIA MUSSULINE, Professor 
ACT-LP, com carga horária de 30 (trinta) semanais, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Comple-
mentar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada 
no edital n.º 001/2012 chamada pública de profissionais da edu-
cação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.669
PORTARIA Nº 5.669 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) SILVANA ZENI MOSCIBROCKI, Professor 
ACT-CM, com carga horária de 30 (trinta) semanais, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Comple-
mentar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada 
em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.670
PORTARIA Nº 5.670 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) SILVIA DOS SANTOS DE OLIVEIRA, 
Professor ACT-LP, com carga horária de 40 (quarenta) semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido 
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de profissionais da educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.676
PORTARIA Nº 5.676 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) SONILEI APARECIDA PERONI GUARDA, 
Professor ACT-LP, com carga horária de 40 (quarenta) semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido 
classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.677
PORTARIA Nº 5.677 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) SUELI FERRAZ DOS SANTOS, Professor 
ACT-LP, com carga horária de 30 (trinta) semanais, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Comple-
mentar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada 
em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.673
PORTARIA Nº 5.673 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de Tra-
balho do(a) Senhor(a) SIMONE SIMIONI, Professor ACT-LP, com 
carga horária de 40 (quarenta) semanais, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido 
pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 
080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada em teste 
seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.674
PORTARIA Nº 5.674 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) SINARA FABIANA VIEGEL, Professor 
ACT-CM, com carga horária de 20 (vinte) semanais, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Comple-
mentar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada 
em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.675
PORTARIA Nº 5.675 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) SOELI APARECIDA DA COSTA DE OLI-
VEIRA, Professor ACT-LP, com carga horária de 40 (quarenta) 
semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo 
seu Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do 
Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 
e por ter sido classificada no edital n.º 001/2012 chamada pública 
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Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.682
PORTARIA Nº 5.682 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de Tra-
balho do(a) Senhor(a) THAIANE CRISTINA BONATTO, Professor 
ACT-CM, com carga horária de 40 (quarenta) semanais, lotado(a) 
na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Tra-
balho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Com-
plementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classifi-
cada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.683
PORTARIA Nº 5.683 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de Tra-
balho do(a) Senhor(a) THAIS DE OLIVEIRA GAVASSO, Professor 
ACT-CM, com carga horária de 20 (vinte) semanais, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Comple-
mentar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada 
em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.684
PORTARIA Nº 5.684 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 

Portaria N.º 5.678
PORTARIA Nº 5.678 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) TAIS GARRIDO DE SOUZA, Professor 
ACT-CM, com carga horária de 20 (vinte) semanais, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Comple-
mentar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada 
em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.679
PORTARIA Nº 5.679 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) TAIZE SABEI, Professor ACT-CM, com 
carga horária de 40 (quarenta) semanais, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido 
pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 
080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada em teste 
seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.680
PORTARIA Nº 5.680 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) TAMI RAFAELA PASCOTTO DAHMER, 
Professor ACT-LP, com carga horária de 40 (quarenta) semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido 
classificada em teste seletivo edital 007/2010.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 128

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 113914/12/2012 (Sexta-feira)

Portaria N.º 5.687
PORTARIA Nº 5.687 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de Tra-
balho do(a) Senhor(a) VILMA CAROLINA BROETO, Professor ACT-
LP, com carga horária de 40 (quarenta) semanais, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Comple-
mentar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada 
em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.688
PORTARIA Nº 5.688 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) ZENAIDE CORREIA BRASIL DAMIN, 
Professor ACT-LP, com carga horária de 40 (quarenta) semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido 
classificada no edital n.º 001/2012 chamada pública de profissio-
nais da educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.689
PORTARIA Nº 5.689 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) ZULEICA DE DEUS E SILVA BROETTO, 
Professor ACT-CM, com carga horária de 40 (quarenta) semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido 

Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) VANIA ANTUNES DE LIMA, Professor 
ACT-LP, com carga horária de 30 (trinta) semanais, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Comple-
mentar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada 
em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.685
PORTARIA Nº 5.685 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) VANIA MARIA ALVES, Professor ACT-LP, 
com carga horária de 40 (quarenta) semanais, lotado(a) na Secre-
taria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regi-
do pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Complementar 
nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada em teste 
seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 5.686
PORTARIA Nº 5.686 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de Tra-
balho do(a) Senhor(a) VANICE CRISTINA TURECK, Professor ACT-
LP, com carga horária de 40 (quarenta) semanais, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Comple-
mentar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada 
em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE
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Santos Dumont, 658 - térreo, centro, Herval d’Oeste, neste ato re-
presentada pela Senhora Keilla Karloh, residente e domiciliada na 
Rua Floriano Peixoto, 380, centro, Joaçaba, SC, portadora do Do-
cumento de Identidade nº 3.347.782 e do CPF nº 007.652.759-02.

Valor Total Contratado: O custo estimado desta contratação é de 
R$ 338.124,50 (trezentos e trinta e oito mil cento e vinte e quatro 
reais e cinquenta centavos), considerando o período de 12 (doze) 
meses.

Para o exercício de 2012, a estimativa é de R$ 35.000,00 (trinta 
e cinco mil reais), cujo valor encontra-se devidamente bloqueado 
na dotação específica para este fim, constante no tem 5 deste 
instrumento.

Os quantitativos e, consequentemente, o valor previsto, serão ra-
teados proporcionalmente ao número de credenciados no período 
de utilização.

Cabe ressaltar que, por adesão ao Edital de Credenciamento 
10/2012/FMS, ocorreu a contratação das empresas Cabe res-
saltar que, por adesão ao Edital de Credenciamento 10/2012/
FMS, ocorreu a contratação das empresas/clínicas SIIM SER-
VIÇO INTEGRADO DE IMAGENS S/S LTDA - EPP - CNPJ/MF nº 
01.788.037/0001-99, CDIPSUL - CLÍNICA DE DIAGNÓSTICO POR 
IMAGEM DO SUL LTDA - ME - CNPJ/MF nº 09.427.099/0001-87, 
CDIPSUL - CLÍNICA DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM DO SUL 
LTDA - ME - CNPJ/MF nº 09.427.099/0002-68, EING CLINICA DE 
FISIOTERAPIA S/S LTDA - ME - CNPJ/MF nº 09.504.022/0001-
63, FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA 
- HOSPITAL UNIVERSITÁRIO SANTA TEREZINHA (HUST) - CNPJ/
MF nº 84.592.369/0009-88, SANTA CLARA IMAGEM S/C LTDA - 
ME - CNPJ/MF nº 09.035.294/0001-61 em 11/12/2012, através da 
Inexigibilidade 6/2012/FMS - PL 45/2012/FMS.

Havendo prorrogação do Termo de Credenciamento, o Fundo Mu-
nicipal de Saúde consignará nos próximos exercícios em seu orça-
mento os recursos necessários ao atendimento dos pagamentos 
previstos.

Dotação Orçamentária:
As despesas decorrentes da execução do objeto desta contratação 
serão custeadas pela seguinte Dotação Orçamentária:
2.014 - MANUTENÇÃO DO AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIA-
LIDADES - AME
44 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.065.0 - OUTRAS DESPESAS COR-
RENTES - Aplicações diretas

Justificativa: A inexigibilidade de licitação para contratação do ob-
jeto acima citado justifica-se por tratar-se de adesão ao Edital de 
Credenciamento nº 10/2012/FMS em anexo, o qual, pelas suas 
características enquadra-se ao disposto no caput do art. 25 da Lei 
8.666/93.

Fundamento legal: Atendimento aos pressupostos da Lei Federal 
8.666/93, em especial o disposto no art. 25.

Joaçaba (SC), 12 de dezembro de 2012.
RAFAEL LASKE
Município de Joaçaba

ELISABETE MARQUART DORL
Fundo Municipal de Saúde

classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Portraia N.º 5.681
PORTARIA Nº 5.681 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhor(a) TERESINHA ULANOSKI DE CAVALHO, 
Professor ACT-LP, com carga horária de 40 (quarenta) semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido 
classificada em teste seletivo edital 007/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 10 de dezembro de 2012
RAFAEL LASKE

Extrato Inexibilidade 7/2012/FMS - PL 48/2012/
FMS
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE INEXIGIBILIDADE Nº 7/2012/FMS
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 48/2012/FMS

O Poder Público Municipal torna pública a Inexigibilidade de Licita-
ção referente ao CREDENCIAMENTO de empresas/clínicas para a 
realização de consultas médicas especializadas, terapias e exames 
de imagem, com a finalidade de suprir as necessidades da Secre-
taria Municipal de Saúde no atendimento à população (pacientes) 
do Município de Joaçaba.

Empresas Credenciadas:
CENTRO MÉDICO LOVATEL LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 
10.548.702/0001-68, situada na Rua Victor Konder, 1005 - sala 
104, centro, Xanxerê, SC, neste ato representada pelo Sr. Arnaldo 
Thiago Berto Lovatel, residente e domiciliado na Rua Vidal Ramos, 
nº 356, Bairro Matinho, Xanxerê, SC, portador do Documento de 
Identidade nº 3892209 e do CPF nº 038.588.869-47.

SENDIG - SERVIÇO DE ENDOSCOPIA DIGESTIVA S/S LTDA, inscri-
ta no CNPJ/MF nº 11.587.319/0001-81, situada na Avenida Santa 
Terezinha, nº 275, centro, Joaçaba, SC, neste ato representada 
pelo Sr. Walter Wendhausen Rothbarth, residente e domiciliado 
na Rua Roberto Trompowski, 390, apto 601, centro, Joaçaba, SC, 
portador do Documento de Identidade nº 674832/SSP/PR e do 
CPF nº 202.216.579-91.

KEILLA KARLOH - ME (FISIOVIDA AKQUA CLÍNICA DE FISIOTERA-
PIA), inscrita no CNPJ/MF nº 05.830.705/0001-50, situada na Rua 
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CLAUSULA TERCEIRA

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.

Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões 
oriundas deste instrumento, renunciando as partes a qualquer ou-
tro que lhe possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, junta-
mente com as testemunhas, em quatro vias de igual teor, para 
todos os efeitos de direito.

JOAÇABA (SC), 12 de dezembro de 2012.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
RAFAEL LASKE 
Prefeito

VALDIR VIEIRA SARMENTO - ME
VALDOMIRO VIEIRA SARMENTO SOBRINHO
Contratada

Aditivo Contrato 227/2011 TA 03 FMS
CONTRATO Nº 227/2011/FMS – TA 03

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, neste ato representado pelo Prefeito, 
Sr. RAFAEL LASKE, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE, com sede à Avenida XV de Novembro, 223, inscrito no CNPJ/
MF nº 10.594.533/0001-00, doravante denominado CONTRATAN-
TE, e a Empresa YURI A. RIGHI PICCININ & CIA LTDA, inscri-
ta no CNPJ sob o nº 10.587.873/0001-04, estabelecida na RUA 
JOSÉ BONIFACIO, 57, Bairro CENTRO, no Município de HERVAL 
D’OESTE/SC, doravante denominada CONTRATADA, neste ato re-
presentada pelo Sr. YURI A. RIGGHI PICCININ, portador da Cartei-
ra de Identidade nº 4.755.538 e CPF nº 054.758.929-89, residente 
e domiciliado na cidade de HERVAL D’OESTE/SC, celebram entre 
si o presente TERMO ADITIVO ao contrato nº 227/2011/FMS, fir-
mado em 07/07/2011, proveniente do Processo de Licitação nº 
24/2011/FMS, instaurado através do Edital de Pregão Presencial 
nº 20/2011/FMS, homologado em 07/07/2011, cujo objeto é a 
prestação de serviços de assistência técnica em equipamentos de 
informática da Secretaria Municipal de Saúde, onde se ADITA a 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO, 
DO REAJUSTE E DA REVISÃO e a CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 
E DO ACOMPANHAMENTO, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO, 
DO REAJUSTE E DA REVISÃO.

O valor do contrato fica reajustado, a contar de 01 de janeiro de 
2013, em 5,3562%, relativo à variação do índice do INPC (IBGE) 
no período de 01/08/2011 a 31/07/2012, em conformidade com 
o disposto art. 65, II, “d”, da Lei 8.666/93, passando a vigorar 
conforme discriminado a seguir:

Extrato Revogação TP 11/2012/PMJ - PL 64/2012/
PMJ
PREFEITURA DE JOAÇABA
NOTA DE REVOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 64/2012/PMJ
EDITAL PP Nº 11/2012/PMJ

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução 
dos serviços com o fornecimento dos materiais e equipamentos 
necessários para a pavimentação de passeios públicos com piso 
em concreto armado, com área de 879,67 m², em diversas ruas 
do perímetro urbano do Município de Joaçaba.
MOTIVO: Considerando a solicitação feita pela Secretaria de In-
fraestrutura, através do memorando nº 361/2012, onde consta a 
justificativa para a revogação do referido processo, acatada pela 
empresa considerada vencedora do mesmo, o Poder Público Muni-
cipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
pertinente, atendendo aos pressupostos da lei nº 8.666/93 e alte-
rações posteriores, resolve:
REVOGAR O PROCESSO LICITATÓRIO 64/2012/PMJ - TP 11/2012/
PMJ, BEM COMO PROCEDER À RESCISÃO DO CONTRATO PROVE-
NIENTE DO REFERIDO PROCESSO.

Joaçaba (SC), 12 de dezembro de 2012.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Aditivo Contrato 209/2011 TA 03 FMS
CONTRATO Nº 209/2011/FMS - TA 03

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, representado neste ato pelo Prefeito, 
Sr. RAFAEL LASKE, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE, com sede à Avenida XV de Novembro, 223, centro, Joaçaba, 
SC, inscrito no CNPJ/MF nº 10.594.533/0001-00, pelo seu Gestor, 
doravante denominado CONTRATANTE e a empresa VALDIR VIEI-
RA SARMENTO ME, com sede administrativa na Rua dos Laranjais, 
228, sala 02, Loteamento João Pires, na cidade de Joaçaba (SC), 
inscrita no CNPJ sob o n° 09.446.963/0001-98, neste ato repre-
sentada pelo Sr. VALDOMIRO VIEIRA SARMENTO SOBRINHO, por-
tador da C.I. n° 1.889.737 e CPF n° 622.433.149-91, residente 
e domiciliado na Rua dos Laranjais, 228, Loteamento João Pires, 
na cidade de Joaçaba (SC), doravante denominada CONTRATA-
DA, celebram entre si o presente TERMO ADITIVO ao contrato nº 
209/2011/FMS, firmado em 20/04/2011, proveniente do PROCES-
SO DE LICITAÇÃO Nº 11/2011/FMS - CONVITE N° 1/2011/FMS, 
homologado no dia 20 de abril de 2011, cujo objeto é prestação de 
serviços elétricos de manutenção, de fiação de telefonia e cabea-
mento da rede dos programas e serviços da Secretaria Municipal 
de Saúde e demais unidades mantidas pelo Fundo Municipal de 
Saúde, onde se ADITA a CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA e a 
CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO, 
DO REAJUSTE E DA REVISÃO, nos seguintes termos:

CLAUSULA PRIMEIRA
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

A vigência do contrato original fica prorrogada para 31 de março 
de 2013, a contar de 01 de janeiro de 2013, em conformidade com 
o disposto no art. 57, II, da Lei 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA
CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO, 
DO REAJUSTE E DA REVISÃO

Diante da prorrogação constante na cláusula primeira deste Termo 
Aditivo, agregar-se-á ao contrato o valor de R$ 3.277,50 (três mil 
duzentos e setenta e sete reais e cinquenta centavos).
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Município de JOAÇABA/SC, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo Sr. RAFAEL PORTO VIECELLI, portador 
da Carteira de Identidade nº 3.427.077 e CPF nº 973.381.500-44, 
residente e domiciliado na RUA AMERICO SARAIVA, 103, na cida-
de de HERVAL D’OESTE/SC, celebram entre si o presente TERMO 
ADITIVO ao contrato nº 233/2011/FMS, firmado em 20/09/2011, 
proveniente do Processo de Licitação nº 34/2011/FMS, instaurado 
através do Edital de Pregão Presencial nº 27/2011/FMS, homolo-
gado no dia 20/09/2011, cujo objeto é a manutenção mensal de 
provedores, destinados às Estratégias de Saúde Família do Bair-
ro Vila Remor e Nova Petrópolis e ao Posto de Saúde de Santa 
Helena, onde se ADITA a CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
E DO ACOMPANHAMENTO e a CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, 
FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E REVISÃO, nos seguintes 
termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DO ACOMPANHAMENTO

A vigência do contrato fica prorrogada para 31 de dezembro de 
2013, a contar de 01 de janeiro de 2013, em conformidade com o 
disposto no art. 57, II, da Lei 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO, DO 
REAJUSTE E REVISÃO.

Diante da prorrogação constante na cláusula primeira deste Termo 
Aditivo, agregar-se-á ao contrato o valor de R$ 8.247,34 (oito mil 
duzentos e quarenta e sete reais e trinta e quatro centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.

Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões 
oriundas deste instrumento, renunciando as partes a qualquer ou-
tro que lhe possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, junta-
mente com as testemunhas, em quatro vias de igual teor, para 
todos os efeitos de direito.

JOAÇABA (SC), 12 de dezembro de 2012.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
RAFAEL LASKE 
Prefeito

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Gestor

VIECELLI TELECOMUNICAÇÕES LTDA ME
RAFAEL PORTO VIECELLI

Aditivo Contrato 287/2012 TA 02 FMS
CONTRATO Nº 287/2012/FMS - TA 02

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, com sede à Avenida 
XV de Novembro, 223, inscrito no CNPJ sob nº 10.594.533/0001-
00, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato represen-
tado por seu Prefeito, Sr. RAFAEL LASKE e a empresa INVIOSAT 
SEGURANÇA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.168.167/0001-05, 
estabelecida na RUA MARECHAL DEODORO, 1512, Bairro CEN-
TRO, no Município de CONCORDIA/SC, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. EMERSON LOREN-
SETTI, portador da Carteira de Identidade nº 14/R 2.131.245 e 
CPF nº 776.086.909-68, residente e domiciliado na Rua ABRAMO 
HEBERLE, 140 - AP 401, na cidade de CONCORDIA/SC, celebram 

ITEM QTDE UN ESPECIFICAÇÃO

VALOR 
UNI-
TÁRIO 
INICIAL

INDICE 
DE RE-
AJUSTE 
%

VALOR 
UNITÁRIO 
ATUALIZA-
DO

VALOR 
TOTAL 
ATUALI-
ZADO

1 600 hrs

Reparos em 
sistemas, em 
drives, configu-
rações, recupe-
ração de dados, 
comunicação de 
dados, forma-
tações, reparos 
em monitores, 
impressoras, 
manutenção, 
instalação e 
desinstalação de 
equipamentos 
de informática, 
instalação de sof-
twares, configu-
ração de internet 
e informações 
técnicas. 26,50 5,3562 27,92 16.752,00

Diante do reajuste e da prorrogação constante na cláusula se-
gunda deste Termo Aditivo, agregar-se-á ao contrato o valor de 
R$ 16.752,00 (dezesseis mil setecentos e cinquenta e dois reais).
CLÁUSULA SEGUNDA 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA E DO ACOMPANHAMENTO

A vigência do contrato fica prorrogada para 31 de dezembro de 
2013, a contar de 01 de janeiro de 2013, em conformidade com o 
disposto no art. 57, II, da Lei 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA TERCEIRA

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.

Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões 
oriundas deste instrumento, renunciando as partes a qualquer ou-
tro que lhe possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, junta-
mente com as testemunhas, em quatro vias de igual teor, para 
todos os efeitos de direito.

JOAÇABA (SC), 12 de dezembro de 2012.
MUNICIPIO DE JOAÇABA
RAFAEL LASKE
Prefeito 

YURI A. RIGGHI PICCININ & CIA 
YURI A. RIGGHI PICCININ

Aditivo Contrato 233/2011 TA 02 FMS
CONTRATO Nº 233/2011/FMS - TA 02

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, neste ato representado por seu Pre-
feito, Sr. RAFAEL LASKE por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, por seu Gestor, com sede à Avenida XV de Novembro, 
223, inscrito no CNPJ sob nº 10.594.533/0001-00, doravante de-
nominado CONTRATANTE e a empresa VIECELLI TELECOMUNI-
CAÇÕES LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o nº 10.815.203/0001-90, 
estabelecida na AV XV DE NOVEMBRO, 371, Bairro CENTRO, no 
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Heberle s/nº, Bairro Vila Remor, nesta cidade de Joaçaba, desti-
nado a instalação do PROGRAMA SAÚDE NA FAMÍLIA - PSF “SÃO 
CRISTÓVÃO”, onde se adita a CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 
e a CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DO REAJUSTE, nos se-
guintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

O prazo do contrato fica prorrogado até 31 de dezembro de 2013, 
a contar de 01 de janeiro de 2013.
CLÁUSULA SEGUNDA
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DO REAJUSTE

O valor mensal do contrato fica reajustado em 24,4596%, relativo 
à variação do INPC/IBGE no período de 01/04/2008 a 31/03/2012, 
passando o referido valor de R$ 550,00 para R$ 684,50 (seiscen-
tos e oitenta e quatro reais e cinquenta centavos), a contar de 01 
de janeiro de 2013.

Diante deste reajuste e da prorrogação constante na cláusula pri-
meira deste Termo Aditivo, agregar-se-á ao contrato o valor de R$ 
8.214,00 (oito mil duzentos e quatorze reais).

CLÁUSULA TERCEIRA

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.

Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões 
oriundas deste instrumento, renunciando as partes a qualquer ou-
tro que lhe possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, junta-
mente com as testemunhas, em quatro vias de igual teor, para 
todos os efeitos de direito.

Joaçaba (SC), em 12 de dezembro de 2012.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Locatário

FERNANDO BALDISSERA
Locador

Aditivo Contrato 994/2008 TA 03
CONTRATO Nº 994/2008 - TA 03

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, neste ato representado por seu Pre-
feito, Sr. RAFAEL LASKE, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, com sede à Avenida XV de Novembro, 223, centro, 
Joaçaba, SC, inscrito no CNPJ sob nº 10.594.533/0001-00, do-
ravante denominado CONTRATANTE e a empresa REALMAC 
MAQ. EQUIP. PARA ESCRITORIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
79.231.890/0001-00, estabelecido na Av. Licinio de Cordova, 411-
D, no Município de Chapecó-SC, neste ato representado pelo Sr. 
ANTELMO JOSÉ CAZALLI, portador da Carteira de Identidade nº 
12R 1.614.029 e CPF nº 492.136.959-34, residente e domiciliado 
na cidade de Chapecó-SC, doravante denominada CONTRATADA, 
resolvem de comum acordo e obedecendo às normas da Lei nº 
8.666/93, celebrar entre si o presente TERMO ADITIVO ao Con-
trato nº 994/2008, celebrado em 03 de julho de 2008, proveniente 
do Processo de Licitação nº 78/2008, instaurado através do Edital 
PP nº 52/2008, homologado no dia 03 de julho de 2008, que tem 
como objeto a locação de copiadoras de propriedade da CON-
TRATADA, destinadas à manutenção das atividades da Secretaria 
Municipal de Saúde, onde se adita a CLÁUSULA SEGUNDA - DA 
VIGÊNCIA e a CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, FORMA DE PAGA-
MENTO, DO REAJUSTE E REVISÃO, nos seguintes termos:

entre si o presente TERMO ADITIVO ao contrato nº 287/2012/
FMS, firmado em 02/04/2012, proveniente do Processo de Lici-
tação nº 06/2012/FMS, instaurado através do Edital de Pregão 
Presencial nº 02/2012/FMS, homologado em 02/04/2012, cujo 
objeto é a prestação, pela CONTRATADA, de serviços de segu-
rança patrimonial preventiva privada, como de meio, através de 
monitoramento eletrônico e atendimento com veículo automotor 
tático móvel, central de operações e utilização de agentes de se-
gurança, para as unidades de Saúde da Família (ESF’s), Postos 
de Saúde, Centro de Atendimento Psicossocial (CAPS), Centro de 
Especialidades Médicas (CEM) e Secretaria Municipal de Saúde, no 
Município de Joaçaba, onde se ADITA a CLÁUSULA SEGUNDA - DA 
VIGÊNCIA E DO ACOMPANHAMENTO e a CLÁUSULA QUARTA - DO 
VALOR, FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DA REVISÃO, 
nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DO ACOMPANHAMENTO

A vigência do contrato fica prorrogada para 31 de dezembro de 
2013, a contar de 01 de janeiro de 2013, em conformidade com o 
disposto no art. 57, II, da Lei 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO, DO 
REAJUSTE E REVISÃO.

Diante da prorrogação constante na cláusula primeira deste Termo 
Aditivo, agregar-se-á ao contrato o valor de R$ 37.490,32 (trinta 
e sete mil quatrocentos e noventa reais e trinta e dois centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.

Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões 
oriundas deste instrumento, renunciando as partes a qualquer ou-
tro que lhe possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, junta-
mente com as testemunhas, em quatro vias de igual teor, para 
todos os efeitos de direito.

JOAÇABA (SC), 12 de dezembro de 2012.
MUNICIPIO DE JOAÇABA
RAFALE LASKE 
Prefeito

INVIOSAT SEGURANÇA LTDA
EMERSON LORENSETTI

Aditivo Contrato 886/2008 TA 02
CONTRATO Nº 886/2008 - TA 02

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, neste ato representado por seu Pre-
feito, Sr. RAFAEL LASKE, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, com sede à Avenida XV de Novembro, 223, centro, 
Joaçaba, SC, inscrito no CNPJ sob nº 10.594.533/0001-00, dora-
vante denominado LOCATÁRIO e o Sr. FERNANDO BALDISSERA, 
brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade de Joaçaba(SC), 
portador do CPF nº 933.022.079-72 e C.I nº 1.880.059, a seguir 
denominado simplesmente LOCADOR, resolvem de comum acordo 
e obedecendo às normas da Legislação Aplicável (Lei 8.245/1991), 
celebrar entre si o presente TERMO ADITIVO ao Contrato nº 
886/2008, celebrado em 25 de março de 2008, proveniente do 
Processo de Licitação nº 35/2008, instaurado através da Dispen-
sa nº 07/2008, homologado no dia 25 de março de 2008, que 
tem como objeto a locação de um imóvel, localizado na Rua Rosa 
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Havendo prorrogação do Termo de Credenciamento, o Fundo Mu-
nicipal de Saúde consignará nos próximos exercícios em seu orça-
mento os recursos necessários ao atendimento dos pagamentos 
previstos.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2012

DATA DE ASSINATURA: 11/12/2012.

Extrato Contrato 354/2012/FMS
EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO/CONTRATO Nº 
354/2012/FMS
PL 45/2012 FMS - IN 6/2012 FMS
PROVENIENTE DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO 10/2012/FMS

CONTRATANTE/CREDENCIANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
- FMS.
CONTRATADA/CREDENCIADA: CDIPSUL - CLÍNICA DE DIAG-
NÓSTICO POR IMAGEM DO SUL LTDA - ME - CNPJ/MF nº 
09.427.099/0001-87

OBJETO: CREDENCIAMENTO da empresa CDIPSUL - CLÍNICA DE 
DIAGNÓSTICO POR IMAGEM DO SUL LTDA - ME - CNPJ/MF nº 
09.427.099/0001-87, PARA A REALIZAÇÃO DE CONSULTAS MÉ-
DICAS ESPECIALIZADAS, TERAPIAS E EXAMES DE IMAGEM, com 
a finalidade de suprir as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde no atendimento à população (pacientes) do Município de 
Joaçaba nas especificações e valores estabelecidos no subitem 1.2 
deste instrumento.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
2.014 - MANUTENÇÃO DO AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIA-
LIDADES - AME
44 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.065 - OUTRAS DESPESAS COR-
RENTES - Aplicações diretas
VALOR: O custo estimado total dos procedimentos previstos neste 
Credenciamento é de R$ 338.124,50 (trezentos e trinta e oito mil 
cento e vinte e quatro reais e cinquenta centavos), considerando 
o período de 12 (doze) meses.
Para o exercício de 2012, a estimativa é de R$ 35.000,00 (trinta 
e cinco mil reais), cujo valor encontra-se devidamente bloqueado 
na dotação específica para este fim, constante no subitem 10.1 
deste instrumento.
Os quantitativos e, consequentemente, o valor previsto, serão ra-
teados proporcionalmente ao número de credenciados no período 
de utilização.
Havendo prorrogação do Termo de Credenciamento, o Fundo Mu-
nicipal de Saúde consignará nos próximos exercícios em seu orça-
mento os recursos necessários ao atendimento dos pagamentos 
previstos.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2012

DATA DE ASSINATURA: 11/12/2012.

Extrato Contrato 355/2012/FMS
EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO/CONTRATO Nº 
355/2012/FMS
PL 45/2012 FMS - IN 6/2012 FMS
PROVENIENTE DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO 10/2012/FMS

CONTRATANTE/CREDENCIANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
- FMS.
CONTRATADA/CREDENCIADA: CDIPSUL - CLÍNICA DE DIAG-
NÓSTICO POR IMAGEM DO SUL LTDA - ME, CNPJ/MF nº 
09.427.099/0002-68

OBJETO: CREDENCIAMENTO da empresa CDIPSUL - CLÍNICA DE 
DIAGNÓSTICO POR IMAGEM DO SUL LTDA - ME, CNPJ/MF nº 
09.427.099/0002-68, PARA A REALIZAÇÃO DE CONSULTAS MÉ-
DICAS ESPECIALIZADAS, TERAPIAS E EXAMES DE IMAGEM, com 

CLÁUSULA PRIMEIRA
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

A vigência do contrato original fica prorrogada para 30 de junho 
de 2013, a contar de 01 de janeiro de 2013, em conformidade ao 
disposto no artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93 e alterações.
CLÁUSULA SEGUNDA
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO, DO 
REAJUSTE E REVISÃO.

Diante da prorrogação constante na cláusula primeira deste Termo 
Aditivo, agregar-se-á ao contrato o valor de R$ 5.584,80 (cinco mil 
quinhentos e oitenta e quatro reais e oitenta centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.

Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões 
oriundas deste instrumento, renunciando as partes a qualquer ou-
tro que lhe possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, junta-
mente com as testemunhas, em quatro vias de igual teor, para 
todos os efeitos de direito.

Joaçaba (SC), em 12 de dezembro de 2012.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
RAFAEL LASKE 
Prefeito

REALMAC MAQUINAS EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA
ANTELMO JOSÉ CAZALLI

Extrato Contrato 353/2012Fms
EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO/CONTRATO Nº 
353/2012/FMS
PL 45/2012 FMS - IN 6/2012 FMS
PROVENIENTE DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO 10/2012/FMS

CONTRATANTE/CREDENCIANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
- FMS.
CONTRATADA/CREDENCIADA: SANTA CLARA IMAGEM S/C LTDA 
- ME.

OBJETO: CREDENCIAMENTO da empresa SANTA CLARA IMAGEM 
S/C LTDA - ME., PARA A REALIZAÇÃO DE CONSULTAS MÉDICAS 
ESPECIALIZADAS, TERAPIAS E EXAMES DE IMAGEM, com a fina-
lidade de suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
no atendimento à população (pacientes) do Município de Joaçaba 
nas especificações e valores estabelecidos no subitem 1.2 deste 
instrumento.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
2.014 - MANUTENÇÃO DO AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIA-
LIDADES - AME
44 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.065 - OUTRAS DESPESAS COR-
RENTES - Aplicações diretas
VALOR: O custo estimado total dos procedimentos previstos neste 
Credenciamento é de R$ 338.124,50 (trezentos e trinta e oito mil 
cento e vinte e quatro reais e cinquenta centavos), considerando 
o período de 12 (doze) meses.
Para o exercício de 2012, a estimativa é de R$ 35.000,00 (trinta e 
cinco mil reais), cujo valor encontra-se devidamente bloqueado na 
dotação específica para este fim, constante no subitem 10.1 deste 
instrumento..
Os quantitativos e, consequentemente, o valor previsto, serão ra-
teados proporcionalmente ao número de credenciados no período 
de utilização.
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Extrato Contrato 357/2012/FMS
EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO/ CONTRATO Nº 
357/2012/FMS
PL 45/2012 FMS - IN 6/2012 FMS
PROVENIENTE DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO 10/2012/FMS

CONTRATANTE/CREDENCIANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
- FMS.
CONTRATADA/CREDENCIADA: EING CLINICA DE FISIOTERAPIA 
S/S LTDA - ME

OBJETO: CREDENCIAMENTO da empresa EING CLINICA DE FI-
SIOTERAPIA S/S LTDA - ME, PARA A REALIZAÇÃO DE CONSULTAS 
MÉDICAS ESPECIALIZADAS, TERAPIAS E EXAMES DE IMAGEM, 
com a finalidade de suprir as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde no atendimento à população (pacientes) do Município 
de Joaçaba nas especificações e valores estabelecidos no subitem 
1.2 deste instrumento.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
2.014 - MANUTENÇÃO DO AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIA-
LIDADES - AME
44 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.065 - OUTRAS DESPESAS COR-
RENTES - Aplicações diretas
VALOR: O custo estimado total dos procedimentos previstos neste 
Credenciamento é de R$ 338.124,50 (trezentos e trinta e oito mil 
cento e vinte e quatro reais e cinquenta centavos), considerando 
o período de 12 (doze) meses.
Para o exercício de 2012, a estimativa é de R$ 35.000,00 (trinta 
e cinco mil reais), cujo valor encontra-se devidamente bloqueado 
na dotação específica para este fim, constante no subitem 10.1 
deste instrumento.
Os quantitativos e, consequentemente, o valor previsto, serão ra-
teados proporcionalmente ao número de credenciados no período 
de utilização.
Havendo prorrogação do Termo de Credenciamento, o Fundo Mu-
nicipal de Saúde consignará nos próximos exercícios em seu orça-
mento os recursos necessários ao atendimento dos pagamentos 
previstos.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2012

DATA DE ASSINATURA: 11/12/2012.

a finalidade de suprir as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde no atendimento à população (pacientes) do Município de 
Joaçaba nas especificações e valores estabelecidos no subitem 1.2 
deste instrumento.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
2.014 - MANUTENÇÃO DO AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIA-
LIDADES - AME
44 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.065 - OUTRAS DESPESAS COR-
RENTES - Aplicações diretas
VALOR: O custo estimado total dos procedimentos previstos neste 
Credenciamento é de R$ 338.124,50 (trezentos e trinta e oito mil 
cento e vinte e quatro reais e cinquenta centavos), considerando 
o período de 12 (doze) meses.
Para o exercício de 2012, a estimativa é de R$ 35.000,00 (trinta 
e cinco mil reais), cujo valor encontra-se devidamente bloqueado 
na dotação específica para este fim, constante no subitem 10.1 
deste instrumento.
Os quantitativos e, consequentemente, o valor previsto, serão ra-
teados proporcionalmente ao número de credenciados no período 
de utilização.
Havendo prorrogação do Termo de Credenciamento, o Fundo Mu-
nicipal de Saúde consignará nos próximos exercícios em seu orça-
mento os recursos necessários ao atendimento dos pagamentos 
previstos.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2012

DATA DE ASSINATURA: 11/12/2012.

Extrato Contrato 356/2012/FMS
EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO/CONTRATO Nº 
356/2012/FMS
PL 45/2012 FMS - IN 6/2012 FMS
PROVENIENTE DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO 10/2012/FMS

CONTRATANTE/CREDENCIANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
- FMS.
CONTRATADA/CREDENCIADA: SIIM SERVIÇO INTEGRADO DE 
IMAGENS S/S LTDA - EPP

OBJETO: CREDENCIAMENTO da empresa SIIM SERVIÇO INTE-
GRADO DE IMAGENS S/S LTDA - EPP, PARA A REALIZAÇÃO DE 
CONSULTAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS, TERAPIAS E EXAMES DE 
IMAGEM, com a finalidade de suprir as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde no atendimento à população (pacientes) do 
Município de Joaçaba nas especificações e valores estabelecidos 
no subitem 1.2 deste instrumento.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
2.014 - MANUTENÇÃO DO AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIA-
LIDADES - AME
44 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.065 - OUTRAS DESPESAS COR-
RENTES - Aplicações diretas
VALOR: O custo estimado total dos procedimentos previstos neste 
Credenciamento é de R$ 338.124,50 (trezentos e trinta e oito mil 
cento e vinte e quatro reais e cinquenta centavos), considerando 
o período de 12 (doze) meses.
Para o exercício de 2012, a estimativa é de R$ 35.000,00 (trinta 
e cinco mil reais), cujo valor encontra-se devidamente bloqueado 
na dotação específica para este fim, constante no subitem 10.1 
deste instrumento.
Os quantitativos e, consequentemente, o valor previsto, serão ra-
teados proporcionalmente ao número de credenciados no período 
de utilização.
Havendo prorrogação do Termo de Credenciamento, o Fundo Mu-
nicipal de Saúde consignará nos próximos exercícios em seu orça-
mento os recursos necessários ao atendimento dos pagamentos 
previstos.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2012

DATA DE ASSINATURA: 11/12/2012. www.ciga.sc.gov.br
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Títulos Valor Títulos Valor

Receita

Balancete Financeiro - Por Categoria Econômica

SANTA CATARINA
INST. DE PREV. DOS SERV.PUB. DO MUNIC. DE JOACABA

Mês/Ano : Novembro/2012

Despesa

264.955,73Despesa Orçamentária

Despesas exceto Intra-orçamentárias 264.955,73
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                        258.079,65
OUTRAS DESPESAS CORRENTES                         6.876,08

326.894,23Despesa Extra - Orçamentária
56.582,24 DEPOSITOS
56.582,24      CONSIGNACOES
1.337,24           PENSAO ALIMENTICIA
8.790,67           TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL

16.053,62           PLANOS DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA MEDICA
24.699,73           EMPRESTIMOS
5.700,98           OUTROS CONSIGNATARIOS

270.311,99 OBRIGACOES EM CIRCULACAO
270.311,99      OBRIGACOES A PAGAR

2.809,42           FORNECEDORES
3.335,67           PESSOAL A PAGAR
9.422,92           OBRIGACOES TRIBUTARIAS

254.743,98           DEBITOS DIVERSOS A PAGAR

32.176.792,75Saldos anteriores
32.171.405,90Aplicações do RPPS

5.386,85BANCO C/ MOVIMENTO
0,00INVESTIMENTOS DO RPPS
0,00TESOURARIA GERAL

33.303.935,41Total

32.712.085,45Saldos atuais
Aplicações do RPPS 32.703.532,57
BANCO C/ MOVIMENTO 8.552,88
INVESTIMENTOS DO RPPS 0,00
TESOURARIA GERAL 0,00

33.303.935,41Total

804.764,83Receita Orçamentária
RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES                          145.550,89
RECEITA PATRIMONIAL                               261.114,84
RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS    291.099,10
OUTRAS RECEITAS CORRENTES - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS   107.000,00

322.377,83Receita Extra - Orçamentária
 DEPOSITOS 57.422,10
      CONSIGNACOES 57.422,10
           PENSAO ALIMENTICIA 1.337,24
           TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL 8.790,67
           PLANOS DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA MEDICA 16.053,62
           EMPRESTIMOS 25.539,59
           OUTROS CONSIGNATARIOS 5.700,98
 OBRIGACOES EM CIRCULACAO 264.955,73
      OBRIGACOES A PAGAR 264.955,73
           FORNECEDORES 2.809,42
           PESSOAL A PAGAR 3.335,67
           OBRIGACOES TRIBUTARIAS 4.066,66
           DEBITOS DIVERSOS A PAGAR 254.743,98

DIRETORA PRESIDENTE

JOACABA,  13/12/2012

ELISABET M. Z. SARTORI
CONTADOR CRCSC 025688/O
MARCIO ROBERTO PICCOLI

imPreS

Balancete Novembro /12 - IMPRES
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PROFESSORES HABILITADOS
 Anos Iniciais: PEDAGOGIA/NORMAL SUPERIOR 

Ordem de Classificação
 Número da Inscrição do 
Candidato Pontuação

1 004 88
2 024 80,75
3 025 79
4 052 78,25
5 020 76,5
6 032 71,5
7 015 70,75
8 001 69
9 005 57
10 011 56,75
11 051 54,5
12 038 49

Educação Infantil: PEDAGOGIA/NORMAL SUPERIOR 

Ordem de Classificação
 Número da Inscrição do 
Candidato Pontuação

1 004 88
2 056 82,25
3 030 79,5
4 025 79
5 020 76,5
6 032 71,5
7 015 70,75
8 026 65,5
9 005 57
10 011 56,75
11 054 56
12 051 54,5
13 038 49

Anos Iniciais e Finais: EDUCAÇÃO FÍSICA 

Ordem de Classificação
Número da Inscrição do 
Candidato Pontuação

1 044 50

Anos Finais: HISTÓRIA 

Ordem de Classificação
Número da Inscrição do 
Candidato Pontuação

1 016 77
2 021 68
3 047 47

Anos Finais: GEOGRAFIA 

Ordem de Classificação
Número da Inscrição do 
Candidato Pontuação

1 018 80
2 002 69
3 010 66,25

Anos Finais: MATEMÁTICA 

Ordem de Classificação
Número da Inscrição do 
Candidato Pontuação

1 022 68
2 007 55,5
3 009 49,5

Anos Finais: CIÊNCIAS BIOLÓGICAS

José Boiteux

Prefeitura

Decreto 084/2012
DECRETO nº. 84/2012, de 07 de dezembro de 2012.
Anula e suplementa dotações do orçamento geral do município.

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, Estado de 
Santa Catarina, no exercício da competência exclusiva que lhe 
confere o inciso VI do Artigo 79 da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a anular a 
importância de R$ 10.000,00 (dez mil reais) do orçamento geral 
do município de José Boiteux abaixo descriminada:

Órgão : 02 Gabinete do Prefeito e Vice
Unidade : 02.001 Gabinete do Prefeito e Vice
Projeto/Atividade : 02.001.0004.0122.1020.2004 MANUTENÇÃO 
DA ESTRUTURA DO GABINETE DO PREFEITO E VICE
Elemento Despesa : 3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Recurso : 0.1.0000 Recursos Ordinários
Valor : R$ 10.000,00

Art. 2º - Por conta do Artigo anterior fica suplementada a dotação 
do orçamento geral do município de José Boiteux abaixo descri-
minada:

Órgão : 02 Gabinete do Prefeito e Vice
Unidade : 02.001 Gabinete do Prefeito e Vice
Projeto/Atividade : 02.001.0004.0122.1020.2004 MANUTENÇÃO 
DA ESTRUTURA DO GABINETE DO PREFEITO E VICE
Elemento Despesa : 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Recurso : 0.1.0000 Recursos Ordinários
Valor : R$ 10.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando disposições em contrário.

José Boiteux, 07 de dezembro de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Decreto 085/2012
DECRETO nº 085/2012
Homologa Resultado do Processo Seletivo para Admissão de Pro-
fessores em caráter temporário para o exercício de 2013.

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, Estado de 
Santa Catarina, no exercício da competência exclusiva que lhe 
confere o inciso VI do Artigo 79 da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado a Classificação do Processo Seletivo 
para Admissão de Professores em caráter temporário para o exer-
cício de 2013, constando relação em anexo.

 Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando disposições em contrário.

José Boiteux, 12 de Dezembro de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal  
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Ordem de Classificação
Número da Inscrição do 
Candidato Pontuação

1 046 15,25
2 013 5

Anos Finais: MATEMÁTICA 

Ordem de Classificação
Número da Inscrição do 
Candidato Pontuação

1 037 10,25

Anos Finais: CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 

Ordem de Classificação
Número da Inscrição do 
Candidato Pontuação

1 035 10,5

Anos Iniciais/Finais: ARTES

Ordem de Classificação
Número da Inscrição do 
Candidato Pontuação

1 003 15,5

Anos Finais: HISTÓRIA 

Ordem de Classificação
Número da Inscrição do 
Candidato Pontuação

1 036 15,25

Resultado Processo Licitatorio 47/2012
MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX - SC
PROCESSO LICITATÓRIO 47/2012
PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2012

A comissão permanente de Licitação comunica aos interessados o 
resultado da seguinte Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2012

OBJETO DA LICITAÇÃO: REFERENTE FORNECIMENTO DE PEÇAS 
E MÃO DE OBRA EM GERAL PARA REFORMA DO VEÍCULO DOBLO 
PLACAS MCR-7694 DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. EMPRESA 
VENCEDORA: WPS LTDA ME R$7.715,00 (SETE MIL, SETECENTOS 
E QUINZE REAIS)

José Boiteux/SC, em 13 de Dezembro 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Lebon Regis

Prefeitura

Portaria Nº 219/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LEBON RÉGIS
HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL S. ANTONIO
PORTARIA N°. 0219/2012 06 de Dezembro de 2012.

O Presidente do Conselho Superior de Administração do Hospital 
e Maternidade Municipal Santo Antonio de Lebon Régis, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com o Artigo 4º , Alínea f do Regimento Interno desta 
Instituição, de 14 de Maio de 1979 e Lei 065/2010 de 03/11/2010.

Ordem de Classificação
Número da Inscrição do 
Candidato Pontuação

1 041 56
2 045 52,5

Anos Finais: PORTUGUÊS 

Ordem de Classificação
Número da Inscrição do 
Candidato Pontuação

1 027 70,5
2 028 50
3 043 48

Anos Iniciais/Finais: ARTES 

Ordem de Classificação
Número da Inscrição do 
Candidato Pontuação

1 057 48

PROFESSORES NÃO HABILITADOS
 Anos Iniciais: PEDAGOGIA/NORMAL SUPERIOR 

Ordem de Classificação
Número da Inscrição do 
Candidato Pontuação

1 006 35,5
2 023 31,5
3 050 30
4 048 27,5
5 049 26,25
6 019 22

7 008 21,5

8 031 21,5

9 039 20,25
10 017 19
11 029 11,5
12 042 11
13 014 11
14 012 5

Educação Infantil: PEDAGOGIA/NORMAL SUPERIOR 

Ordem de Classificação
Número da Inscrição do 
Candidato Pontuação

1 040 37
2 034 37
3 023 31,5
4 053 30,5
5 050 30

6 055 28,5
7 048 27,5
8 049 26,25
9 033 25
10 019 22
11 008 21,5
12 031 21,5
13 039 20,25
14 017 19
15 029 11,5
16 042 11
17 014 11
18 012 5

Anos Iniciais/Finais: EDUCAÇÃO FÍSICA 
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Categoria Econô-
mica 3.0.00.00.00

Despesas Cor-
rentes 8.000,00

Grupo de Nature-
za da Despesa 3.1.00.00.00

Pessoal e Encar-
gos Sociais 8.000,00

Modalidade Apli-
cação 90 Aplicações Diretas 8.000,00

Fonte de Recursos0.1.0002

Receitas de 
Impostos e de 
Transferência de 
Imposto - Saúde 8.000,00

Atividade 2.015

Funcionamento e 
Manutenção do 
Fundo Municipal 
de Saúde - FMS 3.900,00

Categoria Econô-
mica 3.0.00.00.00

Despesas Cor-
rentes 3.900,00

Grupo de Nature-
za da Despesa 3.1.00.00.00

Pessoal e Encar-
gos Sociais 3.900,00

Modalidade Apli-
cação 90 Aplicações Diretas 3.900,00

Fonte de Recursos0.1.0002

Receitas de 
Impostos e de 
Transferência de 
Imposto - Saúde 3.900,00

TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR 11.900,00

Art. 2º Os recursos para atender o disposto no artigo anterior, 
correrão por conta da anulação, parcial das dotações do orça-
mento da seguridade social vigente abaixo classificadas, até os 
respectivos valores:

Classificação Código Especificação Valor

Órgão 05

SECRETARIA DA 
SAÚDE E ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL 11.900,00

Unidade Orça-
mentária 01

FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE 11.900,00

Função 10 Saúde 11.900,00
Sub-função 301 Atenção Básica 11.900,00

Programa 06
Saúde com Exce-
lência 11.900,00

Atividade 2.015

Funcionamento e 
Manutenção do 
Fundo Municipal 
de Saúde - FMS 3.900,00

Categoria Econô-
mica 3.0.00.00.00

Despesas Cor-
rentes 3.900,00

Grupo de Nature-
za da Despesa 3.3.00.00.00

Outras Despesas 
Correntes 3.900,00

Modalidade Apli-
cação 90 Aplicações Diretas 3.900,00

Fonte de Recursos0.1.0002

Receitas de 
Impostos e de 
Transferência de 
Imposto - Saúde 3.900,00

Categoria Econô-
mica 4.0.00.00.00

Despesas de 
Capital 8.000,00

Grupo de Nature-
za da Despesa 4.4.00.00.00 Investimentos 8.000,00
Modalidade Apli-
cação 90 Aplicações Diretas 8.000,00

RESOLVE:
ART. 1° - CONTRATAR, a Sra. FRANCIELY MORERIA DE LIMA, para 
ocupar o cargo de SERVENTE do quadro de pessoal do Hospital, 
a partir de 06/12/2012 com jornada de trabalho de 40 horas se-
manais.

ART. 2º - A contratação da-se pelo afastamento para tratamento 
de saúde da contratada ILMA ALVES DE MELO.

ART 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se

Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio, em 06 de De-
zembro de 2012.
MOACIR GALENO VARELA FURTADO
Presidente

Extrato 1º Termo Aditivo
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 89/2012.
Processo Licitatório nº60/2012 - Tomada de Preços nº 17/2012
Contratante: Município de Lebon Régis-SC.
Contratado: X.PNX INCORPORADORA LTDA.

Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto à prorrogação do 
prazo de vigência estabelecido na Cláusula Terceira do Contrato 
em tela celebrado entre as partes em 29/08/2012, para até 29 de 
março de 2013.
Amparo Legal: encontra-se consubstanciado no art. 57, inciso II, 
da Lei n. 8.666/93, bem como no Processo em epigrafe.
Da Ratificação: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições 
do contrato ora aditados. Lebon Régis, 13 de dezembro de 2012. 
Setor de Compras e Licitações.

Leoberto Leal

Prefeitura

Lei N.º 936/2012
LEI Nº 936, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2012
“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO DA SEGU-
RIDADE SOCIAL”

A Prefeita Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber a todos os habitantes deste Município que a Câ-
mara Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte 
Lei.

Art. 1o. Fica a chefe do Poder Executivo autorizada a abrir crédito 
adicional suplementar no orçamento da seguridade social vigente, 
nas dotações abaixo classificadas, até os respectivos valores:

Classificação Código Especificação Valor

Órgão 05

SECRETARIA DA 
SAÚDE E ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL 8.000,00

Unidade Orça-
mentária 01

FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE 8.000,00

Função 10 Saúde 8.000,00
Sub-função 301 Atenção Básica 8.000,00

Programa 06
Saúde com Exce-
lência 8.000,00

Atividade 2.016 Atenção Básica 8.000,00
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Projeto/ Atividade 2.002

Funcionamento 
e Manutenção 
do Gabinete do 
Prefeito 10.000,00

Categoria Econô-
mica 3.0.00.00.00

Despesas Cor-
rentes 10.000,00

Grupo de Nature-
za da Despesa 3.1.00.00.00

Pessoal e Encar-
gos Sociais 10.000,00

Modalidade de 
Aplicação 90 Aplicações Diretas 10.000,00

Fonte de Recurso 0.1.0000
Recursos Ordi-
nários 10.000,00

Órgão 05

SECRETARIA DA 
SAÚDE E ASSIS-
TENCIA SOCIAL 7.700,00

Unidade Orça-
mentária 03

FUNDO MUNICI-
PAL DE ASSIS-
TENCIA SOCIAL 7.700,00

Função 08 Assistência Social 7.700,00

Sub-Função 244
Assistência Comu-
nitária 7.700,00

Programa 07
Vivendo com 
Amor 7.700,00

Projeto/ Atividade 2.021

Funcionamento e 
Manutenção do 
Fundo Municipal 
de Assistência 
Social 7.700,00

Categoria Econô-
mica 3.0.00.00.00

Despesas Cor-
rentes 7.700,00

Grupo de Nature-
za da Despesa 3.1.00.00.00

Pessoal e Encar-
gos Sociais 7.700,00

Modalidade de 
Aplicação 90 Aplicações Diretas 7.700,00

Fonte de Recurso 0.1.0000
Recursos Ordi-
nários 7.700,00

TOTAL DA ANULAÇÃO 17.700,00

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 13 de Dezembro de 2012.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Portaria Nº 163/2012
Portaria n.º 163, de 1º de novembro de 2012.
“Nomeia Assistente Social e dá Outras Providências”

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto 
Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, 
inciso VII da Lei Orgânica do Município e atenção a Lei Municipal 
nº 418 de 10 de agosto de 1990, a Lei 269 de 27 de junho de 
2002,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear REJANE KUSTER, portadora do CPF nº 025.027.729-
82 e RG nº 3.858.340, aprovada no concurso nº 001/2011, para 
o cargo efetivo de Assistente Social, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir de 1º de novembro de 2012, asse-
gurando - lhe o prazo de 30 (trinta) dias, para tomar posse, nos 
termos do Artigo 13 § 1º, da Lei 418/90, (Estatuto dos Servidores 
Municipais), oportunidade em que deverão já ter sido apresenta-
dos os seguintes documentos:

1 - Comprovante de escolaridade habilitação exigida para o cargo, 
representada pelo Diploma, com competente registro no órgão 

Fonte de Recursos0.1.0002

Receitas de 
Impostos e de 
Transferência de 
Imposto - Saúde 8.000,00

TOTAL DA ANULAÇÃO 11.900,00

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 13 de dezembro de 2012
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA 
Prefeita Municipal

Lei N.º 937/2012
LEI N° 937, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2012.
“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO FISCAL VI-
GENTE”

A Prefeita de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Munici-
pal de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:
Art. 1° Fica a chefe do Poder Executivo autorizada a suplementar 
dotações do Orçamento Fiscal Vigente, com a seguinte classifica-
ção, até o Limite de:

Classificação Código Especificação Valor

Órgão 06

SECRETARIA DOS 
TRANSPORTES OBRAS 
E SERVIÇOS URBANOS 17.700,00

Unidade Orça-
mentária 01

SECRETARIA DOS 
TRANSPORTES OBRAS 
E SERVIÇOS URBANOS 17.700,00

Função 26 Transporte 17.700,00

Sub-Função 782
Transportes Rodovi-
ários 17.700,00

Programa 9
Revitalização das 
Estradas 17.700,00

Projeto/ Atividade 2.028

Funcionamento e Ma-
nutenção da Secretaria 
dos Transportes Obras 
e Serviços Urbanos 17.700,00

Categoria Econô-
mica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 17.700,00
Grupo de Nature-
za da Despesa 3.1.00.00.00

Pessoal e Encargos 
Sociais 17.700,00

Modalidade de 
Aplicação 90 Aplicação Direta 17.700,00
Fonte de Recurso 0.1.0000 Recursos Ordinários 17.700,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 17.700,00

 Art. 2° Os recursos para atender o disposto no artigo anterior, 
correrão por conta das anulações, nas dotações com as seguintes 
classificações e valores:

Classificação Código Especificação Valor

Órgão 02
GABINETE DO 
PREFEITO 10.000,00

Unidade Orça-
mentária 01

GABINETE DO 
PREFEITO 10.000,00

Função 04 Administração 10.000,00

Sub-Função 122
Administração 
Geral 10.000,00

Programa 02
Gestão com Exce-
lência 10.000,00
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Prefeita Municipal
Registre-se, Publique-se.
RENATO ROBERTO OTTO
Secretario de Administração e Finanças

Portaria Nº 165/2012
Portaria n.º 165, de 22 de novembro de 2012.
“Nomeia Comissão Especial de Processo
Simplificado e dá outras providências”

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto 
Leal, no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe 
conferem o inciso VII do art. 66, da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeado a Comissão Especial de Processo Seletivo nº 
006/2012, para a contratação de servidores em caráter temporário 
para os cargos de Professores de Educação Infantil, Ensino Funda-
mental Séries Iniciais e Finais, Professor para Educação Especial 
e Professor Alfabetizador/Nivelador do CEJA, para o ano letivo de 
2013, nas hipóteses previstas nas Leis Municipais nº 418/90, nº 
461/05e nº 810/11, que será composta sem prejuízo de suas atri-
buições normais, pelas seguintes servidoras públicas municipais:

ANA HELENA CURTIUS GARCIA
Presidente
ELIANA DE OLIVEIRA AGUIAR
Secretaria
ELIANE APARECIDA ANDRADE MEIRA
Membro
ELIZETE SCHAPPO
Membro
ROSELENE KNISS
Membro
GUILHERME RANGEL DE SOUZA
Membro

Art. 2º - A Comissão Especial de Processo Seletivo nº 006/2012, 
terá como poderes e funções, receber as inscrições, divulgar a 
lista com os nomes dos inscritos, homologar as inscrições, proce-
der a avaliação das provas segundo os critérios estabelecidos no 
Edital, divulgar a lista de aprovados, apreciar os recursos e reque-
rimentos e manifestar-se nos casos omissos do respectivo Edital.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
com seus efeitos retroagidos a 26 de outubro de 2012, condi-
cionando sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 22 de novembro de 2012.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

RENATO ROBERTO OTTO
Secretario de Administração e Finanças

Portaria Nº 166/2012
Portaria n.º 166, de 30 de novembro de 2012.
“Exonera servidores municipais e dá outras
Providências”

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto 
Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, 
inciso II da Lei Orgânica do Município,

fiscalizador do exercício profissional;
2 - Prova de Aptidão física e mental para o exercício do cargo, 
mediante atestado fornecido por médico oficial;
3 - Declaração de bens que constituem seu patrimônio;
4 - Declaração de que a posse do cargo não implica em acumula-
ção proibida de cargos, emprego ou função pública;
5 - Cópias dos seguintes Documentos de identificação pessoal, 
necessários ao registro funcional no serviço público municipal:
- Prova de Identidade e CPF;
- Declaração de ter sofrido ou não, no exercício de função pública 
penalidades disciplinares, conforme legislação aplicável;
- Comprovação de quitação com as obrigações eleitorais e com-
provante de endereço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionando sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Decreto nº 074/2011.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Leoberto Leal, 1º de novembro de 2012.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal
Registre-se, Publique-se.

RENATO ROBERTO OTTO
Secretario de Administração e Finanças

Portaria Nº 164/2012
Portaria n.º 164, de 07 de novembro de 2012.
“Nomeia Comissão Especial de Processo
Simplificado e dá outras providências”

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto 
Leal, no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe 
conferem o inciso VII do art. 66, da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeado a Comissão Especial de Processo Seletivo nº 
007/2012, para a contratação de servidores em caráter temporário 
para os cargos de Médico - PSF, nas hipóteses previstas nas Leis 
Municipais nº 158/00, nº 333/03, nº 461/05 e nº 810/11, que 
será composta sem prejuízo de suas atribuições normais, pelas 
seguintes servidores públicos municipais:
SILVANIA CAPISTRANO LOPES
Presidente
FABRÍCIA KNAUL
Secretaria
SAMUEL PEDRO ABREU
Membro
REJANE KUSTER
Membro
JOSIANE CAETANO
Membro
Art. 2º - A Comissão Especial de Processo Seletivo nº 007/2012, 
terá como poderes e funções, receber as inscrições, divulgar a 
lista com os nomes dos inscritos, homologar as inscrições, proce-
der a avaliação das provas segundo os critérios estabelecidos no 
Edital, divulgar a lista de aprovados, apreciar os recursos e reque-
rimentos e manifestar-se nos casos omissos do respectivo Edital.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionando sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Decreto nº 074/2011.
Leoberto Leal, 07 de novembro de 2012.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
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Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Registre-se, Publique-se.
RENATO ROBERTO OTTO
Secretario de Administração e Finanças

Portaria Nº 168/2012
Portaria n.º 168, de 30 de novembro de 2012.
“Contrata Servidora Municipal e dá Outras
Providências”

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto 
Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, 
inciso VII da Lei Orgânica do Município e com base na Lei Munici-
pal nº 878/12,

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário a senhorita BRUNA SA-
BEDRA BORDIN, portadora do CPF nº 007.618.080-86 e RG nº 
1075162758, para o cargo em caráter temporário de Nutricionis-
ta, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Desporto, para executar os seus serviços conforme Contrato de 
Trabalho para Atender a Necessidade Temporária de Excepcional 
Interesse Público nº 054, de 07 de novembro de 2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
com seus efeitos retroativos a 07 de novembro de 2012, condi-
cionando sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 30 de novembro de 2012.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Registre-se, Publique-se.
RENATO ROBERTO OTTO
Secretario de Administração e Finanças

Resultado Processo Seletivo N.º 006/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE LEOBERTO LEAL
Estado de Santa Catarina
Município de Leoberto Leal
Edital de Processo Seletivo Nº 006/2012
RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO

A Prefeita Municipal de Leoberto Leal, homologa e torna público 
a Lista de Candidatos e respectivas notas referentes ao Processo 
Seletivo Nº 006/2012.

002 Professor de Educação Infantil
Cursando Licenciatura Plena na Área sendo classificado de acordo 
com a fase

Nome do 
Candidato

Prova 
Escrita Fase

Tempo de 
Serviço Títulos Nota Final

Classifica-
ção

Patrícia 
Aparecida 
Krauze 18,00 6ª Fase 05,00 10,00 33,00 1º
Aliandre 
Luzia 
Lohn 30,00 5ª Fase 05,00 10,00 45,00 2º

RESOLVE:
Art. 1º Exonera os servidores municipais da Prefeitura Municipal 
de Leoberto Leal/SC, conforme relação abaixo:

Ordem Mat. Nome Cargo  Exoneração

01 1491
Adilson J. 
Steinabach

Aux. de 
Manut. e Con-
servação

02.11.2012

02 1099
Carlos A. 
Coelho

Assessor de A. 
Administrativo

30.11.2012

03 1266
Cloves C. da 
Cunha

Chefe de 
Oficina

30.11.2012

04 1385
Fernando 
Lopes

Secretario da 
Agricultura

30.11.2012

05 1476
Helen R. 
Felipus

Chef. de Div. 
Turis. M. 
Ambiente 

30.11.2012

06 1428
João V. D. 
Rodrigues

Médico do PSF01.11.2012

07 1419 José Alves
Aux. de 
Manut. e Con-
servação

30.11.2012

08 1278
Renato R. 
Otto

Secretario de 
Administração

30.11.2012

09 1448
Vorli J. Gu-
chert

Assessor de A. 
Administrativo

30.11.2012

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
com seus efeitos retroativos a 02 de novembro de 2012, condi-
cionando sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 30 de novembro de 2012.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Registre-se, Publique-se.
RENATO ROBERTO OTTO
Secretario de Administração e Finanças

Portaria Nº 167/2012
Portaria n.º 167, de 30 de novembro de 2012.
“Contrata Servidora Municipal e dá Outras
Providências”

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto 
Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, 
inciso VII da Lei Orgânica do Município e com base na Lei Munici-
pal nº 830/11,

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário a senhora ROSIMERI 
SCHMITT SCHEIDT, portadora do CPF nº 825.094.419-49 e RG nº 
2.260.487, para o cargo em caráter temporário de Coordenadora 
do CRAS, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, para exe-
cutar os seus serviços conforme Contrato de Trabalho para Aten-
der a Necessidade Temporária de Excepcional Interesse Público nº 
055, de 07 de novembro de 2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
com seus efeitos retroativos a 07 de novembro de 2012, condi-
cionando sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Decreto nº 074/2011.
Leoberto Leal, 30 de novembro de 2012.
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Nome do 
Candidato

Prova 
Escrita

Tempo de 
Serviço Títulos Nota Final

Classifica-
ção

Sílvia Maria 
Petri Heerdt 28,00 25,00 15,00 68,00 1º
Marisete 
Maria de 
Souza 
Marian 26,00 25,00 15,00 66,00 2º
Euza Regina 
de Souza 
Gonçalves 24,00 20,00 15,00 59,00 3º
Miche-
le Carla 
Marian 
Hoffmann 30,00 10,00 15,00 55,00 4º
Maria 
Albertina 
Hoffmann 16,00 15,00 15,00 46,00 5º
Irivaldo 
Jesus Knis 20,00 15,00 10,00 45,00 6º
Sílvia Paul 
Franz 18,00 10,00 15,00 43,00 7º

006 Professor de Séries Iniciais
Cursando Licenciatura Plena na Área sendo classificado de acordo 
com a fase

Nome do 
Candidato

Prova 
Escrita Fase

Tempo de 
Serviço Títulos Nota Final

Classifica-
ção

Elaine 
Flávia 
Marian 34,00 6ª Fase 15,00 15,00 64,00 8º
Makelly 
Garcia 22,00 6ª Fase - 10,00 32,00 9º
Marlene 
Kreusch 26,00 5ª Fase 05,00 10,00 41,00 10º
Beatriz 
Clasen 28,00 5ª Fase - 10,00 38,00 11º
Janira 
Hoffmann 32,00 2ª Fase 10,00 15,00 57,00 12º

Djeni Knis 26,00 2ª Fase 05,00 - 31,00 13º
Eliza 
Henckel 
Kreusch 22,00 2ª Fase - - 22,00 14º
Maristela 
Lopes 20,00 2ª Fase - - 20,00 15º

Eliza Leal 18,00 2ª Fase - - 18,00 16º

Joel Leal 30,00 1ª Fase - - 30,00 17º
Rosilene 
Krauze 10,00 1ª Fase - - 10,00 18º

007 Professor de Séries Iniciais
Professor I – Ensino Médio (Magistério)

Nome do 
Candidato

Prova 
Escrita

Tempo de 
Serviço Títulos Nota Final

Classifica-
ção

Arízia Eliane 
Eli Garcia 22,00 05,00 - 27,00 19º

008 Professor de Séries Iniciais
Professor Leigo – Ensino Médio

Nome do 
Candidato

Prova 
Escrita

Tempo de 
Serviço Títulos Nota Final

Classifica-
ção

Joelcio 
Mikaliski 26,00 - - 26,00 20º

Marlize 
Aparecida 
Motta 22,00 2ª Fase 05,00 10,00 37,00 3º
Dalvana 
Regina 
Knaul 30,00 2ª Fase - - 30,00 4º
Adenice 
Terezi-
nha dos 
Passos 28,00 2ª Fase - - 28,00 5º
Iana 
Martina 
Knaul 26,00 2ª Fase - - 26,00 6º
Magda 
Fernanda 
Knaul 22,00 2ª Fase - - 22,00 7º
Vanessa 
Regina 
Scheidt 22,00 2ª Fase - - 22,00 8º
Diovana 
De Freyn 18,00 1ª Fase - - 18,00 9º
Marlete 
Schappo 
Leal AUSENTE
Daniela 
Schappo AUSENTE

003 Professor de Educação Infantil
Professor I – Ensino Médio (Magistério)

Nome do 
Candidato

Prova 
Escrita

Tempo de 
Serviço Títulos Nota Final

Classifica-
ção

Sueli de 
Oliveira 16,00 05,00 - 21,00 10º

004 Professor de Educação Infantil
Professor Leigo – Ensino Médio

Nome do 
Candidato

Prova 
Escrita

Tempo de 
Serviço Títulos Nota Final

Classifica-
ção

Eduarda 
Piotrowski 28,00 - - 28,00 11º
Janete 
Aparecida 
França 24,00 - - 24,00 12º
Mayara 
Terezinha 
Francisco 24,00 - - 24,00 13º
Viviane 
Miguel 22,00 - - 22,00 14º
Andreza 
Aparecida 
Sens 22,00 - - 22,00 15º
Luana Maria 
Kreusch da 
Silva 20,00 - - 20,00 16º
Stefanni 
Mary da Sil-
va Franzen 20,00 - - 20,00 17º
Lucemar 
Nacir Gu-
chert 16,00 - - 16,00 18º
Marlou Yara 
de Souza 12,00 - - 12,00 19º

005 Professor de Séries Iniciais
Professor II – Licenciatura Plena na Área
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Vorlei Luiz 
Guchert 22,00 - 10,00 32,00 1º

033 Professor de Artes / Ensino Religioso
Professor II – Licenciatura Plena da Área

Nome do 
Candidato

Prova 
Escrita

Tempo de 
Serviço Títulos Nota Final

Classifica-
ção

Carolina 
Patrícia da 
Cunha 32,00 10,00 10,00 52,00 1º
Josi Hoff-
mann 20,00 10,00 10,00 40,00 2º

040 Professor de Inglês
Professor Leigo – Ensino Médio

Nome do 
Candidato

Prova 
Escrita

Tempo de 
Serviço Títulos Nota Final

Classifica-
ção

Patrícia 
Carmisini 
Franzen 24,00 15,00 15,00 54,00 1º
Camila 
Coelho 10,00 - 10,00 20,00 2º

048 Professor de Educação Especial
Professor Leigo – Ensino Médio

Nome do 
Candidato

Prova 
Escrita

Tempo de 
Serviço Títulos Nota Final

Classifica-
ção

Rubia Regi-
na Kreusch 32,00 15,00 10,00 57,00 1º

052 Professor Substituto
Professor Leigo – Ensino Médio

Nome do 
Candidato

Prova 
Escrita

Tempo de 
Serviço Títulos Nota Final

Classifica-
ção

Roberta 
Otto 28,00 - - 28,00 1º

Comunica ainda que os candidatos que se sentirem prejudicados 
com a sua classificação, terão o prazo de 02 (dois) dias úteis, a 
contar desta data, para interpor recurso. O recurso deverá ser 
feito através de um requerimento fundamentado, seguindo as nor-
mas do Edital e dirigido pela Prefeita Municipal.

Leoberto Leal, 12 de Dezembro de 2012.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal de Leoberto Leal

Débora 
Mayara 
Steinbach 18,00 - - 18,00 21º
Franciele 
Aparecida 
Beppler 16,00 - - 16,00 22º
Eliandra 
Hugen 10,00 - - 10,00 23º

009 Professor de Educação Física – 20 horas
Professor II – Licenciatura Plena na Área

Nome do 
Candidato

Prova 
Escrita

Tempo de 
Serviço Títulos Nota Final

Classifica-
ção

Cláudia 
Becker da 
Cunha 26,00 15,00 15,00 56,00 1º
Vinícius 
Guchert 28,00 10,00 10,00 48,00 2º

010 Professor de Educação Física – 20 horas
Cursando Licenciatura Plena na Área sendo classificado de acordo 
com a fase

Nome do 
Candidato

Prova 
Escrita Fase

Tempo de 
Serviço Títulos Nota Final

Classifica-
ção

Vorli José 
Guchert 
Junior 08,00 2ª Fase - - 08,00 3º

011 Professor de Educação Física – 40 horas
Professor II – Licenciatura Plena na Área

Nome do 
Candidato

Prova 
Escrita

Tempo de 
Serviço Títulos Nota Final

Classifica-
ção

Franciele 
Sezerino 44,00 05,00 10,00 59,00 1º
Jackson 
Luiz Berk 26,00 10,00 05,00 41,00 2º
Cleyton 
José França 16,00 05,00 05,00 26,00 3º

012 Professor de Educação Física – 40 horas
Cursando Licenciatura Plena na Área sendo classificado de acordo 
com a fase

Nome do 
Candidato

Prova 
Escrita Fase

Tempo de 
Serviço Títulos Nota Final

Classifica-
ção

Roberto 
Otto 14,00 6ª Fase - - 14,00 4º
Cássia 
Beppler 14,00 2ª Fase - - 14,00 5º

013 Professor de Matemática
Professor II – Licenciatura Plena da Área

Nome do 
Candidato

Prova 
Escrita

Tempo de 
Serviço Títulos Nota Final

Classifica-
ção

Djonata 
José de 
Souza AUSENTE

029 Professor de Ciências
Professor II – Licenciatura Plena da Área

Nome do 
Candidato

Prova 
Escrita

Tempo de 
Serviço Títulos Nota Final

Classifica-
ção

www.ciga.sc.gov.br

Portal das
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Categoria Econômica - 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Outras 
Despesas Correntes
Fonte 60 - Programa Nacional de alimentação Escolar PNAE 
R$ 3.487,37

TOTAL ANULADO R$ 3.487,37

Art.2º- Por conta dos recursos a que se refere o artigo anterior, 
fica suplementada a dotação atribuída à Atividade abaixo discri-
minada:

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
08.SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Atividade - 0801.10.306.0043.2029 - Programa da Merenda Esco-
lar da Educação Básica Infantil
Categoria Econômica - 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Outras 
Despesas Correntes
Fonte 60 - Programa Nacional de alimentação Escolar PNAE 
R$ 3.487,37

TOTAL SUPLEMENTADO R$ 3.487,37

Art.3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 11 de dezembro de 2012.
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal

Maracajá

Prefeitura

Decreto 71/2012
DECRETO Nº 71 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2012.
TRANSPÕE RECURSOS ENTRE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VI-
GENTE.

Wagner da Rosa, Prefeito Municipal de Maracajá-SC, no uso 
das atribuições conferidas através do artigo 8º da Lei nº 880 de 
12/12/2011 (Lei Orçamentária).

DECRETA:
Art. 1º - Ficam transpostos recursos entre dotações dentro do 
mesmo projeto ou atividade, do Orçamento vigente da Prefeitura 
Municipal de Maracajá, no valor de R$ 992,68 (Novecentos e no-
venta e dois reais e sessenta e oito centavos), conforme abaixo 
especificado:
I - suplementa:
13 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2.026 - Atenção as Famílias Carentes
3.3.90. (Fonte 1200) Aplicações Diretas   R$ 992,68

II - anula:
13 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2.026 - Atenção as Famílias Carentes
4.4.90.Despesa 120 (Fonte 1200) Aplicações Diretas   R$ 992,68

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Maracajá,06 de Novembro de 2012.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Luzerna

Prefeitura

Decreto 1573
DECRETO Nº 1573 de 11 de dezembro de 2012.
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 1.014 DE 22/11/11 
(LOA) AO ORÇAMENTO VIGENTE DO SERVIÇO INTERMUNI-
CIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE JOAÇABA, HERVAL D’OESTE E 
LUZERNA(SC)”

NORIVAL FIORIN, Prefeito do Município de Luzerna(SC), no uso de 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 22 inciso I, da Lei nº 
1.014 de 22 de novembro de 2011,
DECRETA:
Art.1º- Fica aberto ao orçamento vigente, um CRÉDITO ADICIO-
NAL na importância de R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil reais), 
destinados a suplementar as dotações abaixo descritas perten-
centes ao orçamento do SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO DE JOAÇABA, HERVAL D’OESTE E LUZERNA:

ORGÃO 14: SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - JHL 
SIMAE
UNIDADE 01: SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - 
JHL SIMAE
Proj./Ativ. 2.063 Contribuição Patronal PLASS-SIMAE
Modalidade Aplicação: 3.1.91.00.00.00.00.00.00.01.0000-17
R$ 7.500,00

Proj./Ativ. 2.069 Contribuição Patronal RPPS-SIMAE
Modalidade Aplicação: 3.1.91.00.00.00.00.00.00.01.0000-20
R$ 33.500,00

Proj./Ativ. 2.061 Operação e Manutenção do Sistema de Água - 
Urbano
Modalidade Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000-12
R$ 6.000,00

Art. 2º- O crédito aberto no artigo anterior será coberto com re-
cursos provenientes do excesso de arrecadação verificado no cor-
rente exercício.

Art.3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 11 de dezembro de 2012.
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal

Decreto 1574
DECRETO Nº 1574 de 11 de dezembro de 2012.
“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPE-
CIFICA”.

NORIVAL FIORIN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC), no uso de 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 1080 de 11 de de-
zembro de 2012,
DECRETA:
Art.1º- Fica anulada parcialmente a dotação atribuída à Atividade 
abaixo discriminada:

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
08.SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Atividade - 0801.10.306.0043.2036 - Programa da Merenda Esco-
lar da Educação Básica Fundamental
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exercício de 2013, está fixado da seguinte forma: 

I - Taxa de Licença para Funcionamento de Estabelecimentos Co-
merciais, Industriais e Prestadora de Serviços:
a) em Parcela Única até 28 de Fevereiro de 2013.

II - Imposto Predial, Territorial Urbano e Taxas decorrentes da 
Utilização de Serviços Públicos:
a) pagamento em parcela única ou em 03 (três) parcelas;
b) vencimento da parcela única 15/04/2013;
c) vencimento da primeira parcela 15/04/2013;
d) vencimento da segunda parcela 15/06/2013;
e) vencimento da terceira parcela 15/08/2013.

Art. 2º O contribuinte que efetuar o pagamento dos tributos des-
critos no inciso II, em parcela única até 15 de abril de 2013, ser-
lhe-á concedido um desconto de 15% (quinze por cento), sobre o 
total dos tributos lançados.

Art. 3º Os tributos que não forem pagos no prazo, sofrerão um 
acréscimo de 1,00% (um por cento) de juros de mora ao mês e de 
trinta e três décimos por cento (0,33%) ao dia até o limite de dez 
por cento (10%) de multa sobre o valor corrigido.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Maracajá, 05 de Dezembro de 2012.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 05 de Dezembro de 2012.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

Decreto 82/2012
DECRETO N° 82 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2012.
DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NAS ÁREAS DO MUNICÍ-
PIO AFETADAS POR ESTIAGEM (COBRADE 1.4.1.1.0).

WAGNER DA ROSA, Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pelo art. 73, inciso VII da Lei 
Orgânica Municipal e pelo inciso VI do art. 8º da Lei Federal nº 
12.608 de 10 de abril de 2012, e;

Considerando,  que as estiagens resultam da redução das pre-
cipitações pluviométricas, do atraso dos períodos chuvosos ou da 
ausência de chuvas previstas para uma determinada temporada;
Considerando, o baixo índice pluviométrico existente no momen-
to no município de Maracajá, que provoca o esgotamento dos 
mananciais hídricos que abastecem grande parte das famílias e 
causando a escassez de água dos mananciais que abastecem o 
município;
Considerando, que a seca conseqüentemente interrompe o abas-
tecimento de água de qualidade a toda população;
Considerando, que a agricultura, que é a principal economia do 
município, está em situação crítica onde as perdas são em torno 
de 80%;
Considerando, que a criação de gado está enfrentando sérios pro-
blemas devido a seca de açudes e seca das pastagens;
Considerando, a enorme situação de emergência na região, con-
forme comprovado pela imprensa em vários jornais de circulação 
local e regional;
Considerando, finalmente, que tais fatos refletem diretamente de 
forma negativa na economia do Município, onde prepondera a 

Registrado e publicado o presente Decreto Municipal na Secretaria 
de Administração em 06 de Novembro de 2012.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

Decreto 75/2012
DECRETO Nº 75 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2012.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE.

Wagner da Rosa, Prefeito Municipal de Maracajá-SC, no uso 
das atribuições conferidas através do artigo 9º da Lei nº 880 de 
12/12/2011 (Lei Orçamentária).

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto ao Orçamento vigente da Prefeitura Munici-
pal de Maracajá, Crédito Suplementar no valor de R$ 69.550,28 
(Sessenta e nove mil quinhentos e cinqüenta reais e vinte e oito 
centavos), na seguinte dotação orçamentária:

13 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2.026 - Atenção as Famílias Carentes
3.3.90 (Fonte 1206) Aplicações Diretas R$16.000,00

05.01 - DEPTO.DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES
2.016 - Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90 (D.49) (Fonte 107) Aplicações Diretas R$ 13.482,77
3.3.90 (Fonte 1107) Aplicações Diretas R$ 30.518,27
2.017- Manutenção da Merenda Escolar
3.3.90 (Fonte 1109) Aplicações Diretas R$ 9.549,24

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
1º. decorrerão do excesso das seguintes fontes de recursos:

I - Superávit de Recursos do Exercício anterior:
a) Fonte 1206 FNAS-PBF-PAIF R$ 16.000,00
b) Fonte 1107 Transporte Escolar Estado   R$ 30.518,27 
c) Fonte 1109 FNDE-PNAC   R$ 9.549,24 
II- Excesso de Arrecadação de Receitas verificado no Exercício 
Corrente na Fonte 107 Transporte Escolar Estado, no valor de R$ 
13.482,77

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Maracajá-SC, 12 de Novembro de 2012.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto Municipal na Secretaria 
de Administração em 12 de Novembro de 2012.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

Decreto 79/2012
DECRETO N° 79 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2012.

FIXA O CALENDÁRIO FISCAL PARA O EXERCÍCIO DE 2013 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

WAGNER DA ROSA, Prefeito Municipal de Maracajá, usando da 
competência que lhe confere a Lei Complementar nº 04 (Código 
Tributário Municipal) de 27 de dezembro de 2002, artigo 264.

DECRETA:
Art. 1º O Calendário Fiscal no Município de Maracajá, para o 
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Art. 7° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
devendo viger por um prazo de 90 (noventa) dias.

Art. 8° Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Maracajá, 11 de Dezembro de 2012.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria de Admi-
nistração em 11 de Dezembro de 2012.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

Massaranduba

Prefeitura

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 11/2012
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº. 
11/2012 QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL DE MASSARANDUBA E A OLOS TECNOLOGIA 
LTDA.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA, pessoa ju-
rídica de direito público, neste ato representado pela Gestora do 
Fundo, a Sra. ANNA KARINE REINKE FRANZ, portador do CPF nº. 
005.246.769-41 , doravante denominado CONTRATANTE e a Em-
presa OLOS TECNOLOGIA LTDA, neste ato representada pelo Sr. 
ALFREDO ROEDER JUNIOR, portador do CPF nº. 516.083.089-87, 
de ora em diante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar 
este Contrato, em decorrência de Tomada de Preço nº. 01/2012 - 
FMS, aberto em data de 12 de março de 2012 e homologado em 
data de 19/03/2012, consoante as cláusulas a seguir, com início a 
partir da emissão da Ordem de Serviços:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO

1.1. O prazo de vigência do presente contrato, que tem como ob-
jeto a Contratação de Serviço de Processamento de Dados para a 
Secretaria Municipal de Saúde incluindo a administração do banco 
de dados e Assessoramento ao usuário na utilização de telas de 
entrada e saída de dados, sem limites de quantidade de estações 
de trabalho. A execução dos serviços deverá obedecer rigorosa-
mente os termos do Edital e seus Anexos, a proposta técnica da 
Licitante, bem como a regulamentações municipais, estaduais e 
federais e ainda as normas técnicas da ABNT, aplicáveis indepen-
dente de transcrição. Fica prorrogado pelo período de 12 (DOZE) 
meses, tendo como início da vigência o dia 01 de janeiro de 2013, 
findando em 31 de dezembro de 2013, conforme a liberalidade da 
cláusula segunda do contrato original.

1.2. Este aditamento de prazo se faz necessário pelas seguintes 
razões apresentadas pela Secretaria de Municipal de Saúde: Tendo 
em vista que a empresa fornece serviço informatizado de saúde, a 
todas as unidades municipais, sendo imprescindível a continuida-
de do mesmo neste momento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O valor pactuado na cláusula quarta do contrato original de 
R$ 14.300,00 (quatorze mil e trezentos reais) passa a ser de R$ 
17.160,00 (dezessete mil, cento e sessenta reais).

atividade agrícola e pecuária;
Considerando, que o parecer da Coordenadoria Municipal de pro-
teção e Defesa Civil - COMDEC, relatando a ocorrência deste de-
sastre é favorável a declaração de Situação de Emergência.

DECRETA:
Art. 1° Fica declarada Situação de Emergência nas áreas do muni-
cípio contidas no Formulário de Informações do desastre - FIDE e 
demais documentos anexos a este Decreto, em virtude do desastre 
classificado e codificado como ESTIAGEM (COBRADE - 1.4.1.1.0, 
CONFORME in/mi Nº 01/2012, DE 30 DE AGOSTO DE 2012).

Art. 2° Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais 
para atuarem sob a coordenação da Coordenadoria Municipal de 
Proteção e Defesa Civil - COMDEC, nas ações de resposta ao de-
sastre e reabilitação do cenário e reconstrução.

Art. 3º Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as 
ações de resposta ao desastre, e realização de campanhas de ar-
recadação de recursos junto à comunidade, com o objetivo de 
facilitar as ações de assistência à população afetada pelo desastre, 
sob a coordenação da Coordenadoria Municipal de Proteção e De-
fesa Civil - COMDEC.

Art. 4° De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do arti-
go 5º da Constituição Federal, autoriza-se as autoridades adminis-
trativas e os agentes de defesa civil, diretamente responsáveis pe-
las ações de resposta aos desastres, em caso de risco iminente, a:

I - penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a 
pronta evacuação;
II - usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo 
público, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver 
dano.

Parágrafo único - Será responsabilizado o agente da defesa civil 
ou autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações, 
relacionadas com a segurança global da população.

Art. 5° De acordo com o estabelecido no art. 5º do decreto-lei nº 
3.365, de 21 de junho de 1941, autoriza-se o início de processos 
de desapropriação, por utilidade pública, de propriedades particu-
lares comprovadamente localizadas em áreas de risco intensifica-
do de desastre.
§ 1º. No processo de desapropriação, deverão ser consideradas 
a depreciação e a desvalorização que ocorrem em propriedades 
localizadas em áreas inseguras.

§ 2º. Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por 
outras situadas em áreas seguras, e o processo de desmontagem 
e de reconstrução das edificações, em locais seguros, será apoia-
do pela comunidade.

Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
devendo viger por um prazo de 90 (noventa) dias.

Art. 6° Com base no inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666 de 
21.06.1993, sem prejuízo das restrições da Lei de Responsabilida-
de Fiscal (LC 101/2000), ficam dispensados de licitação os contra-
tos de aquisição de bens necessários as atividades de resposta ao 
desastre, de prestação de serviços e de obras relacionadas com 
a reabilitação dos cenários dos desastres, desde que possam ser 
concluídas no prazo máximo de cento e oitenta dias consecutivos 
e ininterruptos, contados a partir da caracterização do desastre, 
vedada a prorrogação dos contratos.

Parágrafo Único - O prazo de vigência deste Decreto pode ser 
prorrogado até completar um máximo de 180 (cento e oitenta) 
dias.
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13 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
130110301.2022 - Manutenção das Ações Básica de Saúde 
3.1.90.00.00.00.00.00.01.0000.0 - Aplicações Diretas (12)  R$ 
26.000,00
130110301.2023 - Manutenção do Programa ESF/PACS 
3.1.90.00.00.00.00.00.01.0000.0 - Aplicações Diretas (27)  R$ 
60.000,00
130110301.2024 - Manutenção Assistência Farmacêutica Básica 
3.3.90.00.00.00.00.00.01.0000.0 - Aplicações Diretas (32)  R$ 
10.000,00
Total   R$ 166.000,00

Art. 2.º Para atender os créditos que trata o artigo 1.º, correrá por 
conta de anulações parciais das seguintes Dotações Orçamentá-
rias.

03 - SECRET. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
030304.122.2005 - Manutenção da Administração Geral e Finan-
ças 
3.1.90.00.00.00.00.00.01.0000.0 - Aplicações Diretas (4)  R$ 
30.000,00

04 - SECRET. DE EDUCAÇÃO, ESP.CULTURA E TURISMO 
040112361.2012 - Manutenção do Ensino Básico 
3.1.90.00.00.00.00.00.01.0000.0 - Aplicações Diretas (29)  R$ 
66.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00.01.0018.0 - Aplicações Diretas (30)  R$ 
45.000,00
040112366.2013 - Manutenção do Ensino Jovens e Adultos - EJA 
3.1.90.00.00.00.00.00.01.0000.0 - Aplicações Diretas (42)  R$ 
25.000,00
Total   R$ 166.000,00

Art. 3º Fica ajustado nos anexos do Plano Plurianual 2010/2013 
- Lei Municipal nº. 1378/09, nos anexos da Lei de Diretrizes Or-
çamentárias/2012 - Lei Municipal nº. 1511/11 e nos anexos da 
Lei Orçamentária Anual/2012 - Lei Municipal nº. 1.521/11, que 
se fizerem necessários em função da transposição de dotações 
constantes da presente LEI.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 13 de dezembro de 2012.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Decreto N° 077/2012
Decreto no 077 de 13 de dezembro de 2012.
Declara em situação anormal, caracterizada como Situação de 
Emergência a área do município afetada por estiagem.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso das atri-
buições legais conferidas pelo Art. 12, inciso XIV, da Lei Orgânica 
do Município, pelo Art. 17 do Decreto Federal no 5.376, de 17 de 
fevereiro de 2005, pela Lei Estadual nº. 10.925, de 22 de setem-
bro de 1998, pelo Decreto Estadual nº. 3.924, de 11 de janeiro de 
2006 e pela Resolução n.o 3 do Conselho Nacional de Defesa Civil.

- Considerando a ausência de chuvas que passa o Município de 
Meleiro/SC, por um período superior a 90 (noventa) dias provo-
cando com isso, o esgotamento dos mananciais existentes;
- Considerando como conseqüência deste desastre, resultaram os 

2.2 O pagamento mensal da locação dos sistemas objeto desta 
licitação, será efetuado mensalmente, no dia 10 (dez) do mês sub-
sequente, mediante apresentação de documentação fiscal e acei-
tação dos serviços executados, atestadas pelo Fundo Municipal de 
Saúde de Massaranduba;

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

3.1. As despesas decorrentes da execução do presente contrato, 
correrão por conta do orçamento do exercício de 2013, a saber:

06.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
06.002 - GERÊNCIA DE ASSISTENCIA MEDICA
2033 - ATENDIMENTO A POPULAÇÃO
3390390800 - MANUTENÇÃO DE SOFTWARE
10200 - Rec. De Impostos e de Transf. Imp-Saúde

CLÁUSULA QUARTA - DA BASE LEGAL:
4.1. A assinatura do presente termo está amparada pelo Art. 57, 
§ 1º, Incisos I e IV e Art. 65, letra �d’, § 1º, da Lei nº. 8.666 de 
21/06/1993, alterada pela Lei nº. 8.883/94. Permanecem inaltera-
das as demais cláusulas do contrato que a este deu origem

CLAUSULA QUINTA - DO FORO
5.1. As demais cláusulas e condições do contrato original, perma-
necem inalteradas.

E, por estarem justos e contratados, declaram as partes aceitar to-
das as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente Termo 
Aditivo, bem como observar fielmente outras disposições legais e 
regularmente pertinentes, firmando-o em duas vias de igual teor e 
forma, na presença de testemunhas.

Massaranduba (SC), 04 de dezembro de 2012.

Testemunhas:
1) Nome: ELAINE CRISTINA GUMS VICK 
CPF: 019.781.789-05

2) Nome: MAURÍCIO PRAWUTZKI
CPF: 312.922.249-91

Meleiro

Prefeitura

Lei N.º 1566/2012
LEI n.º 1566/2012
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MELEIRO
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte LEI.
Art. 1.º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
suplementar crédito adicionais suplementar no montante de R$ 
166.000,00 (Cento e sessenta e seis mil reais), a ser distribuídos 
nas seguintes contas:

04 - SECRET. DE EDUCAÇÃO, ESP.CULTURA E TURISMO 
040112365.2017 - Manutenção do Ensino Infantil 
3.1.90.00.00.00.00.00.01.0018.0 - Aplicações Diretas (61)  
R$ 45.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00.01.0019.0 - Aplicações Diretas (213)  
R$ 25.000,00
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Meleiro (SC), 13 de Dezembro de 2012.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secretário Adm. e Finanças

Portaria N.º 431/2012
PORTARIA n.º 431/2012
TRATA DO RETORNO DE LICENÇA MATERNIDADE DE SERVIDORA 
PÚBLICA MUNICIPAL.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, Lei nº 1409/2009 e suas alterações, e Lei n° 1408/2009, de 
28 de dezembro de 2009 e suas alterações, resolve:

RETORNAR
Art. 1.º Da licença maternidade, a servidora pública municipal VA-
LÉRIA VIVIANE MEDEIROS, ocupante do cargo de Professora ACT, 
com carga horária de 10 (dez) horas semanais, em virtude do 
término da licença.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria n° 242/2012.

Meleiro, 13 de Dezembro de 2012.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

Aditivo N.º 001/2012 - Contrato Nº. 047/2012
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO 

Aditivo n.º 001/2012 (Acréscimo e Supressão)
Contrato nº. 047/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: MELCON CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de 
ampliação e reforma do Prédio da Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme memorial descritivo e projetos orçamentários em anexo.

Valor Aditado: R$ 2.485,04

Data da assinatura: 30 de novembro de 2012

danos humanos, e os prejuízos econômicos e sociais constantes 
do Formulário de Avaliação de Danos anexo a este Decreto.

- Em acordo com a Resolução nº 3 do Conselho Nacional de De-
fesa Civil CONDEC, a intensidade deste desastre foi dimensionada 
como de nível II, com agravantes;

- Considerando, finalmente, que tais fatos refletem diretamente 
de forma negativa na economia do Município, onde prepondera a 
atividade agropecuária.

DECRETA
Art. 1o Fica declarada a existência de situação anormal provocada 
por desastre e caracterizada como Situação de Emergência.

Parágrafo único. Esta situação de anormalidade é válida apenas 
para as áreas deste Município, comprovadamente afetadas pelo 
desastre, conforme prova documental estabelecida pelo Formulá-
rio de Avaliação de Danos e pelo Croqui da Área Afetada, anexos 
a este Decreto.

Art. 2o Confirma-se a mobilização do Sistema Nacional de Defesa 
Civil, no âmbito do Município, sob a coordenação da Comissão 
Municipal de Defesa Civil - COMDEC e autoriza-se o desencade-
amento do Plano Emergencial de Resposta aos Desastres, após 
adaptado à situação real desse desastre.

Art. 3o Autoriza-se a convocação de voluntários, para reforçar as 
ações de resposta aos desastres, e a realização de campanhas de 
arrecadação de recursos, junto à comunidade, com o objetivo de 
facilitar as ações de assistência à população afetada pelo desastre.
Parágrafo único. Essas atividades serão coordenadas pela Secreta-
ria Executiva da COMDEC.

Art. 4o De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do ar-
tigo 5o da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, 
autoriza-se as autoridades administrativas e os agentes de defesa 
civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta aos desas-
tres, em caso de risco iminente:
I - penetrar nas casas, a qualquer hora do dia ou da noite, mesmo 
sem o consentimento do morador, para prestar socorro ou para 
determinar a pronta evacuação das mesmas;
II - usar da propriedade, inclusive particular, em circunstâncias 
que possam provocar danos ou prejuízos ou comprometer a segu-
rança de pessoas, instalações, serviços e outros bens públicos ou 
particulares, assegurando-se ao proprietário indenização ulterior, 
caso o uso da propriedade provoque danos à mesma.
Parágrafo único. Será responsabilizado o agente da defesa civil 
ou a autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações, 
relacionadas com a segurança global da população.

Art. 5o De acordo com o estabelecido no artigo 5o do Decreto-lei 
no 3.365, de 21 de junho de 1941, autoriza-se que se dê início a 
processos de desapropriação, por utilidade pública, de proprieda-
des particulares comprovadamente localizadas em áreas de risco 
intensificado de desastres.
§ 1o - No processo de desapropriação, deverão ser consideradas 
a depreciação e a desvalorização que ocorrem em propriedades 
localizadas em áreas inseguras.
§ 2o - Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por 
outras situadas em áreas seguras, e o processo de desmontagem 
das edificações e de reconstrução das mesmas, em locais seguros, 
será apoiado pela comunidade.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
devendo viger por um prazo de 90 (noventa) dias.
Parágrafo único. O prazo de vigência deste Decreto pode ser pror-
rogado até completar um máximo de 180 dias.
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Extrato Termo Aditivo Contrato N º 226/2012 PMN
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº : 226/2012
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada : NSN COM. DE EQUIP. DE INFORMATICA LTDA
Vigência : Início: 12/12/2012 Término: 31/12/2013
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 91/2009
Recursos : Dotação: 2.003.3.3.90.00.00.00.00.00, 
2.021.3.3.90.00.00.00.00.00, 2.036.3.3.90.00.00.00.00

Objeto : QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 466/2009, 
CUJO OBJETO É A RENOVAÇÃO CONTRATUAL E O REAJUSTE 
PELO INDICE PACTUADO NO CONTRATO.

NAVEGANTES, 12 de dezembro de 2012.

Extrato Termo Aditivo Contrato Nº 207/2012 PMN 
91/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº : 207/2012
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada : C R ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
Vigência : Início: 12/12/2012 Término: 31/05/2013
Licitação : Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 86/2012
Recursos : Dotação: 1.039.4.4.90.51.99.00.00.00

Objeto : PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 91/2012, 
CUJO OBJETO É A PRORROGAÇÃO DE PRAZO ATÉ 31 DE MAIO DE 
2013.

NAVEGANTES, 12 de dezembro de 2012.

Extrato Termo Aditivo Contrato Nº 219/2012 Fmc 
65/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº : 219/2012
Contratante : FUNDACAO MUN. DE CULTURA DE NAVEGAN-
TES
Contratada : GILSON AVILA EPP
Vigência : Início: 19/10/2012 Término: 17/05/2013
Licitação : Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 1/2012
Recursos : Dotação: 2.070.4.4.90.00.00.00.00.00

Objeto : PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 065/2012, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE NAVEGANTES E A EMPRESA GILSON ÁVILA LTDA. 

NAVEGANTES, 12 de dezembro de 2012.

Extrato Termo Aditivo Contrato Nº 267/2012 PMN
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: 267/212
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada : ARTEFATOS DE CIM. STA TEREZINHA LTDA-
ME
Valor : 0,00 (zero)
Vigência : Início: 07/12/2012 Término: 30/03/2013
Licitação : Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 55/2012

Navegantes

Prefeitura

Aviso de Licitação Pregão Presencial Nº 187/2012 
PMN
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 187/2012 PMN

Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório para: OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇO VISANDO A LOCAÇÃO DE HORAS MÁQUINAS E CAMI-
NHÕES, PARA AUXILIAR NA MANUTENÇÃO DE OBRAS E TRANS-
PORTE DE MATERIAIS PARA REFORMA DE PRÉDIOS PÚBLICOS 
DO MUNICIPIO DE NAVEGANTES/SC.. Data da entrega dos en-
velopes: até às 13:40 hs do dia 28/12/2012. Abertura envelopes: 
às 13:50 hs do dia 28/12/2012. O Edital na íntegra se encontra à 
disposição na Rua João Emílio n°. 100 em Navegantes/SC ou no 
site; www.navegantes.sc.gov.br. 

Navegantes, 12 de dezembro de 2012. 
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Aviso de Suspensão Pregão Presencial Nº 198/2012 
PMN
Extrato de Suspensão de PREGÃO PRESENCIAL N° 198/2012 PMN
EXTRATO DE SUSPENSÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 198/2012 
PMN
Referência: PREGÃO PRESENCIAL N° 198/2012 PMN; Objeto: RE-
GISTRO DE PREÇO REFERENTE À AQUISIÇÃO DE KIT DE UNIFOR-
MES ESCOLARES DE INVERNO E VERÃO, TÊNIS E MEIAS, DESTI-
NADOS AOS ALUNOS DAS ESCOLAS E CENTROS EDUCACIONAIS 
DO MUNICIPIO DE NAVEGANTES-SC. O Município de Navegantes, 
Estado de Santa Catarina, por meio do Pregoeiro e sua Equipe 
de Apoio, no uso de suas atribuições legais, comunica aos inte-
ressados que foi suspenso por tempo indeterminado o PREGÃO 
PRESENCIAL N° 198/2012 PMN que aconteceria dia 28/12/2012, 
por motivo de agendamento para uma data posterior.
Nada mais.

Navegantes, 13 de dezembro de 2012.
O PREGOEIRO

Extrato de Contrato Nº 277/2012 PMN
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: 277/2012
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada : GILMARA DA SILVA
Valor : 3.200,00 (três mil e duzentos reais)
Vigência : Início: 10/12/2012 Término: 08/02/2013
Licitação : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços 
Nº.:165/2012.
Recursos : Dotação: 2.038.3.3.90.00.00.00.00.00 (2012), 
2.038.3.3.90.00.00.00.00.00 (2013).

Objeto : CONTRATO REFERENTE À DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 
165/2012, VISANDO A CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA E PEDAGÓ-
GICA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA PEDA-
GÓGICA DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE NAVEGANTES.
NAVEGANTES, 13 de Dezembro de 2012.
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CNPJ 82.925.025/0001-60. Contratada: JLT CONSTRUÇÕES 
LTDA.,pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua Azambu-
ja, 214, Sala 13, na cidade de Brusque/SC, inscrita no CNPJ sob 
o nº 07.748.573/0001-47 . Objeto do Contrato: O presente termo 
objetiva a alteração da Clausula Segunda do Contrato 142/2011, 
para acrescer a importância de R$ 11.751,28 (onze mil, setecentos 
e cinquenta e um reais e vinte e oito centavos), correspondente a 
1,91 % do contrato original. (Total aditivado do contrato original 
incluindo este, 10,956 %). Validade do Contrato: 31/12/2012

Nova Trento, 19 de novembro de 2012.
ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito

Contrato N° 156/2012
CONTRATO Nº. 156/2012
SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 143 de 24/09/2012
Origem: Processo Licitatório N° 083/2012, Tomada de Preços N° 
018/2012. Homologação: 24/09/2012. Contratante: Prefeitura de 
Nova Trento. Endereço: Praça del Comune, 126, Centro, 88270-
000, CNPJ 82.925.025/0001-60. Contratada: DALSENTER ENGE-
NHARIA LTDA. estabelecida na Rua Santo Inácio, 640, Centro, ci-
dade de Nova Trento, CNPJ/MF nº 85.123.958/0001-22, neste ato 
representada por seu proprietário, Senhor VENICIO AGOSTINHO 
DALSENTER. Objeto do Contrato: SEGUNDO TERMO ADITIVO, vi-
sando a alteração da Clausula Nona do Contrato 143/2012, cujo 
objeto é a Execução de serviços, incluindo o fornecimento dos ma-
teriais e equipamentos necessários para ampliação e reforma da 
Creche Ciranda Cirandinha - Espraiado, localizada na Rua Brusque, 
s/n°, Espraiado, cidade de Nova Trento, com reforma em área de 
138,43 m² e ampliação com área de 67,57 m².
Fundamentação: Art. 65, I, § 1° da Lei nº. 8.666/93.
Valor do Aditivo: R$ 1.565,40 (mil, quinhentos e sessenta e cinco 
reais quarenta centavos), correspondente a 1,908 % do contrato 
original. (Percentual total aditivado incluindo este 17,062 %); Va-
lidade do Contrato: 31/12/2012.

Nova Trento, 11 de dezembro de 2012.
ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito

Palhoça

Prefeitura

Ata de Registro de Preços Nº017/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA

ATA N.º017/2012 do PREGÃO Nº018/2012 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa: DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME. OB-
JETO: Aquisição de materiais de expediente. VALOR: R$ 7.208,90 
(sete mil duzentos e oito reais e noventa centavos). DATA: 
12/04/2012 A 12/04/2013. Mantêm-se os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº018/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA

ATA N.º018/2012 do PREGÃO Nº018/2012 - Partes: MUNICÍPIO DE 
PALHOÇA e a empresa: INFOTRIZ COMERCIAL LTDA EPP. OBJETO: 

Recursos : Dotação: 1.039.4.4.90.00.00.00.00.00 (138)

Objeto : SEGUNDO TERMO ADITIVO CONTRATO 65/2012 CUJO 
OBJETO É
PROMOVER A ALTERAÇÃO DO PRAZO ESTIPULADO NO
CONTRATO ORIGINAL, NA QUAL VIGORARÁ DE 01 DE JANEIRO 
DE
2013 ATÉ 30 DE MARÇO DE 2013.

NAVEGANTES, 13 de Dezembro de 2012

Extrato Termo Aditivo Contrato Nº 270/2012 PMN
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: 270/2012
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada : CADRECON ENGENHARIA E TECNOLOGIA 
LTDA
Valor : 0,00 (zero)
Vigência : Início: 07/12/2012 Término: 30/06/2013
Licitação : Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 82/2012
Recursos : Dotação: 1.088.4.4.90.00.00.00.00.00 (222)

Objeto : SEGUNDO TERMO ADITIVO CUJO OBJETO É
PROMOVER A ALTERAÇÃO DO PRAZO ESTIPULADO NO
CONTRATO ORIGINAL, NA QUAL VIGORARÁ DE 01 DE JANEIRO 
DE
2013 ATÉ 30 DE JUNHO DE 2013.

NAVEGANTES, 13 de Dezembro de 2012

Nova Trento

Prefeitura

Processo N° 094/2012 - Pregão Presencial N° 
058/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
Processo Licitatório nº 094/2012 - Pregão Presencial nº 058/2012

Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação de ser-
viços continuados, de empresa para a manutenção do Sistema 
de Iluminação Pública do Município de Nova Trento, incluindo o 
fornecimento de materiais (conforme lista de materiais do Anexo 
II), para o ano de 2013, conforme especificações constantes do 
anexo I, parte integrante deste Edital.
Julgamento: Menor Preço por Item. Entrega dos envelopes e 
Abertura das Propostas: 07/01/2013 até as 14:00 horas.
Retirada do Edital e demais informações: Praça del Comune, 126, 
Centro, Fone: 48.32673211 - e-mail: compras@novatrento.sc.gov.
br

ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal

Contrato N° 155/2012
CONTRATO Nº 155/2012
QUINTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 142 de 29/08/2011
Origem: Processo Licitatório n° 085/2011 - Tomada de Pre-
ços n° 002/2011. Contratante: Prefeitura Municipal de Nova 
Trento. Endereço: Praça del Comune, 126, Centro, 88270-000, 
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município. VALOR: R$ 104.940,00 (cento e quatro mil novecentos 
e quarenta reais). DATA: 17/04/2012 A 17/04/2013. Mantêm-se 
os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº024/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA

ATA N.º024/2012 do PREGÃO Nº025/2012 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa: CIMENBLOC INDÚSTRIA DE PRÉ MOL-
DADOS LTDA. OBJETO: Aquisição de material para manutenção 
de ruas e avenidas do município. VALOR: R$ 568.100,00 (qui-
nhentos e sessenta e oito mil e cem reais). DATA: 26/04/2012 A 
26/04/2013. Mantêm-se os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº025/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA

ATA N.º025/2012 do PREGÃO Nº025/2012 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa: VALDELI CECÍLIO DOS SANT0S LTDA. 
OBJETO: Aquisição de material para manutenção de ruas e aveni-
das do município. VALOR: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil). DATA: 
26/04/2012 A 26/04/2013. Mantêm-se os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº026/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA

ATA N.º026/2012 do PREGÃO Nº026/2012 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa: ASFALTECPAV - TECNOLOGIA EM AS-
FALTO LTDA. OBJETO: Aquisição de massa asfáltica usinada quen-
te para aplicação a frio. VALOR: R$ 300.000,00 (trezentos mil). 
DATA: 26/04/2012 A 26/04/2013. Mantêm-se os preços inaltera-
dos.

Ata de Registro de Preços Nº043/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PALHOÇA

ATA N.º043/2012 do PREGÃO Nº084/2012 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa BRUTHAN COMERCIAL LTDA: Aquisição 
de pães para café da manhã e no lanche das crianças e adoles-
centes do Programa de Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de vínculos - PETI. VALOR: R$ 12.770,00 (doze mil setecentos e 
setenta reais). DATA: 10/07/2012 A 10/07/2013. Mantêm-se os 
preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº044/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PALHOÇA

ATA N.º044/2012 do PREGÃO Nº057/2012 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa BRUTHAN COMERCIAL LTDA: Aquisição 
de carnes e frangos para o PETI. VALOR: R$ 24.990,00 (vinte 
e quatro mil novecentos e noventa reais). DATA: 10/07/2012 A 
10/07/2013. Mantêm-se os preços inalterados.

Aquisição de materiais de expediente. VALOR: R$ 8.036,25 (oito 
mil trinta e seis reais e vinte e cinco centavos). DATA: 12/04/2012 
A 12/04/2013. Mantêm-se os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº019/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA

ATA N.º019/2012 do PREGÃO Nº018/2012 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa: PAPELARIA ESPAÇO ESCOLAR LTDA 
ME. OBJETO: Aquisição de materiais de expediente. VALOR: R$ 
6.831,22 (seis mil trinta e oitocentos e trinta e um reais e vinte e 
dois centavos). DATA: 12/04/2012 A 12/04/2013. Mantêm-se os 
preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº020/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
AUTARQUIA ÁGUAS DE PALHOÇA

ATA N.º020/2012 do PREGÃO Nº029/2012 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa: CIMENBLOC INDÚSTRIA DE PRÉ MOL-
DADOS LTDA. OBJETO: Aquisição de tubos de concreto para ma-
nutenção das redes de drenagem pluviais e execução de novas 
redes no município. VALOR: R$ 507.420,00 (quinhentos e sete 
mil quatrocentos e vinte reais). DATA: 17/04/2012 A 17/04/2013. 
Mantêm-se os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº021/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
AUTARQUIA ÁGUAS DE PALHOÇA

ATA N.º021/2012 do PREGÃO Nº029/2012 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa: HANG EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA 
NA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. OBJETO: Aquisição de tubos de 
concreto para manutenção das redes de drenagem pluviais e exe-
cução de novas redes no município. VALOR: R$ 115.200,00 (cento 
e quinze mil e duzentos reais). DATA: 17/04/2012 A 17/04/2013. 
Mantêm-se os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº022/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
AUTARQUIA ÁGUAS DE PALHOÇA

ATA N.º022/2012 do PREGÃO Nº029/2012 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa: RONALDO DA ROSA JR EPP. OBJE-
TO: Aquisição de tubos de concreto para manutenção das redes 
de drenagem pluviais e execução de novas redes no município. 
VALOR: R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais). DATA: 
17/04/2012 A 17/04/2013. Mantêm-se os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº023/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
AUTARQUIA ÁGUAS DE PALHOÇA

ATA N.º023/2012 do PREGÃO Nº029/2012 - Partes: MUNICÍ-
PIO DE PALHOÇA e a empresa: VALDELI CECÍLIO DOS SANTOS 
ME. OBJETO: Aquisição de tubos de concreto para manutenção 
das redes de drenagem pluviais e execução de novas redes no 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA

ATA N.º050/2012 do PREGÃO Nº061/2012 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa: Eletro Comercial Energiluz LTDA EPP. 
OBJETO: Aquisição de materiais para manutenção da iluminação 
pública do município. VALOR: R$ 340.678,06 (trezentos e quaren-
ta mil, seiscentos e setenta e oito reais e seis centavos). DATA: 
20/07/2012 A 20/07/2013. Mantêm-se os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº051/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA

ATA N.º051/2012 do PREGÃO Nº099/2012 - Partes: MUNICÍ-
PIO DE PALHOÇA e a empresa: SINASC INDUSTRIAL LTDA. OB-
JETO: Sinalização em diversas ruas do município com placas e 
pinturas conforme determina o artigo nº24 do CTB. VALOR: R$ 
1.353.285,08 (um milhão trezentos e cinqüenta e três mil duzen-
tos e oitenta e cinco reais e oito centavos). DATA: 07/08/2012 A 
07/08/2013. Mantêm-se os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº052/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA

ATA N.º052/2012 do PREGÃO Nº099/2012 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa: SINASC SINALIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO 
DE RODOVIAS. OBJETO: Sinalização em diversas ruas do municí-
pio com placas e pinturas conforme determina o artigo nº24 do 
CTB. VALOR: R$ 188.850,00 (cento e oitenta e oito mil e oitocen-
tos e cinquenta reais). DATA: 07/08/2012 A 07/08/2013. Mantêm-
se os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº053/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA

ATA N.º053/2012 do PREGÃO Nº103/2012 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa: COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS PH TLDA 
EPP. OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço 
nos carros da Secretaria de Educação com mão-de-obra e mate-
rial. VALOR: R$ 3.203,00 (Três mil, duzentos e três reais). DATA: 
13/08/2012 A 13/08/2013. Mantêm-se os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº054/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA

ATA N.º054/2012 do PREGÃO Nº103/2012 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa: ELETRO ARIRIÚ SOLUÇÕES AUTOMO-
TIVAS LTDA ME. OBJETO: Contratação de empresa para prestação 
de serviço nos carros da Secretaria de Educação com mão-de-
obra e material. VALOR: R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais). DATA: 
13/08/2012 A 13/08/2013. Mantêm-se os preços inalterados.

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º065/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º065/2012 

Ata de Registro de Preços Nº045/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PALHOÇA

ATA N.º045/2012 do PREGÃO Nº089/2012 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa ANCS DISTRIBUIDORA LTDA EPP: Aqui-
sição de material de limpeza e higiene para Casa Lar Masculino 
e Feminina. VALOR: R$ 1.999,50 (um mil novecentos e noven-
ta reais e cinqüenta centavos). DATA: 10/07/2012 A 10/07/2013. 
Mantêm-se os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº046/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PALHOÇA

ATA N.º046/2012 do PREGÃO Nº089/2012 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa GEÓRGIA FILETI STEDILE ME: Aqui-
sição de material de limpeza e higiene para Casa Lar Masculino 
e Feminina. VALOR: R$ 2.914,50 (dois mil novecentos e quator-
ze reais e cinqüenta centavos). DATA: 10/07/2012 A 10/07/2013. 
Mantêm-se os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº047/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PALHOÇA

ATA N.º047/2012 do PREGÃO Nº089/2012 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa QUÍMICOS & PAPÉIS LTDA ME: Aqui-
sição de material de limpeza e higiene para Casa Lar Masculino e 
Feminina. VALOR: R$ 4.846,00 (quatro mil oitocentos e quarenta 
e seis reais). DATA: 10/07/2012 A 10/07/2013. Mantêm-se os pre-
ços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº048/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PALHOÇA

ATA N.º048/2012 do PREGÃO Nº089/2012 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa TAF DISTRIBUIDORA LTDA: Aquisi-
ção de material de limpeza e higiene para Casa Lar Masculino e 
Feminina. VALOR: R$ 4.009,00 (quatro mil e nove reais). DATA: 
10/07/2012 A 10/07/2013. Mantêm-se os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº049/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
AUTARQUIA ÁGUAS DE PALHOÇA

ATA N.º049/2012 do PREGÃO Nº092/2012 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa PEIXER COMÉRCIO DE ELETROELE-
TRÔNICO LTDA: Aquisição de materiais para conserto e manuten-
ção de vias e tubulações de drenagem de diversas localidades do 
município. VALOR: R$ 799.000,00 (setecentos e noventa e nove 
mil reais). DATA: 16/07/2012 A 16/07/2013. Mantêm-se os preços 
inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº050/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
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23 3 kit

Imuno - Latex PCR para 
pesquisa de proteína 
C reativa. Kit contendo 
suspensão de latex re-
vestidas com anticorpo 
monoconal anti-PCR; 
soros controle positivo 
e negativo; varetas 
plásticas e placa de 
reação.

Ebran
 R$     
41,50 

 R$        
124,50 

25 40 kit

Kit VDRL, pronto para 
uso e estabilizado, para 
uso na triagem soroló-
gica da sífilis. Frascos 
conta-gotas com 
aproximadamente 5ml, 
aferido para dispensar 
cerca de 0,020 ul.

Wiener
 R$     
21,45 

 R$        
858,00 

27 80 CX
Lâmina de vidro comum 
lapidada, caixa com 50 
unidades.

Precision
 R$       
2,25 

 R$        
180,00 

28 15 Un.
Lâmpada para Micros-
cópio NIKON-M, 6V 20 
W, halogênio 

Osran
 R$     
11,00 

 R$        
165,00 

31 4 Un.
Micropipeta metalizada 
500ml com dispensor 
de ponteira

LioSerum
 R$   
242,50 

 R$        
970,00 

32 15 CX

Multicubetas para 
cobas mira plus com 
15 tiras, com 12 testes 
cada tira

Cral
 R$     
24,50 

 R$        
367,50 

33 6 FS
Óleo de imersão para 
microscópio, frs. c/ 
100ml

Newprov
 R$       
9,80 

 R$          
58,80 

39 12 FS
Soro para tipagem 
sanguínea anti A com 
10ml

Ebran
 R$     
18,00 

 R$        
216,00 

40 12 FS
Soro para tipagem 
sanguínea anti B com 
10ml

Ebran
 R$     
18,00 

 R$        
216,00 

41 12 FS
Soro para tipagem 
sanguínea Anti D (rh) 
com 10ml

Ebran
 R$     
36,00 

 R$        
432,00 

42 30 CX

Tira reativa para diag-
nóstico de gravidez. 
Tiras reagentes de 
detecção qualitativa 
de Gonodotrofina Coriô-
nica Humana B (B-hCG) 
em amostras de urina e 
soro humano, indica-
do para o diagnóstico 
precoce da gravidez, 
sensibilidade 25 UI/mL, 
testes selados individu-
almente em bolsa de 
alumínio com dissecan-
te, com 100 testes.

Ebran R$ 32,00 R$ 960,00

 VALOR TOTAL R$ 7.392,30

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º145/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º145/2011 – Pre-
gão Presencial 047/2011 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 

– Pregão Presencial 032/2012 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
e a empresa INDÚSTRIA DE ALIMENTOS SANTA CATARINA LTDA 
- EPP. OBJETO: Aquisição de alimentos (café), para utilização nas 
Unidades Básicas de Saúde e demais setores da secretaria Muni-
cipal de Saúde, com exceção do CAPS II.  DATA: 15/06/2012 a 
15/06/2013.

Item Qtde Unid. Descrição
Marca/ 
Fabricante

Valor 
Unitário

Valor Total

1 4.500 Pct.

Café em pó 
torrado e moído, 
de 1ª qualida-
de, tipo extra-
forte, embalagem 
aluminiza da a 
vácuo, com selo 
de pureza ABIC, 
top de linha, 
embalagem de 
500gr, validade 
de 01 ano.

Paladar R$ 5,9700
R$ 
26.865,00

VALOR TOTAL R$ 26.865,00

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º144/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º144/2011 – 
Pregão Presencial 047/2011 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
e a empresa BIOMARCHESINI PRODUTOS CIENTIFICOS LTDA. 
OBJETO: aquisição de materiais de consumo laboratoriais para 
serem utilizados no Laboratório Municipal. DATA: 14/12/2011 a 
14/12/2012.

Item Qtde. Un. Especificação do objeto Marca
Valor 
Unitário

Valor Total

1 5 kit
Acido Urico pronto para 
uso, frs c/ aprox. 200ml

Gtlab
 R$     
43,50 

 R$        
217,50 

2 10 Un.
Agulha para amostra 
(para cobas Mira Plus)

Roche
 R$     
45,00 

 R$        
450,00 

3 10 Un.
Agulha para reagente 
(para cobas Mira Plus)

Roche
 R$   
102,00 

 R$ 
1.020,00 

13 10 FS
Corante giemsa, frs. 
com 1.000 ml.

Newprov
 R$     
35,50 

 R$        
355,00 

14 20 FS
Corante May Grunwald, 
frasco com 1.000 ml.

Grunwald
 R$     
25,50 

 R$        
510,00 

18 1 CX

Fitas para análise de 
urina, com a seguin-
te especificação: 
tira reagente para 
determinação de 11 
parâmetros (glicose, 
bilirrubina, cetona, 
densidade,sangue, PH, 
proteína urobilinogenio, 
nitrito, leucócitos, ácido 
ascórbico). Caixa com 
150 testes.

Combostik
 R$     
27,00 

 R$          
27,00 

21 5 kit

Imuno - Latex Aslo 
para pesquisa de 
antiestreptolisina - kit 
contendo suspensão de 
latex revestidas com 
estreptolisina O; soros 
controles positivo e ne-
gativo, varetas plásticas 
e placa de reação.

Ebran
 R$     
53,00 

 R$        
265,00 
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22 3 kit

Imuno - Latex 
FR para pes-
quisa de fator 
reumatóide - kit 
contendo sus-
pensão de latex 
revestidas com 
IgG humana; 
soros controles 
positivo e ne-
gativo, varetas 
plásticas e placa 
de reação

Biotecnica
 R$     
35,00 

 R$        
105,00 

26 400 CX

Lâmina de vidro 
comum com 
parte fosca, cai-
xa com 50 un.

Perfecta
 R$       
2,10 

 R$        
840,00 

35 12 Un.
Pipeta de vidro 
Westergreen 
(para VHS) 2 ml

Labor 
Import

 R$       
1,96 

 R$           
23,52 

37 40 FS
Soro controle 
normal 1 x 5 ml 
automação

Biotecnica
 R$     
37,50 

 R$     
1.500,00 

38 40 FS
Soro controle 
para HDL 1 x 
5 ml 

Biotecnica
 R$     
37,50 

 R$     
1.500,00 

43 10 kit

Triglicerídeos  
pronto para 
uso, frs. c/100 
ml

Biotecnica
 R$     
44,50 

 R$        
445,00 

46 10 kit

Uréia UV pronto 
para uso, para 
automação, frs. 
c/ 50 ml 

Biotecnica
 R$     
34,00 

 R$        
340,00 

VALOR TOTAL R$ 16.425,52

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º146/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º146/2011 – Pre-
gão Presencial 047/2011 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa J.R.ELKE&CIA. LTDA. OBJETO: aquisição de materiais de 
consumo laboratoriais para serem utilizados no Laboratório Muni-
cipal. DATA: 14/12/2011 a 14/12/2012.

Item Qtde. Un.
Especificação 
do objeto

Marca
Valor 
Unitário

Valor
 Total

6 1 Un.

Calibrador 
para aparelho 
hemato mindray 
BC300

Mindray
 R$ 
175,00 

 R$ 
175,00 

16 28 Gl
Diluente M 50 D 
20 litros

Mindray
 R$ 
105,00 

 R$ 
2.940,00 

17 8 Gl
Enxague M-30 
20L

Mindray
 R$ 
135,00 

 R$ 
1.080,00 

29 15 Cx

Limpador de 
sonda para apa-
relho hemato 
mindray BC300

Mindray  R$ 41,50 
 R$ 
622,50 

30 15 Fs
Lyse M 30 CFL 
Lise 500 ml

Mindray
 R$ 
185,00 

 R$ 
2.775,00 

36 15 Fs
Reagente M-30 
EZ Cleanser 
100 ml

Mindray
R$  
114,00

R$ 
1.710,00

VALOR TOTAL R$ 9.302,50

empresa EPIMED PRODUTOS E SERVIÇOS PARA SAÚDE LTDA. 
OBJETO: aquisição de materiais de consumo laboratoriais para 
serem utilizados no Laboratório Municipal. DATA: 14/12/2011 a 
14/12/2012.

Item Qtde. Un.
Especificação 
do objeto

Marca
Valor 
Unitário

Valor Total

4 6 kit

ALT/GPT 
(transaminase 
piruvica), para 
automação, 
pronto para 
uso, frs c/100 
ml.

Biotecnica 
 R$     
48,00 

 R$        
288,00 

5 6 kit

AST/GOT 
(transaminase 
oxalacetica), 
para automa-
ção, pronto 
para uso, frs. 
com 100 ml.

Biotecnica
 R$     
48,00 

 R$        
288,00 

7 10 FS
Calibrador para 
bioquimica  1 x 
5 ml automação

Biotecnica
 R$     
42,00 

 R$        
420,00 

8 2 Un.
Câmara de 
neubauer espe-
lhada

L Optik
 R$   
160,00 

 R$        
320,00 

9 20 kit

Colesterol 
pronto para uso 
automação, c/ 
01 frs. c/ 200 
ml 

Biotecnica
 R$     
50,50 

 R$     
1.010,00 

10 50 Pc.
Coletor de urina 
infantil unissex 
pacote c/10 un.

Labor 
Import 

 R$       
2,28 

 R$        
114,00 

12 40 Pc.

Copo para cole-
ta de urina, 50 
ml, graduado, 
transparente,  
tampa de rosca. 
Pacote com 100 
unidades.

Coral Plast
 R$     
19,40 

 R$        
776,00 

15 6 kit

Creatinina pron-
to para uso, c/ 
2 frs. c/ 100 
ml cada, para 
automação

Biotecnica
 R$     
33,50 

 R$        
201,00 

19 10 kit

Glicose pronto 
para uso, para 
automação, frs. 
c/ 500 ml.

Biotecnica
 R$     
31,00 

 R$        
310,00 

20 50 kit

HDL direto 
pronto para 
uso, para 
automação, frs. 
c/ 80 ml, com 
calibrador.

Biotecnica
 R$   
158,90 

 R$     
7.945,00 
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Art. 1° Fica aprovado o Termo de Cessão de Uso que entre si cele-
bram o Município de Palhoça e o Estado de Santa Catarina, através 
da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina, cuja alteração do 
objeto está definida em sua cláusula primeira, a qual passa a ser 
parte integrante deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Sala das Sessões, 04 de dezembro de 2012.
OTÁVIO MARCELINO MARTINS FILHO
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Palhoça aos qua-
tro dias do mês de dezembro do ano de dois mil e doze.

Decreto originado do Projeto de Decreto Legislativo n° 248/2012

Projeto de Lei N° 1.089/2012
PROJETO DE LEI Nº 1.089/2012.

DOAÇÃO. Faiberplas Ind. e Com. de Fibras de Vidro Ltda.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a doar nos termos da 
Lei nº 1.048/1989, uma área de terra com 3.040,00 m² (três mil e 
quarenta metros quadrados), designado por Lote 1-B, da quadra 
C da “Área Industrial”, matrícula nº 33.283 do Livro nº 2 - folhas 
14 no Registro de Imóveis da Comarca de Palhoça, à empresa 
FAIBERPLAS IND. E COM. DE FIBRAS DE VIDRO LTDA., inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 78.864.063/0001-83.

Art. 2º Fica revogado o Decreto Legislativo nº 039/2000 e demais 
disposições contrárias.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 30 de novembro de 2012.
OTÁVIO MARCELINO MARTINS FILHO
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Palhoça aos trinta 
dias do mês de novembro do ano de dois mil e doze.

Projeto de Lei N° 1.101/2012
PROJETO DE LEI Nº 1.101/2012.
DISPÕE SOBRE A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REPAROS, PAVI-
MENTAÇÃO À LAJOTAS E ASFÁLTICA PARA O MUNICÍPIO DE PA-
LHOÇA COMO ESPECIFICA

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1° Quando o Executivo Municipal, proceder na forma da Lei, 
contratação de empresa particular para execução de reparos ou 
pavimentação, à lajota e asfaltica, na pista de rolamento das vias 
públicas do município, deverá ser especificado no contrato com a 
empresa, o prazo de garantia dos serviços.

§ 1º A contratação dos serviços previstos neste Artigo deverá obe-
decer aos dispostos na Lei de licitação, quanto a sua classificação.

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º147/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º147/2011 – Pre-
gão Presencial 047/2011 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa PRODUVALE – PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP. 
OBJETO: aquisição de materiais de consumo laboratoriais para 
serem utilizados no Laboratório Municipal. DATA: 14/12/2011 a 
14/12/2012.

Item Qtde. Un.
Especificação do 
objeto

Marca
Valor 
Unitário

Valor 
Total

44 20.000 Un.

Tubo vacuo com 
anticoagulante 
EDTA com tam-
pa de borracha.

 Labor  R$ 0,26 
 R$ 
5.200,00 

45
20.000

Un

Tubo de vácuo 
com gel 5ml 
com tampa 
de borracha 
amarela.

 Labor R$ 0,40
R$ 
8.000,00

VALOR TOTAL R$ 13.200,00

Câmara muniCiPal

Decreto Legislativo N° 243/2012
DECRETO LEGISLATIVO N° 243/2012.
APROVA MINUTA DE TERMO DE CONVÊNIO DE SUBVENÇÃO SO-
CIAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PALHOÇA E O 
INSTITUTO DE APOIO A INOVAÇÃO, INCUBAÇÃO E TECNOLOGIA 
DE PALHOÇA/SC - INAITEC.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Palhoça, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1° Fica aprovado Minuta Termo de Convênio de Subvenção 
Social, que entre si celebram o Município de Palhoça e o Institu-
to de Apoio a Inovação, Incubação e Tecnologia de Palhoça/SC 
- INAITEC, cujo objeto está definido em sua cláusula primeira, a 
qual passa a ser parte integrante deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Sala das Sessões, 04 de dezembro de 2012.
OTÁVIO MARCELINO MARTINS FILHO
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Palhoça aos qua-
tro dias do mês de dezembro do ano de dois mil e doze.

Decreto originado do Projeto de Decreto Legislativo n° 240/2012

Decreto Legislativo N° 244/2012
DECRETO LEGISLATIVO N° 244/2012.
APROVA TERMO DE CESSÃO DE USO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE PALHOÇA E O ESTADO DE SANTA CATARINA, 
ATRAVÉS DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Palhoça, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
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Projeto de Lei N° 1.123/2012
PROJETO DE LEI Nº 1.123/2012.
DENOMINA VIA PÚBLICA. Rua Santilho Antonio Ignácio.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominada Rua Santilho Antonio Ignácio, com ex-
tensão de 300 metros de comprimento e largura de 7 metros, 
com início na Rua João Bernardino Rosa, via pública localizada no 
Bairro Fazenda Pedra Branca.

Parágrafo único. A localização da referida via pública de que trata 
o artigo anterior obedece croqui em anexo, parte integrante desta 
LEI.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 22 de novembro de 2012.
OTÁVIO MARCELINO MARTINS FILHO
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Palhoça aos vinte 
e dois dias do mês de novembro do ano de dois mil e doze.

Projeto de Lei N° 1.127/2012
PROJETO DE LEI Nº 1.127/2012.
CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO - CMI. Cria e dá outras provi-
dências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOCA, Estado de Santa Ca-
tarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

CAPÍTULO I
DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
Seção I
Da Natureza

Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal do Idoso de Palhoça 
(CMI), órgão colegiado permanente do sistema descentralizado e 
participativo da Política Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de 
Palhoça, com caráter deliberativo, normativo, fiscalizador e con-
sultivo, de composição paritária entre governo e sociedade civil, 
observado o disposto no art. 6º da Lei 8.842 de 1994.

Parágrafo Único. O Conselho Municipal do Idoso de Palhoça é vin-
culado ao órgão responsável pela execução da Política Municipal 
de Assistência Social de Palhoça.

Seção II
Da Competência

Art. 2º Competirá ao Conselho Municipal do Idoso (CMI):

I - Requerer, dor órgãos competentes, diagnostico da população 
idosa, sob os aspectos bio-psico-social, político, econômico e cul-
tural, no âmbito municipal;

II - Definir prioridades da Política Municipal dos Direitos da Pessoa 
Idosa, bem como acompanhar e fiscalizar sua aplicabilidade;

III - Reformular e encaminhar aos órgãos competentes alterações 
na Política Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, a partir de es-
tudos e pesquisas que levem em conta a sua inter-relação com o 

§ 2º O prazo de garantia dos serviços especificado no caput deste 
artigo, não poderá ser inferior a 05 (cinco) anos, sob pena de nu-
lidade da contratação dos serviços, ou enquadramento em crime 
de responsabilidade do agente público que não observar os dispo-
sitivos desta Lei, quando da contratação.

Art. 2° As empresas que prestarem serviços de execução de pa-
vimentação à lajotas ou asfáltica, em vias públicas no Município 
de Palhoça, ficarão obrigadas a emitirem na entrega dos serviços, 
um laudo de garantia de qualidade dos materiais e serviços exe-
cutados.

Parágrafo único. O laudo ficará arquivado na Secretaria competen-
te do Município e será a prova da qualidade firmada pela empresa, 
poderá ser objeto de prova técnica para qualquer questionamento 
que porventura acontecer quanto aos materiais e serviços aplica-
dos na obra contratada.

Art. 3° O Executivo Municipal regulamentará a presente Lei atra-
vés de Decreto Municipal, no que julgar necessário para o seu fiel 
cumprimento.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial

Sala das Sessões, 30 de novembro de 2012.
OTÁVIO MARCELINO MARTINS FILHO
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Palhoça aos trinta 
dias do mês de novembro do ano de dois mil e doze.

Projeto de Lei N° 1.118/2012
PROJETO DE LEI Nº 1.118/2012.
SUBVENÇÃO SOCIAL. Instituto de Apoio a Inovação, Incubação e 
Tecnologia de Palhoça/SC - INAITEC.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder 
Subvenção Social ao Instituto de Apoio a Inovação, Incubação e 
Tecnologia de Palhoça/SC - INAITEC, inscrita no CNPJ sob o nº 
12.535.244/0001-58, com sede na Avenida dos Lagos, nº 41 - 2º 
andar, Cidade Universitário Pedra Branca - Palhoça/SC, no valor 
de até R$ 73.000,00 (setenta e três mil reais), destinada para o 
custeio na aplicação no desenvolvimento de incubação, e fomento 
e atração de empresas para o projeto do Celta Pedra Branca.

Art. 2º A entidade beneficiária deverá prestar contas da utilização 
do valor recebido no prazo legal.

Art. 3º As despesas desta Lei correrão por conta da dotação espe-
cífica do orçamento vigente, Proj/Ativ. 1025 Criação e Manutenção 
Parque Tecnológico, Elemento 62 - 3.3.50.00.00.00.00.00.00.01.0
000.0 - Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 30 de novembro de 2012.
OTÁVIO MARCELINO MARTINS FILHO
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Palhoça aos trinta 
dias do mês de novembro do ano de dois mil e doze.
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Esporte e Lazer;

d) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Administra-
ção;

e) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde.

II - 06 (seis) conselheiros titulares, com seus respectivos suplen-
tes, representantes de entidades civis organizadas do Município, 
eleitas em fórum, nas seguintes categorias:

a) 03 (três) representantes de entidades de apoio e prestadoras 
de serviços de atendimento ao idoso;

b) 03 (três) representantes de serviços de conveniência e fortale-
cimento de vínculos para pessoas idosas.

III - As organizações não-governamentais serão eleitas bienal-
mente, em fórum próprio, convocado por edital pelo Prefeito Mu-
nicipal, com prazo de 30 (trinta) dias de antecedência da data de 
eleição;

IV - Uma vez eleita, a entidade não-governamental, representante 
da sociedade civil organizada, terá prazo de dez dias para indicar 
seu representante. Caso não o faça será substituída, na composi-
ção do Conselho, pela Entidade suplente;

V - Os representantes governamentais serão nomeados pelo Che-
fe do Poder Executivo Municipal, no prazo máximo de trinta dias, 
a partir da homologação do Fórum Eletivo das Organizações Não-
Governamentais;

Art. 4º A posse dos conselheiros governamentais e não-governa-
mentais deverá ser efetivada pelo Chefe do Poder Executivo Muni-
cipal, no prazo máximo de sessenta dias, a partir da homologação 
do Fórum Eletivo das Organizações Não-Governamentais.

§ 1º Os órgãos governamentais que compõem o Conselho Munici-
pal do Idoso poderão ser substituídos a qualquer tempo, conforme 
dispositivos regimentais do Conselho;

§ 2º A vigência do mandato dos conselheiros é de 02 (dois) anos, 
facultada a recondução;

§ 3º As funções dos membros do Conselho Municipal do Idoso não 
serão remuneradas, sendo seu desempenho considerado como 
serviço público relevante e seu exercício prioritário, justificadas 
as ausências a quaisquer outros serviços quando determinadas 
pelo comparecimento à Sessões Plenárias do Conselho, reuniões 
de Comissões ou participação em diligências.

Art. 5º Somente poderão compor o Conselho Municipal do Idoso 
instituições juridicamente constituídas, em regular funcionamento 
e que estejam inscritas no Conselho, de acordo com o art. 48 do 
Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741 de 2003).

Art. 6º São instâncias do Conselho Municipal do Idoso:

I - Sessão Plenária;

II - Mesa Diretora;

III - Comissões Permanentes;

IV - Secretaria Executiva.

§ 1º A Sessão Plenária é instância deliberativa e soberana do Con-
selho Municipal do Idoso;

§ 2º A Mesa Diretora, eleita conforme dispositivos regimentais é 

sistema social vigente;

IV - avaliar e deliberar sobre serviços, programas e/ou projetos 
de acordo com a Política Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa e 
propor adequações necessárias;

V - Inscrever e fiscalizar entidades e programas governamentais e 
não-governamentais de atendimento ao idoso, no âmbito munici-
pal, de acordo com o art. 48 do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741 
de 2003);

VI - Apreciar propostas orçamentárias do governo municipal, na 
área do idoso, bem como avaliar e deliberar sobre a aplicação dos 
recursos destinados à implantação e/ou implementação da Política 
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa;

VII - Zelar pela efetiva descentralização político-administrativa e 
incentivar a participação do idoso e de organizações representa-
tivas na formulação de políticas, planos, programas e projetos de 
atendimento ao idoso;

VIII - Avaliar e deliberar sobre celebração de convênios e contratos 
entre o governo municipal e entidades de atendimento ao idoso;

IX - Articular com os conselhos de direitos e setoriais nas interfa-
ces relacionadas à área do idoso e com organizações governamen-
tais e não-governamentais, buscando parcerias à implementação 
da Política Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa;

X - Requisitar adequações das entidades e/ou programas governa-
mentais e não-governamentais de atendimento ao idoso, de acor-
do com o Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741 de 2003);

XI - Incentivas, organizar e apoiar a realização de eventos na área 
do idoso, no âmbito municipal;

XII - Convocar, a cada dois anos, a sociedade civil para organizar 
o Fórum Eletivo das Organizações Não-Governamentais para com-
por o Conselho Municipal do Idoso de Palhoça;

XIII - Convocar, bienalmente, a Conferência Municipal do Idoso 
de Palhoça;

XIV - Promover, anualmente ou quando se fizer necessária, capa-
citação para os conselheiros; e

XV - Requisitar informações e ou documento de qualquer pessoa 
física ou jurídica, pública ou privada, no âmbito de sua competên-
cia, com o objetivo de instituir procedimentos e efetuar encami-
nhamentos necessários.

Seção III
Da Estrutura e Funcionamento

Art. 3º O Conselho Municipal do Idoso é composto por 12 (doze) 
membros, respeitando os seguintes critérios:

I - 06 (seis) conselheiros titulares com seus respectivos suplentes, 
indicados pelo Poder Executivo e representando os seguintes ór-
gãos governamentais do Município:

a) 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, sendo um representante da área de gestão e outro da área 
da Política Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa;

b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Ciência, Tec-
nologia e Educação;

c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Cultura, 
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OTÁVIO MARCELINO MARTINS FILHO
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Palhoça aos qua-
tro dias do mês de dezembro do ano de dois mil e doze.

Projeto de Lei N° 1.147/2012
PROJETO DE LEI Nº 1.147/2012.

ZONEAMENTO/OBRAS. Altera o Anexo IV da Lei de Zoneamento 
nº 16, de 07 de abril de 1993, referente ao Gabarito, Taxa de Ocu-
pação e o Índice de Aproveitamento de Uso do Solo do Município 
e da nova redação §1º do artigo 45 da Lei nº 17, de 07 de abril 
de 1993. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina, 
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
   
Art. 1° Fica alterado o anexo IV, da Lei de Zoneamento nº 16, 
de 07 de abril de 1993, com novos índices, conforme o quadro 
abaixo:

ÁREA
PARCELAMENTO DO 
SOLO

Nº MAX.
PAVTO

ÍNDICE 
APROV. 
MÁX.

TAXA DE 
OCUPAÇÃO 
MÁXIMA 
(%)

A.R.E

LOTE TESTADA

03 1,5 50
360

12

Art. 2º O §1º do artigo 45 da Lei nº 17, de 07 de abril de 1993, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 45. (...)

§1º Consideram-se residências isoladas as habitações unifamilia-
res com 1 (um) a 3 (três) pavimentos, ou em função da topogra-
fia, em vários níveis, obedecendo a projetos especiais” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 04 de dezembro de 2012.
OTÁVIO MARCELINO MARTINS FILHO
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Palhoça aos qua-
tro dias do mês de dezembro do ano de dois mil e doze.

Projeto de Lei N° 1.158/2012
PROJETO DE LEI Nº 1.158/2012.
UTILIDADE PÚBLICA. Instituto Passo a Passo no Caminho.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI:
Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública o Instituto Passo a Pas-
so no Caminho inscrito no CNPJ sob nº 14.637.663/0001-26, com 
sede e foro na Rua 2005, S/N, Pinheira - Palhoça, SC.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 04 de dezembro de 2012.
OTÁVIO MARCELINO MARTINS FILHO
Presidente

composta pelos seguintes cargos:

I - Presidente;

II - Vice-presidente;

III - 1º Secretário.

§ 3º As Comissões Permanentes são instâncias constituídas por 
decisão da Sessão Plenária;

§ 4º A Secretaria Executiva, instância de apoio técnico-adminis-
trativo do Conselho Municipal do Idoso, será composto por, no 
mínimo, um técnico de nível superior, cedido pelo Poder Executivo 
Municipal.

Art. 7º Cumpre ao Poder Executivo Municipal providenciar a aloca-
ção de recursos humanos e materiais e assessoria técnica neces-
sários ao funcionamento do Conselho Municipal do Idoso.

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 8º Os recursos financeiros necessários à implantação e/ou 
implementação das ações afetas às áreas de saúde, assistência 
social, educação, trabalho, transporte, habitação, urbanismo, tu-
rismo, cultura, esporte e lazer serão previstos e alocados nos or-
çamentos dos respectivos órgãos municipais.

Art. 9º O Município, por intermédio do órgão executor da Política 
Municipal de Assistência Social, proporcionará o apoio técnico, ad-
ministrativo e financeiro necessário ao funcionamento do Conse-
lho Municipal do Idoso.

Art. 10. Qualquer alteração do Regimento Interno dependerá da 
deliberação de dois terços dos membros do Conselho e será regu-
lamentada por Resolução do Conselho Municipal do Idoso.

Art. 11. Ficam revogadas as Leis nº 517, de 16 de agosto de 1996, 
n. 1.224, de 11 de junho de 2001 e n. 2.231, de 14 de dezembro 
de 2005.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 30 de novembro de 2012.
OTÁVIO MARCELINO MARTINS FILHO
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Palhoça aos trinta 
dias do mês de novembro do ano de dois mil e doze.

Projeto de Lei N° 1.145/2012
PROJETO DE LEI Nº 1145/2012.
UTILIDADE PÚBLICA. Associação Desportiva Cultural Recreativa 
Pedra Branca.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI:
Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública a Associação Despor-
tiva Cultural Recreativa Pedra Branca, inscrita no CNPJ sob nº 
14.768.587/0001-98, com sede e foro na Rua das Cambiunas, s/
n°, Bairro Pedra Branca.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 04 de dezembro de 2012.
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Art. 3º A realização deste evento ficará a cargo do setor compe-
tente do Poder Executivo.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 30 de novembro de 2012.
OTÁVIO MARCELINO MARTINS FILHO
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Palhoça aos trinta 
dias do mês de novembro do ano de dois mil e doze.

Projeto de Lei N° 824/2011
PROJETO DE LEI Nº 824/2011.
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR A SEMANA PALHO-
CENSE DA ARTE E CULTURA.”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar a “Se-
mana Palhocense da Arte e Cultura”, visando a exposição dos tra-
balhos de profissionais locais.

Art. 2º Fica definido como objetivos específicos da “Semana Palho-
cense da Arte e Cultura”:

a) inclusão e difusão Sócio-Cultural;

b) divulgação de programas municipais de Incentivo a Arte e Cul-
tura;

c) valorização de profissionais locais, visando otimizar o contato da 
comunidade com diversas manifestações, linguagens e contextos 
da arte e cultura.

Art. 3º A elaboração e execução do Projeto do Evento “Semana 
Curitiba Arte e Cultura” é de responsabilidade integrada entre as 
Secretarias Municipais do Governo, da Educação e Cultura, Espor-
te, Turismo e Lazer de Palhoça.

Parágrafo único. A “Semana Palhocense da Arte e Cultura” con-
templa Exposição de fotografias e de Artes Plásticas, dança, canto, 
contos e poesia, feira literária e entretenimentos infantis, priori-
zando profissionais locais.

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo 
de 90 (noventa) dias.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 30 de novembro de 2012.
OTÁVIO MARCELINO MARTINS FILHO
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Palhoça aos trinta 
dias do mês de novembro do ano de dois mil e doze.

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Palhoça aos qua-
tro dias do mês de dezembro do ano de dois mil e doze.

Projeto de Lei N° 1.159/2012
PROJETO DE LEI Nº 1.159/2012.
UTILIDADE PÚBLICA. Revoga a Lei nº 2.509, de 22 de fevereiro 
de 2007.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica revogada a Lei nº 2.509, de 22 de fevereiro de 2007, 
que declara de Utilidade Pública a Associação Grupo da Amizade, 
com sede nesta cidade.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 04 de dezembro de 2012.
OTÁVIO MARCELINO MARTINS FILHO
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Palhoça aos qua-
tro dias do mês de dezembro do ano de dois mil e doze.

Projeto de Lei N° 780/2011
PROJETO DE LEI N.º 780/2011. 
ALTERA O ZONEAMENTO NESTE MUNÍCIPIO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
Faz saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica alterada para perímetro urbano toda a extensão de 
área de terra localizada a esquerda da Rua Vereador Rogério da 
Silva, no Alto Aririú, neste município, no limite máximo de 100 
(cem) metros, conforme mapa em anexo.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gam-se os dispositivos em contrário.

Sala das Sessões, 30 de novembro de 2012.
OTÁVIO MARCELINO MARTINS FILHO
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Palhoça aos trinta 
dias do mês de novembro do ano de dois mil e doze.

Projeto de Lei N° 823/2011
PROJETO DE LEI Nº 823/2011.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INSTITUIR A FEIRA NATALINA 
NO MUNICÍPIO DE PALHOÇA PARA A VENDA DE ARTESANATO 
NATALINO.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a instituir no 
Município de Palhoça a feira natalina para a venda de produtos 
artesanais natalinos.

Art. 2º Os produtos artesanais a que se refere o artigo anterior, 
são aqueles cujo tema são as festas natalinas e feitos por artesãos 
de Palhoça.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 160

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 113914/12/2012 (Sexta-feira)

mil quatrocentos e dezenove reais e quarenta e oito centavos):

02  Poder Executivo
0206  Secretaria de Transportes e Obras
0206.26  Transporte
0206.26.782  Transporte Rodoviário
0206.26.782.2601  Estradas Vicinais
0206.26.782.2601.3057  Obras de Infraestrutura Rural
4490-0000 Aplicações Diretas  .R$ 10.000,00
Fonte de Recursos 0100

02  Poder Executivo
0206  Secretaria de Transportes e Obras
0206.26  Transporte
0206.26.782  Transporte Rodoviário
0206.26.782.2601  Estradas Vicinais
0206.26.782.2601.3057  Obras de Infraestrutura Rural
4490-0000 Aplicações Diretas  .R$ 40.419,48
Fonte de Recursos 0300

02  Poder Executivo
0206  Secretaria de Transportes e Obras
0206.15  Urbanismo
0206.15.452  Serviços Urbanos
0206.15.452.1503  Serviços de Utilidade Pública
0206.15.452.1503.4045  Manut. Dos Serviços de Utilidade Pública
3390-0000  Aplicações Diretas  R$ 5.000,00
Fonte de Recursos 0100

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 
11 DE DEZEMBRO DE 2012.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Lei Nº 1.645, de 11 de Dezembro de 2012.
LEI Nº 1.645, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2012.
DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO E ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 84, I, da Lei Orgânica do Município: Faço saber que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo de Pinheiro Preto, autori-
zado a proceder suplementação na dotação orçamentária na Pre-
feitura Municipal de Pinheiro Preto no valor de R$ 7.916,04(Sete 
mil novecentos e dezesseis reais e quatro centavos), para atender 
a seguinte programação:

02  Poder Executivo
0205  Secretaria de agricultura e meio ambiente
0205.20  Agricultura
0205.20.606  Extensão Rural
0205.20.606.2001  Assistência ao produtor rural
0205.20.606.2001.4051  Manut. Das atividades da agricultura
3390-0000  Aplicações Diretas  R$ 7.916,04
Fonte de Recursos 0100

Art. 2º Os recursos necessários a ocorrer à despesa do crédito adi-
cional suplementar de que trata o art. 1º desta Lei, decorrem da 
anulação da seguinte dotação orçamentária da Prefeitura Munici-
pal de Pinheiro Preto, no valor de R$ 7.916,04(Sete mil novecentos 
e dezesseis reais e quatro centavos):

02  Poder Executivo
0205  Secretaria de agricultura e meio ambiente

Pinheiro Preto

Prefeitura

Lei N.º 1.642, de 11 de Dezembro de 2012
LEI N.º 1.642, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2012
“AUTORIZA INCORPORAR A CONTABILIDADE DO FUNDO MUNI-
CIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA À CONTABILIDADE GERAL 
DO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de
Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 84, I, da Lei Orgânica do Município: Faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte LEI:
Art. 1.º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, através da 
Contadoria Municipal, autorizado, nos termos desta Lei, a realizar 
em 31 de dezembro de 2012, os lançamentos contábeis de zera-
mento de saldos existentes dos Sistemas Financeiro, Patrimonial e 
Compensado do FIA - Fundo Municipal da Infância e Adolescência.

Art. 2.º A partir de 01 de janeiro de 2013, a escrituração contábil 
dos Sistemas Financeiro, Patrimonial, Compensado e Orçamen-
tário do FIA - Fundo Municipal da Infância e Adolescência, serão 
efetuados na Contabilidade Geral do Município, em conformidade 
com as normas da STN - Secretaria do Tesouro Nacional e demais 
disposições legais pertinentes.

Art. 3.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, fican-
do revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO- SC, 
11 DE DEZEMBRO DE 2012.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Lei Nº 1.643, de 11 de Dezembro de 2012.
LEI Nº 1.643, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2012.
DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO E ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 84, I, da Lei Orgânica do Município: Faço saber que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo de Pinheiro Preto, autori-
zado a proceder suplementação na dotação orçamentária na Pre-
feitura Municipal de Pinheiro Preto no valor de R$ 55.419,48(Cin-
quenta e cinco mil quatrocentos e dezenove reais e quarenta e 
oito centavos), para atender a seguinte programação:

02  Poder Executivo
0202  Secretaria de administração e Finanças
0202.04  Administração
0202.04.122  Administração Geral
0202.04.122.0402  Administração Geral
0202.04.122.0402.4004  Manut. das atividades de Sec. De Admin. 
e Finanças
3390-0000  Aplicações Diretas  R$ 55.419,48
Fonte de Recursos 0100

Art. 2º Os recursos necessários a ocorrer à despesa do crédito adi-
cional suplementar de que trata o art. 1º desta Lei, decorrem da 
anulação da seguinte dotação orçamentária da Prefeitura Munici-
pal de Pinheiro Preto, no valor de R$ 55.419,48(Cinquenta e cinco 
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0206.15.452.1503  Serviços de Utilidade Pública
0206.15.452.1503.4045  Manut. Dos Serviços de Utilidade Pública
3390-0000  Aplicações Diretas  R$ 5.000,00
Fonte de Recursos 0100

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 
11 DE DEZEMBRO DE 2012.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 3.716, de 11 de Dezembro de 2012.
DECRETO Nº 3.716, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2012.
DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO E ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 84, I, da Lei Orgânica do Município e conforme art. 5º, da 
Lei Municipal nº 1.546 de 05 de outubro de 2011.

Art. 1º Fica suplementado a dotação orçamentária na Prefeitu-
ra Municipal de Pinheiro Preto no valor de R$ 7.916,04(Sete mil 
novecentos e dezesseis reais e quatro centavos), para atender a 
seguinte programação:

02  Poder Executivo
0205  Secretaria de agricultura e meio ambiente
0205.20  Agricultura
0205.20.606  Extensão Rural
0205.20.606.2001  Assistência ao produtor rural
0205.20.606.2001.4051  Manut. Das atividades da agricultura
3390-0000  Aplicações Diretas  R$ 7.916,04
Fonte de Recursos 0100

Art. 2º Fica anulada a seguinte dotação orçamentária da Prefeitura 
Municipal de Pinheiro Preto, no valor de R$ 7.916,04(Sete mil no-
vecentos e dezesseis reais e quatro centavos):

02  Poder Executivo
0205  Secretaria de agricultura e meio ambiente
0205.20  Agricultura
0205.20.606  Extensão Rural
0205.20.606.2001  Assistência ao produtor rural
0205.20.606.2001.3052   Aquisição de veículos Maquinas e equi-
pamentos agrícolas
4490-0000  Aplicações Diretas  R$ 7.916,04
Fonte de Recursos 0100

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 
11 DE DEZEMBRO DE 2012.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 3.717, de 11 de Dezembro de 2012.
DECRETO Nº 3.717, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2012.
DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO E ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 84, I, da Lei Orgânica do Município e conforme art. 5 º, da 
Lei Municipal nº 1.546 de 05 de outubro de 2011.
DECRETA:

0205.20  Agricultura
0205.20.606  Extensão Rural
0205.20.606.2001  Assistência ao produtor rural
0205.20.606.2001.3052   Aquisição de veículos Maquinas e equi-
pamentos agrícolas
4490-0000  Aplicações Diretas  R$ 7.916,04
Fonte de Recursos 0100

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 
11 DE DEZEMBRO DE 2012.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 3.715, de 11 de Dezembro de 2012.
DECRETO Nº 3.715, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2012.
DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO E ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 84, I, da Lei Orgânica do Município e conforme art. 5 º, da 
Lei Municipal nº 1.546 de 05 de outubro de 2011.

Art. 1º Ficam suplementadas as dotações orçamentárias da Prefei-
tura Municipal de Pinheiro Preto, R$ 55.419,48 (Cinquenta e cinco 
mil quatrocentos e dezenove reais e quarenta e oito centavos), 
para atender a seguinte programação:

02  Poder Executivo
0202  Secretaria de administração e Finanças
0202.04  Administração
0202.04.122  Administração Geral
0202.04.122.0402  Administração Geral
0202.04.122.0402.4004  Manut. das atividades de Sec. De Admin. 
e Finanças
3390-0000  Aplicações Diretas  R$ 15.000,00
Fonte de Recursos 0100
3390-0000  Aplicações Diretas  R$ 40.419,48
Fonte de Recursos 0300

Art. 2º Fica anulada a dotação do orçamento vigente no valor 
de R$ 55.419,48 (Cinqüenta e cinco mil quatrocentos e dezenove 
reais e quarenta e oito centavos):

02  Poder Executivo
0206  Secretaria de Transportes e Obras
0206.26  Transporte
0206.26.782  Transporte Rodoviário
0206.26.782.2601  Estradas Vicinais
0206.26.782.2601.3057  Obras de Infraestrutura Rural
4490-0000 Aplicações Diretas  .R$ 10.000,00
Fonte de Recursos 0100

02  Poder Executivo
0206  Secretaria de Transportes e Obras
0206.26  Transporte
0206.26.782  Transporte Rodoviário
0206.26.782.2601  Estradas Vicinais
0206.26.782.2601.3057  Obras de Infraestrutura Rural
4490-0000 Aplicações Diretas  .R$ 40.419,48
Fonte de Recursos 0300

02  Poder Executivo
0206  Secretaria de Transportes e Obras
0206.15  Urbanismo
0206.15.452  Serviços Urbanos
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0207.28.846.2800.4060  Amortização da Divida e Encargos Mu-
nicipais
3290-0000 Aplicações Diretas R$ 3.000,00
Fonte de Recursos 0100

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto,
11 DE DEZEMBRO DE 2012.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 3.719, de 11 de Dezembro de 2012.
DECRETO Nº 3.719, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2012.
DISPÕE SOBRE A SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 84, I, da Lei Orgânica do Município e conforme art. 5 º, da 
Lei Municipal nº 1.546 de 05 de outubro de 2011:
DECRETA:
Art. 1º Fica o Departamento de Contabilidade da Prefeitura Muni-
cipal de Pinheiro Preto, autorizado a proceder suplementação no 
valor de R$ 8.000,00 (Oito mil reais) na Dotação Orçamentária a 
seguir discriminada:

02 CHEFIA DO EXECUTIVO
0206 Secretaria de Transportes e Obras
0206.15 Urbanismo
0206.15.452  Serviços Urbanos
0206.15.452.1501 Urbanização de Vias
0206.15.452.1501.3023  Obras de Infraestrutura Urbana
4490-0000 Aplicações Diretas R$ 8.000,00
Fonte 0189

Art. 2º Para suporte dos créditos adicionais, fica utilizado o valor 
de R$ 8.000,00 (Oito mil reais), por conta do Excesso de Arreca-
dação apurado até 30 de Novembro de 2012 na fonte de recursos 
de Alienação de Bens Moveis - Fonte 0189

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO-SC, 
11 DE DEZEMBRO DE 2012.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 384, de 10 de Dezembro de 2012
PORTARIA Nº 384, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
NOMEIA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE TÍTULOS DOS INSCRITOS 
NO PROCESSO SELETIVO Nº 08/2012- CONTRATAÇÃO TEMPO-
RÁRIA

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o item 11.1 do edital de processo seletivo 
008/2012 - contratação temporária de professor ACT,

RESOLVE:
Art. 1º. Designar os seguintes servidores públicos Municipais para 
avaliação de provas e titulos dos inscritos para a função de profes-
sor - ACT, referente teste seletivo nº 008/2012:

I - Geni Marli Birck de Oliveira, secretária de Educação;

Art. 1º Fica anulada a dotação do orçamento vigente no valor de 
R$ 8.700,00 (Oito Mil e setecentos reais) da Prefeitura Municipal 
de Pinheiro Preto abaixo discriminado;

02 Poder Executivo
0203 Secretaria de Educação e Cultura
0203.12 Educação
0203.12.361  Ensino Fundamental
0203.12.361.1201  Ensino para Todos
0203.12.361.1201.4032  Manutenção das atividades do ensino 
fundamental
31910000 Aplicações Diretas R$ 8.700,00
Fonte de Recursos 0118.0

Art. 2º Ficam suplementadas as dotações orçamentárias da Prefei-
tura Municipal de Pinheiro Preto, no valor de R$ 8.700,00 (Oito mil 
e setecentos reais) conforme abaixo discriminado;

02 Poder Executivo
0203 Secretaria de Educação e Cultura
0203.12 Educação
0203.12.361  Ensino Fundamental
0203.12.361.1201  Ensino para Todos
0203.12.361.1201.4032  Manutenção das atividades do ensino 
fundamental
3190-0000 Aplicações Diretas R$ 8.700,00
Fonte de Recursos 0119.0

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto,
11 DE DEZEMBRO DE 2012.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 3.718, de 11 de Dezembro de 2012.
DECRETO Nº 3.718, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2012.
DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO E ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 84, I, da Lei Orgânica do Município e conforme art. 5 º, da 
Lei Municipal nº 1.546 de 05 de outubro de 2011.
DECRETA:
Art. 1º Fica anulada a dotação do orçamento vigente no valor de 
R$ 3.000,00 (Três mil reais) da Prefeitura Municipal de Pinheiro 
Preto abaixo discriminado;

02 Poder Executivo
0207 Encargos Gerais do Município
0207.28 Encargos Especiais
0207.28.846 Outros Encargos Especiais
0207.28.846.2800 Amortização da Divida Municipal
0207.28.846.2800.4060  Amortização da Divida e Encargos Mu-
nicipais
4690-0000 Aplicações Diretas R$ 3.000,00
Fonte de Recursos 0100

Art. 2º Ficam suplementadas as dotações orçamentárias da Pre-
feitura Municipal de Pinheiro Preto, no valor de R$ 3.000,00 (Três 
mil reais) conforme abaixo discriminado;

02 Poder Executivo
0207 Encargos Gerais do Município
0207.28 Encargos Especiais
0207.28.846 Outros Encargos Especiais
0207.28.846.2800 Amortização da Divida Municipal
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Parágrafo único. A presente aquisição será realizada com dispensa 
de licitação, com fundamento no artigo 24, inciso X da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e suas alterações.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condi-
cionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 10 de dezembro de 2012.
RENATO STASIAK ROBERTO BONFLEUR
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Administração,
 Esporte e Cultura 

Decreto Nº 1.040/20112
DECRETO Nº 1.040, de 10 de dezembro de 2012.
 
Determina a data de vencimento das parcelas e descontos para 
pagamento à vista do Imposto Predial e Territorial Urbano e do 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, TFR – Taxa de 
Funcionamento Regular, TOS – Taxa de Ocupação de Solo, TCL – 
Taxa de Coleta de Lixo para o exercício de 2013, de acordo com 
a Lei Complementar nº 005, de 22 de dezembro de 1999, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o inciso 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade 
com o disposto nos Artigos 28, 69 e 249 da Lei Complementar nº 
005, de 22 de dezembro de 1999,

DECRETA:
Art. 1º Faculta aos contribuintes as seguintes opções para a qui-
tação do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU referente ao 
exercício de 2013:

à vista, até 15 de março de 2013, com 10 % (dez por cento) de 
desconto;

a prazo, sem descontos, em até 09 (nove) parcelas iguais e suces-
sivas de acordo com a seguinte tabela:

PARCELA VENCIMENTO
1ª 15 de março de 2013
2ª 15 de abril de 2013
3ª 15 de maio de 2013
4ª 17 de junho de 2013
5ª 15 de julho de 2013
6ª 15 de agosto de 2013
7ª 16 de setembro de 2013
8ª 15 de outubro de 2013
9ª 18 de novembro de 2013

Art. 2º Os contribuintes do Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza – ISSQN (por homologação) deverão efetuar o paga-
mento do referido tributo no mês imediatamente posterior ao do 
fato gerador de acordo com a seguinte tabela:

FATO GERADOR VENCIMENTO
Janeiro 15 de fevereiro de 2013
Fevereiro 15 de março de 2013
Março 15 de abril de 2013
Abril 15 de maio de 2013
Maio 17 de junho de 2013
Junho 15 de julho de 2013
Julho 15 de agosto de 2013
Agosto 16 de setembro de 2013
Setembro 15 de outubro de 2013
Outubro 18 de novembro de 2013

II - Ivonete Ceron Piccoli, diretora do ensino fundamental do Cen-
tro Educacional Pe. Trudo Plessers;

III - Karina Chiarani Faccin, Chefe da Pré Escola;

IV - Maria Helena Mattana Mariani, Assistente de Coordenação e 
Planejamento

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto,
10 DE DEZEMBRO DE 2012
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Porto União

Prefeitura

Lei Nº 4.062/2012
LEI Nº  4.062, de 10 de dezembro de 2012.
Dispõe sobre aquisição de imóvel no Distrito Industrial de Porto 
União, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a adquirir por 
compra e venda um terreno urbano de propriedade da LOJA MA-
ÇÔNICA UNIÃO III, com a área de 864 m2 (oitocentos e sessenta 
e quatro metros quadrados), constituído pelos Lotes 5A e 6A da 
Quadra 06, do Loteamento Vila Santa Inês - Distrito Industrial 
Estanislau Novacki – Porto União-SC, sem benfeitorias, com os 
códigos de imóvel sob os nºs 9765 e 9764 e inscrições imobiliárias 
nºs 01.10.018.0306.000 e 01.10.018.0294.000, respectivamente, 
medindo 24 metros de frente para a Rua Adão Mibach e demais 
medidas e confrontações constantes da matrícula nº 362 do Re-
gistro de Imóveis da Comarca de Porto União- SC. 

Art. 2º O imóvel constante do “caput” do Artigo 1º desta Lei, 
foi submetido à avaliação pela Comissão Especial de Avaliação de 
Imóveis, nomeada pelo Decreto nº 948, de 25 de setembro de 
2012, a qual atribuiu o valor máximo para a citada área em R$ 
45.000,00 (quarenta e cinco mil reais). 

Art. 3º O valor para efetivação da aquisição é de R$ 45.000,00 
(quarenta e cinco mil reais) e será pago em uma única parcela 
no ato de assinatura da respectiva Escritura de Compra e Venda.

Art. 4º Para execução da presente Lei fica o Poder Executivo Muni-
cipal autorizado a utilizar-se dos recursos lançados no Orçamento 
Geral do Município de Porto União nas seguintes dotações:  

ORÇAMENTO
RUBRICA DESCRIÇÃO VALOR

ORGÃO 0200 PODER EXECUTIVO
PROJETO 1001 AQUISIÇÃO IMOVEIS

MODALIDADE 4490.100
APLICAÇÃO 
DIRETA R$ 45.000,00

Art. 5º A aquisição do imóvel descrito no artigo 1º desta Lei, será 
destinado a construção de uma Unidade Básica de Saúde na Área 
Industrial.
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conta o valor de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) como valor mínimo 
permitido para cada parcela.

Art. 8º Este decreto entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 
2013, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.
  
 
Porto União (SC), 10 de dezembro de 2012.
RENATO STASIAK ROBERTO BONFLEUR
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Administração,
 Esporte e Cultura 

Decreto Nº 1.041/2012
DECRETO Nº 1.041, de 11 de dezembro de 2012.
Dispõe sobre nomeação de Conselheiro Tutelar em caráter tem-
porário, em substituição à Conselheira Tutelar IZABEL CARDOSO, 
que encontra-se em atestado médico, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item IV, 
do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com 
a Lei nº 3.113, de 24 de outubro de 2005 e com as Resoluções 
nºs 006/2012, de 31 de agosto de 2012 e 011/2012, de 26 de 
novembro de 2012, ambas do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - CMDCA,

DECRETA:
Art. 1º NOMEIA BEATRIZ APARECIDA MOY (suplente de Conse-
lheiro Tutelar), ao cargo de Conselheira Tutelar em substituição a 
IZABEL CARDOSO, nomeada coletivamente através do Decreto nº 
827, de 03 de maio de 2012.

Art. 2º A presente nomeação é para atender caráter temporário, 
haja vista a Conselheira Tutelar (titular), encontrar-se em atestado 
médico.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 11 de dezembro de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Decreto Nº 1.042/2012
DECRETO Nº 1.042, de ¬¬11 de dezembro de 2012.
Dispõe sobre Aposentadoria Compulsória.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o inciso 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade 
com o disposto no art. 40, §1º, inciso II, da Constituição Federal, 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, de-
vidamente combinado com o art. 30 da Lei Municipal nº 2.108, 
de 09 de junho de 1995, com redação dada pela Lei Municipal nº 
3.079, de 06 de julho de 2005,

DECRETA:
Art. 1º CONCEDE APOSENTADORIA COMPULSÓRIA com proven-
tos proporcionais ao tempo de contribuição ao Segurado Público 
Municipal Sr. ANGELO ZANELLA, portador do RG nº 4.581.399 e 
CPF nº 247.335.559-20, no Cargo de Provimento Efetivo de Ope-
rador de Máquinas Pesadas, vinculado à Secretaria Municipal de 
Transportes, Obras e Serviços Públicos, com ingresso no serviço 
público em 04 de março de 1996, sob o Regime da Consolidação 

Novembro 16 de dezembro de 2013
Dezembro 15 de janeiro de 2014 

Art. 3º Faculta aos contribuintes as seguintes opções para a qui-
tação do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN 
(base fixa) referente ao exercício de 2013:

à vista, até 29 de março de 2013, com 10 % (dez por cento) de 
desconto;

a prazo, sem descontos, em até 04 (quatro) parcelas iguais e su-
cessivas de acordo com a seguinte tabela:

PARCELA VENCIMENTO
1ª 28 de março de 2013
2ª 30 de abril de 2013
3ª 31 de maio de 2013
4ª 28 de junho de 2013

Art. 4º Faculta aos contribuintes as seguintes opções para a quita-
ção da Taxa de Funcionamento Regular – TFR, referente ao exer-
cício de 2013:

à vista, até 20 de junho de 2013, com 10% (dez por cento) de 
desconto;

a prazo, sem descontos, em até 03 (três) parcelas iguais e suces-
sivas de acordo com a seguinte tabela:

PARCELA VENCIMENTO
1ª 20 de junho de 2013
2ª 19 de julho de 2013
3ª 20 de agosto de 2013

Art. 5º A Taxa de Ocupação de Solo – TOS, referente ao exercício 
de 2013 deverá ser quitada em parcela única, com vencimento em 
20 de junho de 2013, sem descontos.

Art. 6º Os vencimentos para a TAXA DE COLETA DE LIXO, aos 
contribuintes que optarem pelo pagamento via prefeitura Munici-
pal, serão:

MÊS GERADOR PARCELA VENCIMENTO
JANEIRO 1ª PARCELA    11/02/13
FEVEREIRO 2ª PARCELA 11/03/13
MARÇO 3ª PARCELA 10/04/13
ABRIL 4ª PARCELA    10/05/13
MAIO 5ª PARCELA    11/06/13
JUNHO 6ª PARCELA     10/07/13
JULHO 7ª PARCELA    12/08/13
AGOSTO 8ª PARCELA    10/09/13
SETEMBRO 9ª PARCELA     10/10/13
OUTUBRO 10ª PARCELA   11/11/13
NOVEMBRO 11ª PARCELA   10/12/13
DEZEMBRO 12ª PARCELA    10/01/14

I- facultado aos contribuintes que desejarem efetuar o pagamento 
através de COTA ÚNICA da Taxa de Coleta de Lixo para o exercício 
2013, via Prefeitura Municipal, o vencimento será em 31/01/2013; 
em não se manifestando, considera-se a opção para pagamento 
via fatura da Sanepar, de acordo com a Lei Municipal nº 3.940, de 
30 de novembro de 2011. 

II- A opção para pagamento via Prefeitura Municipal deverá ser 
feito até 25/01/2013, junto ao Setor de Tributação.
Art. 7º Para fins do parcelamento das taxas e impostos dispostos 
nos Artigos 1º, 3º, 4º e 5º do presente decreto, levar-se-á em 
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PUBLICIDADE LTDA.-ME, a empresa denominada 02 pela subco-
missão é a empresa DECISÃO PROPAGANDA LTDA, Sendo assim, 
conforme Ata emitida pela Subcomissão Técnica, apensada ao 
processo, constatou-se que a proponente GOTCHA PUBLICIDADE 
LTDA.-ME obteve como nota final na proposta técnica 57 pontos 
e a proponente DECISÃO PROPAGANDA LTDA obteve como nota 
final na proposta técnica 57,50 pontos. Após o cotejo das vias 
não identificadas com as vias identificadas, apurada a nota final 
de cada um dos proponentes participantes concluí-se, o seguinte 
resultado geral:

GOTCHA PUBLICIDADE 
LTDA.-ME 

DECISÃO PROPAGANDA 
LTDA

Envelope 01 57 pontos 56 pontos
Envelope 03 57 pontos 59 pontos
Total (média) 57 pontos 57,50 pontos

EMPRESAS CLASSIFICADAS:
- 1ª classificada - DECISÃO PROPAGANDA LTDA. - com o total de 
57,50.

- 2ª classificada - GOTCHA PUBLICIDADE LTDA. ME - com o total 
de 57.

Ressalta-se ainda que, a próxima fase do processo (abertura dos 
invólucros com as propostas de preços) ficará marcada para o pró-
ximo dia útil seguinte ao termino do prazo. Nada mais havendo a 
tratar, deu-se por encerrada a reunião, sendo redigida a presente 
ata que vai assinada por mim, Vanessa Nalon dos Santos, 
secretária que a digitei, e pelos demais membros da Comissão.

Presidente ROBERTO BONFLEUR

Membro VANESSA NALON DOS SANTOS

Membro RUDI MAURI FEIX JUNIOR

Rio do Sul

Prefeitura

Lei Municipal Nº 5.350/2012
LEI Nº 5.350 de 13 de Dezembro de 2012
“SUPLEMENTA DOTAÇÃO DO FUNDO MU-NICIPAL DE SAÚDE E 
ANULA DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO DO MUNICIPIO DE RIO DO 
SUL.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DO SUL:

Faço saber a todos os habitantes deste muni-cípio, que a Câmara 
de Vereadores decretou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica suplementada até o limite de R$ 110.250,00 (cento 
e dez mil, du-zentos e cinquenta reais), a seguinte dotação do 
orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde do Município de 
Rio do Sul:

40.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
40.01 Fundo Municipal de Saúde 
2.078 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 110.250,00
Total R$ 110.250,00

Art.2º - Em contrapartida a suplementação constante do 

das Leis do Trabalho - CLT, exonerado em 20 de dezembro de 
1996; em 04 de maio de 1998 foi nomeado por Concurso Público, 
pelo Regime Estatutário, preenchendo todos os requisitos exigidos 
pela Constituição Federal, Legislação Federal e Legislação Munici-
pal vigentes.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 20 de novembro de 2012.

Porto União (SC), 11 de dezembro de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

ADÉLIA SALETE DE OLIVEIRA
Presidente do IMPRESS

Extrato de Edital de Pregão Presencial 079/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 138/2012
Extrato de Edital de Pregão presencial 079/2012

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, menor 
preço por item, do tipo presencial, para contratação de profis-
sional com formação como engenheiro de minas ou técnico em 
mineração, legalmente habilitado no CREA para exercer atividade 
como técnico responsável pela extração de basalto e britagem na 
Pedreira do Rio Bonito, pelo período de 12 meses, com carga ho-
rária de 08 (oito) horas de serviço mensal. O recebimento dos en-
velopes se dará até as 14:00 do dia 08 de Dezembro de 2012, na 
Prefeitura Municipal, com inicio da sessão pública às 14:15 horas, 
no mesmo local e dia. Maiores informações podem ser retiradas 
na Rua Padre Anchieta, 126, email liciteportouniao@yahoo.com.
br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e no site da Prefeitura Municipal 
de Porto União www.portouniao.sc.gov.br, fone (42) 3523-1155. 

Porto União - SC, 14 de Dezmbro de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

Processo N.º 135/2012 - Tomada de Preços N.º 
029/2012
ATA DE REUNIÃO - N.º 03
PROCESSO N.º 135/2012 - TOMADA DE PREÇOS N.º 029/2012

OBJETO DA LICITAÇÃO: “Contratação de 01 (uma) agência de 
publicidade para prestação de serviços de estudo, planejamento, 
concepção, criação, execução interna, intermediação e supervisão 
da execução externa e distribuição de campanhas, peças e ma-
teriais publicitários para os meios digital e offline, elaboração de 
marcas, de expressões de propaganda, de logotipos e de outros 
elementos de comunicação visual, planejamento e execução de 
pesquisas, produção”.

Aos doze dias do mês de dezembro de 2012 às 17h00min, a Co-
missão de Licitação nomeada através do Decreto n.º 737/2012 
sob a presidência de Roberto Bonfleur e membros Vanessa Nalon 
dos Santos e Rudi Mauri Feix Junior, para proceder com o recebi-
mento da análise das propostas técnicas e abertura dos envelopes 
n.° 02 (Proposta Técnica - identificada). Inicialmente efetuamos a 
abertura dos envelopes n.º 2, sendo feito o cotejo entre as vias 
identificadas e não identificadas. Posto isso, restou que a propo-
nente denominada 01 pela Subcomissão é a empresa GOTCHA 
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LEI Nº 5.350 de 13 de Dezembro de 2012
“SUPLEMENTA DOTAÇÃO DO FUNDO MU-NICIPAL DE SAÚDE E 
ANULA DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO DO MUNICIPIO DE RIO DO 
SUL.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DO SUL:

Faço saber a todos os habitantes deste muni-cípio, que a Câmara 
de Vereadores decretou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica suplementada até o limite de R$ 110.250,00 (cento 
e dez mil, du-zentos e cinquenta reais), a seguinte dotação do 
orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde do Município de 
Rio do Sul:

40.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
40.01 Fundo Municipal de Saúde 
2.078 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 110.250,00
Total R$ 110.250,00

Art.2º - Em contrapartida a suplementação constante do arti-
go primeiro, fica a-nulada na mesma importância parcial de R$ 
110.250,00 (cento e dez mil, duzentos e cinquenta reais), a se-
guinte dotação do orçamento vigente do Município de Rio do Sul:

99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
99.01 Reserva de Contingência - Prefeitura 
9.001 Reserva de Contingência - Prefeitura 
9.0.00.00 Reserva de Contingência 
9.9.00.00 Reserva de Contingência  
9.9.99.00 Reserva de Contingência  R$ 110.250,00
Total R$ 110.250,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
13 de Dezembro de 2012.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Lei Municipal Nº 5.351/2012
LEI Nº 5.351 de 13 de Dezembro de 2012
“SUPLEMENTA DOTAÇÃO DO FUNDO MU-NICIPAL DE SAÚDE E 
ANULA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO DO MUNICIPIO DE RIO DO 
SUL”

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DO SUL:

Faço saber a todos os habitantes deste muni-cípio, que a Câmara 
de Vereadores decretou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica suplementada até o limite de R$ 90.000,00 (noventa 
mil reais), a seguinte dotação do orçamento vigente do Fundo 
Municipal de Saúde do Município de Rio do Sul:

40.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
40.01 Fundo Municipal de Saúde 
2.078 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 90.000,00
Total R$ 90.000,00

Art.2º - Em contrapartida a suplementação constante do artigo 
primeiro, ficam anuladas na mesma importância parcial de R$ 

artigo primeiro, fica a-nulada na mesma importância parcial de R$ 
110.250,00 (cento e dez mil, duzentos e cinquenta reais), a se-
guinte dotação do orçamento vigente do Município de Rio do Sul:

99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
99.01 Reserva de Contingência - Prefeitura 
9.001 Reserva de Contingência - Prefeitura 
9.0.00.00 Reserva de Contingência 
9.9.00.00 Reserva de Contingência  
9.9.99.00 Reserva de Contingência  R$ 110.250,00
Total R$ 110.250,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
13 de Dezembro de 2012.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Lei Municipal Nº 5.350/2012
LEI Nº 5.350 de 13 de Dezembro de 2012
“SUPLEMENTA DOTAÇÃO DO FUNDO MU-NICIPAL DE SAÚDE E 
ANULA DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO DO MUNICIPIO DE RIO DO 
SUL.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DO SUL:

Faço saber a todos os habitantes deste muni-cípio, que a Câmara 
de Vereadores decretou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica suplementada até o limite de R$ 110.250,00 (cento 
e dez mil, du-zentos e cinquenta reais), a seguinte dotação do 
orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde do Município de 
Rio do Sul:

40.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
40.01 Fundo Municipal de Saúde 
2.078 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 110.250,00
Total R$ 110.250,00

Art.2º - Em contrapartida a suplementação constante do arti-
go primeiro, fica a-nulada na mesma importância parcial de R$ 
110.250,00 (cento e dez mil, duzentos e cinquenta reais), a se-
guinte dotação do orçamento vigente do Município de Rio do Sul:

99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
99.01 Reserva de Contingência - Prefeitura 
9.001 Reserva de Contingência - Prefeitura 
9.0.00.00 Reserva de Contingência 
9.9.00.00 Reserva de Contingência  
9.9.99.00 Reserva de Contingência  R$ 110.250,00
Total R$ 110.250,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
13 de Dezembro de 2012.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Lei Municipal Nº 5.350/2012
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13 de Dezembro de 2012.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Lei Municipal Nº 5.353/2012
LEI Nº 5.353 de 13 de Dezembro de 2012
“SUPLEMENTA DOTAÇÃO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPOR-
TOS E ANULA DO-TAÇÃO DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE RIO DO 
SUL”

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DO SUL:

Faço saber a todos os habitantes deste muni-cípio, que a Câmara 
de Vereadores decretou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica suplementada até o limite de R$ 165.000,00 (cento 
e sessenta e cinco mil reais), a seguinte dotação do orçamento 
vigente da Fundação Municipal de Desportos do Município de Rio 
do Sul:

30.00 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTOS 
30.01 Fundação Municipal de Desportos 
2.073 Manutenção da Fundação Municipal de Es-portes 
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 165.000,00
Total R$ 165.000,00

Art.2º - Em contrapartida a suplementação constante do arti-
go primeiro, fica anulada na mesma importância parcial de R$ 
165.000,00 (cento e ses-senta e cinco mil reais), a seguinte do-
tação do orçamento vigente da Fundação Cultural de Rio do Sul:

20.01 FUNDAÇÃO CULTURAL DE RIO DO SUL 
20.01 Fundação Cultural de Rio do Sul 
2.072 Manutenção da Fundação Cultural de Rio do Sul 
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 
3.3.50.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrati-
vos R$ 165.000,00
Total R$ 165.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
13 de Dezembro de 2012.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Lei Municipal Nº 5.354/2012
LEI Nº 5.354 de 13 de Dezembro de 2012
“CONCEDE AUXÍLIO FINANCEIRO AO LIONS CLUBE RIO DO SUL 
- BELA ALIANÇA.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DO SUL:

Faço saber a todos os habitantes deste muni-cípio, que a Câmara 
de Vereadores decretou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a conceder 
um repasse financeiro ao Lions Clube Rio do Sul - Bela Aliança, 
inscrita no CNPJ nº 83.499.319/0001-30, entidade declarada de 
Utilidade Pública pela Lei n° 1.925, de 02 de julho de 1986.

Parágrafo único - O valor total da subvenção referida no artigo 1º, 
será de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos) e será repassa-
do à Entidade da seguinte forma:

90.000,00 (noventa mil reais), as seguintes dotações do orçamen-
to vigente do Município de Rio do Sul:

02.00 GABINETE DO PREFEITO 
02.01 Gabinete do Prefeito 
2.064 Manutenção do Departamento da Guarda Municipal 
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 40.000,00
11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTU-RA 
11.02 Departamento de Agricultura 
2.042 Manutenção do Departamento de Agricultura 
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 50.000,00
Total R$ 90.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
13 de Dezembro de 2012.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Lei Municipal Nº 5.352/2012
LEI Nº 5.352 de 13 de Dezembro de 2012
“SUPLEMENTA DOTAÇÃO DO FUNDO MU-NICIPAL DE SAÚDE E 
ANULA DOTAÇÕES DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE RIO DO SUL”

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DO SUL:

Faço saber a todos os habitantes deste muni-cípio, que a Câmara 
de Vereadores decretou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica suplementada até o limite de R$ 100.000,00 (cem 
mil reais), a se-guinte dotação do orçamento vigente do Fundo 
Municipal de Saúde do Município de Rio do Sul:

40.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
40.01 Fundo Municipal de Saúde 
2.078 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 100.000,00
Total R$ 100.000,00

Art.2º - Em contrapartida a suplementação constante do artigo 
primeiro, ficam anuladas na mesma importância parcial de R$ 
100.000,00 (cem mil re-ais), as seguintes dotações do orçamento 
vigente da Fundação Cultural de Rio do Sul:

20.01 FUNDAÇÃO CULTURAL DE RIO DO SUL 
20.01 Fundação Cultural de Rio do Sul 
2.072 Manutenção da Fundação Cultural de Rio do Sul 
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 50.000,00
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 
3.3.50.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrati-
vos R$ 50.000,00
Total R$ 100.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
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Portaria Nº. 1.314/RH
PORTARIA Nº. 1.314/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º. Declarar vago, a partir de 08/12/2012, o cargo de provi-
mento efetivo AUXILIAR SERVICOS GERAIS MASCULINO, “Nível 
A”, ocupado pelo servidor ANTONIO SIMAO, em virtude de seu 
falecimento em 08/12/2012, conforme Certidão de Óbito Matrícula 
nº 105262 01 55 2012 4 00040 032 0015236 31 da Comarca de 
Rio do Sul - Santa Catarina, nos termos do inciso VII do Art. 38 da 
Lei Complementar 207 de 28/09/2010.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 11 de dezembro de 2012.
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração
Jhc

Edital de Retificação N. 004/2012 - Processo Seletivo 
N. 009/2012
EDITAL DE RETIFICAÇÃO N. 004
DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N. 009/2012

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL - SC, no uso de suas 
atribuições legais e na forma prevista no inciso IX do Art. 37 da 
Constituição Federal, Art. 73 da Lei Orgânica do Município de Rio 
do Sul, Lei Complementar 207/2010 e alterações posteriores, Lei 
Complementar 208/2010 e alterações posteriores e Lei nº 3.796, 
de 26 de junho de 2002 e suas alterações posteriores, mediante 
as condições estipuladas neste Edital e demais disposições legais 
aplicáveis, TORNA PÚBLICO a RETIFICAÇÃO do Edital de Processo 
Seletivo nº 009/2012, publicado no DOM do dia 20 de novembro 
de 2012, permanecendo inalterados os demais itens e subitens do 
referido edital.

Onde se lê:

3.3 O quadro de vagas será publicado no Diário Oficial dos Municí-
pios - DOM (www.diariomunicipal.sc.gov.br) e no Portal do Servi-
dor (www.riodosul.sc.gov.br/rh), a partir do dia 20/12/2012.

Leia-se:

3.3 O quadro de vagas será publicado no Diário Oficial dos Municí-
pios - DOM (www.diariomunicipal.sc.gov.br) e no Portal do Servi-
dor (www.riodosul.sc.gov.br/rh), a partir do dia 11/01/2013.

Onde se lê:

11.1 O município de Rio do Sul publicará no endereço eletrônico 
http://www.riodosul.sc.gov.br/rh, a partir do dia 06 de dezembro 
de 2012, as inscrições homologadas, constando a (s) disciplina 
(s) de inscrição, a habilitação e os documentos comprobatórios 
para a prova de títulos, recebidos pelo Departamento de Recursos 
Humanos.

Leia-se:

11.1 O município de Rio do Sul publicará no endereço eletrônico 
http://www.riodosul.sc.gov.br/rh, a partir do dia 06 de dezembro 
de 2012, as inscrições homologadas, constando a (s) disciplina (s) 
de inscrição e a habilitação do candidato.

I - R$ 1.400,00 (hum mil e quatrocentos reais), em até o 05 (quin-
to) dia útil do mês de janeiro do ano de 2013.

II - O restante em 11 (onze) parcelas mensais e sucessivas de R$ 
1.400,00 (hum mil quatrocentos reais), até o dia 15 de cada mês 
a partir do mês fevereiro do ano de 2013.

Art.2º- Os recursos necessários à aplicação desta Lei, terão ori-
gem na seguinte dotação consignada no orçamento municipal em 
vigor:

02.01.2002.3.3.50.00.00.00.00.00.0000 - Transferência à institui-
ções privadas sem fins lucrativos.

Art. 3º - O repasse objeto da presente Lei destina-se ao pagamen-
to de parte das despesas de energia elétrica.

Art. 4º - A entidade ora subvencionada, fica obrigada a apresentar 
as respectivas prestações de contas dos recursos repassados na 
forma da LEI.
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
13 de Dezembro de 2012.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Resolução Nº 034 de 12 de Dezembro de 2012
RESOLUÇÃO Nº 034 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2012
“HOMOLOGA PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO - ESPECIAL DE MAGISTÉRIO DA SRA. DEVANIR NA-
SATO KAESTNER”

A Presidente do Fundo de Aposentadoria e Pensões - FAP, no uso 
de suas atribuições especificadas no artigo 55, inciso VIII da Lei 
Complementar nº 073 de 20 de Novembro de 2001 e Decreto nº 
119 de 21 de março de 2002, artigo 79, inciso II, artigo 80, inciso 
VIII;

RESOLVE:
Art. 1º - Homologar o pedido de aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição - Especial de Magistério a servidora Sra. 
DEVANIR NASATO KAESTNER, brasileira, casada, portadora da 
Cédula de Identidade n° 1.424.597 e CPF n° 382.739.269-15, ma-
tricula n° 660201, domiciliada e residente na Rua Padre Anchieta, 
351, Bairro Canoas em Rio do Sul - SC, no cargo de Professora, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, nível 3, classe C, com 
proventos integrais e adicional de 17 %, com paridade, a partir de 
1º de Janeiro de 2013.

Art. 2° - A presente aposentadoria é concedida em conformidade 
com o disposto no artigo 240 da Lei Complementar n° 207 de 
28/09/2010, artigo 4° § 1° e seguintes da Lei Complementar n° 
073/01 de 20/11/2001, letra “c” inciso I do Artigo 19 e artigo 27 
§§ 1° e 2° do Decreto n° 119/02 de 21/03/2002 e § 1° inciso III 
alínea “a” c/c § 5° do artigo 40 da Constituição Federal.
Art.3º - A aprovação de que trata o artigo 1º desta resolução e de-
corrente da deliberação do Conselho de Administração do FAP, na 
reunião realizada no dia 12 de dezembro de 2012 e após analise 
do pedido de aposentadoria em questão os Conselheiros em sua 
unanimidade foram de parecer favorável ao mesmo.

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 13 de dezembro de 2012.
MÁRCIA ELIANA CHIQUETTI
PRESIDENTE DO FAP
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Secretária Municipal de Educação

RODRIGO A. F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração

Edital Interno de Remoção por Concurso e por 
Permuta Ano Letivo de 2013 - Magistério Municipal
EDITAL INTERNO DE  REMOÇÃO POR CONCURSO  E POR  PER-
MUTA
ANO LETIVO DE 2013 – MAGISTÉRIO MUNICIPAL
O MUNICÍPIO DE RIO DO SUL – SC, neste ato representado pelo 
Sr. Milton Hobus, Prefeito Municipal, Sr. 
Rodrigo Antonio F. F. S. Moratelli, Secretário Municipal de Adminis-
tração e Janara Aparecida Mafra, Secretária Municipal de Educa-
ção,  no uso de suas atribuições legais e na forma prevista no in-
ciso IX do Art. 37 da Constituição Federal, Art. 73 da Lei Orgânica 
do Município de Rio do Sul, Art. 41 da Lei Complementar 207/2010 
e alterações posteriores,  Art.  20-B, da Lei Complementar nº 075 
de 20/11/2001 e suas alterações posteriores e, mediante as con-
dições estipuladas neste Edital e demais disposições legais aplicá-
veis, torna público a realização do CONCURSO INTERNO DE RE-
MOÇÃO (POR CONCURSO E POR PERMUTA) do Magistério Público 
Municipal.

1.  DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 A remoção pressupõe o deslocamento dos profissionais da edu-
cação, de sua lotação para outra Unidade Educacional, conforme 
preceitua o Art. 20-A da Lei Complementar n. 075 de 20/11/2001 
e suas alterações posteriores.
1.2 Este edital, seus resultados e demais comunicações relacio-
nadas ao presente processo de seleção, serão publicadas no ou 
Diário Oficial dos Municípios – DOM e/ou Portal dos Servidores 
Públicos Municipais de Rio do Sul (www.riodosul.sc.gov.br/rh no 
Menu: Formas de Contratação na Opção: Concursos Públicos).

2.  DO PÚBLICO ALVO
2.1 Poderão participar do Concurso Interno de Remoção, Professo-
res e Pedagogos efetivos do Magistério Público Municipal, lotados 
nas Unidades Educacionais da Secretaria Municipal de Educação.

3.  DOS REQUISITOS PARA A REMOÇÃO POR PERMUTA
3.1 A Remoção por Permuta se processa a pedido dos interes-
sados, desde que haja coincidência de interesse e aprovação da 
Secretaria de Educação.
3.2 Para  solicitar a  Remoção por Permuta, os candidatos efetivos 
no Magistério Público Municipal deverão ter : 
a) Mesma categoria funcional; 
b) Mesmo regime de trabalho;
c) Mesma habilitação profissional;
d) Mesma jornada de trabalho.

4. DOS REQUISITOS PARA A REMOÇÃO POR CONCURSO
4.1 Ser efetivo no Magistério Público Municipal.

5 – DAS VAGAS DISPONÍVEIS     

Unidade
Turmas / 
Disciplinas

Carga 
Horária Nº de vagasObs.

CEI Can-
tinho do 
Amor II

Educação 
Infantil 40h 1

CE Anibal 
de Barba Ciências 20h 1
CE Anibal 
de Barba Geografia 20h 1
CE Anibal 
de Barba História 20h 1

Juntamente com a publicação da Classificação, a partir do dia 
17/12/2012, se for o caso, será comunicado o não recebimento 
por parte do Departamento de Recursos Humanos, de documento 
relacionado na tabela de títulos; abrindo-se prazo para a entrega.

Rio do Sul (SC), 12 de dezembro de 2012.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

JANARA APARECIDA MAFRA 
Secretária Municipal de Educação

RODRIGO A. F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração

Edital de Retificação N. 004/2012 - Processo Seletivo 
N. 010/2012
EDITAL DE RETIFICAÇÃO N. 004
DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N. 010/2012

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL - SC, no uso de suas 
atribuições legais e na forma prevista no inciso IX do Art. 37 da 
Constituição Federal, Art. 73 da Lei Orgânica do Município de Rio 
do Sul, Lei Complementar 207/2010 e alterações posteriores, Lei 
Complementar 208/2010 e alterações posteriores e Lei nº 3.796, 
de 26 de junho de 2002 e suas alterações posteriores, mediante 
as condições estipuladas neste Edital e demais disposições legais 
aplicáveis, TORNA PÚBLICO a RETIFICAÇÃO do Edital de Processo 
Seletivo nº 010/2012, publicado no DOM do dia 20 de novembro 
de 2012, permanecendo inalterados os demais itens e subitens do 
referido edital.

Onde se lê:

3.3 O quadro de vagas será publicado no Diário Oficial dos Municí-
pios - DOM (www.diariomunicipal.sc.gov.br) e no Portal do Servi-
dor (www.riodosul.sc.gov.br/rh), a partir do dia 20/12/2012.

Leia-se:

3.3 O quadro de vagas será publicado no Diário Oficial dos Municí-
pios - DOM (www.diariomunicipal.sc.gov.br) e no Portal do Servi-
dor (www.riodosul.sc.gov.br/rh), a partir do dia 11/01/2013.

Onde se lê:

11.1 O município de Rio do Sul publicará no endereço eletrônico 
http://www.riodosul.sc.gov.br/rh, a partir do dia 06 de dezembro 
de 2012, as inscrições homologadas, constando a (s) disciplina 
(s) de inscrição, a habilitação e os documentos comprobatórios 
para a prova de títulos, recebidos pelo Departamento de Recursos 
Humanos.

Leia-se:

11.1 O município de Rio do Sul publicará no endereço eletrônico 
http://www.riodosul.sc.gov.br/rh, a partir do dia 06 de dezembro 
de 2012, as inscrições homologadas, constando a (s) disciplina (s) 
de inscrição e a habilitação do candidato.
Juntamente com a publicação da Classificação, a partir do dia 
17/12/2012, se for o caso, será comunicado o não recebimento 
por parte do Departamento de Recursos Humanos, de documento 
relacionado na tabela de títulos; abrindo-se prazo para a entrega.

Rio do Sul (SC), 12 de dezembro de 2012.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

JANARA APARECIDA MAFRA 
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CEI Pref. 
Danilo 
Lourival 
Schmidt

Educação 
Infantil 40h 6

CEI Prof. 
Belmarli da 
Silva

Educação 
Infantil 40h 4

CEI Raio de 
Luz

Educação 
Infantil 40h 2

CEI Sebas-
tião Back

Educação 
Infantil 40h 1

CEI Shirley 
Dolores 
Sedrez

Educação 
Infantil 40h 4

CEI Tia Bea
Educação 
Infantil 40h 4

CEI Titio 
Karan

Educação 
Infantil 40h 5

CEPLAS Pedagogo 40h 1

CEPLAS
Educação 
Infantil 40h 4

VAGAS PARA CADASTRO RESERVA

Unidade
Turmas / 
Disciplinas

Carga 
Horária CR Obs.

Escola 
Modelo Ar-
vino Walter 
Gaertner

Educação 
Física 40h CR Dança

Escola 
Modelo Ar-
vino Walter 
Gaertner

Educação 
Física 40h CR Ginástica

Escola 
Modelo Ar-
vino Walter 
Gaertner

Educação 
Física 30h CR Atletismo

Escola 
Modelo Ar-
vino Walter 
Gaertner

Educação 
Física 20h CR

Escola 
Modelo Ar-
vino Walter 
Gaertner

Educação 
Física 10h CR Oficina Interativa

Escola 
Modelo Ar-
vino Walter 
Gaertner Música 40h CR

Percussão
(Fanfarra)

Escola 
Modelo Ar-
vino Walter 
Gaertner Música 40h CR Coral
Escola 
Modelo Ar-
vino Walter 
Gaertner Música 20h CR Violão
Escola 
Modelo Ar-
vino Walter 
Gaertner Informática 40h CR Escola Modelo e CEPLAS
Escola 
Modelo Ar-
vino Walter 
Gaertner

Lin. Est. 
Espanhol 40h CR

CE Anibal 
de Barba Matemática 10h 1
CE Daniel  
Maschio

Educação 
Infantil 40h 2

CE Daniel 
Maschio

Anos Ini-
ciais 20h 2 Turno Matutino

CE Daniel 
Maschio Ciências 20h 1
CE Guilher-
me Butzke Matemática 10h 1
CE Guilher-
me Butzke

Educação 
Infantil 40h 3

CE Ricardo 
Marchi Matemática 10h 1
CE Ricardo 
Marchi

Educação 
Infantil 40h 9

CE Roberto 
Machado Pedagogo 40h 1
CE Roberto 
Machado

Educação 
Física 40h 1

CE Roberto 
Machado

Lin. Est. 
Inglês 20h 1

CE Ulrich 
Hubsch

Educação 
Física 10h 1

CE Ulrich 
Hubsch

Lin. Est. 
Inglês 20h 1

CE Willy 
Schleumer Ciências 20h 1
CE Willy 
Schleumer Geografia 20h 1 21 aulas
CE Willy 
Schleumer História 20h 1 21 aulas
CEI Augusto 
Bosco

Educação 
Infantil 40h 2

CEI Canta 
Galo

Educação 
Infantil 40h 2

CEI Cinde-
rela

Educação 
Infantil 40h 4

CEI Cobras
Educação 
Infantil 40h 2

CEI Déa 
Bornhausen

Educação 
Infantil 40h 2

CEI Dr. 
Romão 
Trauczynski

Educação 
Infantil 40h 4

CEI Egídio 
Dalmarco

Educação 
Infantil 40h 3

CEI Favinho 
de Mel II

Educação 
Infantil 40h 3

CEI Francis-
co Fleisner

Educação 
Infantil 40h 3

CEI Ilse 
Soldatelli

Educação 
Infantil 40h 10

CEI Maria 
Stramosk

Educação 
Infantil 40h 2

CEI Ma-
theus Alves  
Conceição

Educação 
Infantil 40h 5

CEI Nave-
gantes

Educação 
Infantil 40h 3

CEI Pe. Ân-
gelo Moser

Educação 
Infantil 40h 3

CEI Pin-
guinho de 
Gente

Educação 
Infantil 40h 3
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Escola 
Modelo Ella 
Kurth Português 40h CR

Linguagem e Letra-
mento

Escola 
Modelo Ella 
Kurth

Lin. Est. 
Espanhol 40h CR

Escola 
Modelo Ella 
Kurth

Lin. Est. 
Italiano 40h CR

Escola 
Modelo Ella 
Kurth Artes 40h CR Teatro
Escola 
Modelo Ella 
Kurth Música 40h CR Violão

6 – DAS INSCRIÇÕES

6.1 As inscrições estarão abertas no período de 13/12/2012 até 
21/12/2012.
6.2 O candidato deverá preencher todos os dados da Ficha de 
inscrição, constante do Anexo I deste edital e entregá-la, devi-
damente assinada, no Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Rio do Sul, sito a Praça 25 de Julho n. 01, 
Centro, Rio do Sul – SC, das 7h30min às 11h30min, juntamente 
com os documentos necessários para cada modalidade (Concurso 
ou Permuta).
6.3 O candidato Professor poderá se inscrever para concorrer a re-
moção nas áreas de Educação Infantil, Anos Iniciais e Anos Finais 
do Ensino Fundamental, em conformidade com a sua habilitação e 
considerando a sua área de atuação.
6.4 A Remoção não poderá acarretar em mudança de cargo nem 
mudança de área.
6.5 O candidato, ao preencher a Ficha de Inscrição, declara estar 
ciente das exigências e normas estabelecidas por este Edital, em 
plena concordância das mesmas e das decisões que possam ser 
tomadas pela Comissão Especial deste Concurso Interno de Re-
moção. 
6.6 Reserva-se o Município de Rio do Sul, através da Comissão 
Especial do Concurso Interno de Remoção, do direito de não va-
lidar as informações prestadas na ficha de inscrição, no que se 
refere ao item 9 deste edital,  caso as mesmas não se comprovem 
através da documentação entregue ou caso não sejam atendidas 
todas as normas editalícias.
6.7 O descumprimento das instruções para inscrição implicará na 
sua não-efetivação. 
6.8 O candidato é responsável pelas informações prestadas na 
Ficha de Inscrição, responsabilizando-se pelas consequências de 
eventuais erros ou de preenchimento incorreto de qualquer campo 
do documento.
6.9 A inscrição do candidato será cancelada se prestar declara-
ções falsas, inexatas ou adulterar qualquer documento informado 
e apresentado, ou ainda, que não atender integralmente todos os 
critérios estabelecidos neste Edital.

7. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A REMOÇÃO POR CONCUR-
SO
7.1 Ficha de Inscrição devidamente preenchida e assinada;
7.2 Fotocópia e original do comprovante de habilitação;
7.3 Fotocópia e original do Certificado de Curso de Especialização;
7.4 Fotocópia e original da Declaração de Tempo de Serviço;
7.5 Fotocópia e original dos Certificados de Cursos de Aperfeiço-
amento dos três últimos anos (outubro  de 2009 até outubro de 
2012); 
7.6 Fotocópia do Registro de identidade.
7.7 Tabela de Títulos (Anexo IV deste edital), devidamente preen-
chida e assinada.
7.8 Somente serão considerados para análise, os documentos 

Escola 
Modelo Ar-
vino Walter 
Gaertner

Lin. Est. 
Espanhol 10h CR

Escola 
Modelo Ar-
vino Walter 
Gaertner

Lin. Est. 
Italiano 10h CR

Escola 
Modelo Ella 
Kurth Artes 40h CR
Escola 
Modelo Ella 
Kurth Artes 40h CR Artesanato
Escola 
Modelo Ella 
Kurth

 Anos 
Iniciais 40h CR

Cálculo eErtesa  Intera-
tiva Lógica

Escola 
Modelo Ella 
Kurth Matemática 40h CR

Cálculo eErtesa  Intera-
tiva Lógica

Escola 
Modelo Ella 
Kurth Música 40h CR Coral
Escola 
Modelo Ella 
Kurth

Educação 
Física 40h CR Dança 

Escola 
Modelo Ella 
Kurth

Educação 
Física 40h CR Atletismo

Escola 
Modelo Ella 
Kurth

Educação 
Física 40h CR Basquete

Escola 
Modelo Ella 
Kurth

Educação 
Física 40h CR Futebol de Campo

Escola 
Modelo Ella 
Kurth

Educação 
Física 40h CR Futebol de Salão

Escola 
Modelo Ella 
Kurth

Educação 
Física 20h CR 

Oficina Interativa
Horário intermediário 
(almoço)

Escola 
Modelo Ella 
Kurth

Educação 
Física 40h CR Recreação

Escola 
Modelo Ella 
Kurth

Educação 
Física 40h CR Tênis de Campo

Escola 
Modelo Ella 
Kurth

Educação 
Física 40h CR Tênis de Mesa

Escola 
Modelo Ella 
Kurth

Educação 
Física 40h CR Vôlei

Escola 
Modelo Ella 
Kurth

Educação 
Física 40h CR Xadrez

Escola 
Modelo Ella 
Kurth Música 40h CR Fanfarra
Escola 
Modelo Ella 
Kurth Informática 40h CR
Escola 
Modelo Ella 
Kurth

Anos Ini-
ciais)sica 40h CR

Linguagem e Letra-
mento
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b) No dia 08/01/2013 será a escolha de vaga para o Ensino Fun-
damental e Pedagogos.
11.2 O candidato que não estiver presente no ato da chamada de 
sua classificação, perderá o direito de escolha de vaga.
11.3 No dia 10/01/2013, será aberta nova escolha (repescagem) 
para as vagas não preenchidas e as remanescentes.
11.4 As vagas remanescentes serão divulgadas no dia 09/01/2013, 
através do Portal dos Servidores Públicos Municipais de Rio do Sul 
(www.riodosul.sc.gov.br/rh).
11.5 Todos os candidatos devidamente inscritos e classificados 
poderão participar da escolha de vagas no dia 10/01/2013 (repes-
cagem), independente da escolha anterior.

12. CRONOGRAMA DO CONCURSO

PERÍODO INSCRIÇÃO 13/12 até 21/12/2012
PUBLICAÇÃO RESULTADO FINAL 
PROVISÓRIO 02/01/2013
RECURSO RESULTADO FINAL PRO-
VISÓRIO 03/01/2013
PUBLICAÇÃO RESULTADO FINAL 
DEFINITIVO E HOMOLOGAÇÃO 
CONCURSO 04/01/2013
ESCOLHA VAGA EDUCAÇÃO INFAN-
TIL 07/01/2013
ESCOLHA VAGA ENSINO FUNDA-
MENTALE PEDAGOGO 08/01/2013
SEGUNDA ESCOLHA DE VAGAS  
(REPESCAGEM) 10/01/2013

13.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1 A remoção não poderá acarretar na alteração da carga horá-
ria total do servidor.
13.2 Os anexos I, II, III e IV são partes integrantes deste edital.
13.3 Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal 
de Administração, através da Comissão Especial deste Concurso 
Interno de Remoção.
13.4 Este edital entra em vigor na data da sua publicação.

Rio do Sul (SC), 12 de dezembro de 2012.

MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI JANARA APARECIDA MAFRA
Secretário Municipal de Administração Secretária Municipal de Educação

(imprimir frente e verso)

ANEXO I

CONCURSO INTERNO DE REMOÇÃO PROFESSORES E PEDAGO-
GOS
ANO LETIVO DE 2013

FICHA INSCRIÇÃO 

Modalidade:  CONCURSO

1. Identificação:

Nome: _______________________________________________

Nº Identidade: __________________________________   

Nº CPF: _______________________________________

entregues no ato da inscrição e devidamente relacionados na ta-
bela constante do Anexo IV deste Edital.
7.9 Não serão aceitos documentos entregues em outra data que 
não a do ato de inscrição.
7.10 Os documentos devidamente relacionados na tabela de títu-
los deste edital não geram direito garantido a pontuação. Os mes-
mos serão objetos de análise pela Comissão Especial de Concurso 
Interno de remoção, seguindo-se os critérios dispostos neste edi-
tal, para posterior validação ou não.

8. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A REMOÇÃO POR PERMU-
TA
8.1 Ficha de Inscrição devidamente preenchida e assinada;
8.2 Fotocópia do Registro de Identidade de ambos interessados.

9. DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO PARA A REMOÇÃO POR 
CONCURSO
9.1 A classificação se dará em conformidade com os seguintes 
critérios:
1º) Maior habilitação;
2º) Curso de Especialização na área de atuação; 
3º) Maior tempo de exercício em cargo efetivo do Magistério Pú-
blico Municipal de Rio do Sul; 
4º) Maior número de horas de aperfeiçoamento;
5º)  Maior idade.

10. DA PUBLICAÇÃO DO RESULTADO E DO PRAZO PARA RECUR-
SO
10.1 O Resultado Provisório deste Concurso será publicado no 
Portal dos Servidores Públicos Municipais de Rio do Sul (www.
riodosul.sc.gov.br/rh) e no Diário Oficial dos Municípios – DOM,   
dia 02/01/2013
10.2 O candidato que tiver qualquer discordância em relação a sua 
classificação, poderá interpor recurso até as 13 horas do dia 03 de 
janeiro de 2013. 
10.3 Para recorrer, o candidato deverá encaminhar via e-mail, o 
requerimento disposto no Anexo III deste edital, para o seguinte 
endereço: adm.rh02@riodosul.sc.gov.br
10.4 Somente serão apreciados os recursos expressos em termos 
convenientes e que apontarem as circunstâncias que os justifi-
quem. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmen-
te indeferido. 
10.5 Somente será aceito recurso efetuado via e-mail, conforme 
item 10.3 deste edital. Não será aceito recurso encaminhado pes-
soalmente, via postal, via fax, ou ainda, fora do prazo. 
10.6 Todos os recursos regulares serão analisados e, caso provido, 
serão efetuadas as alterações.
10.7 A resposta ao recurso interposto será encaminhada até o 
dia 04 de janeiro de 2013 no endereço de e-mail informado no 
requerimento de recurso.
10.8 A decisão exarada nos recursos pela Comissão é irrecorrível 
na esfera administrativa. 
10.9 O município de Rio do Sul não se responsabilizará por re-
cursos não recebidos por motivos de ordem técnica dos compu-
tadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem a 
transferência de dados.
10.10 O Resultado Final Definitivo e o Decreto de Homologação 
deste Concurso Interno será publicado no Portal dos Servidores 
Públicos Municipais de Rio do Sul (www.riodosul.sc.gov.br/rh) e no 
Diário Oficial dos Municípios – DOM,   dia 04/12/2012.

11. DA ESCOLHA DE VAGAS
11.1 A escolha de vagas será nos dias 07, 08 e 10/01/2013, às 
19h,  nas dependências da Secretaria Municipal de Educação e 
deverá ser efetuada pelo próprio candidato, não  admitindo-se 
escolha através de procuração.
a) No dia 07/01/2013 será a escolha de vaga para Educação In-
fantil.
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FICHA INSCRIÇÃO 
       
Modalidade: PERMUTA
Interessado 1:

Nome: _______________________________________________

Nº Identidade: __________________________________

Nº CPF: _______________________________________

Cargo: _______________________________________________

Área de Atuação: ______________________________________

Unidade Escolar de lotação: ______________________________

Habilitação:   _________________________________________

Carga Horária:  ____________________________

….............................................................................................
Interessado 2:

Nome: _______________________________________________

Nº Identidade: __________________________________

Nº CPF: _______________________________________

Cargo: _______________________________________________

Área de Atuação: ______________________________________

Unidade Escolar de lotação: ______________________________

Habilitação:   _________________________________________

Carga Horária:  ____________________________

Rio do Sul, ____/2012.                                                             

Assinatura Candidatos:     
1. _________________________
                  
2. _________________________     
    
Declaro que efetuei minha inscrição para o CONCURSO INTERNO 
DE REMOÇÃO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL, estando 
ciente E DE ACORDO com as normas estabelecidas no respectivo 
Edital, disponível no Portal Eletrônico: www.riodosul.sc.gov.br/rh. 
Declaro ainda estar ciente de que  não serão aceitos documentos 
comprobatórios das informações acima prestadas, fora do  período 
de inscrição. Declaro ainda estar ciente de que  a  Remoção por 
Permuta ora solicitada dependerá da aprovação da Secretaria de 
Educação.
ANEXO III

MODELO DE IDENTIFICAÇÃO DO RECURSO

AO SENHOR SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -CO-
MISSÃO ESPECIAL DO CONCURSO  INTERNO DE REMOÇÃO:

Concurso Interno de Remoção  Magistério Público Municipal - Ano 
Letivo 2013 
Nome: _______________________________________________
______________________________________
Cargo: _______________________________________________
CPF: ________________________________

2. Informações do Cargo e Lotação:

2.1 (   ) Pedagogo  
Unidade de lotação: ____________________________________

2.2 (   ) Professor

Unidade de lotação 1: ___________________________________
Carga Horária: (   ) 10 h/s   (   ) 20 h/s   (   ) 30h/s   (   ) 40 h/s
 Área de Atuação: (   ) Educação infantil  (   ) Anos Iniciais   (   ) 
Anos Finais – Disciplina: __________________

Unidade de lotação 2: ___________________________________
Carga Horária: (   ) 10 h/s   (   ) 20 h/s   (   ) 30h/s   (   ) 40 h/s
 Área de Atuação: (   ) Educação infantil  (   ) Anos Iniciais   (   ) 
Anos Finais – Disciplina: __________________

Unidade de lotação 3: ___________________________________
Carga Horária: (   ) 10 h/s   (   ) 20 h/s   (   ) 30h/s   (   ) 40 h/s
 Área de Atuação: (   ) Educação infantil  (   ) Anos Iniciais   (   ) 
Anos Finais – Disciplina: __________________

ÁREA QUE PRETENDE REMOÇÃO: 
(   ) Educação infantil 
 Anos Iniciais: (   ) Regência de Classe (   ) Inglês  (   ) Educação 
Física  (   ) Artes
 Anos Finais – Disciplina: ____________

3. Informações  para Classificação:

3.1  Habilitação:
(    ) Magistério
(    ) Graduação completa: Qual curso? _____________________
(    ) Graduação incompleta: Qual curso? 
__________________________ Qual fase? ________

3.2 Especialização:
(    ) Pós-Graduação completa: Qual área? __________________
(    ) Pós-Graduação incompleta: Qual área? _________________
        
                 (imprimir frente e verso)

(    ) Outra graduação: __________________________________

3.3 Tempo de Serviço no Magistério Público Municipal de Rio do 
Sul:  ____ Anos, ______ Meses e ______ Dias.

3.4 Número de Horas de Aperfeiçoamento: ________________

3.5 Idade: _________  3.6 Data de Nascimento: _______________  

Declaro que efetuei minha inscrição para o CONCURSO INTERNO 
DE REMOÇÃO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL, estando 
ciente E DE ACORDO com as normas estabelecidas no respectivo 
Edital, disponível no Portal Eletrônico: www.riodosul.sc.gov.br/rh. 
Declaro ainda estar ciente de que as informações acima prestadas 
não geram direito a classificação, pois serão objeto de análise pela 
Comissão Especial do Concurso Interno,  assim como os documen-
tos comprobatórios das mesmas.
                                                                                                                      
Rio do Sul, ____/_____/_____

______________________________
Assinatura Candidato   

ANEXO II
CONCURSO INTERNO DE REMOÇÃO PROFESSORES E PEDAGO-
GOS ANO LETIVO DE 2013
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N. Documen-
to*

Tipo 
Docu-
mento 
(Certi-
ficado, 
De-
clara-
ção...)

Perío-
do do 
Curso

Carga 
HoráriaInstituição

Confirmação 
Recebimento

        
          QUANTO AO TEMPO DE            QUANTO AO TEMPO DE 
SERVIÇO: (Relacionar o tempo de serviço no Magistério Público 
Municipal de Rio do Sul)

N. Docu-
mento*

Tipo Do-
cumento 
(Ex.: De-
claração, 
Atesta-
do, Cer-
tidão...)

Data 
Título

Total em 
Anos, 
Meses e 
Dias de 
trabalho

Confir-
mação 
Recebi-
mento

*No documento comprobatório deverá constar o número do do-
cumento, no canto superior do lado direito da página. Na tabela a 
numeração segue sequencia contínua nas três modalidades (for-
mação, aperfeiçoamento e tempo de serviço)

Declaro que efetuei minha inscrição para o CONCURSO INTERNO 
DE REMOÇÃO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL, estando 
ciente e DE ACORDO com as normas estabelecidas pelo respectivo 
edital, ciente de que os documentos  acima relacionados deverão 
ser devidamente comprovados através da entrega da documenta-
ção, de acordo com os termos previstos pelo edital.
Declaro ainda estar ciente de que os mesmos não geram direito 
garantido a classificação, pois serão objetos de análise da Comis-
são Especial do Concurso Interno de Remoção.
Data: ________________

Assinatura Candidato: __________________________________

Assinatura  e carimbo do Recebedor: _______________________

RG: _________________________________
Endere
ço: __________________________________________________
*Endereço de e-mail para qual será encaminhada resposta deste 
recurso (OBRIGATÓRIO): ________________________________
_____________________________________________________

Motivo do recurso:
(   ) Inscrição Indeferida
(   ) Classificação

Fundamentação e argumentação lógica:
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________

Data: ___/___/2012

Assinatura: ___________________________________________

ANEXO IV (imprimir frente e verso)
TABELA DOCUMENTOS  CONCURSO INTERNO DE REMOÇÃO MA-
GISTÉRIO PÚBLICO MUINICIPAL – ANO LETIVO 2013

Nome: Área / Disciplina:  

         
      QUANTO A FORMAÇÃO: 
(Relacionar Comprovante de 
Graduação, Pós-Graduação, 
Mestrado)

N. Do-
cumen-
to*

Tipo 
Docu-
mento 
e Nível 
(Ex.: 
Diploma 
de Gra-
duação, 
Certifi-
cado de 
Pós-
Gradu-
ação, 
Diploma 
de 
Magis-
tério...)

Curso 
(Ex.: 
Peda-
gogia, 
Mate-
mática, 
Psico-
pedago-
gia...)

Carga 
Horária Instituição

Confirmação 
Recebimento

      QUANTO AO APERFEIÇOAMEN-
TO: (Relacionar os cursos realizados 
de outubro de 2009 até outubro de 
2012)
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declarações, na área do magistério dos últimos 03 (três) anos, que 
corresponde ao triênio de 2009 a 2012, podendo somar até 100 
(cem) pontos, desde que conste:
a) título do curso;
b) entidade executora;
c) período de execução;
d) carga horária;
e) conteúdo programático;
f) registro no órgão competente.
4.3.2. Os pontos atribuídos aos títulos a serem apresentados pe-
los candidatos, com vistas à avaliação de qualificação obedecerão 
aos critérios a seguir: Para cada hora de curso de atualização ou 
aperfeiçoamento, realizado na área de magistério, valerá 0,1 (zero 
vírgula um décimo), podendo no máximo apresentar 100 (cem) 
horas, totalizando até 10 pontos.
4.3.3. A contagem dos pontos será realizada pela Comissão de 
Avaliação de Progressão Funcional do Magistério.

5 DO PRAZO DE RECURSO

5.1. O resultado final será publicado no site Portal do Portal do Ser-
vidor Público Municipal e no Diário Oficial dos Municípios - DOM, 
no dia 11/01/2013, com classificação em ordem decrescente.
5.2. Os candidatos terão 02 (dois) dias úteis, após a publicação 
do resultado, para solicitar recurso, devidamente fundamentado, 
através de requerimento encaminhado à Comissão de Avaliação 
de Progressão Funcional do Magistério, instruído e protocolado no 
Departamento de Protocolo da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, 
conforme modelo constante do Anexo III.
5.3. Será indeferido, o requerimento que não estiver fundamen-
tado ou for apresentado fora do prazo estabelecido na letra a do 
item 5.2.
5.4. Não serão aceitos recursos interpostos por telegrama, via 
postal, internet ou outro meio que não seja o especificado neste 
Edital.
5.5. Será dada publicidade quanto ao resultado das decisões dos 
recursos.

6. DISPOSIÇÕES GERAIS

6.1. A homologação do processo de avaliação para progressão 
funcional será feita por ato do Prefeito Municipal de Rio do Sul, 
mediante a apresentação das listagens finais dos resultados do 
certame.
6.2. Será excluído do certame, por ato da Comissão de Avaliação 
de Progressão Funcional do Magistério, bem como poderá respon-
der a Processo Administrativo Disciplinar o candidato que:
a) prestar, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata;
e) deixar de apresentar qualquer documento comprobatório dos 
requisitos exigidos neste Edital.
6.3. A inscrição do candidato implicará o conhecimento do presen-
te Edital, bem como o compromisso tácito de aceitar as condições 
do processo de avaliação, tais como se acham estabelecidas.
6.4. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Avaliação 
de Progressão Funcional do Magistério, competente também para 
julgar, em decisão irrecorrível, quaisquer que sejam os recursos 
interpostos pelos candidatos.
6.5. São partes integrantes deste Edital os Anexos I, II e III, que 
o acompanham.
6.6. O presente Edital e demais atos relativos ao mesmo esta-
rão disponibilizados no Diário Oficial dos Municípios - DOM (www.
diariomunicipal.sc.gov.br) e do Portal Servidor Público Municipal 
(www.riodosul.sc.gov.br) e mural da Secretaria Municipal de Edu-
cação.

Rio do Sul (SC), 12 de dezembro de 2012.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Edital Interno de Avaliação Para Progressão 
Funcional N. 002/2012
EDITAL Interno de Avaliação para Progressão Funcional n. 
002/2012

O Município de Rio do Sul faz saber aos servidores do Magistério da 
Rede Pública Municipal que estará aberto, a partir de 14/12/2012 
a 21/12/2012 o período de entrega dos certificados para pontu-
ação no item Qualificação Profissional, nos termos do Decreto n. 
2.323 de 30 de dezembro de 2011, que altera o Decreto n. 446 de 
29 de outubro de 2004.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. Este edital, seus resultados e demais comunicações relacio-
nados ao presente, serão publicados no Portal do Servidor Público 
Municipal de Rio do Sul (www.riodosul.sc.gov.br/rh) e/ou Diário 
Oficial dos Municípios - DOM (www.diariomunicipal.sc.gov.br).
1.2. Devem obrigatoriamente inscreverem-se e apresentarem os 
certificados de que trata o presente Edital os Professores e Peda-
gogos relacionados no Anexo I deste.

2. DOS REQUISITOS PARA A PROGRESSÃO
2.1. Ter sido aprovado nas três avaliações de desempenho corres-
pondente ao triênio de 2009 a 2012.
2.2. Não ter falta injustificada no triênio.
2.3. Não estar em licença para tratar de assuntos particulares.
2.4. Não ter ficado em disponibilidade no período.
2.5. Não ter sofrido punição disciplinar em processo administra-
tivo.
2.6. Apresentar certificados de qualificação profissional.

3. DO PERÍODO PARA ENTREGA DOS CERTIFCADOS DE PARTIC-
PIAÇÃO EM CURSOS DE QUALIFICAÇÃO PROSSIONAL
3.1. O período para a entrega de cópia dos certificados de cursos 
de qualificação profissional será de 14/12/2012 a 21/12/2012.
3.2. A inscrição para entrega dos certificados será realizada no 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Rio do Sul, sito a Praça 25 de julho, nº. 1, Bairro Centro, Rio do 
Sul - SC, no horário das 07:30 às 11:30, pessoalmente.
3.3. O servidor deverá preencher a tabela de títulos disposta no 
Anexo II e anexar a esta cópia dos certificados de qualificação 
profissional.
3.4. A inscrição do candidato será cancelada se a qualquer mo-
mento prestar declarações falsas, inexatas ou comprovado a adul-
teração de qualquer documento informado e apresentado que 
não atender integralmente todos os critérios estabelecidos neste 
Edital.
3.5 O candidato, declara estar ciente das exigências e normas 
estabelecidas no presente edital, em plena concordância das mes-
mas.
3.6. Após o prazo da inscrição, dia 07/01/2013, será publicada 
a classificação final no site indicado no subitem 3.2 em ordem 
alfabética.
3.7. O candidato terá 02 (dois) dias úteis contados da publicação 
no site para apresentar recurso formal, através de requerimento 
encaminhado à Comissão de Avaliação de Progressão Funcional do 
Magistério, devidamente instruído e protocolado no Departamento 
de Protocolo da Prefeitura Municipal de Rio do Sul. A comissão, 
quando for o caso, fará os procedimentos de correção e divulgará 
o resultado através do site já citado, no prazo máximo de 02 (dois) 
dias úteis, após o recebimento do recurso impetrado.

4. AVALIAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO

4.3.1. Para efeito de progressão terá validade somente os cursos 
de atualização/aperfeiçoamento realizados em instituições creden-
ciadas, observando-se:
I - carga horária mínima de 16 horas por curso;
II - para o cômputo da carga horária dos cursos de atualiza-
ção/ aperfeiçoamento serão considerados os certificados e/ou as 
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no CNPJ: 95.951.950/0001-08 sediado à Rua Oscar Kirsten, 97 - 
Centro, cidade de Rio do Sul, Santa Catarina.

INTRODUÇÃO
Este documento formaliza os objetivos e restrições de inves-
timento da gestão dos recursos do FAP através da designação 
dos segmentos, ativos financeiros, faixas de alocação estratégica, 
restrições, limites e tipo da gestão. A proposta da Política de In-
vestimentos (PAI) foi aprovada pelo Conselho de Administração, 
reunido no dia 12 de Dezembro/2012 e disponibilizada aos seus 
segurados e pensionistas, através da publicação por: meio eletrô-
nico e impresso.

DEFINIÇÃO DA FORMA DE GESTÃO.
A forma de gestão definida é a gestão mista.

VALIDADE.
A Política de Anual de Investimentos (PAI) terá validade de 01 de 
janeiro de 2013 até dezembro de 2013, podendo ser alterada du-
rante sua execução para adequação à legislação vigente.

3. COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS ENVOLVIDOS NA GESTÃO.
Os órgãos envolvidos na gestão são a Diretoria Executiva como 
órgão executor, o Conselho Fiscal como órgão fiscalizador e o Con-
selho de Administração como órgão de deliberação, segundo suas 
competências. 

O Comitê de Investimento através de seus integrantes e regula-
mento próprio tem como função, subsidiar as decisões da diretoria 
executiva e do Conselho de Administração.

4. OBJETIVO DA ALOCAÇÃO DE RECURSOS.
O objetivo da alocação de recursos será a preservação do equilí-
brio financeiro e o atendimento da meta atuarial de 6% ao ano de 
taxa de juros, acrescida da variação do INPC (Índice Nacional de 
Preço ao Consumidor) medido pelo IBGE, obedecendo aos limites 
de riscos por emissão e por segmento, estabelecidos nesta Política 
Anual de Investimentos. 

5. ORIGEM DOS RECURSOS.
Os recursos em moeda corrente do FAP são originários das con-
tribuições dos servidores, do ente, dos parcelamentos, das com-
pensações previdenciárias e demais repasses com finalidade pre-
videnciária consignados no orçamento.

6. METODOLOGIA DE SELEÇÃO DE INVESTIMENTOS
6.1. Os investimentos do FAP poderão acontecer de forma direta 
e/ou indireta:

6.1.1. Forma Direta: quando o(s) investimento(s) ou 
desinvestimento(s) ocorrerem via Títulos Públicos Federais e/ ou 
operações compromissadas.

6.1.2. Forma Indireta: quando o(s) investimento(s) ou 
desinvestimento(s) ocorrerem via cotas de fundos investimentos.    

6.1.3. Da Alocação dos Recursos:
a) Segmento de Renda Fixa:
As aplicações dos recursos do FAP em ativos de renda fixa poderão 
ser feitas por meio de carteira própria e/ou fundos de investimen-
tos, de acordo com a legislação aplicada aos RPPS.

b) Segmento de Renda Variável:
As aplicações dos recursos do FAP em ativos de renda variável 
serão feitas através dos fundos de investimentos, de acordo com 
a legislação aplicada aos RPPS. 

6.1.4. Composição e Limites:
A alocação das aplicações do FAP deverá ser distribuída na 

ANEXO I

Servidores que deverão apresentar os certificados de capacitação 
para a Progressão Funcional:

HELMUT LINDNER FILHO
LUCIANE ADELAIDE DA ROCHA SCHNEIDER
MARGARETE MARIA EISSMANN
MARIA ANGÉLICA MARQUES
RAQUEL ROSANI RAMOS KOPSCH
REGINA BAZZANI KRETZER
ROSILENE MIGUEL

ANEXO II

TABELA TÍTULOS PARA PROGRESSÃO FUNCIONAL DO MAGISTÉ-
RIO - ANO 2012
Servidor:   Matrícula:  
Cargo: 
Título do Curso Período de Realização do Curso  Carga ho-
rária do Curso Instituição promotora curso/ Órgão atuação 
Confirmação recebimento título Validado pela Comissão
(sim / não)

Declaro que entreguei na data de ________________, os títu-
los acima especificados, ciente de que os mesmos serão objetos 
de análise da Comissão de Avaliação da Progressão Funcional do 
Magistério,bem como de que não serão aceitos documentos em 
outra data que não a do ato de inscrição.

____________________  _______________________ 
Assinatura Servidor  Assinatura recebedor dos títulos

ANEXO III

MODELO DE IDENTIFICAÇÃO DO RECURSO

À COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE PROGRESSÃO FUNCIONAL DO 
MAGISTÉRIO

Edital Interno n. de Avaliação de Progressão Funcional n.002/2012.

Nome: _______________________________________________
CPF: ________________________________ RG: _____________
Endereço: ____________________________________________
Função a que concorre: _________________________________
_____________________________________________________
Número de Inscrição: ___________________________________

Motivo do recurso:
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________

Fundamentação e argumentação lógica:
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________

Data: ___/ ___/20 ___.

Assinatura: ___________________________________________

Política de Investimentos 2013
FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DO MUNICÍPIO DE RIO 
DO SUL - FAP pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
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a) cotas de fundos de investimento em direitos creditórios, consti-
tuídos sob a forma de condomínio fechado; ou 
b) cotas de fundos de investimento classificados como renda fixa 
ou como referenciados em indicadores de desempenho de renda 
fixa que contenham em sua denominação a expressão “crédito 
privado”.

7.2. SEGMENTO DE APLICAÇÃO RENDA VARIÁVEL:
Os recursos financeiros do FAP poderão ser aplicados no segmen-
to de renda variável em:

I – Até 30% (trinta por cento): em cotas de fundos de investimen-
to constituídos sob a forma e condomínio aberto e classificados 
como referenciados que identifiquem em sua denominação e em 
sua política de investimento indicador de desempenho vinculado 
ao índice Ibovespa, IBrX ou IBrX-50;

II – até 20% (vinte por cento) em cotas de fundos de índices refe-
renciados em ações, negociadas em bolsa de valores, admitindo-
se exclusivamente os índices Ibovespa, IBrX e IBrX-50

III - até 15% (quinze por cento) em cotas de fundos de investi-
mento em ações, constituídos sob a forma de condomínio aberto, 
cujos regulamentos dos fundos determinem que as cotas de fun-
dos de índices referenciados em ações que compõem suas car-
teiras estejam no âmbito dos índices previstos no inciso II deste 
artigo;      

IV - até 5% (cinco por cento) em cotas de fundos de investimen-
to classificados como multimercado, constituídos sob a forma de 
condomínio aberto, cujos regulamentos determinem tratar-se de 
fundos sem alavancagem;
V - até 5% (cinco por cento) em cotas de fundo de investimento 
em participações, constituídos sob a forma de condomínio fecha-
do;

VI - até 5% (cinco por cento) em cotas de fundos de investimento 
imobiliário, com cotas negociadas em bolsa de valores.

8. DIRETRIZES PARA GESTÃO DOS INVESTIMENTOS
8.1. Seleção dos Investimentos.
O FAP efetuará seus investimentos financeiros através de fundos 
mútuos de investimentos abertos ou fechados, conforme o seg-
mento analisado.
A seleção dos fundos que deverão abrigar os investimentos do FAP 
será feita sempre com base em análises quantitativas de desem-
penho, contemplando desempenho mensal e semestral e também 
histórico de 12 meses.

Marcação a Mercado
A Marcação a Mercado consiste em registrar todos os ativos pelos 
preços transacionados no mercado em casos de ativos líquidos ou, 
quando este preço não é observável, pela melhor estimativa de 
preço que o ativo teria em uma eventual transação no mercado
8.2. Segmento de Renda Fixa.
A seleção de fundos de investimentos no que se refere a risco 
basear-se-á em que o administrador ou gestor do fundo em ques-
tão, atenda as seguintes metodologias de forma cumulativa ou 
isoladamente:

8.2.1. Nível de Risco Admitido e VAR.
O risco de mercado máximo admitido para os fundos de renda fixa 
onde o FAP efetua suas aplicações, exceto para Fundos de Inves-
timento em Direitos Creditórios (FIDC) e Fundos de Investimento 
em Cotas de Fundos de Investimento em Direitos Creditórios (FIC 
de FIDC), está associado ao seguinte Valor em Risco (confiabili-
dade de 95%):

8.2.2. Prazo Valor em Risco.

seguinte composição e limites constantes nos quadros abaixo, 
sendo sempre calculados os limites de exposição em relação ao 
total dos recursos em moeda corrente do Regime Próprio de Pre-
vidência Social.

7. FAIXAS DE ALOCAÇÃO DE RECURSOS:_ 

Segmento Limite PAI Limite Res. 3922/10
Renda Fixa 100% 100%
FI 100% títulos TN - Art. 7º, 
I, “b 100% 100%
FI Renda Fixa/Referenciados 
RF - Art. 7º, III 80% 80%
FI de Renda Fixa - Art. 7º, IV 30% 30%
Depósitos em Poupança – art. 
7º - V 20% 20%
FI em Direitos Creditórios - 
aberto - Art. 7º, VI 5% 15%
FI em Direitos Creditórios – 
fechado - Art. 7º, VII, “a” 5% 5%
FI Renda Fixa “Crédito Priva-
do”- Art. 7º, VII, “b” 5% 5%
Renda Variável 30% 30%
FI Ações Referenciados - Art. 
8º, I 30% 30%
FI de Índices Referenciados 
em Ações - Art. 8º, II 20% 20%
FI em Ações - Art. 8º, III 15% 15%
FI Multimercado - aberto - Art. 
8º, IV 5% 5%
FI em Participações - fechado 
- Art. 8º, V 5% 5%
FI Imobiliário - Art. 8º, VI 5% 5%

7.1. SEGMENTO DE RENDA FIXA:
Os recursos financeiros do FAP poderão ser aplicados no segmen-
to de renda fixa em:

I – Ate 100% (cem por cento) em:
a) cotas de fundos de investimento, constituídos sob a forma de 
condomínio aberto, cujos regulamentos prevejam que suas res-
pectivas carteiras sejam representadas exclusivamente pelos tí-
tulos definidos na alínea “a” deste inciso e cuja política de inves-
timento assuma o compromisso de buscar o retorno de um dos 
subíndices do Índice de Mercado Anbima (IMA) ou do Índice de 
Duração Constante Anbima (IDKA), com exceção de qualquer su-
bíndice atrelado à taxa de juros de um dia;
II - até 80% (oitenta por cento): em cotas de fundos de inves-
timento classificados como renda fixa ou como referenciados em 
indicadores de desempenho de renda fixa, constituídos sob a for-
ma de condomínio aberto e cuja política de investimento assuma o 
compromisso de buscar o retorno de um dos subíndices do Índice 
de Mercado Anbima (IMA) ou do Índice de Duração Constante An-
bima (IDKA), com exceção de qualquer subíndice atrelado à taxa 
de juros de um dia;

III - até 30% (trinta por cento) em cotas de fundos de investimen-
to classificados como renda fixa ou como referenciados em indica-
dores de desempenho de renda fixa, constituídos sob a forma de 
condomínio aberto;                   
IV – até 20% (vinte por cento) em depósitos em poupança em 
instituições consideradas como de baixo risco de crédito e classifi-
cada com nota de “rating”.
V - até 5% (cinco por cento) em cotas de fundos de investimento 
em direitos creditórios, constituídos sob a forma de condomínio 
aberto;      

VI - até 5% (cinco por cento) em:
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O número de fundos e gestores na carteira de investimentos do 
FAP dependerá da diversificação de ativos que possa ser atingida 
e dos custos associados à contratação de mais de um gestor, fican-
do, entretanto, limitado a oito (08) instituições financeiras.

Nenhum gestor poderá receber mais do que 25% (vinte e cinco 
por cento) do total dos recursos do FAP, à exceção da CEF e do 
BANCO DO BRASIL, os quais poderão receber até o limite máximo 
de 100% (cem por cento) do total desses recursos. 

O critério principal para resgate de recursos de um fundo da car-
teira do FAP é o desempenho, sendo que será resgatado o investi-
mento de qualquer fundo que, sem que as condições de mercado 
tenham se alterado drasticamente, apresente retorno inferior à 
meta de desempenho (benchmark) em períodos significativos de 
acordo com as análises da diretoria executiva, ainda que os limites 
de risco não tenham sido rompidos. 

8.4.3. Avaliação de Desempenho
Os fundos onde o FAP mantém seus investimentos serão objeto de 
avaliação de desempenho mensal, além das medições semestrais 
e anuais definidas pela gestão do FAP, com apoio de metodologia 
que considere risco, retorno e índices de retorno ajustado pelo 
risco. 4.

9. LIMITAÇÕES.
Nas aplicações de recursos do FAP deverão ser observados os limi-
tes de concentração dos investimentos da seguinte forma:

9.1. O total de aplicação em um mesmo fundo de investimento 
classificados como renda fixa ou como referenciados em indica-
dores de desempenho de renda fixa, constituídos sob a forma de 
condomínio aberto e cuja política de investimento assuma o com-
promisso de buscar o retorno de um dos subíndices do Índice 
de Mercado Anbima (IMA) ou do Índice de Duração Constante 
Anbima (IDkA), com exceção de qualquer subíndice atrelado à 
taxa de juros de um dia e em cotas de fundos de investimento 
classificados como renda fixa ou como referenciados em indica-
dores de desempenho de renda fixa, constituídos sob a forma de 
condomínio aberto, fica limitado a 20% (vinte por cento) dos re-
cursos em moeda corrente do FAP, observados o limite de 25% do 
PL do fundo investido.

9.2. As aplicações em cotas de fundos de investimento do seg-
mento de renda variável e constituídos sob a forma e condomínio 
aberto e classificados como referenciados que identifiquem em 
sua denominação e em sua política de investimento indicador de 
desempenho vinculado ao índice Ibovespa, IBrX ou IBrX-50, estão 
limitados a 20% dos recursos em moeda corrente do FAP, observa-
dos o limite máximo de 25% do PL do fundo investido.

9.3. Aplicações em fundos de investimentos em direitos creditórios 
(FIDC) sejam, de no máximo de 15% dos recursos do FAP.
9.4. Que a somatória dos Investimentos em renda variável com-
preendidos pelo artigo 8º da Resolução CMN 3922/10, não ultra-
passem 30% dos recursos do FAP.

9.5. Apesar do reconhecimento positivo as preocupações do MPS 
em dar ferramentas de controle e proporcionar transparência 
quanto à elaboração da política de investimento e dos limites por 
opção de investimentos, os conselheiros concluíram que a gestão 
financeira fica excessivamente “engessada” quanto às novas pos-
sibilidades de investimentos e ao aparecimento de novos produtos 
no mercado financeiro, assim sendo ficou aprovado que os limites 
das aplicações do FAP, serão igual aos limites estabelecidos pela 
Resolução CMN nº 3922/10, mesmo que no somatório das opções 
de aplicações, o número exceda a 100%. 

21 dias úteis – 1,10% do PL. Não se utilizará o VAR para controle 
de risco de mercado dos FIDCS, uma vez que este tipo de veículo 
de investimento baseia-se quase que exclusivamente em risco de 
crédito.

8.2.3. Controle de Risco de Crédito.
Os fundos de investimento em que o FAP manterá aplicações de-
verão ter carteiras que obedeçam aos normativos legais aplicáveis 
aos investimentos de Regimes Próprios de Previdência Social com 
relação ao risco de crédito e no caso dos depósitos em poupança e 
nos investimentos em FIDCS e FICFIDC, somente naqueles fundos 
com “RATING” mínimo “A” ou equivalente, atribuídos por agência 
de classificação em funcionamento no país. 

8.3. Segmento de Renda Variável.
A seleção de fundos de ações no que se refere a risco basear-se-á 
em que o administrador ou gestor do fundo em questão, atenda 
as seguintes metodologias de forma cumulativa ou isoladamente:

8.3.1. Value at Risk (VaR): fornece uma medida da pior perda 
esperada em ativo ou carteira para um determinado período de 
tempo e um intervalo de confiança previamente especificado.

8.3.2. Stress Testing: processo que visa identificar e gerenciar si-
tuações que possam causar perdas extraordinárias, com quebra 
de relações históricas, seja temporário ou permanente. 

8.3.3. Índice de Sharpe: unidade de medida que através de estu-
dos estatísticos mede a relação risco/retorno do fundo.

8.4. Diretrizes para Seleção dos Fundos.
A seleção de um fundo para compor a carteira de investimentos do 
FAP passa por duas abordagens:
a) a aprovação da uma instituição gestora;
b) a avaliação de desempenho do fundo sob análise.
c) estar credenciado regularmente junto ao FAP.

A seleção do(s) gestor (s) após seleção dentro dos procedimentos 
legais dos Regimes Próprios de Previdência Social será feita com 
base nos critérios quantitativos e qualitativos indicados a seguir:

8.4.1. Critérios qualitativos
Segurança;
Rentabilidade;
Solvência;
Liquidez;
Transparência;
Solidez e imagem da instituição;
Volume de recursos administrados;
Experiência na gestão de recursos;
Qualidade da equipe;
Qualidade do atendimento da área de relacionamento.

8.4.2. Critérios quantitativos
Desempenho dos fundos sob gestão da instituição, na modalidade 
desejada pelo FAP em bases de retorno ajustado por risco, por um 
período mínimo de 12 meses;

A seleção de um fundo deve se basear em seu desempenho me-
dido em bases de retorno ajustado por risco, na adequação de 
seu regulamento à Política de Investimentos do FAP, na análise da 
composição de sua carteira e na taxa de administração cobrada.

O FAP efetuará resgate imediato de fundos que tenham seu regu-
lamento alterado de forma a ficar em desacordo com a Política de 
Investimentos, bem como de qualquer fundo cuja carteira, embo-
ra em conformidade, passe a manter ativos considerados inade-
quados pela Diretoria Executiva.
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São Bento do Sul

Prefeitura

Errata
ERRATA:

Na Lei nº 3112, de 04 de dezembro de 201,2 publicada no DOM 
nº 1134 de 07 de dezembro de 2012, no art. 1º no local que se lê 
“quinze anos” leia-se “dez anos”.

Lei Nº 3115/12
LEI Nº 3115, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2012.
INSTITUI OBRIGATORIEDADE DE PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO PO-
DER PÚBLICO MUNICIPAL PARA ATERRAMENTO COM ENTULHOS 
DE QUALQUER TERRENO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SÃO 
BENTO DO SUL.

O PREFEITO MUNICIPAL

Faço saber que a Câmara de Vereadores decreta e eu sanciono e 
promulgo a seguinte LEI:
Art. 1º. Nenhum terreno em território do Município de São Ben-
to do Sul, poderá ser aterrado com entulhos de construções e 
resíduos sólidos descartáveis sem prévia autorização pelo órgão 
municipal competente.

Art. 2º. A não observância das obrigações previstas na presente 
Lei, implicará nas seguintes sanções, aplicadas progressivamente:

I - Advertência escrita, para retirada dos entulhos no prazo de 30 
(trinta) dias, da área agredida sem prévia autorização;

II - Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) pelo não cumprimento 
do item I do Art. 3º pelo prazo de mais 30 dias;

III - Findo esse prazo, lançamento em dívida ativa até o pagamen-
to da multa e a retirada do descarte efetuado.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 07 de dezembro de 2012.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

Lei Nº 3116/12
LEI Nº 3116, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2012.
ALTERA A LEI Nº 1681 DE 10 DE OUTUBRO DE 2006, QUE INSTI-
TUI O NOVO CÓDIGO DE ZONEAMENTO.
 
O PREFEITO MUNICIPAL
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte LEI:
Art. 1º. A Lei nº 1681 de 10 de outubro de 2006, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:
“Art. 2º.  

X - Atividade de Impacto Leve: é aquela que não gera qualquer 
espécie de conflito e perturbação à vizinhança, ocorre somente 
entre às 07h (sete horas) e às 22h (vinte e duas horas), não pro-
duz poluição sonora ou gasosa, não produz resíduos sólidos ou 
líquidos não inertes ou perigosos e se enquadra como atividade de 
pequeno porte de acordo com resolução do CONSEMA.
XI - Atividade de Impacto Médio-Baixo: é aquela que não gera 

10. DESCRIÇÃO DAS INFORMAÇÕES SOBRE O AUDITOR INDE-
PENDENTE.
O FAP poderá se utilizar dos serviços de Auditor Independente ex-
terno, com reconhecida experiência, capacitação técnica, extensa 
relação de clientes, comprometido com o cumprimento de normas 
e prazos dos trabalhos exigidos, escolhido dentro dos procedimen-
tos legais dos Regimes Próprios de Previdência Social.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.
O FAP entende que embora seus investimentos estejam sujeitos 
aos efeitos da volatilidade de curto prazo, é adequado manter o 
foco da gestão no longo prazo, entretanto, pelas condições do 
mercado, da legislação aplicada aos RPPS ou por decisão do Con-
selho de Administração, a Política de Investimentos poderá ser 
revisada, cumprida a legislação aplicada.
     
Rio do Sul/SC, 12 de dezembro de 2.012.
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO FAP.

CONSELHO FISCAL DO FAP.

COMITÊ DE INVESTIMENTOS

ANEXO I
O cenário macroeconômico adotado pela Política Anual de Inves-
timentos FAP tem por base relatório da pesquisa “focus” emitido 
em 30 de novembro 2012, pelo BACEN – Banco Central do Brasil.

EXPECTATIVAS DE MERCADO PARA 2013

Indicador Taxa Percentual (%)
Índice de Inflação IPCA 5,40
Índice de Inflação IGPM 5,11
Índice de Inflação IGP-DI 5,17
Taxa de câmbio US/R$ 2,06
Taxa Básica de Juros (Selic) 7,25
Economia – PIB (Produto Interno 
Bruto) 3,70

Fonte: Boletim FOCUS – BACEN

Programa de 
Gestão de Obras

www.ciga.sc.gov.br

Programa de Gestão de Obras: 
um sistema para ajudar quem constrói o Brasil
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Área compreendida entre a Rua Augusto Wunderwald e o limite 
sul da ZIH, a partir de uma linha de azimute 0º NE localizada a 
300m a leste da Rua Francisco Soehtje, até a interseção do citado 
limite com a Rua Augusto Wunderwald.
Área compreendida ao longo de uma faixa de 600m de largura que 
inicia a 600m a sudeste da interseção da Rua Miguel Liebl com a 
Rodovia BR-280, e cujo eixo central coincide com a citada rodovia 
e segue por ela até 200m a noroeste do seu cruzamento com a 
Estrada Conrado Liebl.”
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 11 de dezembro de 2012.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

Lei Nº 3117/12
LEI Nº 3117, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2012.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO.

O PREFEITO MUNICIPAL

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica autorizada a Abertura de Crédito Adicional Suplemen-
tar no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) no 
orçamento vigente do Município de São Bento do Sul.

Parágrafo Único: O Crédito Adicional Suplementar será aberto por 
Decreto do Chefe do Poder Executivo e suplementará as seguintes 
dotações orçamentárias:

Órgão: 12 - ENCARGOS GERAIS
Unidade: 01 - Encargos Gerais do Município
Operação Especial: 28.843.0014.0.047 - Amortização e Juros da 
Dívida Pública
3.2.90.21.00.00.00.00.0200 - Juros sobre Div. por Contrato R$ 
70.000,00
4.6.90.71.00.00.00.00.0100 - Princ. Div. Contratual Resgatado R$ 
9.250,00
4.6.90.71.00.00.00.00.0200 - Princ. Div. Contratual Resgatado R$ 
170.750,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional aberto, serão uti-
lizadas como fonte de recursos as anulações parcial das seguintes 
dotações orçamentárias:

Órgão: 23 - SERVIÇO AUTÔN. MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO-
SAMAE
Unidade: 01 - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
Atividade:17.122.0020.2.063 - Manutenção e Melhoria dos Servi-
ços Administrativos
3.1.90.08.00.00.00.0200 - Outros Benefícios Assistenciais R$ 
5.450,00
3.1.90.09.00.00.00.0200 - Salário-Famíla R$ 545,00
3.1.90.13.00.00.00.0200 - Obrigações Patronais R$ 17.000,00
3.3.50.41.00.00.00.0200 - Contribuições R$ 10.300,00
3.3.70.41.00.00.00.0200 - Contribuições R$ 5.300,00
3.3.90.14.00.00.00.0200 - Diárias - Civil R$ 5.000,00
3.3.90.30.00.00.00.0200 - Material de Consumo R$ 50.000,00
3.3.90.33.00.00.00.0200 - Passagens e Despesas com Locom. R$ 
3.000,00
3.3.90.47.00.00.00.0200 - Obrigações Tributárias e Contributivas 
R$ 5.000,00
3.3.91.47.00.00.00.0200 - Obrigações Tributárias e Contributivas 
R$ 5.000,00
4.4.90.52.00.00.00.0200 - Equipamentos e Material Permanente 
R$ 10.000,00

qualquer espécie de conflito e perturbação à vizinhança, ocorre 
somente entre às 07h (sete horas) e às 22h (vinte e duas horas), 
não produz poluição sonora ou gasosa e se enquadra como ativi-
dade de pequeno porte de acordo com resolução do CONSEMA.
XII - Atividade de Impacto Médio-Alto: é aquela que não gera 
qualquer espécie de conflito e perturbação à vizinhança, ocorre 
somente entre às 07h (sete horas) e às 22h (vinte e duas horas), 
não produz poluição sonora ou gasosa e se enquadra como ativi-
dade de médio porte de acordo com resolução do CONSEMA.
Art. 8º.  

§1º. Para efeito de uso e ocupação do solo na AEU serão conside-
rados os índices urbanísticos e os usos adequados e inadequados 
da ZR3-Zona Residencial 3 estabelecidos nesta Lei.
§2º. Para fins de implantação de desmembramentos e loteamen-
tos na AEU, além dos requisitos legais para parcelamento de solo, 
correrá por conta dos interessados a disponibilização da infra-es-
trutura mínima até o local do empreendimento através de adap-
tação ou implantação dos seguintes elementos: sistema viário 
adequado, rede de distribuição de energia elétrica, rede de distri-
buição de água potável, rede de escoamento de águas pluviais e 
rede de coleta de esgoto sanitário.

ANEXO II - DESCRIÇÃO DAS ZONAS

ZONA DE INTERESSE HISTÓRICO (ZIH)
Inicia na Estrada Dona Francisca em um ponto a 100m a leste da 
sua interseção com a Rua Albert Eichendorf, de onde segue com 
Azimute 0º NE até 300m a norte da Estrada Dona Francisca. Des-
te ponto segue sentido leste, paralelamente à citada Estrada até 
atingir o limite de município com Campo Alegre, pelo qual segue 
sentido sul até atingir a Rodovia SC-301. Por esta rodovia segue 
sentido oeste até Rua Augusto Wunderwald, pela qual segue até 
uma linha encontrar uma linha de azimute 0º NE com coordenada 
UTM 666240. Por esta linha segue sentido norte até a Estrada 
Dona Francisca e por ela sentido oeste até a Travessa Francisco 
Soehtje. Por esta segue sentido sul até 300m ao norte da Rodo-
via SC-301. A partir desse ponto segue sentido oeste por uma 
linha paralela à Rodovia SC-301,até encontrar uma linha paralela 
à Estrada Dona Francisca, 100m ao sul dela, pela qual continua 
sentido leste até encontrar a linha de azimute 0º NE a 100m a 
leste da interseção da Rua Albert Eichendorf com a Estrada Dona 
Francisca. Por esta linha segue sentido norte até o ponto inicial.
ZONA INDUSTRIAL 1 (ZI1)
Inicia no cruzamento da Travessa Francisco Soehtje com a Rodo-
via SC-301, de onde segue pela citada rodovia até 100m a oeste 
do referido cruzamento e continua sentido sul por uma linha de 
azimute 180º NE até 650m ao sul da Rodovia SC-301. Deste ponto 
segue paralelamente à rodovia até encontrar uma linha paralela à 
Travessa Francisco Soehtje, 300m a oeste desta. Deste ponto se-
gue sentido norte até encontrar uma linha paralela a Rodovia SC-
301, 500m ao sul desta. Deste ponto segue paralelamente à ro-
dovia até encontrar uma linha paralela à Avenida dos Imigrantes, 
700m a leste desta. Por esta linha segue sentido sul até encontrar 
uma linha perpendicular à Avenida dos Imigrantes a 1.000m a 
norte do seu cruzamento com a Rua Augusto Wunderwald. Sobre 
esta linha, cruza a citada avenida até 250m a oeste dela e retorna 
sentido norte paralelamente à Avenida dos Imigrantes por 970m 
de onde segue sentido oeste com azimute 270º NE por 460m e, 
em seguida, novamente sentido norte com azimute 0º NE para-
lelamente a Avenida dos Imigrantes até 300m a sul da Rodovia 
SC-301, de onde segue sentido oeste paralelamente à rodovia até 
o prolongamento da linha que define o final da ZC3 desta mes-
ma rodovia. Deste ponto continua perpendicularmente à rodovia 
cruzando-a e seguindo até 100m a sul da Estrada Dona Francisca, 
de onde segue sentido nordeste paralelamente a esta até uma 
linha paralela à Rodovia SC-301, 300m a norte dela. Por esta linha 
segue até a Travessa Francisco Soehtje, pela qual retorna ao pon-
to inicial desta descrição.
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Lei Nº 3119/12
LEI Nº 3119, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2012.
DENOMINA DE RAFAEL JOÃO CELESKI A BIBLIOTECA ANEXA A 
PRAÇA DOS ESPORTES E DA CULTURA-PEC.

O PREFEITO MUNICIPAL

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e pro-
mulgo seguinte LEI:
Art. 1º. Fica denominado de Rafael João Celeski, a Biblioteca ane-
xa a Praça dos Esportes e da Cultura-PEC, localizado no Bairro de 
Serra Alta.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 11 de dezembro de 2012.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

Decreto Nº 1333/12
DECRETO Nº 1333, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2012.
ALTERA O DECRETO Nº 634, DE 22 DE MARÇO DE 2011.

MAGNO BOLLMANN, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições 
legais

RESOLVE
Art. 1º. O art. 1º do Decreto nº 634, de 22 de março de 2011, 
passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º. Fica instituído o Programa de Pagamento por Serviços 
Ambientais - PSA, conforme projeto “PRODUTOR DE ÁGUA DO 
RIO VERMELHO” para os proprietários que apresentam áreas toda 
bacia de contribuição do manancial de água que abastece o muni-
cípio do ponto de captação de água do Município de São Bento do 
Sul, SAMAE (Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto) até a 
divisa com o Município de Campo Alegre.”

Art. 2 º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 07 de dezembro de 2012.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

Decreto Nº 1334/12
DECRETO Nº 1334, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2012.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL.

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais,

Considerando, o art. 7º, I da Lei nº 4320/64, que dispõe que a 
Lei do Orçamento poderá conter autorização ao Poder Executivo;
Considerando, o art. 6º, da Lei Municipal nº 2912/11 que autoriza 
a abertura de crédito adicional suplementar:

DECRETA
Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
197.000,00 (cento e noventa e sete mil reais) no orçamento vigen-
te da Prefeitura Municipal de São Bento do Sul e suplementará as 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão: 08 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO
Unidade: 02 - DETRANSBS
Atividade: 15.451.0007.2.015 - Convênio SSP/Trânsito
3.3.90.14.00.00.00.00.0156 - Diárias R$ 2.000,00
3.3.90.33.00.00.00.00.0156 - Passagens e Desp. Locomoção R$ 

Unidade: 02 - ABASTECIMENTO DE ÁGUA
Projeto: 17.512.0020.1.002 - Ampliação, Reforma e Reaparelha-
mento do Sistema de Abastecimento de Água
4.4.90.51.00.00.00.0200 - Obras e Instalações R$ 29.005,00

Unidade: 04 - SANEAMENTO GERAL
Projeto: 17.512.0020.1.004 - Organização e Modernização dos 
Serviços da Autarquia
4.4.90.51.00.00.00.0200 - Obras e Instalações R$ 40.000,00
4.4.90.52.00.00.00.0200 - Equipamentos e Material Permanente 
R$ 10.000,00

Atividade: 17.512.0020.2.066 - Organização e Modernização dos 
Serviços da Autarquia
3.3.90.30.00.00.00.0200 - Material de Consumo R$ 15.000,00
3.3.90.31.00.00.00.0200 - Prem. Cult., Artísticas, Científ.e Outras 
R$ 8.900,00
3.3.90.32.00.00.00.0100 - Mat., Bem ou Servs. p/Distrib.Gratuita 
R$ 9.250,00
3.3.90.36.00.00.00.0200 - Outros Serviços de Terceiros - P.Física 
R$ 14.850,00
3.3.90.47.00.00.00.0200 - Obrig. Tributárias e Contributivas R$ 
6.400,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 11 de dezembro de 2012.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

Lei Nº 3118/12
LEI Nº 3118, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2012.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO.

O PREFEITO MUNICIPAL

Faço saber que a Câmara de Vereadores decreta e eu sanciono e 
promulgo a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica autorizado a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar no valor de R$ 16.100,00 (dezesseis mil e cem reais) no 
orçamento vigente do Município de São Bento do Sul.

Parágrafo Único: O Crédito Adicional Suplementar será aberto por 
Decreto do Chefe do Poder Executivo e suplementará as seguintes 
dotações orçamentárias:

Órgão: 02 - Gabinete do Prefeito
Unidade: 02 - Bombeiros
Atividade: 06.182.0002.2.004 - FUNREBOM - BOMBEIROS
4.4.90.51.00.00.00.00.0305 - Obras e Instalações R$ 16.100,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional aberto, será uti-
lizada como fonte de recursos à anulação da seguinte dotação 
orçamentária:

Órgão: 02 - Gabinete do Prefeito
Unidade: 02 - Bombeiros
Atividade: 06.182.0002.2.004 - FUNREBOM - BOMBEIROS
4.4.90.52.00.00.00.00.0305 - Equip. Mat. Permanente R$ 
16.100,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 11 de dezembro de 2012.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal
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Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 10.000,00 (dez mil reais) no orçamento vigente da Prefeitura 
Municipal de São Bento do Sul e suplementará a seguinte dotação 
orçamentária:
Órgão: 02 - Gabinete do Prefeito
Unidade: 03 - Polícia Militar
Atividade:06.181.0002.2.005 - FUNREBOM - POLÍCIA MILITAR
3.3.90.30.00.00.00.00.0106 -Material de Consumo R$ 10.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional aberto, serão utili-
zados recursos provenientes das anulações parciais das seguintes 
dotações orçamentárias:
Órgão: 02 - Gabinete do Prefeito
Unidade: 03 - Polícia Militar
Atividade:06.181.0002.2.005 - FUNREBOM - POLÍCIA MILITAR
3.3.90.36.00.00.00.00.0106 -Outros ServTerc - PFísica R$ 3.500,00
4.4.90.52.00.00.00.00.0106 -Equipamentos e Material Perm R$ 
6.500,00

Art. 3º.Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 07 de dezembro de 2012.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

Decreto Nº 1337/12
DECRETO Nº 1337, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012.
ALTERA O DECRETO Nº 1332 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2012 QUE 
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL.

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais,

DECRETA
Art. 1º. O Decreto nº 1332 de 05 de dezembro de 2012 passa a 
vigorar com a seguinte alteração:
“Art.1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 22.400,00 (vinte e dois mil e quatrocentos reais) no orçamento 
vigente da Prefeitura Municipal de São Bento do Sul e suplemen-
tará as seguintes dotações orçamentárias:

Órgão: 13 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Unidade: 01 - Agricultura
Atividade: 20.606.0009.2.017 - Manutenção da Divisão de Agricul-
tura e Pecuária.
3.3.90.39.00.00.00.00.0100 - Outros Serv. Terc. PJ R$ 3.000,00”

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional aberto, serão utili-
zados recursos provenientes das anulações parciais das seguintes 
dotações orçamentárias:
Órgão: 13 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Unidade: 01 - Agricultura
Atividade: 20.606.0009.2.017 - Manutenção da Divisão de Agricul-
tura e Pecuária.
3.3.90.30.00.00.00.00.0100 - Material de Consumo R$ 3.000,00”

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 10 de dezembro 2012.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

Decreto Nº 1338/12
DECRETO Nº 1338, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2012.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DO MUNICÍPIO.

O PREFEITO MUNICIPAL no uso de suas atribuições legais e de 

6.000,00

Órgão: 09 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
Unidade: 01 - Obras e Serviços Urbanos
Atividade: 15.452.0012.2.029 - Manutenção de Secretaria de 
Obras
3.3.90.47.00.00.00.00.0100 - Obrigações Trib. Contributivas R$ 
100,00

Atividade: 20.606.0009.2.031 - Iluminação Pública
3.3.90.39.00.00.00.00.0017 - Outros Serv. Terc. - Pessoa Jurídica 
R$ 185.000,00

Órgão: 10 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 02 - Fundo de Assistência Social
Atividade: 08.244.0013.2.080 - Manutenção dos Serv. Prot. Social 
Especial de Alta Complexidade
3.3.90.39.00.00.00.00.0352 - Outros Serv. Terc. PJ R$ 900,00
4.4.90.52.00.00.00.00.0152 - Equip. Mat. Permanente R$ 3.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional aberto, serão utili-
zados recursos provenientes das anulações parciais das seguintes 
dotações orçamentárias:
Órgão: 08 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO
Unidade: 02 - DETRANSBS
Atividade: 15.451.0007.2.015 - Convênio SSP/Trânsito
3.3.90.39.00.00.00.00.0156 - Outros Serv Ter - PJ R$ 8.000,00

Órgão: 09 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
Unidade: 01 - Obras e Serviços Urbanos
Atividade: 15.452.0012.2.029 - Manutenção de Secretaria de 
Obras
3.3.90.39.00.00.00.00.0100 - Outros Serv. Terc. - PJ R$ 100,00

Órgão: 09 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
Unidade: 01 - Obras e Serviços Urbanos
Atividade: 20.606.0009.2.031 - Iluminação Pública
4.4.90.51.00.00.00.00.0017 - Obras e Instalações R$ 37.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00.0017 - Equip. Mat. Permanente R$ 
148.000,00

Órgão: 10 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 02 - Fundo de Assistência Social
Atividade: 08.244.0013.2.080 - Manutenção dos Serv. Prot. Social 
Especial de Alta Complexidade
3.3.90.30.00.00.00.00.0352 - Material de Consumo R$ 900,00
3.3.90.36.00.00.00.00.0152 - Outros Serv. - PF R$ 300,00
3.3.90.48.00.00.00.00.0152 - Outros Aux. Financ. PF R$ 2.700,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 07 de dezembro de 2012.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

Decreto Nº 1336/12
DECRETO Nº 1336, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2012.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL.

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais,
Considerando, o art. 7º, I da Lei nº 4320/64, que dispõe que a 
Lei do Orçamento poderá conter autorização ao Poder Executivo;
Considerando, o art. 6º, da Lei Municipal 2.912/11 que autoriza a 
abertura de crédito adicional suplementar:

DECRETA
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Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 11 de dezembro de 2012.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

Decreto Nº 1339/12
DECRETO Nº 1339, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2012.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DO MUNICÍPIO.

O PREFEITO MUNICIPAL no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 3118 de 11 de dezembro de 2012
DECRETA
Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 16.100,00 (dezesseis mil e cem reais) no orçamento vigente do 
Município de São Bento do Sul e suplementará a seguinte dotação 
orçamentária:

Órgão: 02 - Gabinete do Prefeito
Unidade: 02 - Bombeiros
Atividade: 06.182.0002.2.004 - FUNREBOM - BOMBEIROS
4.4.90.51.00.00.00.00.0305 - Obras e Instalações R$ 16.100,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional aberto, será uti-
lizada como fonte de recursos à anulação da seguinte dotação 
orçamentária:

Órgão: 02 - Gabinete do Prefeito
Unidade: 02 - Bombeiros
Atividade: 06.182.0002.2.004 - FUNREBOM - BOMBEIROS
4.4.90.52.00.00.00.00.0305 - Equip. Mat. Permanente R$ 
16.100,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 11 de dezembro de 2012.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

Decreto Nº 1340/12
DECRETO Nº 1340, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2012
HOMOLOGA RESOLUÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL - CMAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica homologada a Resolução nº 13, de 06 de dezembro de 
2012, do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 12 de dezembro de 2012.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO CMAS Nº. 13/2012.
APROVA A INSCRIÇÃO DO SERVIÇO DA ENTIDADE FUNDAÇÃO 
CASAN NO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
SÃO BENTO DO SUL - CMAS.

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso das 
atribuições conferidas pela Lei Municipal nº. 513, de 12 de dezem-
bro de1995; pela Lei Municipal nº 2818, de 09 de junho de 2011 e, 
pelo Decreto Municipal nº. 878, de 08 de novembro de 2011, que 

conformidade com a Lei Municipal nº 3117, de 11 de novembro 
de 2012
DECRETA
Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) no orçamento vigente 
do Município de São Bento do Sul e suplementará as seguintes 
dotações orçamentárias:

Órgão: 12 - ENCARGOS GERAIS
Unidade: 01 - Encargos Gerais do Município
Operação Especial: 28.843.0014.0.047 - Amortização e Juros da 
Dívida Pública
3.2.90.21.00.00.00.00.0200 - Juros sobre Div. por Contrato 
R$ 70.000,00
4.6.90.71.00.00.00.00.0100 - Princ. Div. Contratual Resgatado 
R$ 9.250,00
4.6.90.71.00.00.00.00.0200 - Princ. Div. Contratual Resgatado 
R$ 170.750,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional aberto, serão uti-
lizadas como fonte de recursos as anulações parcial das seguintes 
dotações orçamentárias:

Órgão: 23 - SERVIÇO AUTÔN. MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO-
SAMAE
Unidade: 01 - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
Atividade:17.122.0020.2.063 - Manutenção e Melhoria dos Servi-
ços Administrativos
3.1.90.08.00.00.00.0200 - Outros Benefícios Assistenciais R$ 
5.450,00
3.1.90.09.00.00.00.0200 - Salário-Famíla R$ 545,00
3.1.90.13.00.00.00.0200 - Obrigações Patronais R$ 17.000,00
3.3.50.41.00.00.00.0200 - Contribuições R$ 10.300,00
3.3.70.41.00.00.00.0200 - Contribuições R$ 5.300,00
3.3.90.14.00.00.00.0200 - Diárias - Civil R$ 5.000,00
3.3.90.30.00.00.00.0200 - Material de Consumo R$ 50.000,00
3.3.90.33.00.00.00.0200 - Passagens e Despesas com Locom. R$ 
3.000,00
3.3.90.47.00.00.00.0200 - Obrigações Tributárias e Contributivas 
R$ 5.000,00
3.3.91.47.00.00.00.0200 - Obrigações Tributárias e Contributivas 
R$ 5.000,00
4.4.90.52.00.00.00.0200 - Equipamentos e Material Permanente 
R$ 10.000,00

Unidade: 02 - ABASTECIMENTO DE ÁGUA
Projeto: 17.512.0020.1.002 - Ampliação, Reforma e Reaparelha-
mento do Sistema de Abastecimento de Água
4.4.90.51.00.00.00.0200 - Obras e Instalações R$ 29.005,00

Unidade: 04 - SANEAMENTO GERAL
Projeto: 17.512.0020.1.004 - Organização e Modernização dos 
Serviços da Autarquia
4.4.90.51.00.00.00.0200 - Obras e Instalações R$ 40.000,00
4.4.90.52.00.00.00.0200 - Equipamentos e Material Permanente 
R$ 10.000,00

Atividade: 17.512.0020.2.066 - Organização e Modernização dos 
Serviços da Autarquia
3.3.90.30.00.00.00.0200 - Material de Consumo R$ 15.000,00
3.3.90.31.00.00.00.0200 - Prem. Cult., Artísticas, Científ.e Outras 
R$ 8.900,00
3.3.90.32.00.00.00.0100 - Mat., Bem ou Servs. p/Distrib.Gratuita 
R$ 9.250,00
3.3.90.36.00.00.00.0200 - Outros Serviços de Terceiros - P.Física 
R$ 14.850,00
3.3.90.47.00.00.00.0200 - Obrig. Tributárias e Contributivas 
R$ 6.400,00
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
DE SÃO BENTO DO SUL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO Nº 04/2012

A Entidade FUDAÇÃO CASAN, CNPJ 83.477.901/0001-04, com 
Matriz sediada à Avenida Hercílio Luz, nº 599, Bairro Centro, no 
município de Florianópolis/SC e a Filial sediada a Rua Antonio Ka-
esemodel, nº 1915, 1º andar, Bairro Colonial, no município de São 
Bento do Sul/SC, fica inscrita neste conselho sob o nº. 04/2012, 
desde 06/12/2012.

A entidade executará o seguinte serviço: Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos; Serviço de Proteção Social Básico no 
Domicilio para Pessoa com Deficiente, Idosas e suas Famílias; Es-
tímulo ao desenvolvimento integral sustentável das comunidades, 
cadeias organizativas, redes de empreendimentos e à geração de 
renda; Formação política cidadã de grupos populares, nela inclu-
ído capacitação de conselheiros/as e lideranças populares; Sis-
tematização e disseminação de projetos inovadores de inclusão 
cidadã, que possam apresentar soluções alternativas para enfren-
tamento da pobreza, a serem incorporadas nas políticas públicas; 
Assessoramento político, técnico, administrativo e financeiro; Pro-
moção da defesa e direitos já estabelecidos através de distintas 
formas de ação e reivindicação na esfera política e no contexto da 
sociedade, inclusive por meio da articulação com órgãos públicos 
e privados de defesa de direitos; Reivindicação da construção de 
novos direitos fundados em novos conhecimento e padrões de 
atuação reconhecidos nacional e internacionalmente; Produção e 
socialização de estudos e pesquisas que ampliem o conhecimento 
da sociedade sobre os seus direitos de cidadania e da política de 
assistência social, bem como dos gestores públicos, trabalhadores 
e entidades com atuação preponderante ou não na assistência 
social subsidiando-os na formulação, implementação e avaliação 
da política de assistência social; Desenvolvimento de ações de mo-
nitoramento e controle popular sobre o alcance de direitos socio-
assistenciais e a existência de suas violações, tornando públicas 
as diferentes formas em que se expressam e requerendo do poder 
público serviços, programas e projeto de assistência social; Ações 
de promoção da Integração ao mercado de trabalho nos termos 
da resolução nº 33/2011.

A presente inscrição é por tempo indeterminado.

São Bento do Sul, 06 de dezembro de 2012.
MÁRCIO BROSOWSKY
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Listagem de Portarias
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve baixar as seguintes Portarias:

Portaria nº 14121, de 10 de dezembro de 2012. Exonera Chefe de 
Divisão de Atenção Primária à Saúde, a partir de 01 de dezembro 
de 2012. Etiane Plozai Linzmeyer. SEMUS.

Portaria nº 14122, de 10 de dezembro de 2012. Concede Função 
Gratificada de Direção de Enfermagem, no valor de R$ 1.000,00, 
a partir de 01 de dezembro de 2012, à servidora Etiane Plozai 
Linzmeyer. Enfermeira. SEMUS.

Portaria nº 14123, de 10 de dezembro de 2012. Exonera Chefe de 
Divisão de Secretaria, a pedido, a partir 10 de dezembro de 2012. 
Margareth Bayerl Keiser. GAPRE.

Portaria nº 14124, de 10 de dezembro de 2012. Declara Vago 
Cargo de Assistente Administrativo, a partir de 10 de dezembro de 
2012, ocupado pela servidora Margareth Bayerl Keiser, no Gabinete 

aprova o Regimento Interno do Conselho Municipal de Assistência 
Social e, de acordo com a deliberação da Sessão Plenária Ordiná-
ria em 06 de novembro de 2012.

CONSIDERANDO:
- a Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), de nº 8.742/93, 
que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 
providências;
- a Política Nacional de Assistência Social (PNAS/2004), que esta-
belece as atribuições dos Conselhos no Controle Social da Política 
Municipal de Assistência Social, em consonância com o art. 18, da 
Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS);
- a Resolução CNAS nº. 109, de 11 de novembro de 2009, que 
aprova a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais;
- a Resolução CNAS nº. 016, de 05 de maio de 2010, e suas al-
terações, que define os parâmetros nacionais para inscrição das 
entidades e organizações de assistência social e, dos serviços, pro-
gramas, projetos e benefícios socioassistenciais nos Conselhos de 
Assistência Social dos municípios e do Distrito Federal;

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a Inscrição da FUDAÇÃO CASAN, CNPJ 
83.477.901/0001-04, com Matriz sediada à Avenida Hercílio Luz, 
nº 599, Bairro Centro, no município de Florianópolis/SC e a Filial 
sediada a Rua Antonio Kaesemodel, nº 1915, 1º andar, Bairro Co-
lonial, no município de São Bento do Sul/SC, sob o nº. 04/2012, e 
o Serviço conforme abaixo:

I - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos;
II - Serviço de Proteção Social Básico no Domicilio para Pessoa 
com Deficiente, Idosas e suas Famílias;
III - Estímulo ao desenvolvimento integral sustentável das comu-
nidades, cadeias organizativas, redes de empreendimentos e à 
geração de renda;
IV - Formação política cidadã de grupos populares, nela incluído 
capacitação de conselheiros/as e lideranças populares;
V - Sistematização e disseminação de projetos inovadores de in-
clusão cidadã, que possam apresentar soluções alternativas para 
enfrentamento da pobreza, a serem incorporadas nas políticas 
públicas;
VI - Assessoramento político, técnico, administrativo e financeiro;
VII - Promoção da defesa e direitos já estabelecidos através de 
distintas formas de ação e reivindicação na esfera política e no 
contexto da sociedade, inclusive por meio da articulação com ór-
gãos públicos e privados de defesa de direitos;
VIII - Reivindicação da construção de novos direitos fundados em 
novos conhecimento e padrões de atuação reconhecidos nacional 
e internacionalmente;
IX - Produção e socialização de estudos e pesquisas que ampliem 
o conhecimento da sociedade sobre os seus direitos de cidadania e 
da política de assistência social, bem como dos gestores públicos, 
trabalhadores e entidades com atuação preponderante ou não na 
assistência social subsidiando-os na formulação, implementação e 
avaliação da política de assistência social;
X - Desenvolvimento de ações de monitoramento e controle popu-
lar sobre o alcance de direitos socioassistenciais e a existência de 
suas violações, tornando públicas as diferentes formas em que se 
expressam e requerendo do poder público serviços, programas e 
projeto de assistência social;
XI - Ações de promoção da Integração ao mercado de trabalho 
nos termos da resolução nº 33/2011.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando efeitos a partir da presente data.

São Bento do Sul, 06 de dezembro de 2012.
MÁRCIO BROSOWSKY
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
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de Saúde. SEMUS.

Portaria nº 14139, de 11 de dezembro de 2012. Exonera Servidor 
Público, a pedido. Ivonete Pereira Karoleski. Auxiliar de Serviços. 
SEMED.

Portaria nº 14140, de 11 de dezembro de 2012. Exonera Servidor 
Público, a pedido. Jeandrey Scuissiatto Correa. Técnico Desenhis-
ta. SEPLU.

Portaria nº 14141, de 11 de dezembro de 2012. Demite Servidor 
Temporário, a pedido. Ladir Huttl. Atendente Educativo. SEMED.

Portaria nº 14142, de 11 de dezembro de 2012. Declara Vago 
Cargo de Auxiliar de Operações, a partir de 30 de novembro de 
2012, ocupado pela servidora Lindamir das Graças Gonçalves, na 
Secretaria Municipal de Educação, nos termos do art. 47, V, da Lei 
nº 228/2001.

Portaria nº 14143, de 11 de dezembro de 2012. Declara Vago 
Cargo de Professor Anos Iniciais, a partir de 30 de novembro de 
2012, ocupado pela servidora Lirian Wedderhoff Spengler, na Se-
cretaria Municipal de Educação, nos termos do art. 47, V, da Lei 
nº 228/2001.

Portaria nº 14144, de 11 de dezembro de 2012. Demite Servidor 
Temporário, a pedido. Marcos José Pykocz Freitas. Professor Anos 
Finais. SEMED.

Portaria nº 14145, de 11 de dezembro de 2012. Declara Vago Car-
go de Auxiliar de Operações, a partir de 30 de novembro de 2012, 
ocupado pela servidora Maria de Lourdes Miranda dos Santos, na 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, nos termos do 
art. 47, V, da Lei nº 228/2001.

Portaria nº 14146, de 11 de dezembro de 2012. Declara Vago Car-
go de Auxiliar de Operações, a partir de 30 de novembro de 2012, 
ocupado pela servidora Maria Fátima Linzmeyer, na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, nos termos do art. 47, V, da Lei nº 228/2001.

Portaria nº 14147, de 11 de dezembro de 2012. Declara Vago 
Cargo de Oficial Administrativo, a partir de 30 de novembro de 
2012, ocupado pelo servidor PAULO REGODZINSKI, na Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos, nos termos do art. 47, V, 
da Lei nº 228/2001.

Portaria nº 14148, de 11 de dezembro de 2012. Declara Vago 
Cargo de Auxiliar de Serviços, a partir de 30 de novembro de 
2012, ocupado pela servidora Reinalda Lisboa da Silva Varela, na 
Secretaria Municipal de Educação, nos termos do art. 47, V, da Lei 
nº 228/2001.

Portaria nº 14149, de 11 de dezembro de 2012. Conclusão de 
Estágio Probatório da servidora Elaine Beatriz Rocha, Técnico em 
Enfermagem, na Secretaria Municipal de Saúde.

Portaria nº 14150, de 11 de dezembro de 2012. Conclusão de 
Estágio Probatório da servidora Carmelita Manoel Vargas, Auxiliar 
de Serviços, na Secretaria Municipal de Educação.

Portaria nº 14151, de 11 de dezembro de 2012. Conclusão de 
Estágio Probatório da servidora Carina Cristine da Luz, no cargo 
em extinção de Oficial Administrativo, na Secretaria Municipal de 
Administração.

Portaria nº 14152, de 11 de dezembro de 2012. Conclusão de 
Estágio Probatório da servidora Josiane Ferreira de Lima, no cargo 
de Auxiliar Administrativo, na Secretaria Municipal de Administra-
ção.

do Prefeito, nos termos do art. 47, VI, da Lei nº 228/2001.

Portaria nº 14125, de 10 de dezembro de 2012. Exonera Assessor 
de Gabinete, a partir de 10 de dezembro de 2012. Olga Cristina 
Rocha Pessin. GAPRE.

Portaria nº 14126, de 11 de dezembro de 2012. Prorroga, pelo 
prazo de um ano, a contar de 22 de novembro de 2012, a licença 
de parte de jornada de trabalho - 20 horas - concedida à servidora 
Cristina Aparecida Dominski de Lima Pereira, nos termos da Lei nº 
2585/10. Auxiliar de Consultório Dentário. SEMUS.

Portaria nº 14127, de 11 de dezembro de 2012. Concede Auxílio 
Doença INSS, no período de 04/10/2012 a 01/12/2012, à empre-
gada pública Ediliane Ribeiro dos Anjos. Agente Comunitário de 
Saúde. SEMUS.

Portaria nº 14128, de 11 de dezembro de 2012. Concede Licen-
ça por Motivo de Doença em Pessoa da Família, no período de 
20/11/2012 a 26/11/2012, à servidora Maria Eneir Correa Schpa-
ck, Auxiliar de Operações, na Secretaria Municipal de Administra-
ção.

Portaria nº 14129, de 11 de dezembro de 2012. Concede Licen-
ça por Motivo de Doença em Pessoa da Família, no período de 
01/11/2012 a 30/11/2012, ao servidor Mauro Vaz, Mecânico, na 
Secretaria Municipal de Obras.

Portaria nº 14130, de 11 de dezembro de 2012. Concede Auxílio 
Doença INSS, no período de 11/10/2012 a 26/11/2012, à empre-
gada pública Regina dos Santos, Agente Comunitário de Saúde, na 
Secretaria Municipal de Saúde.

Portaria nº 14131, de 11 de dezembro de 2012. Prorroga Auxílio 
Doença INSS no período de 02/11/2012 a 30/11/2012, concedido 
à empregada pública Sonia Kruger, Agente Comunitário de Saúde, 
na Secretaria Municipal de Saúde.

Portaria nº 14132, de 11 de dezembro de 2012. Concede Licença 
Maternidade, no período de 08/11/2012 a 07/03/2013, à servidora 
Vera Lucia Ruckl da Silva. Enfermeira. SEMUS.

Portaria nº 14133, de 11 de dezembro de 2012. Prorroga Licença 
Maternidade, no período de 08/03/2013 a 06/05/2013, concedida 
à servidora Vera Lucia Ruckl da Silva. Enfermeira. SEMUS.

Portaria nº 14134, de 11 de dezembro de 2012. Declara Vago Car-
go de Auxiliar de Operações, a partir de 30 de novembro de 2012, 
ocupado pela servidora Angela Aparecida Domingues de Mello, na 
Secretaria Municipal de Educação, nos termos do art. 47, V, da Lei 
nº 228/2001.

Portaria nº 14135, de 11 de dezembro de 2012. Demite Servidor 
Temporário, a pedido. Angelica Martins Dranka. Secretária da Es-
cola. SEMED.

Portaria nº 14136, de 11 de dezembro de 2012. Declara Vago 
Cargo de Motorista, a partir de 27 de novembro de 2012, ocupado 
pelo servidor Antonio Donizete Schpak, na Secretaria Municipal de 
Saúde, nos termos do art. 47, VII, da Lei nº 228/2001.

Portaria nº 14137, de 11 de dezembro de 2012. Declara Vago 
Cargo de Auxiliar de Operações, a partir de 30 de novembro de 
2012, ocupado pelo servidor Decio Fernando Dreveck, na Secreta-
ria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, nos termos do art. 47, 
V, Lei nº 228/2001.

Portaria nº 14138, de 11 de dezembro de 2012. Demite Emprega-
do Público, a pedido. Franciele Campagnollo. Agente Comunitário 
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BENTO DO SUL e a Empresa COMERCIAL DE ALIMENTOS ATUAL 
LTDA, em 05 de julho de 2012, de acordo com o Edital de Pregão 
Presencial nº 241/2012.
Considerando o objeto do Contrato que consiste no fornecimento 
de 2.100 (duas mil e cem) cestas básicas para famílias assistidas 
pela Secretaria de Assistência Social, e tendo em vista o pedido 
administrativo da Contratada requerendo reajuste no valor uni-
tário dos produtos, defere-se o pedido para restabelecimento do 
equilíbrio econômico financeiro, com base no Art. 65, inciso II, 
alínea “d”, da Lei nº 8.666/93, ficando alterados os preços dos 
produtos, a partir de 14 de setembro de 2012, para os seguintes 
valores:

Item Especificação Preço Unitário
1 Açúcar Refinado Pacote de 1 kg R$ 2,25
2 Arroz Parboilizado Pacote de 5 kg R$ 8,26
6 Óleo de Soja 900 ml R$ 3,74
7 Flocos de Milho 500 gr R$ 0,77
9 Sardinha 125 gr R$ 1,73

Permanecem os preços dos demais produtos, conforme Cláusula 
Terceira - Da Especificação do Contrato.
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato primitivo, 
firmado em 13 de julho de 2012, permanecem inalteradas.

São Bento do Sul, 03 de setembro de 2012.
ASS: JOALBERTO KALEMPA, pela Secretaria de Assistência Social 
do Município.
MARCELO BERTONCELLO, pela Empresa Contratada.

Extrato do Termo Aditivo N° 348/2012
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 348/2012

DA ESPÉCIE: Quinto Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada de 
nº 077/2012, firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL 
e a Empresa EMPREITEIRA DE OBRAS LEÃO LTDA, em 06 de feve-
reiro de 2012, conforme Edital de Tomada de Preços nº 35/2012.
Considerando o objeto do Contrato de fornecimento de material 
e mão de obra para reforma da Escola Básica Municipal Sophia 
Schwedler, situada na Rodovia dos Móveis, nº 3197, Bairro Mato 
Preto, em São Bento do Sul, conforme memorial descritivo e proje-
tos, e devido aos Termos Aditivos que ocorreram na obra, em de-
corrência de serviços extras, estes não previstos no projeto inicial, 
fica prorrogado o prazo de execução dos serviços para finalização 
da obra por 01 (um) mês, a contar de 15 de outubro de 2012 e 
com término em 14 de novembro de 2012 e a vigência do Contrato 
por 01 (um) mês, a contar de 06 de novembro de 2012 e com tér-
mino em 05 de dezembro de 2012, com base no Art. 57, parágrafo 
1º, inciso I, da Lei 8.666/93.
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato primitivo, 
firmado em 07 de fevereiro de 2012, Termo Aditivo nº 143/2012 
de 13 de abril de 2012, Termo Aditivo nº 223/2012 de 20 de junho 
de 2012, Termo Aditivo nº 244/2012 de 05 de julho de 2012 e Ter-
mo Aditivo nº 334/2012 de 14 de setembro de 2012, permanecem 
inalteradas.

São Bento do Sul, 01 de outubro de 2012.
ASS: MAGNO BOLLMANN, pelo Município.
LOURIVAL NEGRELI, pela Empresa Contratada.

Extrato do Termo Aditivo N° 349/2012
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 349/2012

DA ESPÉCIE: Quarto Termo Aditivo ao Contrato de Permissão de 
Uso de Bem Público e Prestação de Serviços com Fornecimento 
de Materiais de nº 275/2011 firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO 

Portaria nº 14153, de 11 de dezembro de 2012. Conclusão de 
Estágio Probatório da servidora Maria Cecilia Juenge, no cargo de 
Técnico em Enfermagem, na Secretaria Municipal de Saúde.

Portaria nº 14154, de 11 de dezembro de 2012. Nomeia Servidor 
Público, a partir de 11 de dezembro de 2012. Henrique Valdivio 
Schroeder. Engenheiro Civil. Grupo Ocupacional 06. Nível I. Classe 
A. 40 horas semanais, SEPLU.

São Bento do Sul, 14 de dezembro de 2012.
MAGNO BOLLMANN, 
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato N° 008/2012 - Emhab
EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE SÃO BENTO DO SUL - 
EMHAB
EXTRATO DO CONTRATO N° 008/2012

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Prestação de Serviços que 
entre si celebram a EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE SÃO 
BENTO DO SUL - EMHAB e a Empresa CEDEPS ASSESSORIA E 
CONSULTORIA EM POLÍTICAS PÚBLICAS LTDA.

DO OBJETO: Contratação de empresa para realização de cursos, 
oficinas, palestras, grupos de convivência entre outros, para exe-
cução de atividades do trabalho técnico social no Programa de 
Regularização Fundiária Serra Alta - FNHIS Fundo Nacional de 
Habitação de Interesse Social, Município de São Bento do Sul, 
conforme Termo de Compromisso nº 301579-56/2009/Ministério 
das Cidades/Caixa, decorrente do Edital de Concorrência Pública 
nº 16/2012.
DO VALOR: R$ 134.157,00 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses, a contar desta data.

São Bento do Sul, 12 de novembro de 2012.
ASS: DANIELLE EHRAT SIMONETTI, pela EMHAB.
DORIVAL DA COSTA, pela Empresa Contratada.

Extrato do Contrato N° 322/2012
EXTRATO DO CONTRATO N° 322/2012

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato Particular Prestação de Serviços 
que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e 
Empresa BRASIL TELECOM S/A.

DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para o forne-
cimento de serviço telefônico Fixo Comutado (STFC), para atender 
as Unidades e Secretarias da Prefeitura de São Bento do Sul/SC 
conforme Anexo I - Termo de Referência e demais especificações, 
conforme Edital de Pregão Presencial nº 294/2012.
DO VALOR: R$ 744.765,08 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar de 01 de setembro de 
2012.

São Bento do Sul, 03 de setembro de 2012.
ASS: RENILDA FÜRST DREVEK, pela Secretaria de Administração 
do Município.
EDUARDO MAZZOCHI e LAIRTO JOSÉ DOS SANTOS, pela Empresa 
Contratada.

Extrato do Termo Aditivo N° 320/2012
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 320/2012
DA ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento 
de Produtos de nº 254/2012, firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO 
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112/2012, de 21/03/2012, por 25 (vinte e cinco) dias, lapso este 
que se faz necessário a fim de proporcionar a Contratada tempo 
suficiente para a conclusão da obra, devido ao atraso na entrega 
das defensas metálicas semi-maleável pelos fornecedores da Con-
tratada.

Data de Assinatura: 03/12/2012.
Vigência: de 03/12/2012 a 28/12/2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Darcy Eduardo Coninck de Almeida Pedroso - pela con-
tratada.

Extrato do Contrato Nº 406/2012, de 04 de  
Dezembro de 2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 406/2012, DE 04 DE  D E Z E M -
BRO DE 2012.
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 274/2012.
Origem: Processo Licitatório nº 120/2012, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 079/2012.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: ZILLI PISOS E REVESTIMENTOS LTDA ME, CNPJ nº 
04.267.403/0001-52.

Objeto: suprimir a quantidade de itens do Contrato nº 274/2012, 
de 06/08/2012, supressão esta que se faz necessária em razão do 
quantitativo ter sido elaborado com as medidas de projeto da obra 
e estas não representaram exatamente as medidas verificadas no 
local pela fiscalização do Município, bem como devido que o quan-
titativo licitado não aplicou os descontos das aberturas da porta de 
acesso e vidro de atendimento da bilheteria.
Valor: R$ 7.005,55 (sete mil, cinco reais e cinquenta e cinco cen-
tavos).

Data de Assinatura: 04/12/2012.
Vigência: de 04/12/2012 a 31/12/2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Sabino Zilli - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 407/2012, de 05 de  
Dezembro de 2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 407/2012, DE 05 DE  D E Z E M -
BRO DE 2012.
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 238/2012.
Origem: Processo Licitatório nº 074/2012, Modalidade Concorrên-
cia p/ Obras e Serv. nº 012/2012.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: GAIA RODOVIAS LTDA, CNPJ nº 03.257.777/0001-24.

Objeto: dilação do prazo de vigência e execução do Contrato nº 
238/2012, de 06/07/2012, por 25 (vinte e cinco) dias, lapso este 
que se faz necessário em decorrência da verificação de materiais 
saturados e com baixa capacidade de suporte, encontrados du-
rante a execução das camadas de regularização do subleito e sub-
base com macadame seco, ocasionando desta forma um atraso 
significativo na realização das camadas nobres do pavimento.

Data de Assinatura: 05/12/2012.
Vigência: de 05/12/2012 a 31/12/2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Renato Adriano Seibt - pela contratada.

BENTO DO SUL e a Empresa WEB SYSTEN INFORMÁTICA LTDA 
EPP, em 08 de setembro de 2011, conforme Edital de Concorrência 
Pública nº 245/2011.
Considerando o término de Contrato no dia 30 de setembro de 
2012 que tem como objeto do Contrato a escolha de permissio-
nária para utilização de espaço público, vinculada a prestação de 
serviços e entrega de material de fotocópias, encadernações, plo-
tagem, impressão a laser e cópia de segurança em CD Room, 
conforme projeto básico anexo ao Edital nº 245/2011, e devido 
que os serviços prestados são de natureza contínua e passíveis de 
prorrogação, fica prorrogada a vigência do Contrato por 12 (doze) 
meses, a contar de 01 de outubro de 2012 e com término em 30 
de setembro de 2013, conforme Cláusula Quinta - Da Vigência do 
Contrato, com base no Art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
Permanece o valor do Contrato em R$ 121.129,30 (cento e vinte 
e um mil, cento e vinte e nove reais e trinta centavos) para o pe-
ríodo prorrogado.
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato primitivo, 
firmado em 08 de setembro de 2011, Termo Aditivo nº 259/2012 
de 19 de julho de 2012, Termo Aditivo nº 281/2012 de 01 de 
agosto de 2012 e Termo Aditivo nº 319/2012 de 03 de setembro 
de 2012, permanecem inalteradas.

São Bento do Sul, 01 de outubro de 2012.
ASS: MAGNO BOLLMANN, pelo Município.
IRIS IDALÊNCIO VAZ DE OLIVEIRA, pela Empresa Contratada.

São Lourenço do Oeste

Prefeitura

Decreto Nº 4.539, de 12 de Dezembro de 2012.
DECRETO Nº 4.539, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2012.
Revoga o Decreto nº 3.971, de 03 de dezembro de 2009, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Artigo 55, inciso VII da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 3.971, de 03 de dezembro de 
2009, e demais disposições em contrário.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 31 de dezembro de 2012.

São Lourenço do Oeste, SC, 12 de dezembro de 2012.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº 405/2012, de 03 de  
Dezembro de 2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 405/2012, DE 03 DE  D E Z E M -
BRO DE 2012.
Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 112/2012.
Origem: Processo Licitatório nº 023/2012, Modalidade Tomada de 
Preços nº 001/2012.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: CONSTRUTORA DECA LTDA, CNPJ nº 05.581.992/0001-
01.

Objeto: Dilação do prazo de execução e vigência do Contrato nº 
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financeiro de 2012.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.367, de 10/02/2012.

Data de Assinatura: 06/12/2012.
Vigência: de 06/12/2012 a 31/12/2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e erezinha Altina Silveira - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 411/2012, de 07 de  
Dezembro de 2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 411/2012, DE 07 DE  D E Z E M -
BRO DE 2012.
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 136/2012.
Origem: Processo Licitatório nº 030/2012, Modalidade Concorrên-
cia p/ Obras e Serv. Engenharia nº 004/2012.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: IVAÍ AR CONDICIONADO LTDA, CNPJ nº 
12.482.939/0001-19.

Objeto: Dilação do prazo de vigência e execução do Contrato nº 
136/2012, de 09/04/2012, por 22 (vinte e dois) dias, lapso este 
que se faz necessário em razão de que o Município não concluiu 
a entrada definitiva de energia, fato este que impede a realização 
dos testes nos equipamentos fornecidos e instalados pela Contra-
tada.

Data de Assinatura: 07/12/2012.
Vigência: de 07/12/2012 a 31/12/2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Sidney Bergamin Reis - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 412/2012, de 10 de  
Dezembro de 2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 412/2012, DE 10 DE  D E Z E M -
BRO DE 2012.
Origem: Processo Licitatório nº 184/2012, Modalidade Tomada de 
Preços nº 009/2012.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: CONCISA PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLANGEM LTDA, 
CNPJ nº 01.341.214/0001-94.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA OBRA 
DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CONCRETO BETUMINOSO 
USINADO A QUENTE (CBUQ), NO ESTACIONAMENTO INTERNO 
DA ESCOLA MUNICIPAL SÃO LOURENÇO.
Valor: R$ 287.484,98 (duzentos e oitenta e sete mil, quatrocentos 
e oitenta e quatro reais e noventa e oito centavos).
Recursos Financeiros: Os pagamentos correrão por conta de re-
cursos próprios do Município.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.367, de 10/02/2012.

Data de Assinatura: 10/12/2012.
Vigência: de 10/12/2012 a 11/03/2013.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Danilo Conte - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 413/2012, de 10 de  
Dezembro de 2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 413/2012, DE 10 DE  D E Z E M -
BRO DE 2012.
Origem: Processo Licitatório nº 178/2012, Modalidade Tomada de 

Extrato do Contrato Nº 408/2012, de 05 de  
Dezembro de 2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 408/2012, DE 05 DE  D E Z E M -
BRO DE 2012.
Décimo Sexto Termo Aditivo ao Contrato nº 223/2009.
Origem: Processo Licitatório nº 105/2009, Modalidade Tomada de 
Preço p/ Compras e Serviços nº 14/2009.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: PANDINI CONSTR. E INCORPORACÕES LTDA, CNPJ 
nº 03.210.836/0001-09.

Objeto: dilação do prazo de vigência do Contrato nº 223/2009, 
de 22/12/2009, por 25 (vinte e cinco) dias, lapso este que se faz 
necessário a fim de possibilitar a realização da vistoria e medição 
final da obra, bem como a elaboração dos projetos “as built”, por 
parte da fiscalização do Município.

Data de Assinatura: 05/12/2012.
Vigência: de 05/12/2012 a 31/12/2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Ailton Pandini - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 409/2012, de 06 de  
Dezembro de 2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 409/2012, DE 06 DE  D E Z E M -
BRO DE 2012.
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 237/2012.
Origem: Processo Licitatório nº 082/2012, Modalidade Concorrên-
cia p/ Obras e Eng. nº 015/2012.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: CHARRUA CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ nº 
06.014.475/0001-13.

Objeto: dilação do prazo de vigência e execução do Contrato nº 
237/2012, de 06/07/2012, por 24 (vinte e quatro) dias, lapso este 
que se faz necessário a fim de possibilitar a realização de vistoria, 
medição final e elaboração dos projetos “as built” da obra, por 
parte da fiscalização do Município.

Data de Assinatura: 06/12/2012.
Vigência: de 06/12/2012 a 31/12/2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Fábio Silva Pedroso - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 410/2012, de 06 de  
Dezembro de 2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 410/2012, DE 06 DE  D E Z E M -
BRO DE 2012.
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 111/2010.
Origem: Processo Licitatório nº 43/2010, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 27/2010.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: ASV AUTOMATIZACAO E ALARMES LTDA ME, CNPJ nº 
05.830.358/0001-65.

Objeto: alterar a Contratada do Contrato nº 111/2010, de 
10/05/2010 e seus termos aditivos e retificar a Cláusula Segun-
da dos Contratos nºs 273/2010, de 23/12/2010 (Primeiro Termo 
Aditivo ao Contrato nº 111/2010) e 285/2011, de 20/12/2011 (Se-
gundo Termo Aditivo ao Contrato nº 111/2010).
Valor: R$ 1.920,00 (um mil, novecentos e vinte reais).
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício 
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São Pedro de Alcântara

Prefeitura

Decreto N°157/2012
DECRETO N°157/2012
TRANSFERE SALDO DE DOTAÇÃO DENTRO DA MESMA CATEGO-
RIA DE PROGRAMAÇÃO.

ERNEI JOSE STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara no uso de suas atribuições legal e de conformidade com a 
autorização que lhe confere o Art. 5° da Lei 656/2011.
DECRETA:
Art. 1° - Fica transferido saldo de dotação dentro da mesma cate-
goria de programação.

03- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E PLANEJAMEN-
TO

03.01.04.122.3-2003 - Func. e Manut. da Secr. de Administração 
R$ 23.600,00
Finanças e Planejamento

Anula:

3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.000 - Aplicações Diretas R$ 23.259,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.000 - Aplicações Diretas R$ 341,00
Suplementa:

3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.000 - Aplicações Diretas R$ 23.600,00

06- SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA

06.01.13.392.6-2014 - Func. e Manut. da Cultura R$ 233,00

Anula:

3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.000 - Aplicações Diretas R$ 233,00

Suplementa:

3.1.91.00.00.00.00.00.0.1.000 - Aplicações Diretas R$ 233,00

06.02.23.695.19-2015 - Func. e Manut. do Turismo R$ 731,00

Anula:

4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.000 - Aplicações Diretas R$ 731,00

Suplementa:

3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.000 - Aplicações Diretas R$ 731,00

07- SECRETARIA DE TRANSPORTE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS

07.01.26.782.22.2016 - Funcionamento e Manutenção da R$ 
11.820,00
Coord. de Obras
Anula:

3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.000 - Aplicações Diretas  R$ 11.820,00

Suplementa:

3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.000 - Aplicações Diretas  R$ 11.500,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.000 - Aplicações Diretas R$ 320,00

Preços nº 008/2012.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: NOTUS SERVIÇOS DE ENGENHARIA SC LTDA, CNPJ 
nº 02.977.730/0001-72.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE CADAS-
TRO TÉCNICO GEORREFERENCIADO PARA REDE DE ABASTECI-
MENTO DE ÁGUA EM SÃO LOURENÇO DO OESTE, CONFORME 
CONVÊNIO COM A CASAN N° 564/2012.
Valor: R$ 44.900,00 (quarenta e quatro mil e novecentos reais).
Recursos Financeiros: Os pagamentos correrão por conta do Con-
vênio nº 564/2012, firmado entre o Município e a Companhia Ca-
tarinense de Águas e Saneamento - CASAN, sob a seguinte rubrica 
orçamentária: 4.4.90.39.99 - D-93.

Data de Assinatura: 10/12/2012.
Vigência: de 10/12/2012 a 11/03/2013.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Luiz Alberto Duarte - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 414/2012, de 10 de  
Dezembro de 2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 414/2012, DE 10 DE  D E Z E M -
BRO DE 2012.
Origem: Processo Licitatório nº 177/2012, Modalidade Tomada de 
Preços nº 007/2012.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: PANDINI CONSTR. E INCORPORACÕES LTDA, CNPJ 
nº 03.210.836/0001-09.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONS-
TRUÇÃO CIVIL, BEM COMO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA AM-
PLIAÇÃO E REFORMA DO CORPO DE BOMBEIROS DE SÃO LOU-
RENÇO.
Valor: R$ 109.617,98 (cento e nove mil, seiscentos e dezessete 
reais e noventa e oito centavos).
Pagamento: Os pagamentos correrão por conta de recursos pró-
prios através do FUNREBOM.

Data de Assinatura: 10/12/2012.
Vigência: de 10/12/2012 a 09/04/2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Ailton Pandini - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 416/2012, de 10 de  
Dezembro de 2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 416/2012, DE 10 DE  D E Z E M -
BRO DE 2012.
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 321/2012.
Origem: Processo Licitatório nº 138/2012, Modalidade Tomada de 
Preços nº 05/2012.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: PANDINI CONSTR. E INCORPORACÕES LTDA, CNPJ 
nº 03.210.836/0001-09.

Objeto: Dilação do prazo de execução e vigência do Contrato nº 
321/2012, de 13/09/2012, por 20 (vinte) dias, lapso este que se 
faz necessário a fim de possibilitar a realização da vistoria e medi-
ção final da obra, por parte da fiscalização do Município.

Data de Assinatura: 10/12/2012.
Vigência: de 10/12/2012 a 31/12/2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Ailton Pandini - pela contratada.
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Saúde Bucal R$ 2.400,00
Anula:

3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0002 - Aplicações Diretas  R$ 2.400,00

Suplementa:

3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0002 - Aplicações Diretas  R$ 2.400,00

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário

São Pedro de Alcântara, 05 de dezembro de 2012.
ERNEI JOSE STAHELIN
Prefeito Municipal

Portaria N.º 392/2012
PORTARIA n.º 392/2012
Concede licença para tratamento de saúde a servidora MARIA DE-
LENE SCHVEITZER JUNCKES, ocupante do cargo de Agente Ad-
ministrativo, lotada na Secretaria de Administração, Finanças e 
Planejamento.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 
disposto no Art. 96, da Lei Complementar nº. 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder licença para tratamento de saúde a servidora 
MARIA DELENE SCHVEITZER JUNCKES, pelo período de 60 (ses-
senta) dias, a contar da data de 04/12/2012, conforme atestado 
médico.

Art. 2.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 04/12/2012.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 11 de dezembro de 2012.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2012.

Homologação de Incrições
ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                                          
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA 
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Fone/ Fax: (048)3277-
0122 
São Pedro de Alcântara – SC 
HOMOLOGAÇÃO DE INCRIÇÕES  

O Prefeito de São Pedro de Alcântara torna público a lista de Ho-
mologação dos candidatos inscritos, conforme estabelecido no 
Edital de Processo Seletivo n° 01/2012. As provas serão realizadas 
às 14:00 horas do dia 15/12/2012, nas dependências da Escola 
Básica Municipal Dr. Adalberto Tolentino de Carvalho, Bairro Santa 
Tereza - São Pedro de Alcântara 

01 -  TRABALHADOR BRAÇAL - CR

Nº INSCRIÇÃONOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO

180 ALDECIO FORSTER DEFERIDO

16 ALDO ERHARDT DEFERIDO

10 ANTONIO CARLOS ELIAS DEFERIDO

17 TEREZINHA KUHN HAMES DEFERIDO

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 05 de dezembro de 2012.
ERNEI JOSE STAHELIN
Prefeito Municipal

Decreto N°160/2012
DECRETO N°160/2012
TRANSFERE SALDO DE DOTAÇÃO DENTRO DA MESMA CATEGO-
RIA DE PROGRAMAÇÃO.

ERNEI JOSE STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara no uso de suas atribuições legal e de conformidade com a 
autorização que lhe confere o Art. 5° da Lei 656/2011.
DECRETA:
Art. 1° - Fica transferido saldo de dotação dentro da mesma cate-
goria de programação.

07- SECRETARIA DE TRANSPORTE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS

07.01.15.452.22.2017 - Funcionamento e Manutenção da Coord. 
R$ 3.005,00
Serviços Públicos
Anula:

3.1.91.00.00.00.00.00.0.1.000 - Aplicações Diretas R$ 3.005,00

Suplementa:

3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.000 - Aplicações Diretas R$ 3.005,00

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 05 de dezembro de 2012.
ERNEI JOSE STAHELIN
Prefeito Municipal

Decreto N°162/2012
DECRETO N°162/2012
TRANSFERE SALDO DE DOTAÇÃO DENTRO DA MESMA CATEGO-
RIA DE PROGRAMAÇÃO.

ERNEI JOSE STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara no uso de suas atribuições legal e de conformidade com a 
autorização que lhe confere o Art. 5° da Lei 656/2011.
DECRETA:
Art. 1° - Fica transferido saldo de dotação dentro da mesma cate-
goria de programação.

11- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

11.01.10.301.12.2056 - Funcionamento e Manutenção do
PACS R$ 1.187,03
Anula:

3.1.91.00.00.00.00.00.0.1.0002 - Aplicações Diretas  R$ 1.187,03

Suplementa:

3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0002 - Aplicações Diretas  R$ 1.187,03

11.01.10.301.12.2057 - Funcionamento e Manutenção da
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151 MARINEIDE BORGES SCHEFFMACHER DEFERIDO

9 SCHARLINE SUZANA GONÇALVES DEFERIDO

11-  TELEFONISTA - CR

Nº INSCRIÇÃONOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO

157 ANGELA RODRIGUES DEFERIDO

7 MAIARA REGINA BENTO DEFERIDO

143 TATIANE RODRIGUES DEFERIDO

12 - AGENTE DE CONTROLE DE ENDEMIAS - CR

Nº INSCRIÇÃONOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO

48 CRISTIANI LUZIA BADALOTTI DEFERIDO

13 - FISCAL DE TRIBUTOS - CR

Nº INSCRIÇÃONOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO

168 ALINE HILLESHEIM DEFERIDO

192 ANDRÉ PERAÇA REIS DEFERIDO

77 BRUNO DANIEL ANDRADE DEFERIDO

50 CRISTIANO EXPEDITO BADALOTTI DEFERIDO

165 DILNEI SILVEIRA D’AVILA DEFERIDO

37 FILIPE BERNARDES DEFERIDO

170 HUMBERTO KIRCHNER DEFERIDO

78 JAKELINNE ALVES MACHADO DEFERIDO

169 LEANDRO KIRCHNER DEFERIDO

82 LEONARDO CELSO BUSS DEFERIDO

243 LEONARDO SILVA DE OLIVEIRA DEFERIDO

154 LILIANI RODE DEFERIDO

53 LUANA BITTENCOURT DEFERIDO

23 MARLLON VIEIRA DE OLIVEIRA DEFERIDO

137
MICHAEL GUILHERME PEREIRA DOS 
SANTOS DEFERIDO

240 MONIQUE DE MEDEIROS FIDELIS DEFERIDO

251 OTONIEL MESQUITA DA SILVA DEFERIDO

184 RENATO ZIMERMANN DEFERIDO

106 ROBERTA PETRY DEFERIDO

34 SILVIA SEVERINA JOHANN DEFERIDO

182 SIMONE SIRLENE VERLICH DEFERIDO

245 VIVIANE CONCEIÇÃO PARADEDA DEFERIDO

14 - AGENTE ADMINISTRATIVO - CR

Nº INSCRIÇÃONOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO

227 ALEX MULLER DEFERIDO

43 ALTANIR DA PENHA LIMA DEFERIDO

61 ANDRE CABRAL DEFERIDO

114 ANDREIA CRISTINE STAHELIN DEFERIDO

81 ANDREIA ERHARDT DEFERIDO

2 BRUNA SCARLETT ALVES DEFERIDO

255 CLEIMAR DUESSMANN DEFERIDO

164 DAIANE SOUZA DEFERIDO

79 DANIELA DA SILVA DEFERIDO

62 FELIPE KURTZ RUSCHEL DEFERIDO

70 FRANCINE FATIMA DOS SANTOS DEFERIDO

42 GRAZIELA NASCIMENTO DA ROCHA DEFERIDO

253 JEDIELSON INERZIO MARTINS DEFERIDO

64 KARLA SILVEIRA SILVA CORDEIRO DEFERIDO

56 LUCIANE APARECIDA EGER DEFERIDO

33 MAGDA PATRICIA DE SOUZA DEFERIDO

1 MONIKA GEORGES PHILO DEFERIDO

248 NANCI REGINA MOREIRA DEFERIDO

02 - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - CR

Nº INSCRIÇÃONOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO

59 EDNA REGINA STAHELIN DEFERIDO

107 TEREZINHA RODRIGUES MULLER DEFERIDO

100 MARLI STEFENS GORGES DEFERIDO

109 MASELIA DA SILVA FREIBERGER DEFERIDO

99 SANDRA WEBER DEFERIDO

04 - MOTORISTA II - CR 

Nº INSCRIÇÃONOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO

173 ALEX DE SOUZA CUNHA DEFERIDO

213 ANDERSON DA SILVA LAURINDO DEFERIDO

194
ANDRÉA CHRISTINA NUNES DE SOUZA 
BESEN DEFERIDO

196 ANGELO ALVES DA SILVA DEFERIDO

115 AURELIO VERLICH DEFERIDO

239 DEYVID AUGUSTO ALVES DEFERIDO

67 EDSON RIOS DEFERIDO

131 EDSON UBIRAJARA PRADO DEFERIDO

24 EMERSON VAGNER DE SOUZA DEFERIDO

104 EXPEDITO GUESSER DEFERIDO

58 FELIPE BARBOSA FIALHO DEFERIDO

35 JOCEMAR ROIEK LAZIER DEFERIDO

195 JOSÉ LINO NAU DEFERIDO

30 JOSIAS DE OLIVEIRA MACHADO DEFERIDO

15 LEONARDO MOTA BELARMINO DEFERIDO

206 LUCIANO LOURIVAL OLIVEIRA SOUZA DEFERIDO

76 MARCOS AURELIO DE LIMA GIESEL DEFERIDO

117 MAURICIO PFLEGER DEFERIDO

160 PATRICK DUARTE SILVA DEFERIDO

226 REGINALDO FARIA MACHADO DEFERIDO

90 RENATO BENJAMIN DE OLIVEIRA DEFERIDO

198 ROGERIO FERREIRA DEFERIDO

228 TIAGO DE MELO DEFERIDO

133 VAGNER EDESON MACAGNAN DEFERIDO

12 VALÉRIO LUIZ PAULI DEFERIDO

161 VANDIR CORRÊA DEFERIDO

69 WELLINTON SANTOS DEFERIDO

132 WILSON DA SILVA JUNIOR DEFERIDO

179 WILSON ERNESTO ROSA DEFERIDO

06 - OPERADOR DE MAQUINA II - CR

Nº INSCRIÇÃONOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO

235 DIEGO STANGE DEFERIDO

219 DOMINGOS MAXIMO PEREIRA DEFERIDO

09 - AUXILIAR CONSULTÓRIO DENTÁRIO ESF - CR 

Nº INSCRIÇÃONOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO

102 ALEXANDRA RAIMUNDO CARDOSO DEFERIDO

73 AMÉLIA GUETTEN LOHN DEFERIDO

220 FERNANDA FRANCENER DEFERIDO

113 REINALDO JOSÉ DE BORBA DEFERIDO

10 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ESF - CR

Nº INSCRIÇÃONOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO

11 ANA CAROLINE DA SILVA HAMES DEFERIDO

5 EDITE HACK DEFERIDO

6 MARIA DA GRAÇA RAICHE DEFERIDO
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110 MARILENE DA SILVA FREIBERGER DEFERIDO

29 RAQUEL PETRY LOHN DEFERIDO

25 SALETE MARIA VENTURA DUTRA DEFERIDO

230 SCHEILA DUTRA DEFERIDO

19 SEZIANE TURATTO DEFERIDO

13 VERA LUCIA KUHN STÄHELIN DEFERIDO

128 VIVIANE KUHN DEFERIDO

22 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO INFANTIL - CR

Nº INSCRIÇÃONOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO

256 CLARICIA ELIANI KNISS DEFERIDO

88 CRISTIANE DE OLIVEIRA GOMES DEFERIDO

176 DANIELA DA ROCHA THEISIES DEFERIDO

141 DANIELI ELIANE NAU DEFERIDO

244 DIÉLI HOFFMANN DEFERIDO

225 FRANCIELE VIEIRA DEFERIDO

191 JULIANA HAMES GELSLEUSTER DEFERIDO

190 MARICÉLIA LOHN DA SILVA DEFERIDO

188 MARILENE PETRY DEFERIDO

                    23 - PROFESSOR II - ANOS/SÉRIES INICIAIS - CR

Nº INSCRIÇÃONOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO

121 FABIANA HOFFMANN PRATES DEFERIDO

119 FERNANDA BENTA NUNES GAMA DEFERIDO

147 LIDIANE VENTURA DEFERIDO

31 SÍLVIA MARIA MENDES BARNABÉ DEFERIDO

                     24 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO ESPECIAL - CR

Nº INSCRIÇÃONOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO

75 CRISTIANE HOFFMANN DEFERIDO

80 NEUZA MARIA GENI DA SILVA DEFERIDO

215
SIMONE CRISTINA VOIGT DE FREITAS 
CRUZ DEFERIDO

150 SIMONE HOFFMANN DEFERIDO

       25 - PROFESSOR HORISTA HABILITADO - PORTUGUÊS - CR

Nº INSCRIÇÃONOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO

229 GRASIELY TEREZINHA HOFFMANN PRIM DEFERIDO

3 KÁSSIA SOUZA CARDONE DEFERIDO

233 NELIZE DE ROCCO PAIVA DEFERIDO

28 PAULO HENRIQUE LOHN DEFERIDO

        28 - PROFESSOR HORISTA HABILITADO - GEOGRAFIA - CR

Nº INSCRIÇÃONOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO

234 CRISTINE BORKOWSKI DEFERIDO

          29 - PROFESSOR HORISTA HABILITADO - CIÊNCIAS - CR

Nº INSCRIÇÃONOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO

52 SCHEILA MAGALI SEGALIN NASCIMENTO DEFERIDO

30 - PROFESSOR HORISTA HABILITADO - ENSINO RELIGIOSO - CR

Nº INSCRIÇÃONOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO

246 ANA CRISTINA SIQUEIRA DEFERIDO

212 JOSÉ ISMAEL DA SILVA DEFERIDO

 31 - PROFESSOR HORISTA HABILITADO EDUCAÇÃO FISICA - CR

Nº INSCRIÇÃONOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO

8 LIDIANNE CORDEIRO DA SILVA JUNCKES DEFERIDO

193 THIAGO RODRIGUES DEFERIDO

22
PATRCIA SILVA CONSTANTE BOSQUETTI 
MATEUS DEFERIDO

145 ROBERTA SILVA HOFFMANN DEFERIDO

242 SIBELI DE OLIVEIRA DEFERIDO

123 TAINARA PITZ DEFERIDO

237 TARSYANE ZENILDA DA SILVA DEFERIDO

162 VALDIR ANTONIO ALVES JUNIOR DEFERIDO

16 - TECNICO EM EDIFICAÇÕES - CR

Nº INSCRIÇÃONOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO

204 NAZARENO JORGE DOS SANTOS DEFERIDO

18 - AUXILIAR DE ENFERMAGEM  ESF - CR

Nº INSCRIÇÃONOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO

178 ARIANE HAMES DEFERIDO

18 EMERSON DE OLIVEIRA DEFERIDO

97 FLÁVIO AUGUSTO VIEIRA CARDOSO DEFERIDO

105 SIMONE DOS SANTOS VAZ DEFERIDO

19 -  TECNICO EM ENFERMAGEM - CR

Nº INSCRIÇÃONOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO

156 ASEULI SEIDLER DEFERIDO

102 CHARLES DA CUNHA DEFERIDO

148 CRISTIANY DECKER DEFERIDO

40 DANIELA WILBERT DEFERIDO

201 DIVANI APARECIDA MIGUEL DEFERIDO

174 EVERTON NASCIMENTO DOS SANTOS DEFERIDO

172 FELIPE TOLDO SPILLERE DEFERIDO

14 FERNANDO CLASEN DEFERIDO

96 GRAZIELA DA SILVA DEFERIDO

238 JOELMA MUNIRA PEREIRA DEFERIDO

134 JOSEANE GUILHERME HOFFMANN DEFERIDO

177 JOSIAUREA MARTINS DEFERIDO

93 LOURDES SILVEIRA DEFERIDO

112 PATRICIA APARECIDA DE BORBA DEFERIDO

86 PATRICIA SUELI MANOEL MARIANO DEFERIDO

187 PRISCILA BECKER DEFERIDO

202 RUTH JUDITE FERNANDES INDEFERIDO

4 SIMONE COELHO DEFERIDO

171 THIAGO HINCKEL DEFERIDO

                    20 - POFESSOR I - AUXILIAR DE SALA - CR

Nº INSCRIÇÃONOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO

116 ADRIANA VIEIRA DEFERIDO

130 ANA CAROLINA JUNCKES DEFERIDO

247 ANA CAROLINE DA CUNHA DEFERIDO

60 ANA MADALENA DA LUZ HACK DEFERIDO

83 BRUNA HOFFMANN VENTURA DEFERIDO

120 EDUARDA STÄHELIN DEFERIDO

111 FABIANA HAMES DEFERIDO

95 GISELE MATIAS JUNCKES DA SILVA DEFERIDO

45 IVETE FÁTIMA JACOBOSKI BADALOTTI DEFERIDO

32 IVONETE MARIA VENTURA DEFERIDO

175 JESSICA MOREIRA LACERDA DA SILVA DEFERIDO

252 KARIN FLAVIA DA SILVA DEFERIDO

224 KARINA SILVANO DEFERIDO

48 LUCIANA MATOS CORDEIRO DEFERIDO

66 MAIARA DA SILVA VENTURA DEFERIDO

231 MARIANA FERREIRA DEFERIDO
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197 JOÃO EDILSON FELISBERTO DEFERIDO

27 LEONARDO GESSER DEFERIDO

144 MARIANE LOHN DEFERIDO

218 MATHEUS LUIZ RODRIGUES DEFERIDO

205 PATRICIA DA SILVA DEFERIDO

140 PAULA CRISTINA LEITE DEFERIDO

254 PAULA VILAIN MACHADO DEFERIDO

124 RENATA  FELISBINO DEFERIDO

142 SANDRA TEREZINHA CORDEIRO DEFERIDO

38 SIMONE DA SILVA DEFERIDO

72 TALITA RAMIRO GOULART DEFERIDO

85 VIVIAN KOERICH SCHMITT DEFERIDO

89 WAGNER LEANDRO FELIPE DEFERIDO

54 - MÉDICO VETERINÁRIO - CR

Nº INSCRIÇÃONOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO

57 CLARISSA BARRETA DEFERIDO

153
MICHELLE APARECIDA SOARES DOS 
SANTOS DEFERIDO

55 - ENFERMEIRO  ESF- CR

Nº INSCRIÇÃONOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO

222 ADENILDA KUHL DEFERIDO

139 ANDRE DE SOUZA HILARIO DEFERIDO

210 ELEONORA SILVANA KIZNER DE SOUZA DEFERIDO

122 FABIANA CIDADE SOUZA FURTADO DEFERIDO

223 GRAZIELLE DE BARROS DEFERIDO

203 JULIAN BERTUCCI DEFERIDO

221 MESSIAS MAX MALAGONI DA ROSA DEFERIDO

101 MICHELE CRISTINE CLASEN DEFERIDO

138 NIVEA APARECIDA DA SILVA KLEINPAUL DEFERIDO

200 RODRIGO THALLIS ALVES PUDELL DEFERIDO

55 SILVIA MATIAS MARTARELO DEFERIDO

236 THAISE HONORATO DE SOUZA DEFERIDO

41 VANESSA SIMOES DEFERIDO

199 VINICIUS FAGUNDES DA SILVA DEFERIDO

 56 - MÉDICO CLINICO GERAL ESF - 2 VAGAS + CR

Nº INSCRIÇÃONOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO

186
ELIMAR MAYARA DE ALMEIDA MENEGOT-
TO DEFERIDO

  57- MEDICO CLINICO GERAL 20 HORAS - CR

Nº INSCRIÇÃONOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO

127 MARIANGELA PALOZI DINIZ DEFERIDO

59 - MÉDICO PEDIATRA - CR

Nº INSCRIÇÃONOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO

94 CHRISTIANE MARRERO CATALÃO DEFERIDO

60 - ODONTOLOGO - CR

Nº INSCRIÇÃONOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO

125 BRUNA KAROLINE DE OLIVEIRA DEFERIDO

183 JANDIR PINHO NECKEL DEFERIDO

241
ROSANGELA MARIA DE MEDEIROS 
FIDELIS DEFERIDO

61 - ODONTOLOGO ESF - CR

Nº INSCRIÇÃONOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO

  32 - PROFESSOR HORISTA HABILITADO ARTES - CR

Nº INSCRIÇÃONOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO

63 ADELAR BAZZANELLA DEFERIDO

250 DEYSE OLIVEIRA DEFERIDO

33 -  PROFESSOR HORISTA HABILITADO INFORMATICA EDUCATIVA - CR

Nº INSCRIÇÃONOME CANDIDATO SITUAÇÃO

118 ALEXANDRE GANDOLFI FRÓES DEFERIDO

  36 - PROFESSOR HORISTA HABILITADO MUSICA - CR

Nº INSCRIÇÃONOME CANDIDATO SITUAÇÃO

39 NEY PLATT DEFERIDO

 38 -  BIBLIOTECARIO - CR

Nº INSCRIÇÃONOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO

47 ANA PAULA SOUZA DOS SANTOS DEFERIDO

126 CRICHYNA DA SILVA MADALENA DEFERIDO

51 CRISTIANA PEREIRA DEFERIDO

209
DANIELLE BIANCHI RACHADEL LAURIN-
DO DEFERIDO

166 ELISIANE DA ROSA CASAGRANDE DEFERIDO

149 ELLEN RENATA INACIO DEFERIDO

74 GRASIETI FLORES ALVES DEFERIDO

87 INEIDA PASTRO KROWCZVK DEFERIDO

26 JADIEL VEIGSDING DEFERIDO

21 LAURA DA ROSA BOURSCHEID DEFERIDO

167 LILIEUDI NORMA AZEVEDO DEFERIDO

249 MARCELO CAVAGLIERI DEFERIDO

207 MARISSOL CRISTINA BERNARDO DEFERIDO

20 PATRICIA HOFFMANN DEFERIDO

181 PRISCILLA MARYA DA SILVA VELHO DEFERIDO

71 RITCHELLY DA SILVA DEFERIDO

92 ROSALVIO JOSÉ SARTORTT DEFERIDO

 43 - PROFESSOR HORISTA NÃO HABILITADO CIÊNCIAS - CR

Nº INSCRIÇÃONOME CANDIDATO SITUAÇÃO

155 MARCELA MENDES NOGUEIRA SILVA DEFERIDO

 45 -  PROFESSOR HORISTA NÃO HABILITADO EDUCAÇÃO FISICA - CR

Nº INSCRIÇÃONOME CANDIDATO SITUAÇÃO

189 ALLAN FRANCISCO DE SOUZA DEFERIDO

91 FILIPE LOHN DEFERIDO

216 LUIS FERNANDO DO NASCIMENTO DEFERIDO

84 THUANY STAHELIN KUHN DEFERIDO

  47 - PROFESSOR HORISTA NÃO HABILITADO INFORMATICA EDUCATI-
VA - CR

Nº INSCRIÇÃONOME CANDIDATO SITUAÇÃO

65 VAGNER RAFAEL DE SOUZA DEFERIDO

52 - CONTADOR- CR

Nº INSCRIÇÃONOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO

135 ANA CRISTINE HOFFMANN DEFERIDO

46 BIANCA DOS SANTOS DEFERIDO

208 CAMILA CRISTINE DA SILVA ALVES DEFERIDO

44 ELISA SCHMITZ DEFERIDO

185 GISELE ABREU BERNARDES DEFERIDO

98 JOICE FREIBERGER DEFERIDO
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Schroeder (SC), 11 de Dezembro de 2012
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

DENILSON WEISS
Secretário Municipal de Planejamento, Gestão e Finanças
Publicado na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

Decreto Nº 002568/12 de 11 de Dezembro de 2012
DECRETO Nº 002568/12 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2012
Abre Crédito Adicional Suplementar - Anulação de Dotação no Or-
çamento programa de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SCHROEDER no uso de suas atribui-
ções que lhe confere a Lei Orgânica do Município de SCHROEDER 
e autorização contida na Lei Municipal nº 001863/11 de 8 de No-
vembro de 2011.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 
2.400,00 para a(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s):

04 - SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
04.01 - DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
04.01.08.244.0018.2.057 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.32.00.00.00.00 - Material de Distribuição Gratuita  
R$ 2.400,00.

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos
proveniente da anulação parcial e/ou total da(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s):
04 - SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
04.01 - DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
04.01.08.244.0018.2.057 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.33.00.00.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção  
R$ 2.400,00.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Schroeder (SC), 11 de Dezembro de 2012
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

DENILSON WEISS
Secretário Municipal de Planejamento, Gestão e Finanças
Publicado na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

Decreto Nº 002569/12 de 11 de Dezembro de 2012
DECRETO Nº 002569/12 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2012
Abre Crédito Adicional Suplementar - Anulação de Dotação no Or-
çamento programa de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SCHROEDER no uso de suas atribui-
ções que lhe confere a Lei Orgânica do Município de SCHROE-
DER e autorização contida na Lei Municipal nº 001863/11 de 8 de 

214 BRUNA PAULI SCHMITT DEFERIDO

211 BRUNO LUCAS BUZZI TORRES DEFERIDO

163 CAMILA GUIMARÃES DE OLIVEIRA DEFERIDO

136 CAROLINA MEURER DEFERIDO

108 DANIELLE FLOR DA COSTA DEFERIDO

158
ERLON CHARLES KWIATROVKI FERNAN-
DES DEFERIDO

68 GABRIELA DA ROSA ZIMERMANN DEFERIDO

36 GABRIELLA MACHADO VIEIRA DEFERIDO

232 JOSE RAMON KEHRIG ACOSTA DEFERIDO

129 KAROLINE ZIMERMANN HOFFMANN DEFERIDO

258 KAROLINY DUARTE VELHO DEFERIDO

217 LINCON HIDEO NOMURA DEFERIDO

54 LUCAS LEDOUX BORGES DEFERIDO

159 LUIZ LEOPOLDO BARRETO DE SOUZA DEFERIDO

103 MADALENA LUCIA PINHEIRO DIAS DEFERIDO

146
PATRICIA TOLENTINO DA ROSA DE 
SOUZA DEFERIDO

257 VANESSA DA SILVEIRA DEFERIDO

ERNEI JOSÉ STAHELIN 
prefeito municipal 

Schroeder

Prefeitura

Decreto Nº 002567/12 de 11 de Dezembro de 2012
DECRETO Nº 002567/12 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2012
Abre Crédito Adicional Suplementar - Anulação de Dotação no Or-
çamento programa de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SCHROEDER no uso de suas atribui-
ções que lhe confere a Lei Orgânica do Município de SCHROEDER 
e autorização contida na Lei Municipal nº 001863/11 de 8 de No-
vembro de 2011.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 
1.000,00 para a(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s):

04 - SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
04.01 - DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
04.01.08.243.0020.2.053 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL 
DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Ju-
rídica  R$ 1.000,00.

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos
proveniente da anulação parcial e/ou total da(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s):
04 - SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
04.01 - DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
04.01.08.243.0020.2.053 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL 
DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo R$ 1.000,00.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.
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3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo  R$ 1.000,00.
3.3.30.41.00.00.00.00 - Contribuições  R$ 8.100,00.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Schroeder (SC), 11 de Dezembro de 2012
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

DENILSON WEISS
Secretário Municipal de Planejamento, Gestão e Finanças
Publicado na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

Decreto Nº 002571/12 de 11 de Dezembro de 2012
DECRETO Nº 002571/12 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2012
Abre Crédito Adicional Suplementar - Superavit Financeiro no Or-
çamento programa de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SCHROEDER no uso de suas atribui-
ções que lhe confere a Lei Orgânica do Município de SCHROEDER 
e autorização contida na Lei Municipal nº 001863/11 de 8 de No-
vembro de 2011.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 
38.400,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

03 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS
03.01 - SETOR CONTÁBIL E FINANCEIRO
03.01.04.123.0003.2.005 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE CONTA-
BILIDADE, PATRIMÔNIO E FINANÇAS
3.3.90.47.12.00.00.00 - Contribuição Para o PIS/PASEP  
R$ 10.000,00.
03.06 - SETOR DE RECURSOS HUMANOS
03.06.04.122.0003.2.003 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE RECUR-
SOS HUMANOS
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Ju-
rídica  R$ 1.000,00.
05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
05.03 - SETOR DE CULTURA
05.03.13.392.0006.2.027 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CUL-
TURAIS
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Ju-
rídica  R$ 5.000,00.
06 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
06.01 - DIRETORIA DE PLANEJAMENTO URBANO
06.01.15.451.0008.1.005 - CONSTRUÇÃO DE ABRIGOS PARA 
PASSAGEIROS DE ÔNIBUS E DEMAIS OBRAS
4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações  R$ 6.500,00.
06.02 - DIRETORIA ADMINISTRATIVA
06.02.06.182.0009.2.036 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE SEGU-
RANÇA
3.1.90.34.01.00.00.00 - Substituição de Mão de Obra (LRF, art. 18, 
§1º)  R$ 900,00.
07 - SEC. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
07.02 - SETOR DE AGRICULTURA
07.02.20.606.0010.2.039 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE AGRI-
CULTURA
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Ju-
rídica  R$ 15.000,00.
Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos
proveniente da anulação parcial e/ou total da(s) seguinte(s) 

Novembro de 2011.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 
9.000,00 para a(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s):

04 - SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
04.03 - SETOR DE SAÚDE PÚBLICA
04.03.10.301.0016.2.046 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Ju-
rídica  R$ 9.000,00.

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos
proveniente da anulação parcial e/ou total da(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s):
04 - SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
04.03 - SETOR DE SAÚDE PÚBLICA
04.03.10.301.0016.2.046 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.32.00.00.00.00 - Material de Distribuição Gratuita  
R$ 8.000,00.
3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fí-
sica  R$ 1.000,00.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder (SC), 11 de Dezembro de 2012
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

DENILSON WEISS
Secretário Municipal de Planejamento, Gestão e Finanças
Publicado na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

Decreto Nº 002570/12 de 11 de Dezembro de 2012
DECRETO Nº 002570/12 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2012
Abre Crédito Adicional Suplementar - Anulação de Dotação no Or-
çamento programa de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SCHROEDER no uso de suas atribui-
ções que lhe confere a Lei Orgânica do Município de SCHROEDER 
e autorização contida na Lei Municipal nº 001863/11 de 8 de No-
vembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 
9.100,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

06 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
06.02 - DIRETORIA ADMINISTRATIVA
06.02.06.182.0009.2.036 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE SEGU-
RANÇA
3.1.90.34.01.00.00.00 - Substituição de Mão de Obra (LRF, art. 18, 
§1º)  R$ 9.100,00.

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos
proveniente da anulação parcial e/ou total da(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s):
06 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
06.02 - DIRETORIA ADMINISTRATIVA
06.02.06.182.0009.2.036 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE SEGU-
RANÇA
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Schroeder (SC), 07 de dezembro de 2012.
MARIO MULLER JUNIOR
Presidente

Resolução Nº 015 _2012 _Conselho Municipal de 
Saúde do Município de Schroeder
Resolução nº 015/2012.

O Conselho Municipal de Saúde do Município de Schroeder (SC), 
no uso de suas atribuições legais e regimentais que lhe confere a 
Lei Municipal nº. 818 de 05/10/1993, alterada pela Lei nº. 1.586 
de 10/07/2007,

Considerando a reunião ordinária realizada na data de sete de 
dezembro de dois mil e doze e a Lei Federal 8.080/90,

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o pagamento pelo Fundo Municipal de Saúde o 
aluguel da Igreja Bom Pastor, no valor de R$ 300,00 (trezentos 
reais) mensal.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder (SC), 07 de dezembro de 2012.
MARIO MULLER JUNIOR
Presidente

Resolução Nº 016 _2012 _Conselho Municipal de 
Saúde do Município de Schroeder
Resolução nº 016/2012.

O Conselho Municipal de Saúde do Município de Schroeder (SC), 
no uso de suas atribuições legais e regimentais que lhe confere a 
Lei Municipal nº. 818 de 05/10/1993, alterada pela Lei nº. 1.586 
de 10/07/2007,

Considerando a reunião ordinária realizada na data de sete de 
dezembro de dois mil e doze e a Lei Federal 8.080/90,

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a eleição de diretoria do Conselho Municipal de 
Saúde, fica eleito Presidente o Sr. Mario Muller Junior, Vice-Presi-
dente o Sr. Ivo Dreyer e Secretária Sra. Nivea Maske Holderried.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder (SC), 07 de dezembro de 2012.
MARIO MULLER JUNIOR
Presidente

Portaria Nº 4.833/2012, de 13 de Dezembro de 
2012.
PORTARIA Nº 4.833/2012, de 13 de dezembro de 2012.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

dotação(ões) orçamentária(s):

Subtrair superávit financeiro  R$ 38.400,00.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Schroeder (SC), 11 de Dezembro de 2012
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

DENILSON WEISS
Secretário Municipal de Planejamento, Gestão e Finanças
Publicado na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

Resolução Nº 013 _2012 _Conselho Municipal de 
Saúde do Município de Schroeder
Resolução nº 013/2012.

O Conselho Municipal de Saúde do Município de Schroeder (SC), 
no uso de suas atribuições legais e regimentais que lhe confere a 
Lei Municipal nº. 818 de 05/10/1993, alterada pela Lei nº. 1.586 
de 10/07/2007,

Considerando a reunião ordinária realizada na data de sete de 
dezembro de dois mil e doze e a Lei Federal 8.080/90,

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o SISPACTO - Pacto pela Saúde, com indicadores 
e metas para 2012.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder (SC), 07 de dezembro de 2012.
MARIO MULLER JUNIOR
Presidente

Resolução Nº 014 _2012 _Conselho Municipal de 
Saúde do Município de Schroeder
Resolução nº 014/2012.

O Conselho Municipal de Saúde do Município de Schroeder (SC), 
no uso de suas atribuições legais e regimentais que lhe confere a 
Lei Municipal nº. 818 de 05/10/1993, alterada pela Lei nº. 1.586 
de 10/07/2007,

Considerando a reunião ordinária realizada na data de sete de 
dezembro de dois mil e doze e a Lei Federal 8.080/90,

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a prestação de contas dos meses de abril a outu-
bro de 2012 do Fundo Municipal de Saúde.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.
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RESOLVE:
Art. 1° ACEITAR o pedido de afastamento por Auxílio Doença da funcionária, Sra. Lucia Aparecida da Silva Souza, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, 
da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 13 de dezembro de 2012.
FELIPE VOIGT 
Prefeito Municipal 

ARMELINDA WALZ SCHMITT
Secretária de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

Extrato de Contrato Registro de Preço Nº. 229/2012-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br  -  site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato de Contrato Registro de Preço nº. 229/2012-PMS
Processo de licitação nº. 148/2012 - PMS
Modalidade Pregão Presencial Registro de Preço nº. 95/2012 - PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: CLEITON ANDRÉ WELDT ME, inscrita no CNPJ sob o no 05.561.966/0001-11, estabelecida na Rua Joaquim Francisco de Paulo, 
nº. 477, Bairro Chico de Paulo, na cidade de Jaragua do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP: 89254-710.

Objeto: Constitui objeto do presente visando o REGISTRO DE PREÇO para locação e manutenção de impressora para o setor de Tributação 
da Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, conforme especificações no ANE-
XO X – Termo de Referência que faz parte integrante do instrumento convocatório, conforme consta na proposta vencedora que faz parte 
integrante deste Contrato, como se transcrito fosse.

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID.
VALOR R$ 
UNITÁRIO

VALOR R$ 
TOTAL 

01

ITEM 1 - 01 Impressora Laser/LED Preto/Branco para consumo de Até 
110.000 páginas para o período de  12 Meses
Requisitos Técnicos: A velocidade de impressão (preto, qualidade de 
rascunho, A4) deve ser de no mínimo 32 páginas por minuto. Tecno-
logia de impressão deve ser Laser/LED Monocromático. Resolução de 
impressão mínima de 600 x 600 dpi. Deverá ter 01 bandeja de entrada 
para suporte de impressão com capacidade de no mínimo 300 folhas. 
Disponibilidade de bandeja frontal (by-pass) ou 2ª bandeja e possi-
bilidade de seleção da bandeja na impressão, estas com capacidades 
mínimas de 10 folhas. O equipamento deverá ser compatível em todas 
as bandejas para tamanho A4. Possuir Driver /Emulação para Windows 
PostScript. Devem acompanhar estabilizadores/transformadores se 
necessários para que o equipamento funcione em tensão de 220v. A 
cobertura de toner nas páginas é estimada entre 5 e 15%. Durante 
os meses de dezembro de 2012 e janeiro de 2013, a empresa deverá 
manter segunda impressora Laser/LED Preto/Branco, com velocidade 
de impressão (preto, qualidade de rascunho, A4) de no mínimo 40 
páginas por minuto e com bandeja com capacidade de no mínimo 500 
folhas A4, com ciclo mensal mínimo de 100.000páginas. O consumo 
das duas impressoras será considerado único a fim de controle de 
cotas e faturamento. Conectividade: Rede Ethernet 10/100Base-T, USB 
Hi-Speed (compatível com especificações USB 2.0) 110.000 páginas 0,019 2.090,00

VALOR R$ TOTAL 2.090,00
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Valor do contrato: R$ 2.090,00 (dois mil, e  noventa reais).
Data da Assinatura: 13/12/2012 – Vigência: 13/12/2013

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal 

Termo Aditivo Nº. A94/2012 - PMS
TERMO ADITIVO Nº. A94/2012 – PMS
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 31/2011-PMS

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço 
municipal na Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3.201, bairro centro, cidade de Schroeder/SC, neste ato representado pelo Ilmo. Prefeito 
Municipal, o Senhor Felipe Voigt, e,

CONTRATADA: CLARO S/A, inscrita no CNPJ sob o nº. 40.432.544/0001-47, estabelecida na Rua Flórida, nº 1970, cidade monções, na cida-
de de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 04.665-0001, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, neste ato representada 
legalmente pelos senhores Alexandre de Mello Silva, inscrito no CPF sob o nº. 689.098.886-87 e portador da carteira de habilitação profis-
sional nº. 18.890-CRA/MG, e Matheus Pereira, inscrito no CPF sob o nº. 979.116.749-04 e portador da carteira de habilitação profissional 
nº. 73.139-OAB-MG.

Considerando o Contrato Administrativo nº. 31/2011-PMS, celebrado em 02 de Março de 2011, proveniente do Processo de licitação nº. 
28/2011 – PMS, Modalidade Pregão Presencial nº. 14/2011 – PMS, para contratação de operadora de telefonia móvel local de sistema GSM, 
para prestação de serviço móvel pessoal – SMP, com o fornecimento aproximadamente de 9.200 minutos mensais locais e longas distância 
e tarifa zero para linhas do grupo com minutos indeterminados, conforme anexo, para um grupo de 62 (+ 07 unidades) aparelhos celulares, 
com expansão ou redução de minutos e aparelhos, tipo pós-pago, disponibilizados em regime de comodato devidamente habilitados com 
abrangência em todo território nacional, para uso da Prefeitura de Schroeder/SC, consoante demais condições contratuais.

Considerando o pedido de aditivo da Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças no valor de R$ 51.922,17 (cinquenta e um mil, nove-
centos e vinte e dois reais e dezessete centavos), para o ano de 2013.

Considerando-se que se enquadra-se nos termos do art. 57, II da Lei Federal nº 8.666/93, bem como por expressa disposição contratual, 
conforme parecer da Procuradoria.

Considerando a aprovação do aditivo pela autoridade competente, qual seja, o Prefeito Municipal de Schroeder, em comum acordo entra as 
parte, CONTRATADA e CONTRATANTE, resolve-se:

Cláusula 1ª – Fica a partir deste alterada a Cláusula Primeira “do objeto do contrato, e descrição” e na Cláusula Quarta “do valor do contra-
to”, item 4.1, aditivado o valor de R$ 51.922,17 (cinquenta e um mil, novecentos e vinte e dois reais e dezessete centavos) para o período 
de 12 meses, conforme segue:

Item SERVIÇOS
Unidade 
Medida

Qtde Mensal 
Estimada

 Valor Unitário 
(R$) / Serviço 

 Valor 
Mensal 

 Qtde Estimada 
p/ 12meses 

 Valor Total  
p/ 12meses 
 / Serviço 

1 Assinatura Mensal LINHA 73 10,00 730,00 876,00 8.760,00

2 VC1 - para Fixo MINUTO 3,885 0,20 777,10 46.625,81 9.325,16

3
VC1 - para mesma 
Operadora MINUTO 2.237 0,20 447,42 26.845,16 5.369,03

4
VC1 - para outras 
Operadoras MINUTO 4.121 0,20 824,19 49.451,61 9.890,32

5 VC2 - para Fixo MINUTO 78 0,56 43,52 932,52 522,21

6
VC2 - para mesma 
Operadora MINUTO 79 0,30 23,67 946,65 283,99

7
VC2 - para outras 
Operadoras MINUTO 79 1,02 80,46 946,65 965,58

8 VC3 - para Fixo MINUTO 118 0,56 65,94 1.412,90 791,23

9
VC3 - para mesma 
Operadora MINUTO 118 0,30 35,32 1.412,90 423,87

10
VC3 - para outras 
Operadoras MINUTO 118 1,02 120,10 1.412,90 1.441,16

11
SMS - mensagens 
de texto UNIDADE 942 0,30 282,58 11.303,23 3.390,97

12

MMS - mensagens 
de texto com ima-
gem, som e vídeo UNIDADE 35 0,60 21,19 423,87 254,32
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Considerando o Contrato Administrativo nº. 84/2012-PMS, cele-
brado em 14 de junho de 2012, proveniente Modalidade Tomada 
de Preço nº. 09/2012-PMS, Processo nº. 54/2012-PMS, consiste 
na contratação de empresa especializada para execução (com for-
necimento de mão de obra, materiais e equipamentos), de cons-
trução da praça na Rua Guilherme Zastrow, neste município de 
Schroeder/SC, compreendendo a área total de 3.650m², de acor-
do com o Convenio nº 4387/2012-7, com a Secretaria de Estado 
do Desenvolvimento Regional de Jaraguá do Sul - SDR, projetos, 
memorial descritivo, planilha de quantitativos e demais anexos 
que fazem parte integrante do Instrumento convocatório, confor-
me consta na proposta vencedora que faz parte integrante deste 
Contrato, como se transcrito fosse, regido pela Lei Federal nº. 
8.666, de 21 de junho de 1.993, e mediante cláusulas e condições 
a enunciadas e conforme proposta apresentada.

Considerando o disposto no Artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº. 
8.666/93, conforme parecer da Procuradoria Municipal.

Considerando a solicitação da Secretaria de Obras e Serviços Ur-
banos e também de acordo com o parecer da Engenheira Civil, 
a Senhorita Fabieli Pilatti, CREA-SC 093.485-5, da Administração 
Pública, temos resumidamente que, a supressão do contrato no 
valor de R$ 15.399,64 (quinze mil e trezentos e noventa e nove 
reais e sessenta e quatro centavos) (item 1.4, 1.11, 1.17 e 1.21 
da planilha anexa), o que equivale a 3,38% de variação em rela-
ção ao valor original do contrato, passando este ao valor de R$ 
440.439,58.

Considerando que o aditivo é no valor de R$ 61.421,96 (sessenta 
e um mil, quatrocentos e vinte e um reais e noventa e seis centa-
vos) (itens 1.4, 1.6, 1.10, 1.11, 1.17 e 1.21 da planilha anexa), o 
que resulta em variação de 13,95% em relação ao valor anterior 
do contrato, sendo que o mesmo passa a vigorar no valor de R$ 
501.861,54 (quinhentos e um mil, oitocentos e sessenta e um 
reais e cinquenta e quatro centavos).

Considerando o aditivo R$ 61.421,96 (sessenta e um mil, quatro-
centos e vinte e um reais e noventa e seis centavos) e a supressão 
no valor de R$ 15.399,64(quinze mil e trezentos e noventa e nove 
reais e sessenta e quatro centavos), será aditivado ao contrato o 
valor de R$ 46.022,32 (quarenta e seis mil, e vinte e dois reais e 
trinta e dois centavos).

Considerando a aprovação do aditivo pela autoridade competente, 
qual seja, o Prefeito Municipal de Schroeder, em comum acordo 
entra as parte, CONTRATADA e CONTRATANTE, resolve-se:

Cláusula 1ª - Fica a partir deste alterada a Cláusula Quarta 

13
Ligações Intra-
Grupo-Tarifa Zero LINHA 73 3,20 233,60 876,00 2.803,20

14

Gestor on-line – 
ferramenta de ges-
tão da operadora UNIDADE 73 4,90 357,70 876,00 4.292,40

15
Pacote de Internet 
250MB UNIDADE 2 44,91 89,82 24,00 1.077,84

16
Acesso a Caixa 
Postal ACESSO 73 0,20 14,60 876,00 175,20

17
Aviso de Chamadas 
Perdidas LINHA 73 - - 876,00 -

18

Pacote de Internet 
Banda Larga 
250MB - Sem Linha 
- Somente InternetUNIDADE 4 44,91 179,64 48,00 2.155,68

 VALOR TOTAL     R$ 4.326,85   R$ 51.922,17 

Cláusula 2ª – Fica alterada a Cláusula Décima Quarta “da vigên-
cia” no item 14.1 do contrato nº 31/2011-PMS, prorrogando-se o 
termo final de vigência do contrato de 1º. de janeiro de 2013 até 
31 de dezembro de 2013.

Cláusula 3ª - Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 
31/2011-PMS, desde que não contrariem o que ficou convenciona-
do no presente Termo Aditivo.

E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo 
Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e for-
ma, para único efeito, com as testemunhas abaixo para que pro-
duza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a 
cumprir o presente contrato por si e seus sucessores, em juízo ou 
fora dele.

Schroeder/SC, 13 de dezembro de 2012.
CONTRATADA:
CLARO S/A CLARO S/A
Alexandre de Mello Silva Matheus Pereira
CPF sob o nº. 689.098.886-87 CPF sob o nº. 979.116.749-04 

CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SCHROEDER
Felipe Voigt
Prefeito Municipal 

T E S T E M U N H A S:
1ª  Nome: IVANDRA DE SOUZA 2ª  Nome: MARILENE BUSCH 
CPF nº. 047.563.299-000 CPF nº. 037.813.699-27

Termo Aditivo Nº. A95/2012 - PMS
TERMO ADITIVO Nº. A95/2012 - PMS
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
84/2012 - PMS

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, 
com paço municipal na Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3.201, 
bairro centro, cidade de Schroeder (SC), neste ato representado 
pelo Ilmo. Prefeito Municipal, o Senhor Felipe Voigt.

CONTRATADA: ENGEVALE CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 07.103.065/0001-01, estabelecida na Rua João Maluta 
Junior, nº. 1455, Sala 03, Centro, Cidade de Guaramirim, Estado 
de Santa Catarina, CEP: 89270-000, doravante denominada sim-
plesmente de CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor 
Ademir Augusto Noernberg, inscrito no CPF sob o nº. 093.085.809-
30, portador da carteira de identidade nº. 374.825.1-SSP/SC.
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“do Valor do Contrato”, no item 4.1, aditivado a quantia em R$ 
46.022,32 (quarenta e seis mil, e vinte e dois reais e trinta e dois 
centavos), passando a viger com o valor de R$ 501.861,54 (qui-
nhentos e um mil, oitocentos e sessenta e um reais e cinquenta e 
quatro centavos).

Cláusula 2ª - Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 
84/2012-PMS, desde que não contrariem o que ficou convenciona-
do no presente Termo Aditivo.

E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo 
Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e for-
ma, para único efeito, com as testemunhas abaixo para que pro-
duza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a 
cumprir o presente contrato por si e seus sucessores, em juízo ou 
fora dele.

Schroeder/SC, 13 de dezembro de 2012.
CONTRATADA:
ENGEVALE CONSTRUTORA LTDA
Ademir Augusto Noernberg
CPF nº. 093.085.809-30

CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SCHROEDER
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

T E S T E M U N H A S:
1ª  Nome: IVANDRA DE SOUZA 2ª  Nome: MARILENE BUSCH 
CPF nº. 047.563.299-000 CPF nº. 037.813.699-27

VISÃO ESTRATÉGICA E
INTEGRAÇÃO GOVERNAMENTAL,

INOVAÇÃO DOS MODELOS DE GESTÃO

CENTROSUL – FLORIANÓPOLIS – SANTA CATARINA
28, 29 E 30 DE JANEIRO DE 2013

Inscrições através do site:

 www.egem.org.br

CENTROSUL – FLORIANÓPOLIS – SANTA CATARINA
28, 29 E 30 DE JANEIRO DE 2013

Inscrições através do site:

 www.egem.org.br
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Item

Número do Registro de Preços:  64/2012               Data do Registro:  13/12/2012               Válido até:  13/12/2013

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   64/2012

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para a locação e manutenção de impressora
para o setor de Tributação da Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 1/2

Classif.

1 ITEM 1 - 01 Impressora Laser/LED Preto/Branco para consumo de Até 110.000 páginas para
o período de  12 Meses
Requisitos Técnicos: A velocidade de impressão (preto, qualidade de rascunho, A4) deve ser
de no mínimo 32 páginas por minuto. Tecnologia de impressão deve ser Laser/LED
Monocromático. Resolução de impressão mínima de 600 x 600 dpi. Deverá ter 01 bandeja de
entrada para suporte de impressão com capacidade de no mínimo 300 folhas. Disponibilidade
de bandeja frontal (by-pass) ou 2ª bandeja e possibilidade de seleção da bandeja na
impressão, estas com capacidades mínimas de 10 folhas. O equipamento deverá ser
compatível em todas as bandejas para tamanho A4. Possuir Driver /Emulação para Windows
PostScript. Devem acompanhar estabilizadores/transformadores se necessários para que o
equipamento funcione em tensão de 220v. A cobertura de toner nas páginas é estimada entre
5 e 15%. Durante os meses de dezembro de 2012 e janeiro de 2013, a empresa deverá
manter segunda impressora Laser/LED Preto/Branco, com velocidade de impressão (preto,
qualidade de rascunho, A4) de no mínimo 40 páginas por minuto e com bandeja com
capacidade de no mínimo 500 folhas A4, com ciclo mensal mínimo de 100.000páginas. O
consumo das duas impressoras será considerado único a fim de controle de cotas e
faturamento. Conectividade: Rede Ethernet 10/100Base-T, USB Hi-Speed (compatível com
especificações USB 2.0)

PG CLEITON ANDRÉ WELDT - ME   (9673) 0 0,0190 1

REINKJET TINTAS, TONER E INFORMATICA LTDA EPP
(10653)

0 0,0200 2

Ata de Registro de Prçeo Pregão Presencial Nº 95/2012-PMS



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 202

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 113914/12/2012 (Sexta-feira)

Item

Número do Registro de Preços:  64/2012               Data do Registro:  13/12/2012               Válido até:  13/12/2013

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   64/2012

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para a locação e manutenção de impressora
para o setor de Tributação da Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 2/2

Classif.

(PARTICIPANTES POR PROCESSO - LEGENDA)

REGISTRO DE PREÇOS Nº 
PROCESSO N° 148/2012

64/2012

(9673) - CLEITON ANDRÉ WELDT - ME

(10653) - REINKJET TINTAS, TONER E INFORMATICA LTDA EPP

(12146) - CC CÓPIAS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

CC CÓPIAS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA   (12146) 0 0,0250 3

SCHROEDER,   13   de  Dezembro   de   2012.
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Tunápolis

Prefeitura

Lei Nº 01096/2012 de 12 de Dezembro de 2012.
Lei nº 01096/2012 de 12 de dezembro de 2012.
Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 75.400,00 (Setenta e cinco mil e quatrocentos reais), alterando 
a Lei Orçamentária nº 1.066/2011, e contém outras providências.
O Prefeito em Exercício do Município de Tunápolis, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a se-
guinte LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
proceder a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 
75.400,00 (Setenta e cinco mil e quatrocentos reais), alterando 
a LOA - Lei Orçamentária Anual nº 1.066 de 07 de dezembro de 
2011 para reforçar as dotações abaixo indicada para o atendimen-
to das despesas concernentes à manutenção, coordenação e de-
senvolvimento das atividades, em conformidade com as prescritas 
em Lei conforme segue:
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS
Unidade: 03.02 ENCARGOS E SERVIÇOS GERAIS
Proj./Ativ 04.122.0000.2.007 Precatórios e Sentenças Judiciais
3.3.90.00.00.00.00.00.0104 Aplicações Diretas (19) 1.000,00

Unidade: 04.02 ENSINO FUNDAMENTAL
Proj./Ativ 12.361.0005.2.013 Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.00.00.00.00.00.0124 Aplicações Diretas (53) 13.000,00

Unidade: 04.03 EDUCAÇÃO INFANTIL
Proj./Ativ 12.365.0005.2.012 Manutenção da Educação Infantil
3.1.90.00.00.00.00.00.0105 Aplicações Diretas (65) 7.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0105 Aplicações Diretas (68) 2.000,00

Proj./Ativ 12.365.0005.2.014 Manutenção da Merenda Escolar
3.3.90.00.00.00.00.00.0134 Aplicações Diretas (77) 500,00

Órgão: 05.00 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Unidade: 05.01 AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Proj./Ativ 20.606.0013.2.023 Manutenção da Secretaria de Agri-
cultura e Meio Ambiente
3.1.90.00.00.00.00.00.0104 Aplicações Diretas (116) 26.000,00

Órgão: 06.00 SECRETARIA TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO
Unidade: 06.02 URBANISMO, INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS 
GERAIS
Proj./Ativ 15.451.0009.1.019 Pavimentação de Vias Públicas, Pas-
seios, Abrigos Passag.
4.4.90.00.00.00.00.00.0104 Aplicações Diretas (140) 11.000,00

Proj./Ativ 15.451.0009.2.028 Manutenção dos Serviços de Obras 
e Urbanismo
3.1.90.00.00.00.00.00.0104 Aplicações Diretas (147) 11.000,00

Órgão: 08.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 08.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Proj./Ativ 08.244.0027.2.036 Manutenção do Programa Bolsa Fa-
mília (PBF)
4.4.90.00.00.00.00.00.0230 Aplicações Diretas (177) 3.900,00
TOTAL. . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$ 75.400,00

Art. 2º Para o atendimento do Crédito autorizado no artigo anterior 
deste ato fica igualmente o Chefe do Poder Executivo Municipal, 

Timbó

Prefeitura

Lei Complementar Nº 424, de 14 de Dezembro de 
2012
LEI COMPLEMENTAR Nº 424, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2012
Autoriza a desafetação do imóvel matriculado sob nº 10.976, Li-
vro 02, do Registro  Geral da Comarca de Timbó - 1º Ofício 
do Registro de Imóveis, localizado no lado par da Rua Egito.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR, Prefeito de Timbó-SC.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art.1º Fica desafetado do uso de utilidade pública, determinado 
pelo Decreto nº 3.995 de 18/03/1996, para bem dominical, o imó-
vel matriculado sob nº 10.976, Livro 02, do Registro Geral da Co-
marca de Timbó - 1º Ofício do Registro de Imóveis, localizado no 
lado par da Rua Egito.

Art.2º Esta desafetação tem o fim precípuo de efetivar a permuta 
autorizada pela Lei nº 1.465 de 16/03/1993 e alterações.

Art.3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

Município de Timbó, em14 de dezembro de 2012; 143º ano de 
Fundação; 78º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Três Barras

Prefeitura

Aviso de Licitação
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS - SC.
“AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL”.
Procedimento Licitatório nº. 121/2012 - Edital Pregão nº. 85/2012.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS - SC torna publico 
para conhecimento dos interessados, que sob a regência da Lei Fe-
deral nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 2.851 de 07/03/2005 
e da Lei de Licitações nº 8.666/93 com as alterações da 8.883/94, 
receberá até as 08 h e 00 min. do dia 28 de dezembro de 2012, 
Propostas para “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA LICENCIAMENTO DE SOFTWARES, DATACENTER E SERVI-
ÇOS DE INFORMÁTICA” destinado ao gerenciamento Administrati-
vo da Prefeitura Municipal e seus Fundos Municipais.
Abertura / Sessão de disputa: em reunião pública, na Prefeitura 
Municipal, às 08 h e 00 min. do dia 28 de dezembro de 2012.
Informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Coorde-
nadoria de Licitações, na Avenida Santa Catarina, nº. 616, Cen-
tro - Fone/Fax: 47 3623-0121 ou pelo e-mail licitacao@tresbarras.
sc.gov.br - Três Barras - SC.

Três Barras - SC, 10 de dezembro de 2012.
ELOI JOSE QUEGE SIDILON PAZDA 
Prefeito Municipal. Pregoeiro.
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alterando a Lei Orçamentária nº 1.066/2011, e contém outras pro-
vidências.
VOLMIR PEDRO LAWISCH, Prefeito em Exercício do Município de 
Tunápolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, especialmente as disposições da Lei Orgânica Municipal e 
especialmente a Lei 1066/2011 e a Lei 1096/2012,
DECRETA:
Art. 1º O Chefe do Poder Executivo Municipal, determina a pro-
ceder a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 
75.400,00 (Setenta e cinco mil e quatrocentos reais), alterando 
a LOA - Lei Orçamentária Anual nº 1.066 de 07 de dezembro de 
2011 para reforçar as dotações abaixo indicada para o atendimen-
to das despesas concernentes à manutenção, coordenação e de-
senvolvimento das atividades, em conformidade com as prescritas 
em Lei conforme segue:

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS
Unidade: 03.02 ENCARGOS E SERVIÇOS GERAIS
Proj./Ativ 04.122.0000.2.007 Precatórios e Sentenças Judiciais
3.3.90.00.00.00.00.00.0104 Aplicações Diretas (19) 1.000,00

Unidade: 04.02 ENSINO FUNDAMENTAL
Proj./Ativ 12.361.0005.2.013 Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.00.00.00.00.00.0124 Aplicações Diretas (53) 13.000,00

Unidade: 04.03 EDUCAÇÃO INFANTIL
Proj./Ativ 12.365.0005.2.012 Manutenção da Educação Infantil
3.1.90.00.00.00.00.00.0105 Aplicações Diretas (65) 7.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0105 Aplicações Diretas (68) 2.000,00

Proj./Ativ 12.365.0005.2.014 Manutenção da Merenda Escolar
3.3.90.00.00.00.00.00.0134 Aplicações Diretas (77) 500,00

Órgão: 05.00 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Unidade: 05.01 AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Proj./Ativ 20.606.0013.2.023 Manutenção da Secretaria de Agri-
cultura e Meio Ambiente
3.1.90.00.00.00.00.00.0104 Aplicações Diretas (116) 26.000,00

Órgão: 06.00 SECRETARIA TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO
Unidade: 06.02 URBANISMO, INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS 
GERAIS
Proj./Ativ 15.451.0009.1.019 Pavimentação de Vias Públicas, Pas-
seios, Abrigos Passag.
4.4.90.00.00.00.00.00.0104 Aplicações Diretas (140) 11.000,00

Proj./Ativ 15.451.0009.2.028 Manutenção dos Serviços de Obras 
e Urbanismo
3.1.90.00.00.00.00.00.0104 Aplicações Diretas (147) 11.000,00

Órgão: 08.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 08.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Proj./Ativ 08.244.0027.2.036 Manutenção do Programa Bolsa Fa-
mília (PBF)
4.4.90.00.00.00.00.00.0230 Aplicações Diretas (177) 3.900,00
TOTAL. . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$ 75.400,00

Art. 2º Para o atendimento do Crédito determinado no artigo an-
terior deste ato o Chefe do Poder Executivo Municipal, determina 
a proceder à redução das dotações orçamentárias abaixo discrimi-
nadas e constantes do mesmo orçamento, a saber:
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS
Órgão: 03.00 SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO, PLANEJ. E FINAN-
ÇAS
Unidade: 03.01 ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
Proj./Ativ 04.122.0002.2.009 Manutenção dos Serviços da Secre-
taria de Administração
3.1.90.00.00.00.00.00.0104 Aplicações Diretas (08) 15.000,00

autorizado a proceder à redução das dotações orçamentárias abai-
xo discriminadas e constantes do mesmo orçamento, a saber:
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS
Órgão: 03.00 SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO, PLANEJ. E FINAN-
ÇAS
Unidade: 03.01 ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
Proj./Ativ 04.122.0002.2.009 Manutenção dos Serviços da Secre-
taria de Administração
3.1.90.00.00.00.00.00.0104 Aplicações Diretas (08) 15.000,00

Proj./Ativ 04.122.0002.1.005 Construção, Conservação Centro Ad-
ministrativo Municipal
3.3.90.00.00.00.00.00.0104 Aplicações Diretas (05) 1.500,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0104 Aplicações Diretas (06) 1.436,40

Proj./Ativ 04.122.0002.2.052 Manutenção dos Serviços do Trans-
porte de Passageiros
3.3.90.00.00.00.00.00.0104 Aplicações Diretas (10) 3.000,00

Órgão: 04.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Unidade: 04.02 ENSINO FUNDAMENTAL
Proj./Ativ 12.361.0005.2.014 Manutenção da Merenda Escolar
3.3.90.00.00.00.00.00.0132 Aplicações Diretas (56) 500,00

Unidade: 04.04 ENSINO MÉDIO
Proj./Ativ 12.362.0004.2.013 Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.00.00.00.00.00.0124 Aplicações Diretas (80) 13.000,00

Unidade: 04.09 ESPORTES
Proj./Ativ 27.812.0016.2.022 Manutenção das Atividades Espor-
tivas
3.1.90.00.00.00.00.00.0104 Aplicações Diretas (93) 8.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0104 Aplicações Diretas (94) 8.000,00

Órgão: 05.00 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Unidade: 05.01 AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Proj./Ativ 15.605.0009.1.016 Construção, Ampliação, Conserv.Sis-
temas Água Potável
3.3.90.00.00.00.00.00.0104 Aplicações Diretas (136) 3.423,60

Órgão: 08.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 08.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Proj./Ativ 08.244.0027.2.036 Manutenção do Programa Bolsa Fa-
mília (PBF)
3.3.90.00.00.00.00.00.0230 Aplicações Diretas (176) 3.900,00

Órgão: 09.00 FUNDO DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
Unidade: 09.01 FUNDO DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
Proj./Ativ 08.243.0020.2.048 Manutenção dos Serviços do Fundo 
da Infância e Adolesc.
3.3.50.00.00.00.00.00.0104 Aplicações Diretas (183) 17.640,00
TOTAL.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$ 75.400,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Tunápolis - SC, 12 de dezembro de 2012.
VOLMIR PEDRO LAWISCH
Prefeito em Exercício.

Esta Lei foi publicada em data supra.

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico em Controladoria Interna.

Decreto Nº 01487/2012 de 12 de Dezembro de 2012.
Decreto nº 01487/2012 de 12 de dezembro de 2012.
Determina a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no va-
lor de R$ 75.400,00 (Setenta e cinco mil e quatrocentos reais), 
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PARA REGISTRO DE PREÇO do tipo menor preço POR ITEM.

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de pro-
postas
visando o REGISTRO DE PREÇO para a aquisição de combustíveis 
destinados para os veículos do Fundo Municipal da Saúde, ao lon-
go de 12 meses.
Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 28 de dezem-
bro
de 2012, às 10h30min.
Abertura: 9h:15min do dia 28 de dezembro de 2012
Informações e íntegra do Edital poderão ser obtidas junto ao setor
de Compras, ou pelo telefone (0xx49) 3632-1122 / celular (49)
91365329.
Email: compras@tunapolis.sc.gov.br

Tunápolis, SC, 13 de dezembro de 2012.
BRUNO JOSÉ HEBERLE
Secretario do Fundo Municipal da Saúde.

Processo de Licitação Nº 21/2012 Pregão Presencial 
Nº 27/2012
Pregão Presencial Nº 27/2012
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 21/2012
Registro de Preço nº 01/2012

O Município de Tunápolis torna público, através do Fundo Munici-
pal da Saúde torna público para o conhecimento dos
interessados que, conforme dispõe o Decreto Municipal nº 1.247,
de 28 de outubro de 2009, Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho
de 2002, com aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações posteriores, vigente e pertinente
a matéria, fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRE-
SENCIAL
PARA REGISTRO DE PREÇO do tipo menor preço POR ITEM.

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de pro-
postas
visando o REGISTRO DE PREÇO para a aquisição de combustíveis 
destinados para os veículos do Fundo Municipal da Saúde, ao lon-
go de 12 meses.
Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 28 de dezem-
bro
de 2012, às 10h30min.
Abertura: 9h:15min do dia 28 de dezembro de 2012
Informações e íntegra do Edital poderão ser obtidas junto ao setor
de Compras, ou pelo telefone (0xx49) 3632-1122 / celular (49)
91365329.
Email: compras@tunapolis.sc.gov.br
Tunápolis, SC, 13 de dezembro de 2012.
BRUNO JOSÉ HEBERLE
Secretario do Fundo Municipal da Saúde.

Processo de Licitação Nº 94/2012 Edital de Pregão 
Presencial Nº 74/2012
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 97/2012
Edital de Pregão Presencial nº 74/2012

O Município de Tunápolis, torna público, para
o conhecimento dos interessados, que na forma
da Lei 8.666, de 21/06/93 e especialmente da
Lei 10.520, de 17/07/2002, se acha aberto o Processo de Licita-
ção, na modalidade de Pregão Presencial, tem por objeto a aqui-
sição de Equipamentos Permanentes, e materiais de expediente 
destinados para o CRAS.
Entrega das propostas até às 14h45min do dia 28 de dezembro 

Proj./Ativ 04.122.0002.1.005 Construção, Conservação Centro Ad-
ministrativo Municipal
3.3.90.00.00.00.00.00.0104 Aplicações Diretas (05) 1.500,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0104 Aplicações Diretas (06) 1.436,40

Proj./Ativ 04.122.0002.2.052 Manutenção dos Serviços do Trans-
porte de Passageiros
3.3.90.00.00.00.00.00.0104 Aplicações Diretas (10) 3.000,00

Órgão: 04.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Unidade: 04.02 ENSINO FUNDAMENTAL
Proj./Ativ 12.361.0005.2.014 Manutenção da Merenda Escolar
3.3.90.00.00.00.00.00.0132 Aplicações Diretas (56) 500,00

Unidade: 04.04 ENSINO MÉDIO
Proj./Ativ 12.362.0004.2.013 Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.00.00.00.00.00.0124 Aplicações Diretas (80) 13.000,00

Unidade: 04.09 ESPORTES
Proj./Ativ 27.812.0016.2.022 Manutenção das Atividades Espor-
tivas
3.1.90.00.00.00.00.00.0104 Aplicações Diretas (93) 8.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0104 Aplicações Diretas (94) 8.000,00

Órgão: 05.00 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Unidade: 05.01 AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Proj./Ativ 15.605.0009.1.016 Construção, Ampliação, Conserv.Sis-
temas Água Potável
3.3.90.00.00.00.00.00.0104 Aplicações Diretas (136) 3.423,60

Órgão: 08.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 08.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Proj./Ativ 08.244.0027.2.036 Manutenção do Programa Bolsa Fa-
mília (PBF)
3.3.90.00.00.00.00.00.0230 Aplicações Diretas (176) 3.900,00

Órgão: 09.00 FUNDO DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
Unidade: 09.01 FUNDO DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
Proj./Ativ 08.243.0020.2.048 Manutenção dos Serviços do Fundo 
da Infância e Adolesc.
3.3.50.00.00.00.00.00.0104 Aplicações Diretas (183) 17.640,00
TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$ 75.400,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Tunápolis - SC, 12 de dezembro de 2012.
VOLMIR PEDRO LAWISCH
Prefeito em Exercício.

Este Decreto foi publicado em data supra.

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico em Controladoria Interna.

Pregão Presencial Nº 27/2012 Registro de Preço
Pregão Presencial Nº 21/2012
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 27/2012
Registro de Preço nº 01/2012

O Município de Tunápolis torna público, através do Fundo Munici-
pal da Saúde torna público para o conhecimento dos
interessados que, conforme dispõe o Decreto Municipal nº 1.247,
de 28 de outubro de 2009, Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho
de 2002, com aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações posteriores, vigente e pertinente
a matéria, fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRE-
SENCIAL
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Objeto: Construção de uma unidade de educação infantil - Bairro 
Cidade Alta
Origem dos Recursos: FNDE
Valor da 3ª Parcela: R$ 154.661,26
Data do repasse da 3ª parcela: 10/12/2012

Turvo/SC, 12 de dezembro de 2012.

Vargeão

Prefeitura

Extrato de Contrato
EXTRATOS DE CONTRATOS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: DARCI ANTONIO ZATTERA E CIA LTDA - ME

OBJETO: Realização de Show de Apresentação Artística no dia 22 
de dezembro de 2012, para as festividades Natalinas de entrega 
das Casas do Papai Noel No Município de Vargeão.
VALOR: R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações e Contrato nº 
206/2012.

Vargeão, SC, 12 de dezembro de 2012.
AMARILDO PAGLIA
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: FERVARGEÃO LTDA - EPP

OBJETO: Aquisição de materiais para iluminação natalina no Mu-
nicípio de Vargeão, SC.
VALOR: R$ 24.286,30 (vinte e quatro mil duzentos e oitenta e seis 
reais e trinta centavos).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações e Contrato nº 
207/2012.

Vargeão, SC, 13 de dezembro de 2012.
AMARILDO PAGLIA
Prefeito Municipal

Videira

Prefeitura

Decreto 10.259/12
DECRETO Nº 10.259/12, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2012.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Es-
pecifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, considerando o disposto na 
Lei nº 2.679/11, de 14 de dezembro de 2011.
DECRETA
Art. 1° Fica aberto, no orçamento vigente do Fundo Munici-
pal de Assistência Social de Videira, crédito adicional no valor 
de R$ 11.000,73 (onze mil reais e setenta e três centavos), à 

de 2012
Informações do Edital, no Setor de Compras do
Município de Tunápolis, ou pelo telefone(0xx493)632-11-22.
Email: compras@tunapolis.sc.gov.br.

VOLMIR PEDRO LAWISCH
Prefeito Municipal em Exercício.

Turvo

Prefeitura

Decreto 75/2012
DECRETO Nº 075/12, de 10 de Dezembro de 2012.
SUPLEMENTA DOTAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Turvo/SC, no uso de suas atribuições le-
gais e de conformidade com o disposto no art. 22º da Lei nº 
2.107/11 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO), de 20/11/2011.

DECRETA:
Art. 1º. Fica suplementado o crédito orçamentário no orçamento 
vigente do Fundo Municipal de Saúde de Turvo no valor de R$ 
18.984,40 (dezoito mil novecentos e oitenta e quatro reais e qua-
renta centavos), assim classificados:
11.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0046.2.051 - MANUT. DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
E SF E ACS
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0002.0 (11) - Aplicações Diretas   
R$ 18.984,40

Art. 2º. A execução do disposto no art. 1º correrá à conta da anu-
lação parcial dos seguintes itens orçamentários:
11.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0046.2.051 - MANUT. DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
E SF E ACS
3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.0002.0 (08) - Aplicação Diretas   
R$ 10.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0002.0 (17) - Aplicação Diretas   
R$ 8.984,40

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo(SC), 10 de Dezembro de 2012.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data 
supra.

CECILIA LINO FERREIRA CONTI
Secretária de Adm. e Finanças-designada.

Edital Notificação Repasse 26/2012
EDITAL DE NOTICAÇÃO DE REPASSES

A Administração Municipal de Turvo, atendendo a determinação 
contida na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, NOTI-
FICA os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e enti-
dades empresariais com sede no Município de Turvo, que recebeu 
recursos federais conforme abaixo especificado:

- Termo de Compromisso nº TC/PAC 200421/2011
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Extrato do Termo Aditivo N. 0287/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0287/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: DRIELI FINGER MORESCO
CPF: 049.580.919-55
VIGÊNCIA: 01 de fevereiro de 2012 até 21 de dezembro de 2012
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0306/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0306/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SILVANA DE SOUZA
CPF: 022.131.839-96

OBJETO: alterar a justificativa de “em substituição à servidora 
CLECIANE TARUHN TEDESCO, que se encontra em gozo de férias 
interrompidas, conforme portaria n. 047/12” para “em substitui-
ção à servidora CLECIANE TARUHN TEDESCO, que se encontra em 
licença de tratamento de saúde, conforme perícia médica”.
VIGÊNCIA: 01 de fevereiro de 2012 até 18 de dezembro de 2012
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0389/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0389/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: LUCIANA APARECIDA VARELLA
CPF: 226.852.538-40
VIGÊNCIA: 07 de março de 2012 até 31 de janeiro de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0390/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0390/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ELIANE SALETE DELAZZARI
CPF: 020.363.909-00
VIGÊNCIA: 08 de março de 2012 até 31 de janeiro de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0411/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0411/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MÁRCIA MIRANDA
CPF: 035.828.059-13
VIGÊNCIA: 14 de março de 2012 até 31 de janeiro de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0423/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0423/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MIRIÃ FERNANDES DA ROCHA
CPF: 944.593.479-20
VIGÊNCIA: 20 de março de 2012 até 17 de janeiro de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0455/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0455/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ADRIANA FABRICIO DONATTI
CPF: 037.924.429-22
VIGÊNCIA: 12 de abril de 2012 até 31 de janeiro de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

suplementação das seguintes dotações orçamentárias:

16 - Fundo Municipal de Assistência Social 
01 - Fundo Municipal de Assistência Social  
2.072 - Assistência a Criança e ao Adolescente 
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0151.0 Aplicações Diretas  8.655,24
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0191.0 Aplicações Diretas  2.345,49

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 
11.000,73

Art. 2º A suplementação, a que se refere o artigo anterior, correrá 
à conta do excesso de arrecadação do exercício.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 12 de dezembro de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 12 dias do mês de dezembro de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretario de Administração

Extrato do Termo Aditivo N. 0108/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0108/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JUCIMARA APARECIDA DE SOUZA
CPF: 019.439.999-02
VIGÊNCIA: 01 de fevereiro de 2012 até 31 de janeiro de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0113/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0113/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: VIVIANE MORAIS NUNES
CPF: 893.433.879-20
VIGÊNCIA: 01 de fevereiro de 2012 até 21 de dezembro de 2012
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0261/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0261/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JOSIANE APARECIDA ZAGO
CPF: 048.498.519-16
VIGÊNCIA: 01 de fevereiro de 2012 até 31 de janeiro de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0266/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0266/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MARISTELA CONCEIÇÃO CARLESSO
CPF: 457.629.029-00
VIGÊNCIA: 01 de fevereiro de 2012 até 31 de janeiro de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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desapropriação, para fins de edificação de um mirante, conforme 
projeto via Caixa Econômica CT n. 0305040-32/2009.
Art. 3º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por 
conta das dotações do orçamento vigente à época do registro da 
escritura e, em relação à indenização dos imóveis desapropriados, 
do orçamento vigente à época do efetivo pagamento.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
condicionada a sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11, revogando-se as dis-
posições em contrário .

Prefeitura Municipal de Vitor Meireles (SC), 
12 de dezembro de 2012.
IVANOR BOING
Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, _____/ _____/ _____.

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/2011

Portaria Nº 219/2012
P O R T A R I A Nº 219/2012

IVANOR BOING, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve

EXONERAR:
de acordo com o Artigo 30, da Lei Complementar Municipal nº 
007/2003, de 13 de maio de 2003,

Nome: ALINI NEILI MASOTE
Cargo: PROFESSOR NIVEL I ACT

Do Quadro de Pessoal admitida em caráter temporário, por térmi-
no de contrato, da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, na 
Secretaria de Educação, contratada pela Portaria nº 050/2012, de 
24 de fevereiro de 2012, com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, exonerada a partir de 14 de dezembro de 2012.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 14 de dezembro de 2012, condicionada a sua va-
lidade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e 
do Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC),
06 DE DEZEMBRO DE 2012.
IVANOR BOING
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 220/2012
P O R T A R I A Nº 220/2012

IVANOR BOING, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve

EXONERAR:
de acordo com o Artigo 30, da Lei Complementar Municipal nº 
007/2003, de 13 de maio de 2003,

Nome: CIRLEI FAUSTO
Cargo: PROFESSOR NIVEL II ACT

Extrato do Termo Aditivo N. 0481/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0481/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: TEREZINHA CONCEIÇÃO DE MORAIS SILVA
CPF: 707.532.379-20
VIGÊNCIA: 07 de maio de 2012 até 31 de janeiro de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0488/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0488/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: FRANCIELE SIRLEI DA SILVA NORDT
CPF: 058.788.399-54
VIGÊNCIA: 08 de maio de 2012 até 31 de janeiro de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0496/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0496/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JANETE BATISTA DOS SANTOS
CPF: 039.567.119-12
VIGÊNCIA: 23 de maio de 2012 até 21 de dezembro de 2012
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0547/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0547/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: THAIS EDUARDA PONTES
CPF: 076.589.049-61
VIGÊNCIA: 05 de julho de 2012 até 31 de janeiro de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Vitor Meireles

Prefeitura

Decreto Nº 057/2012
DECRETO N. 057, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2012.
DESAPROPRIA IMÓVEL E DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA.

IVANOR BOING, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições e fundamentos legais 
estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:
Art. 1º - Desapropria, de forma amigável ou judicial:
I - O TERRENO, situado no lado ímpar da Rodovia SC 421, deno-
minada Prefeito Pedro Fossa, Km 3 mais 250 metros, município de 
Vitor Meireles, Comarca de Presidente Getúlio, Estado de Santa 
Catarina, formado de parte do lote de terras n. 2.373, contendo a 
área de 2.817,48 m² (dois mil e oitocentos e dezessete metros e 
quarenta e oito decímetros quadrados), confrontando ao NORTE, 
com terras de Lírio Mondini, em 51,49 metros; ao SUL, com terras 
de Francisco Mondini, em 50,45 metros; ao LESTE, com a SC 421, 
Rodovia Prefeito Pedro Fossa, em 57,94 metros; e ao OESTE, com 
terras de Francisco Mondini, em 57,14 metros; sem benfeitoria; de 
propriedade de Francisco Mondini; pelo valor de R$ 1.562,40 (Um 
Mil e Quinhentos e Sessenta e Dois Reais e Quarenta Centavos), a 
ser destacado do terreno rural, registrado no Cartório de Registro 
de Imóveis da Comarca de Presidente Getúlio/SC, no livro 2-RG, 
matricula nº 3.461;
Art. 2º - Fica declarado de Utilidade Pública, o imóvel objeto da 
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Cargo: PROFESSOR NIVEL III ACT

Do Quadro de Pessoal admitida em caráter temporário, por térmi-
no de contrato, da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, na 
Secretaria de Educação, contratada pela Portaria nº 025/2012, de 
10 de fevereiro de 2012, com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, exonerada a partir de 14 de dezembro de 2012.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 14 de dezembro de 2012, condicionada a sua va-
lidade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e 
do Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC),
06 DE DEZEMBRO DE 2012.
IVANOR BOING
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 223/2012
P O R T A R I A Nº 223/2012

IVANOR BOING, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve

EXONERAR:
de acordo com o Artigo 30, da Lei Complementar Municipal nº 
007/2003, de 13 de maio de 2003,

Nome: GRACIELI MONDINI
Cargo: PROFESSOR NIVEL I ACT

Do Quadro de Pessoal admitida em caráter temporário, por térmi-
no de contrato, da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, na 
Secretaria de Educação, contratada pela Portaria nº 042/2012, de 
13 de fevereiro de 2012, com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, exonerada a partir de 14 de dezembro de 2012.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 14 de dezembro de 2012, condicionada a sua va-
lidade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e 
do Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC),
06 DE DEZEMBRO DE 2012.
IVANOR BOING
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 224/2012
P O R T A R I A Nº 224/2012

IVANOR BOING, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve

EXONERAR:
de acordo com o Artigo 30, da Lei Complementar Municipal nº 
007/2003, de 13 de maio de 2003,

Do Quadro de Pessoal admitida em caráter temporário, por térmi-
no de contrato, da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, na 
Secretaria de Educação, contratada pela Portaria nº 034/2012, de 
10 de fevereiro de 2012, com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, exonerada a partir de 14 de dezembro de 2012.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 14 de dezembro de 2012, condicionada a sua va-
lidade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e 
do Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC),
06 DE DEZEMBRO DE 2012.
IVANOR BOING
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 221/2012
P O R T A R I A Nº 221/2012

IVANOR BOING, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve

EXONERAR:
de acordo com o Artigo 30, da Lei Complementar Municipal nº 
007/2003, de 13 de maio de 2003,

Nome: CLEIDE MAIBERG WIPPEL
Cargo: PROFESSOR NIVEL II ACT

Do Quadro de Pessoal admitida em caráter temporário, por térmi-
no de contrato, da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, na 
Secretaria de Educação, contratada pela Portaria nº 092/2012, de 
17 de maio de 2012, com carga horária de 20 (vinte) horas sema-
nais, exonerada a partir de 14 de dezembro de 2012.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 14 de dezembro de 2012, condicionada a sua va-
lidade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e 
do Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC),
06 DE DEZEMBRO DE 2012.
IVANOR BOING
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 222/2012
P O R T A R I A Nº 222/2012

IVANOR BOING, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve

EXONERAR:
de acordo com o Artigo 30, da Lei Complementar Municipal nº 
007/2003, de 13 de maio de 2003,

Nome: FABIANA DE SENA LANZNASTER
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Nome: PATRICIA HOBOLD ZALASKO
Cargo: PROFESSOR NIVEL II ACT

Do Quadro de Pessoal admitida em caráter temporário, por térmi-
no de contrato, da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, na 
Secretaria de Educação, contratada pela Portaria nº 033/2012, de 
10 de fevereiro de 2012, com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, exonerada a partir de 14 de dezembro de 2012.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 14 de dezembro de 2012, condicionada a sua va-
lidade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e 
do Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC),
06 DE DEZEMBRO DE 2012.
IVANOR BOING
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 227/2012
P O R T A R I A Nº 227/2012

IVANOR BOING, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve

EXONERAR:
de acordo com o Artigo 30, da Lei Complementar Municipal nº 
007/2003, de 13 de maio de 2003,

Nome: ROZANE DA SILVA
Cargo: PROFESSOR NIVEL II ACT

Do Quadro de Pessoal admitida em caráter temporário, por térmi-
no de contrato, da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, na 
Secretaria de Educação, contratada pela Portaria nº 032/2012, de 
10 de fevereiro de 2012, com carga horária de 15 (quinze) horas 
semanais, exonerada a partir de 14 de dezembro de 2012.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 14 de dezembro de 2012, condicionada a sua va-
lidade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e 
do Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC),
06 DE DEZEMBRO DE 2012.
IVANOR BOING
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 228/2012
P O R T A R I A Nº 228/2012

IVANOR BOING, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve

EXONERAR:
de acordo com o Artigo 30, da Lei Complementar Municipal nº 
007/2003, de 13 de maio de 2003,

Nome: JULIETE MACHADO
Cargo: PROFESSOR NIVEL I ACT

Do Quadro de Pessoal admitida em caráter temporário, por térmi-
no de contrato, da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, na 
Secretaria de Educação, contratada pela Portaria nº 035/2012, de 
10 de fevereiro de 2012, com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, exonerada a partir de 14 de dezembro de 2012.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 14 de dezembro de 2012, condicionada a sua va-
lidade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e 
do Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC),
06 DE DEZEMBRO DE 2012.
IVANOR BOING
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 225/2012
P O R T A R I A Nº 225/2012

IVANOR BOING, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve

EXONERAR:
de acordo com o Artigo 30, da Lei Complementar Municipal nº 
007/2003, de 13 de maio de 2003,

Nome: MAICON MARCELO FOSSA
Cargo: PROFESSOR NIVEL III ACT

Do Quadro de Pessoal admitido em caráter temporário, por tér-
mino de contrato, da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, 
na Secretaria de Educação, contratado pela Portaria nº 043/2012, 
de 14 de fevereiro de 2012, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, exonerado a partir de 14 de dezembro de 2012.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 14 de dezembro de 2012, condicionada a sua va-
lidade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e 
do Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC),
06 DE DEZEMBRO DE 2012.
IVANOR BOING
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 226/2012
P O R T A R I A Nº 226/2012

IVANOR BOING, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve

EXONERAR:
de acordo com o Artigo 30, da Lei Complementar Municipal nº 
007/2003, de 13 de maio de 2003,
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Nome: PATRICIA TILLMANN
Cargo: PROFESSOR NIVEL I ACT

Do Quadro de Pessoal admitida em caráter temporário, por térmi-
no de contrato, da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, na 
Secretaria de Educação, contratada pela Portaria nº 051/2012, de 
24 de fevereiro de 2012, com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, exonerada a partir de 14 de dezembro de 2012.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 14 de dezembro de 2012, condicionada a sua va-
lidade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e 
do Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC),
06 DE DEZEMBRO DE 2012.
IVANOR BOING
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 237/2012
P O R T A R I A  Nº 237/2012

IVANOR BOING, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:

de acordo com o Artigo 76, da Lei Complementar Municipal nº 
007/2003, de 13 de maio de 2003, férias aos servidores abaixo 
relacionados, conforme cronograma estipulado:

Nome 
Funcio-
nário Período Aquisitivo Período Concedido
Cecília 
Mendes 
de Souza 
Mene-
ghelli 01/12/2011a 30/11/2012 20/12/2012 a 18/01/2013
Deny 
Elen dos 
Santos 24/11/2011a 23/11/2012 20/12/2012 a 18/01/2013
Edenir 
Joaquim 
Rode 28/02/2012a 30/11/2012 20/12/2012 a 11/01/2013
Elisete 
Cardoso 01/12/2011a 30/11/2012 20/12/2012 a 18/01/2013
Roseli Ma-
ria Dalprá 
Mene-
ghelli 01/12/2011a 30/11/2012 20/12/2012 a 18/01/2013
Roseli 
Mondini 
Heide-
mann 01/12/2011a 30/11/2012 20/12/2012 a 18/01/2013
Solange 
Aparecida 
Fausto 
Boing 01/12/2011a 30/11/2012 20/12/2012 a 18/01/2013

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 

Nome: GISELE PEREIRA PACHECO DE SOUZA
Cargo: PROFESSOR NIVEL I ACT

Do Quadro de Pessoal admitida em caráter temporário, por térmi-
no de contrato, da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, na 
Secretaria de Educação, contratada pela Portaria nº 085/2012, de 
13 de abril de 2012, com carga horária de 20 (vinte) horas sema-
nais, exonerada a partir de 14 de dezembro de 2012.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 14 de dezembro de 2012, condicionada a sua va-
lidade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e 
do Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC),
06 DE DEZEMBRO DE 2012.
IVANOR BOING
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 229/2012
P O R T A R I A Nº 229/2012

IVANOR BOING, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve

EXONERAR:
de acordo com o Artigo 30, da Lei Complementar Municipal nº 
007/2003, de 13 de maio de 2003,

Nome: LUCIMARA DE OLIVEIRA
Cargo: PROFESSOR NIVEL I ACT

Do Quadro de Pessoal admitida em caráter temporário, por térmi-
no de contrato, da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, na 
Secretaria de Educação, contratada pela Portaria nº 074/2012, de 
04 de abril de 2012, com carga horária de 20 (vinte) horas sema-
nais, exonerada a partir de 14 de dezembro de 2012.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 14 de dezembro de 2012, condicionada a sua va-
lidade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e 
do Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC),
06 DE DEZEMBRO DE 2012.
IVANOR BOING
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 230/2012
P O R T A R I A Nº 230/2012

IVANOR BOING, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve

EXONERAR:
de acordo com o Artigo 30, da Lei Complementar Municipal nº 
007/2003, de 13 de maio de 2003,
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Portaria Nº 239/2012
P O R T A R I A Nº 239/2012

IVANOR BOING, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:
de acordo com o Artigo 76, da Lei Complementar Municipal nº 
007/2003, de 13 de maio de 2003, férias aos servidores abaixo 
relacionados, conforme cronograma estipulado:

Nome 
Funcio-
nário

Período Aquisitivo Período Concedido

Luciane 
Meire 
Dalprá da 
Silva

01/12/2011 a 30/11/2012 20/12/2012 a 18/01/2013

Neusa 
Terezinha 
Borghe-
sang

01/12/2011 a 30/11/2012 20/12/2012 a 18/01/2013

Raquel 
Casemiro

01/12/2011 a 30/11/2012 20/12/2012 a 18/01/2013

Rosane 
Ferreira 
da Cruz

04/05/2011 a 03/05/2012 20/12/2012 a 18/01/2013

Rosane 
Terezinha 
Fistarol 
Frazão

01/12/2011 a 30/11/2012 20/12/2012 a 18/01/2013

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC),
12 DE DEZEMBRO DE 2012.
IVANOR BOING
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 240/2012
P O R T A R I A Nº 240/2012

IVANOR BOING, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:
de acordo com o Artigo 76, da Lei Complementar Municipal nº 
007/2003, de 13 de maio de 2003, férias aos servidores abaixo 
relacionados, conforme cronograma estipulado:

Nome 
Funcio-
nário

Período Aquisitivo Período Concedido

Silmara 
Sche-
panski

01/12/2011 a 30/11/2012 20/12/2012 a 18/01/2013

Sonia 
Daufenba-
ch Darolt

01/12/2011 a 30/11/2012 20/12/2012 a 18/01/2013

nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 
12 DE DEZEMBRO DE 2012.
IVANOR BOING
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 238/2012
P O R T A R I A  Nº 238/2012

IVANOR BOING, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:

de acordo com o Artigo 76, da Lei Complementar Municipal nº 
007/2003, de 13 de maio de 2003, férias aos servidores abaixo 
relacionados, conforme cronograma estipulado:

Nome 
Funcio-
nário Período Aquisitivo Período Concedido
Vilma 
Haas 
Fossa 10/05/2011 a 09/05/2012 20/12/2012 a 18/01/2013
Zélia 
Moreira 
Hobold 01/12/2011 a 30/11/2012 20/12/2012 a 18/01/2013
Zeneide 
Rocha 01/12/2011 a 30/11/2012 20/12/2012 a 18/01/2013
Ana Maria 
Berken-
brock 
Bogo 20/05/2011 a 19/05/2012 20/12/2012 a 18/01/2013
Inezita 
Wippel 25/09/2011 a 24/09/2012 20/12/2012 a 18/01/2013
Janete 
Kulkamp 
Vander-
linde 05/03/2012 a 30/11/2012 20/12/2012 a 11/01/2013
Joceli 
Terezinha 
de Souza 
Nardi 01/12/2011 a 30/11/2012 20/12/2012 a 18/01/2013

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 
12 DE DEZEMBRO DE 2012.
IVANOR BOING
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.
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Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:
de acordo com o Artigo 76, da Lei Complementar Municipal nº 
007/2003, de 13 de maio de 2003, férias aos servidores abaixo 
relacionados, conforme cronograma estipulado:

Nome 
Funcio-
nário

Período Aquisitivo Período Concedido

Iliani 
Ferreira 
de Souza

31/12/2011 a 30/12/2012 20/12/2012 a 18/01/2013

Iliani 
Ferreira 
de Souza

01/12/2011 a 30/11/2012 20/12/2012 a 18/01/2013

Ilma 
Watras

01/12/2011 a 30/11/2012 20/12/2012 a 18/01/2013

Janete 
Schmidt 
Mafra

01/12/2011 a 30/11/2012 20/12/2012 a 18/01/2013

João Ven-
drami

01/12/2011 a 30/11/2012 20/12/2012 a 18/01/2013

Josiane 
Berken-
brock 
Masote

01/12/2011 a 30/11/2012 20/12/2012 a 18/01/2013

Leonirce 
Rinaldi 
Fausto

01/12/2011 a 30/11/2012 20/12/2012 a 18/01/2013

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC),
12 DE DEZEMBRO DE 2012.
IVANOR BOING
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 243/2012
P O R T A R I A Nº 243/2012

IVANOR BOING, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:
de acordo com o Artigo 76, da Lei Complementar Municipal nº 
007/2003, de 13 de maio de 2003, férias aos servidores abaixo 
relacionados, conforme cronograma estipulado:

Nome 
Funcio-
nário

Período Aquisitivo Período Concedido

Maria 
Bieleski

01/12/2011 a 30/11/2012 20/12/2012 a 18/01/2013

Maria 
Cechelero 
da Silva

17/02/2011 a 16/02/2012 20/12/2012 a 18/01/2013

Maria de 
Lurdes 
Lanznas-
ter

01/02/2011 a 31/01/2012 20/12/2012 a 18/01/2013

Terezinha 
Teles de 
Abreu da 
Cruz

01/12/2011 a 30/11/2012 20/12/2012 a 18/01/2013

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC),
12 DE DEZEMBRO DE 2012.
IVANOR BOING
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 241/2012
P O R T A R I A Nº 241/2012

IVANOR BOING, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:
de acordo com o Artigo 76, da Lei Complementar Municipal nº 
007/2003, de 13 de maio de 2003, férias aos servidores abaixo 
relacionados, conforme cronograma estipulado:

Nome 
Funcio-
nário

Período Aquisitivo Período Concedido

Analu 
Moser

01/12/2011 a 30/11/2012 20/12/2012 a 18/01/2013

Edenir 
Branger 
França

01/12/2011 a 30/11/2012 20/12/2012 a 18/01/2013

Edilene 
Sadlovski 
Francisco

01/12/2011 a 30/11/2012 20/12/2012 a 18/01/2013

Eduardo 
Decarli

26/01/2012 a 30/11/2012 20/12/2012 a 13/01/2013

Elacir Ei-
ckenberg 
Prange

01/12/2011 a 30/11/2012 20/12/2012 a 18/01/2013

Elizabeth 
Winter

01/12/2011 a 30/11/2012 20/12/2012 a 18/01/2013

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC),
12 DE DEZEMBRO DE 2012.
IVANOR BOING
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 242/2012
P O R T A R I A Nº 242/2012

IVANOR BOING, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
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Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Consórcios

CiGa

Ata da Segunda Sessão Pública do Pregão Presencial 
Nº 01/2012
ATA DA SEGUNDA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL N. 
01/2012

Aos doze dias do mês de dezembro de 2012, às 14 horas, na sede 
do Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal (CIGA), 
no endereço constante do rodapé, compareceram os membros da 
Comissão de Licitação abaixo signatários, para, na forma da lei nº 
10.520/02 e alterações posteriores, proceder com a segunda ses-
são pública do Pregão Presencial n.º 01/2012, objeto do processo 
licitatório n.º 23/2012. Realizada a vistoria na única licitante parti-
cipante, já habilitada, verificou-se que esta atende os requisitos do 
Edital concernentes a estrutura da prestação de serviço, conforme 
relatório anexo: Diligência de Vistoria de Cumprimento dos Requi-
sitos do Edital. Sendo assim, cumprido todos os requisitos da ha-
bilitação, ante a apresentação de todos os documentos exigidos, 
bem como da vistoria exitosa, o pregoeiro realizou a habilitação da 
empresa Level 3 Comunicações do Brasil Ltda. e a declarou ven-
cedora do certame. Em vista da ausência de qualquer interessado 
ou licitante, a fase da interposição de recursos restou prejudicada. 
O pregoeiro deu por encerrada a Sessão Pública, da qual constam 
as assinaturas dos presentes, conforme a presente Ata.

Florianópolis, 12 de dezembro de 2012.
JOÃO LUIZ AUGUSTO COBALCHINI
Pregoeiro

MARCELLO ANDRÉ PREVIDI
Presidente da Comissão de Licitação

RODRIGO VALCELI RAIMUNDO
Membro da equipe de apoio

Termo de Homologação do Pregão Presencial Nº 
01/2012
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 23/2012
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2012

O Presidente do Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal - CIGA, no uso de suas atribuições legais, homologa o Pregão 
Presencial nº 01/2012 - Processo Licitatório nº 23/2012, no qual 
restou vencedora do certame a empresa LEVEL 3 COMUNICAÇÕES 
DO BRASIL LTDA., conforme ata da segunda sessão pública cola-
cionada aos autos do Processo Licitatório nº 23/2012.

Florianópolis, 12 de dezembro de 2012.
JOÃO ROMÃO
Presidente do CIGA

Marileusa 
Schmitt

01/12/2011 a 30/11/2012 20/12/2012 a 18/01/2013

Marlene 
Montibel-
ler Decarli

17/02/2011 a 16/02/2012 20/12/2012 a 18/01/2013

Morgana 
de Sena 
André

01/12/2011 a 30/11/2012 20/12/2012 a 18/01/2013

Noeli 
Sepka

01/12/2011 a 30/11/2012 20/12/2012 a 18/01/2013

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC),
12 DE DEZEMBRO DE 2012.
IVANOR BOING
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 244/2012
P O R T A R I A Nº 244/2012

IVANOR BOING, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:
de acordo com o Artigo 76, da Lei Complementar Municipal nº 
007/2003, de 13 de maio de 2003, férias aos servidores abaixo 
relacionados, conforme cronograma estipulado:

Nome 
Funcio-
nário

Período Aquisitivo Período Concedido

Olandina 
Borguesan

01/12/2011 a 30/11/2012 20/12/2012 a 18/01/2013

Osmar 
Hobold

01/12/2011 a 30/11/2012 20/12/2012 a 18/01/2013

Osmar 
Hobold

01/12/2011 a 30/11/2012 20/12/2012 a 18/01/2013

Paulo Ro-
berto de 
Freitas

01/12/2011 a 30/11/2012 20/12/2012 a 18/01/2013

Rosileni 
Fistarol 
Formentin

03/07/2011 a 02/07/2012 20/12/2012 a 18/01/2013

Samira 
Cristina 
Rodrigues 
de Oliveira

01/12/2011 a 30/11/2012 20/12/2012 a 18/01/2013

Vera Lúcia 
Lutke

17/02/2011 a 16/02/2012 20/12/2012 a 18/01/2013

Zenita 
Ignaczuk

02/09/2011 a 01/09/2012 20/12/2012 a 18/01/2013

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC),
13 DE DEZEMBRO DE 2012.
IVANOR BOING
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CiS/amurel

Revogação de Licitação
AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 1/2012

Conforme publicação ocorrida no DOU Seção III do dia 10/12/2012 
página 240, o Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde da 
Amurel - CIS/AMUREL, torna público a REVOGAÇÃO da Licitação 
Pregão Presencial nº. 1/2012, devido o curto prazo para realização 
das etapas desta licitação. A nova data será definida e posterior-
mente publicada. Outras informações: (48) 3626-5711, ou cis@
amurel.org.br

Tubarão (SC), 10 de dezembro de 2012.
VALDIR ANTUNES
Presidente do CISAMUREL

Termo de Julgamento e Adjudicação do Pregão 
Presencial Nº 01/2012
TERMO DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 23/2012
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2012

Após análise da documentação apresentada referente ao Pregão 
Presencial nº 01/2012, o Sr. João Luiz Augusto Cobalchini, prego-
eiro responsável, adjudica a empresa vencedora LEVEL 3 COMU-
NICAÇÕES DO BRASIL LTDA., conforme ata da segunda sessão 
pública colacionada aos autos do Processo Licitatório nº 23/2012.

Florianópolis, 12 de dezembro de 2012.
JOÃO LUIZ AUGUSTO COBALCHINI
Pregoeiro

Programa de
Ges tã o Tributá ria

www.cig a.sc.gov.br 

Aplicativos do Programa de Gestão Tributária - PGT:

ADESÃO AO PGT – Acesso ao sistema da nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C); 
participação da lista de discussão do grupo de usuários; participação do conselho
do CIGA para proposição de

 
aplicativos; realização de testes com

 
novas ferramentas; 

e recebimento de materiais, informativos, layouts e capacitações do CIGA.
REGIN – Gestão da abertura, alteração e baixa d e empresas n o território do
município, mediante o Registro Mercantil Integrado (REGIN);

SIMPLES NACIONAL – Gestão dos Microempreendedores Individuais,
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional;

ITBI –

 
Gestão do imposto sobre transmissão "inter vivos", a qualquer título, por ato 

oneroso, de bens imóveis (ITBI).

Suporte e atualização do REGIN Municipal;

Consulta às bases de notas
 

fiscais eletrônicas conjugadas (NFe-C) emitidas junto 
à SEFAZ/SC;

Gestão das declarações dos contribuintes optantes pelo Simples Nacional;

Integração de prefeituras e cartórios na geração de guia do pagamento do ITBI;

Agilidade no processo de arrecadação do ITBI;

Ampliação da arrecadação pela eficiência na fiscalização dos tributos municipais.

Os municípios consorciados ao CIGA podem contratar as ferramentas do Programa de 
Gestão Tributária. Cada uma destas ferramentas f oi  desenvolvida para  auxiliar o 
processo de gestão e controle de tributos e contribuintes municipais.  

Benefícios:


		2012-12-13T17:16:18-0200
	CONSORCIO DE INFORMATICA NA GESTAO PUBLICA MUNICI:09427503000112




